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Em 2021, a taxa de 
abandono escolar da 
rede estadual do Para-

ná no ensino médio foi de 
1,3%. O índice foi o menor 
entre as redes estaduais 
do Brasil, ao lado de Goi-
ás e Distrito Federal. No 
ensino fundamental (anos 
finais), a rede estadual 
paranaense teve uma taxa 
de abandono de 0,6%, 
atrás apenas das redes 
estaduais de Goiás (0,5%), 
Mato Grosso do Sul (0,4%) 
e Distrito Federal (0,2%).

O resultado representa 

Rede estadual do Paraná é uma das líderes 
nacionais no combate ao abandono escolar

Taxa de abandono 
no ensino médio 

das escolas esta-
duais caiu de 3,7% 

para 1,3% entre 
2020 e 2021. No 

ensino fundamen-
tal a queda foi de 
1,2% para 0,6%. 

Estado está entre 
os que apresentam 

os melhores índi-
ces do país, segun-

do o INEP

melhoria em relação ao ano 
de 2020, quando o aban-
dono foi de 3,7% no ensino 
médio e 1,2% no ensino fun-
damental. Os índices foram 
divulgados nesta quinta-
-feira (19) na segunda etapa 
do Censo Escolar 2021, 
realizado pelo INEP (Instituto 
Nacional de Estudos e Pes-
quisas Educacionais Anísio 

Teixeira).
“É um ótimo resultado, 

que reflete como nossos 
estudantes se sentem cada 
vez mais pertencentes ao 
ambiente escolar, graças ao 
esforço feito por diretores, 
pedagogos, professores e 
funcionários”, diz o secre-
tário da Educação e do Es-
porte, Renato Feder. “Uma 

escola que não abandona 
seus estudantes não é aban-
donada por eles”.

A volta às atividades pre-
senciais marcou o ano de 
2021 na rede estadual de 
ensino do Paraná, que foi 
uma das primeiras a pro-
mover o retorno ao modelo, 
acompanhando a melhoria 
no quadro sanitário e a 

chegada de mais doses de 
vacina contra a Covid-19.

Em 10 de maio de 2021, 
começou o retorno presen-
cial gradativo, com um mo-
delo híbrido, incluindo reve-
zamentos e atividades tanto 
presenciais quanto remotas. 
Naquele primeiro mês, cerca 
de 10% das escolas aderi-
ram ao modelo. Em julho, o 
número chegava a 90%.

ENGAJAMENTO – A Se-
cretaria estadual da Educa-
ção e do Esporte promove 
uma série de ações para 
combater o abandono esco-
lar e estimular a permanên-
cia do estudante em sala de 
aula. Entre essas iniciativas 
está o programa Presente na 
Escola. Por meio do acompa-
nhamento de uma planilha 
de índices de frequência, 
os professores e gestores 
podem analisar as faltas 
diárias de cada escola, tur-
ma, turno e aluno. Assim, é 
mais fácil identifi car quais 
são as causas das faltas 
e, então, criar estratégias 
para resolver os problemas 
específi cos de cada turma, 
escola ou estudante.

A Secretaria também pro-
move a Prova Paraná para 
avaliar o aprendizado dos 
estudantes a cada trimestre, 
vendo quais conteúdos fo-
ram bem aprendidos e quais 
precisam ser reforçados. 
Essa é uma outra maneira 
de identificar as necessi-
dades dos estudantes para 
mantê-los engajados com a 
escola.

Quando é identifi cado o 
abandono escolar, os colé-
gios fazem buscas ativas. 
Os pedagogos, professores 
ou diretores entram em 
contato com o aluno que 
abandonou, ou com seu 
responsável, para entender 
o motivo e para orientar so-
bre a importância da escola.

Essas buscas são feitas 
por meio de visita domiciliar, 
mensagem via WhatsApp 
ou SMS, e-mail, ligação 
telefônica ou com o auxílio 
do Conselho Tutelar. Em 
2021, foi realizada busca 
ativa com 61 mil estudan-
tes da rede estadual de 
ensino do Paraná. Destes 
estudantes, 58,6 mil retor-
naram para a escola.

O PalcoParaná, serviço so-
cial autônomo vinculado à 
Cultura Paraná, publicou 

nesta quinta-feira (19) o edital de 
chamamento de produtoras cul-
turais para o projeto Crianças no 
Teatro, que vai levar espetáculos 
teatrais, baseados em clássicos 
infantis, para cidades de todo o 
Estado. As inscrições terminam 
às 16 horas do dia 10 de junho.

O projeto Crianças no Teatro 
propõe a descentralização e o 
acesso a bens culturais por meio 
de apresentações e ações de me-
diação teatral a crianças de todo 
o Estado, em conformidade com 
as premissas do Plano Estadual 
de Cultura. Serão selecionadas 
as quatro melhores propostas 
de produtoras, que executarão os 
espetáculos nas oito macrorregi-
ões do Estado, sendo duas áreas 
de atuação para cada contem-

Edital de chamamento para produtoras que queiram atuar no projeto Crianças no Teatro
Serão selecionadas as quatro melhores propostas de produtoras, que 
executarão os espetáculos nas oito macrorregiões do Estado, sendo 

duas áreas de atuação para cada contemplada: Curitiba e Litoral; 
Nordeste e Noroeste; Oeste e Sudoeste e Centro-Sul e Campos Gerais[ [

plada: Curitiba e Litoral; Nordeste 
e Noroeste; Oeste e Sudoeste e 
Centro-Sul e Campos Gerais.

O projeto tem incentivo da Audi 
do Brasil e o investimento é de 
R$ 1.576.828,00. Com o intuito 
de estimular o bom hábito de ir 
ao teatro e buscando promover 
formas de acesso, inclusão social 
e formação de plateia, a iniciativa 
irá fomentar a circulação de com-
panhias teatrais paranaenses em 
teatros de 16 municípios, impac-
tando mais de cem mil crianças da 
rede pública de ensino com idades 
entre 06 e 12 anos. 

As peças terão como tema os 
clássicos da literatura infantil e se-

rão apresentadas por companhias 
paranaenses a serem seleciona-
das por processo de edital. O pro-
jeto também propõe uma ação de 
mediação cultural a ser executada 
antes de cada apresentação, com 
o objetivo de despertar e sensibili-
zar o público para outros sentidos 
da obra artística, possibilitando 
que ele se relacione e se familia-
rize com a arte teatral através de 
atividades práticas e pedagógicas.

Formação dos professores
Além de atividades com os alu-

nos, o projeto visa orientar educa-
dores e pedagogos, reproduzindo 
através de uma cartilha digital, 
atividades teatrais que podem ser 

desenvolvidas nas escolas.
Assim, os profi ssionais que 

estão na linha de frente, dire-
tamente em contato com os 
alunos, podem continuar a de-
senvolver atividades teatrais e 
fomentar tal prática em suas 
respectivas escolas.

Cronograma
O projeto Crianças no Teatro tem 
previsão de execução no segundo 
semestre de 2022 com a realização 
de 269 apresentações nas cidades 
contempladas pelo projeto. A gestão 
do projeto será do PalcoParaná, 
Serviço Social Autônomo (SSA), sem 
fins lucrativos, vinculado à SECC. 
As etapas do edital e os resultados 
serão divulgados pelo site palco-
parana.pr.gov.br e comunicação.
pr.gov.br. O envio do projeto com a 
inscrição pode ser feito via Correios, 
pessoalmente ou pelo e-mail conta-
topalcoparana@palcoparana.pr.gov.
br. O formulário de inscrição está 
disponível no Anexo III.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 016/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 02(duas) diárias, no valor de R$ 900,00(novecentos reais), ao Prefeito 
Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
02 e 03/05/2022 

    
 
R$ 450,00 

 
 
CURITIBA/PR 

a) Reunião no INCRA, para 
tratar assuntos de interesses 
do Município.  

b) Reunião no Gabinete do 
Deputado Estadual Alexandre 
Curi, para tratar de assuntos 
de relevância para o 
Município. 

c)  Reunião na Secretaria de 
Infraestrutura e Logística, 
tratando de assuntos de 
interesse do Município de 
Itaguajé/PR. 

      TOTAL                              R$ 900,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 18 de maio de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
  

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2022 

 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES em atendimento à 
Secretaria Municipal de Saúde de Paranapoema/PR 
 
Nome da Empresa: MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-ME 
 
CNPJ sob o n° 21.484.336/0001-47. 
 
Valor Total: R$ 15.733,45 (quinze mil, setecentos e trinta e três reais e quarenta e 
cinco centavos). 
 
Dotação Orçamentária:  
 
Red. 260 05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 
Red. 274 05.009.10.302.0048.2.234.3.3.90.30.00.0 
 

Paranapoema, 18 de maio de 2022. 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2022 

 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) QUADROS COM FOTO AÉREA DO 
MUNICÍPIO E ARQUIVO DIGITAL em atendimento à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento de Paranapoema/PR 
 
Nome da Empresa: IDALVINA ESPINDOLA MAAS 
 
CNPJ sob o n° 11.419.119/0001-10. 
 
Valor Total: R$ 3.490,00 (três mil, quatrocentos e noventa reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
 
Red. 18 02.002.04.122.0011.2.201.4.4.90.52.00.0 
 
 

Paranapoema, 19 de maio de 2022. 
 
 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

       

              PORTARIA  098/2022 

                                      A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

WEDERSON DE OLIVIRA 
LOPES 
MATRICULA 3520 
RG- 45148343  SSP PR 

MOTORISTA    21   22 
 

 T 
 
 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dezessete dias do mês de maio de 2022. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO                                                                    

                                                                                  Prefeita municipal                                                                                   

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 
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Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

 
 

                 PORTARIA 089/2022  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
                                               RESOLVE 

                        EXONERAR o funcionário  JOSE PEDRO DE 
OLIVEIRA , matrícula 167 RG-3.900.667-7 SSP PR, ocupante do 
cargo de PEDREIRO LOTADO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO INACIO  por motivo de aposentadoria. 

                           Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 09 de maio de 2022, salvo 
disposições em contrario.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

                        Registra-se, publica-se e cumpra-se.                        

                                              Santo Inácio, 06 de maio de 2022. 

 

 
                                        GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2022. 
 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio INTERNET, 
PREGÃO ELETRÔNICO:  

DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO. 
O PREGÃO, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas fases;  
No dia 03 de junho de 2022, às 09h00min (nove horas), na sala de Licitações Públicas do Município 
de Atalaia Pr, localizada na Praça José Bento dos Santos, 02 – Centro, Atalaia, Pr. A sessão pública na 
INTERNET será aberta por comando do(a) PREGOEIRO com a utilização de sua chave de acesso e 
senha.  
A licitante deverá observar a data e horário previsto para abertura da sessão, atentando também para a 
data e horário para início da disputa de preços, assim definido:  

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 hrs do dia 23/05/2022 às 08h30hrs do dia 
03/06/2022.  

 ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h55min horas do dia 03/06/2022.  
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 03/06/2022.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). LOCAL: www.bllcompras.org.br  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ENTREGA DE EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS PARA USO DE DIVERSAS SECRETARIA MUNICIPAL DESTA MUNICIPALIDADE, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e sem reajuste. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no 
cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e seu regulamento, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, 
observado o disposto no inciso II e III do artigo 49i da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação, e ainda no endereço eletrônico: www.atalaia.pr.gov.br. 
       Atalaia/PR., 19 de maio de 2022. 
 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI    CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
 Prefeito Municipal            Pregoeiro Oficial 
                                                           
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade_ourizona@yahoo.com  -CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1591 
CEP: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

  AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2022 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, no uso de suas atribuições legais e considerando 
razões de interesse público, decide REVOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO n.º 30/2022, cujo objeto 
é a “Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema de gestão pública”, pela 
seguinte motivação: 
CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é resultante do poder 
discricionário, prerrogativa que a Administração detém para rever suas atividades em busca dos 
melhores meios para o alcance do fim maior, o interesse público, sendo o mesmo fundamentado 
no art. 49 da Lei Federal nº 8666/93 c/c art. 9º da Lei Federal 10.520/02, na Súmula 473 do Su-
premo Tribunal Federal1 e previsto ainda no item 22.1 do edital; 
CONSIDERANDO que a revogação de licitação antes de sua adjudicação e 
homologação não enseja o contraditório previsto pelo art. 49, §3º, da Lei nº 8.666/93, posto que 
inexistente qualquer direito adquirido a ser resguardado; 
CONSIDERANDO que há a necessidade de alteração de vários itens do edital, conforme análise 
dos responsáveis. 
CONSIDERANDO a relevância das justificativas apontadas, notadamente no que diz respeito da 
necessidade de alterações no edital, REVOGA-SE, pois, o PREGÃO ELETRÔNICO 30/2022, de-
terminando-se uma melhor análise de todos os termos do edital e posterior abertura, pela Comis-
são Permanente de Licitação, de novo procedimento licitatório com o mesmo objeto em detrimento 
da aplicação da Lei 8.666/1993. 
Retornem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para fins de 
publicação do presente Ato. Após, arquivem-se. 
 
Ourizona, 18 de maio de 2022 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 

 

 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2022 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNERIOS ALIMENTÍCIOS DE PANIFICAÇÃO (PÃES, SALGADOS E DERIVADOS) BUSCANDO 
ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA/PR. 
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do Município de Paranapoema, nomeada através da Portaria nº 201/2021, 
com base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do julgamento de habilitação e propostas do 
PREGÃO PRESENCIAL 17/2022, conforme segue 

 
 
 
 
 

RESULTADO 

 
Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso administrativo, por qualquer interessado, 
em cumprimento ao art. 109, inciso I, da Lei 8.666/93.  
 

Paranapoema, 18 de maio de 2022. 
 
Pregoeiro: JOÃO DOS SANTOS COSTA _________________________ 

slocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município.

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
            Em, 18 de maio de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                       Prefeito Municipal

Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

pós graduação                                  ____________________________

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO

O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação, e ainda no endereço el

CARLOS EDUARDO A. MARIANI
Prefeito Municipal

O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
etrônico: www.atalaia.pr.gov.br.

de maio de 2022.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
     Pregoeiro Oficial

de 2022.

JOÃO DOS SANTOS COSTA _________________________ Manoel Rodrigo Amado
Prefeito

Nova Esperança: Edição 3442 | Colorado: Edição 2529 03Nova Esperança | 22 de Maio de 2022 | Domingo
Desde 1960

GIONALe



Nova Esperança: Edição 3365 | Colorado: Edição 2452 03Nova Esperança | 30 de Setembro de 2021 | Quinta-feira
Desde 1960

GIONALe Nova Esperança | 22 de Maio de 2022 | DomingoNova Esperança: Edição 3442 | Colorado: Edição 252904 Desde 1960

GIONALe



Nova Esperança | 22 de Maio de 2022 | Domingo Nova Esperança: Edição 3442 | Colorado: Edição 2529 05Desde 1960

GIONALe Nova Esperança | 30 de Setembro de 2021 | Quinta-feiraNova Esperança: Edição 3365 | Colorado: Edição 245204 Desde 1960

GIONALe

                      

              

Página: 1 
 

/ 2 
  

                      

                   

               

    

ESTADO DO PARANÁ 
       

 

 

         

     

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
         

   

CÂMARA MUNICIPAL MANDAGUAÇU 
  

          

     

Nr.:   8/2022 
          

              

   

CNPJ: 77.643.443/0001-25 Telefone: (44) 3245-1545 
      

     

   Processo Adm.: 12/2022 
  

   

Endereço: Rua Bernardino Bogo, 100 - Centro 
    

         

     

   Data do Processo: 16/05/2022 
  

   

CEP: 87160-000 - Mandaguaçu 
    

         

               

 

  

                      

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

  

                      

  

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 
de Licitações, resolve: 

  

                      

 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 
  

                      

    

a) Nr. Processo: 
  

12/2022 
 

    

b) Nr. Licitação: 
 

8/2022 - DL 
  

    

c) Modalidade: Dispensa de licitação 
  

      

20/05/2022 
  

    

e) Objeto da Licitação: 
 

Aquisição de material de expediente. 
   

           

                      

  

Participante: LIVRARIA E PAPELARIA ALFA LTDA 
   

                      

  

Item Especificação Qtd. 
  

Valor Unitário Valor Total 
   

                      

  

1 BLOCO MARCADOR 4,000 UN 
 

5,49 21,96 
   

                      

  

2 BLOCO MARCADOR DE PÁGINA ADESIVO 4,000 UN 
 

5,49 21,96 
   

                      

  

3 BLOCO ADESIVO 10,000 UN 
 

5,29 52,90 
   

                      

  

4 BLOCO AUTOADESIVO 10,000 UN 
 

6,98 69,80 
   

                      

  

5 BLOCO CUBO 4,000 UN 
 

28,90 115,60 
   

                      

  

6 CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA MÉDIA 6,000 UN 
 

39,90 239,40 
   

                      

  

7 CARTOLINA AMERICANA 10,000 UN 
 

1,20 12,00 
   

                      

  

8 CD-R VIRGEM 12,000 UN 
 

4,90 58,80 
   

                      

  

9 CLIPS 2,000 CX 
 

11,00 22,00 
   

                      

  

10 COLA BRANCA TUBO 12,000 UN 
 

3,01 36,12 
   

                      

  

11 ENVELOPE OFICIO 200,000 UN 
 

0,20 40,00 
   

                      

  

12 FITA ADESIVA 2,000 UN 
 

8,90 17,80 
   

                      

  

13 FITA ADESIVA 2,000 UN 
 

39,80 79,60 
   

                      

  

14 FITA ADESIVA 4,000 UN 
 

2,89 11,56 
   

                      

  

15 FITA ADESIVA 2,000 UN 
 

4,49 8,98 
   

                      

  

16 FITA ADESIVA 2,000 UN 
 

4,89 9,78 
   

                      

  

17 FONE DE OUVIDO. 2,000 UN 
 

74,99 149,98 
   

                      

  

18 GRAMPEADOR 2,000 UN 
 

29,80 59,60 
   

                      

  

19 GRAMPO 2,000 UN 
 

5,50 11,00 
   

                      

  

20 LIVRO PONTO 1,000 UN 
 

15,98 15,98 
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Item Especificação Qtd. 
  

Valor Unitário Valor Total 
    

                      

  

21 Marca texto 24,000 UN 
 

1,80 43,20 
    

                      

  

22 Mouse pad 6,000 UN 
 

36,90 221,40 
    

                      

  

23 PAPEL SULFITE 2,000 CX 
 

41,00 82,00 
    

                      

  

24 PAPEL SULFITE 6,000 CX 
 

198,00 1.188,00 
    

                      

  

25 PASTA REGISTRADORA AZ 40,000 UN 
 

22,70 908,00 
    

                      

  

26 Pasta plastica 6,000 UN 
 

1,40 8,40 
    

                      

  

27 Pasta polionda 10,000 UN 
 

7,50 75,00 
    

                      

  

28 Pasta plastica 10,000 UN 
 

2,50 25,00 
    

                      

  

29 PEN DRIVE 6,000 UN 
 

29,80 178,80 
    

                      

  

30 PEN DRIVE 10,000 UN 
 

24,00 240,00 
    

                      

  

31 Pilha alcalina 20,000 UN 
 

13,30 266,00 
    

                      

  

32 Pilha alcalina 20,000 UN 
 

15,48 309,60 
    

                      

  

33 PINCEL ATÔMICO 4,000 UN 
 

3,90 15,60 
    

                      

  

34 SUPORTE PARA FITA 2,000 UN 
 

49,80 99,60 
    

                      

  

35 TESOURA 2,000 UN 
 

29,80 59,60 
    

                      

     

Total do Participante: 
         

     

4.775,02 
   

                

                      

      

Total Geral: 
        

      

4.775,02 
  

                

                      

            

  

Mandaguaçu,  
 

20 de Maio de 2022 
     

           

           

        

Assinatura do Responsável 
  

 

 

 

 

 
 

DECRETO Nº. 054/2022 
 

 

SÚMULA:NOMEIA APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO, PARA EXERCER O CARGO EFETIVO 

DE PROFESSOR.  

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a habilitação 

dos documentos apresentados, e considerando as conclusões do atestado de saúde ocupacional 

admissional; 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficamnomeadas, a partir de 23 de maio de 2022, os funcionários 

públicos municipais abaixo relacionadas, conforme aprovação em Concurso Público, para 

exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR: 

 

- LETICIA LAIS LOPES 

- TALLYS LAISSON ISAAC VITOR 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 20 DE 

MAIO DE 2022. 

 

Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605- Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 1283 
------------------------------CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 

LEI Nº 1.220/2022 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A CATALOG-
COOPERATIVA DE CATADORES E LOGÍSTICA 
REVERSAE DA OUTRAS PROVIDENCIAS; 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI MUNICIPAL:  

 

Considerando que a Cooperativa de Catadores e Logística Reversa– CATALOG, possui 
sede na cidade de COLORADO, mas com forte atuação no Município de Itaguajé, que é 
pertencente à Comarca de Colorado. 

 
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a CATALOG - Cooperativa de Catadores e 
Logística Reversa, inscrita no CNPJ/MF sob nº 44.813.192/0001-20, com sede na 
Rodovia PR-542, Km 01 (Rod. Francisco Laranjeiras Villar), na cidade de Colorado - 
PR, conforme cópia do Estatuto. 

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Itaguajé autorizado a conceder 
subvenção social ou auxílio financeiro, firmar termos de cooperação, convênios e 
contratos, na forma da legislação vigente, à entidade referida no Art. 1°. 

Art. 3º A CATALOG - Cooperativa de Catadores e Logística Reversa, entidade sem 
fins lucrativos com sede e foro no Município de Colorado PR, e área de atuação no 
Município de Itaguajé, com duração por prazo indeterminado tem por finalidade de 
acordo com a legislação vigente, efetuar a coleta seletiva de resíduos e sucatas 
metálicos, visando à inclusão social de famílias carentes, retirando-as das garimpagens 
nos lixões, e evitando que produtos que podem ser reaproveitados deixem de 
contaminar nosso lençol freático. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
    Em, 20 de maio de 2022. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal  

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior

=PREFEITO MUNICIPAL=

Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
    Em, 20 de maio de 2022.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 26-26/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25/2022 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 10/2022 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: MOURA & LEAL LTDA, sediada na Rua Adib Aburad, 
nº 769, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 00.273.974/0001-
49. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO, para atender as diversas 
secretariais municipais, em atendimento à Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento do município de Paranapoema/PR.    
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
LOTE 2 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
3 APONTADOR PARA LÁPIS, SEM DEPOSITO, COM 1 FURO, 

COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS E LAMINA EM 
AÇO TEMPERADO, DE ALTA QUALIDADE, MAIOR 
DURABILIDADE, FIXADA POR PARAFUSO METALICO, 
RETANGULAR, DIMENSÕES APROXIMADA: 2,7X1,5X1 CM. 
DESIGN ERGONÔMICO, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 
DO INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

500,00 R$ 0,25 R$ 125,00 

6 BLOCO DE ANOTAÇÃO (ANOTE E COLE), FORMATO: 38 MM 
X 50 MM, DIVERSAS CORES FLUORECENTE, EMBALAGEM 
COM 4 BLOCOS DE 100 FOLHAS CADA. 

100,00 R$ 4,25 R$ 425,00 

7 BLOCO DE ANOTAÇÃO, (ANOTE E COLE), FORMATO: 76 
MM X 76 MM, EMBALAGEM COM 1 BLOCO DE 100 FOLHAS. 

100,00 R$ 2,50 R$ 250,00 

8 BLOCO DE ANOTAÇÃO, COLORIDO, 95 X 81,5 MM, FOLHAS 
EM PAPEL OFF-SET E SUPER BOND 75 G/M², COM SUPORTE 
EM CARTÃO DUPLEX 300 G/M², EMBALAGEM COM 600 
FOLHAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$ 8,59 R$ 429,50 

9 BORRACHA BRANCA MACIA Nº 40, ESPECIAL PARA 
APAGAR ESCRITA A LAPIS SEM BORRAR OU MANCHAR O 
PAPEL, COM CÓDIGO DE BARRAS, PRAZO DE VALIDADE, 
NACIONALIDADE, MODELO E MARCA DO PRODUTO 
ESTAMPADA NA MESMA, COMPOSIÇÃO: BORRACHA 
NATURAL E ESTIRENO BUTADIENO, NÃO TÓXICA. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 
15236/09, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

500,00 R$ 0,28 R$ 140,00 

10 BORRACHA BRANCA MACIA, ESPECIAL PARA APAGAR 
ESCRITA A LÁPIS, SEM BORRAR OU MANCHAR O PAPEL. 
COMPOSIÇÃO BORRACHA SINTÉTICA ISENTA DE PVC, 
COM CARGA INERTE E PIGMENTOS. DIMENSÕES: 42 X 21 X 
11 MM, COM CAPA PROTETORA ERGONÔMICA PARA 
MAIOR CONFORTO NO USO E PREOTEÇÃO CONTRA 
SUJEIRA. COM PRAZO DE VALIDADE E MARCA DO 
PRODUTO ESTAMPADO NA MESMA.  COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS E PIGMENTOS. COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO DO INMETRO, OCP 0006 E 
ABNT/NBR 15236/09, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

60,00 R$ 1,09 R$ 65,40 

11 CADERNO BROCHURÃO, LINGUAGEM, FORMATO: 200 MM 
X 275 MM, COM 60 FOLHAS INTERNAS BRANCAS 
ALCALINAS, EM PAPEL OFF-SET 56 G/M² COM MARGENS, 

800,00 R$ 2,99 R$ 2.392,00 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 
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CAPA/CONTRACAPA EM PAPEL OFF-SET 90 G/M². 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

13 CADERNO DE BROCHURA, ARITMÉTICA, FORMATO: 140 
MM X 200 MM, COM 40 FOLHAS INTERNAS BRANCAS 
ALCALINAS, EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², CAPA EM PAPEL 
OFF-SET 90 G/M². INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

400,00 R$ 1,38 R$ 552,00 

14 CADERNO DE BROCHURA, CALIGRAFIA, FORMATO: 202 
MM X 140 MM, COM 40 FOLHAS INTERNAS BRANCAS 
ALCALINAS, EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², 
CAPA/CONTRACAPA EM PAPEL OFF-SET 90 GM². 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

400,00 R$ 1,17 R$ 468,00 

15 CADERNO DE BROCHURA, DESENHO, FORMATO: 200 MM X 
140 MM, COM 40 FOLHAS INTERNAS BRANCAS 
ALCALINAS, EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², 
CAPA/CONTRACAPA EM PAPEL OFF-SET 90 G/M². 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

600,00 R$ 1,29 R$ 774,00 

16 CADERNO DE BROCHURA, LINGUAGEM, FORMATO: 140 
MM X 200 MM, COM 48 FOLHAS INTERNAS BRANCAS 
ALCALINAS, EM PAPEL OFF-SET 56 G/M² COM MARGENS, 
CAPA/CONTRACAPA EM PAPEL OFF-SET 90 G/M². 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

400,00 R$ 1,28 R$ 512,00 

18 CADERNO DE BROCHURA, QUADRICULADO, FORMATO: 
140 MM X 200 MM, COM 40 FOLHAS INTERNAS BRANCAS 
ALCALINAS, EM PAPEL OFF-SET 56 G/M², CAPA EM PAPEL 
OFF-SET 90 G/M². INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

200,00 R$ 1,29 R$ 258,00 

22 CAIXA ARQUIVO MORTO FABRICADA EM PAPELÃO, COM 
REVESTIMENTO EXTERNO EM KRAFT 140 G/M², 
DIMENSOES APROXIMDAS: 360 X 245 X 133 MM. COM 
DADOS PARA INFORMAÇÕES IMPRESSO NO MESMO. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$ 2,98 R$ 149,00 

23 CAIXA PLASTICA ORGANIZADORA POLIONDA, TAMANHO 
APROXIMADO: 360 MM X 265 MM X 230 MM. FABRICADA 
EM PLÁSTICO PP CORRUGADO OPACO CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$ 28,90 R$ 289,00 

24 CAIXA PLASTICA ORGANIZADORA POLIONDA, TAMANHO 
APROXIMADO: 440 MM X 320 MM X 260 MM. FABRICADA 
EM PLÁSTICO PP CORRUGADO OPACO CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$ 32,90 R$ 329,00 

25 CALCULADORA DE MESA, ELETRONICA, GRANDE, 
DIMENSÕES: 150 MM X 120 MM X 48 MM, 12 DIGITOS, 
ENERGIA (SOLAR/PILHA), VISOR INCLINADO, AUTO 
POWER OFF, COM 11 TECLAS NUMÉRICAS, 4 OPERAÇÕES, 
SINAL DE IGUAL, TECLA PARA APAGAR NUMEROS, M+, M-, 
MRC, GT, CE, MU, VIRGULA, PORCENTAGEM, 
TOTALIZANDO 26 TECLAS. ACABAMENTO SOFISTICADO. 

10,00 R$ 16,22 R$ 162,20 

26 CALCULADORA DE MESA, ELETRONICA, MÉDIA, 
DIMENSÕES: 125 X 93 X 35 MM, 8 DIGITOS, ENERGIA 
(SOLAR/BATERIA), VISOR INCLINADO, AUTO POWER OFF, 
COM 10 TECLAS NUMÉRICAS, 4 OPERAÇÕES, SINAL DE 
IGUAL, SOM, M+, M-, MRC, VIRGULA, PORCENTAGEM, 
RAIZ QUADRADA, TOTALIZANDO 25 TECLAS. 
ACABAMENTO SOFISTICADO. 

10,00 R$ 12,17 R$ 121,70 

28 CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA MÉDIA (1.0 MM), PONTA 
DE LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1MM, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA Á BASE 
DE CORANTES ORGANICOS E SOLVENTE, CARGA 
REMOVIVEL NÃO ROSQUEAVEL, CORPO EM PLASTICO 
TRANSPARENTE, SEXTAVADA, COM SUSPIRO LATERAL, 
TAMPA ANTI-SULFOCANTE, NA COR DA TINTA , 
ESTAMPADO EM SEU CORPO MARCA DO PRODUTO E 
NACIONALIDADE, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 
0006 E ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO NA EMBALAGEM, 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. CORES VARIADAS. 

300,00 R$ 0,57 R$ 171,00 
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29 CANETA HIDROGRAFICA COLOR, ESTOJO COM 06 CORES, 

COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA À BASE 
DE ÁGUA, CORANTES, ADITIVOS E PONTA DE POLIÉSTER 
ARREDONDADA DE 4.0 MM, ATÓXICA, TAMPA 
ANTIAXFIXIANTE E CORPO NA COR DA TINTA, COM 
NACIONALIDADE, MARCA E MODELO DO PRODUTO 
IMPRESSO NO MESMO. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0046 E CE-AESC/ICEPEX-N 00138-81 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

60,00 R$ 8,35 R$ 501,00 

30 CANETA HIDROGRAFICA COLOR, ESTOJO COM 12 CORES, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA À BASE 
DE ÁGUA, CORANTES, ADITIVOS E PONTA DE POLIÉSTER 
ARREDONDADA DE 4.0 MM, ATÓXICO, TAMPA 
ANTIAXFIXIANTE E CORPO NA COR DA TINTA, COM 
NACIONALIDADE, MARCA E MODELO DO PRODUTO 
IMPRESSO NO MESMO. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0046 E CE-AESC/ICEPEX-N 00138-81 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

60,00 R$ 12,95 R$ 777,00 

31 CANETA MARCA TEXTO FLUORECENTE, MODELO 
PRÓPRIO PARA DESTRO E CANHOTO, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA A BASE DE ALCOOL, 
CORANTES ORGÂNICOS, SOLVENTES E ÁGUA. PONTA 
CHANFRADA, TRAÇO GROSSO OU FINO COM PRECISÃO 
ENTRE 1 E 4 MM, TAMPA ANTI-SULFOCANTE, COM CLIPE, 
NA MESMA COR DA TINTA, CORPO TRANSPARENTE, 
FORMATO ANATÔMICO EM “D COM MARCA E  MODELO 
DO PRODUTO ESTAMPADO NO MESMO, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E CE-AESC/ICEPEX-
N 00156-70 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CORES VARIADAS. 

100,00 R$ 0,95 R$ 95,00 

32 CANETA MARCADOR PARA CD E DVD, PONTA FINA 1.0MM, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA A BASE 
DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS 
E PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR DE METAL. 
TAMPA EM POLIPROPILENO NA COR DA TINTA COM 
MARCA E NACIONALIDADE DO PRODUTO IMPRESSA NA 
MESMA, ESTAMPADO EM SEU CORPO MARCA E MODELO 
DO PRODUTO, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 
E NBR 15236/2005 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. CORES A 
ESCOLHER. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$ 2,83 R$ 28,30 

33 CANETA MARCADOR PARA CD E DVD, PONTA MÉDIA 
2.0MM, ARREDONDADA, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, 
CORANTES, RESINAS, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE 
POLIÉSTER. TAMPA EM POLIPROPILENO NA COR DA TINTA 
COM MARCA E NACIONALIDADE DO PRODUTO IMPRESSA 
NA MESMA, ESTAMPADO EM SEU CORPO MARCA E 
MODELO DO PRODUTO, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. CORES A ESCOLHER. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

10,00 R$ 2,83 R$ 28,30 

36 CARTOLINA SIMPLES, COMUM TAMANHO MINIMO: 48 CM 
X 66 CM, GRAMATURA: 140 G/M², COR BRANCA. 

200,00 R$ 0,49 R$ 98,00 

37 CARTOLINA SIMPLES, COMUM TAMANHO MINIMO: 48 CM 
X 66 CM, GRAMATURA: 140 G/M², CORES VARIADAS. 

100,00 R$ 0,49 R$ 49,00 

38 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 1/0, FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

10,00 R$ 9,95 R$ 99,50 

39 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 2/0, FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

10,00 R$ 9,95 R$ 99,50 
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40 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 3/0, FABRICADO EM AÇO 

GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

10,00 R$ 9,95 R$ 99,50 

41 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 4/0, FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

10,00 R$ 9,95 R$ 99,50 

42 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 6/0, FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

10,00 R$ 9,95 R$ 99,50 

43 CLIPS PARA PAPÉIS Nº 8/0, FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

10,00 R$ 9,95 R$ 99,50 

44 COLA ADESIVO INSTANTÂNEO MULTIUSO COMPOSIÇÃO: 
ÉSTER DE CIANOACRILATO. FRASCO DE 20 G. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

20,00 R$ 5,46 R$ 109,20 

46 COLA BRANCA, TUBO DE 1 KG, RÓTULO AZUL, LAVAVÉL, 
NÃO TÓXICA, ALTA RESISTÊNCIA, COMPOSIÇÃO: 
POLIACETATO DE VINILA (P.V.A) EM DISPERSÃO AQUOSA, 
COLA PAPEL, PAPELÃO, FOTOS, ALGODÃO ENTRE 
OUTROS, COM A MARCA DO FABRICANTE IMPRESSA NO 
RÓTULO E NA TAMPA DO PRODUTO, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO,  FALCÃO BAUER OCP 003 E ABNT/NBR 
15236/2005 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. PRAZO MINIMO 
DE VALIDADE DO PRODUTO: 02 (DOIS) ANOS APÓS A 
DATA DE FABRICAÇÃO. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

100,00 R$ 15,90 R$ 1.590,00 

47 COLA EM BASTÃO 22 G, COM SISTEMA GIRATÓRIO NA 
BASE INFERIOR, TAMPA DE FÁCIL ENCAIXE, A BASE DE 
ÁGUA, NÃO TÓXICA, SECA RAPIDO, COMPOSIÇÃO: RESINA 
SINTÉTICA, ÁGUA, UMECTANTES E PRESERVANTES, 
IDEAL PARA COLAR PAPÉIS, FOTOS, SELOS E TECIDOS. 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0006 E ABNT/NBR 
15236/05 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. PRAZO MÍNIMO 
DE VALIDADE DO PRODUTO: 01 (UM) ANO APÓS A DATA 
DE FABRICAÇÃO. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

100,00 R$ 1,00 R$ 100,00 

48 COLA GLITER COLORIDAS, ATOXICA, LAVAVEL, 
COMPOSIÇÃO: RESINAS DE P.V.A, GLITER E 
CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL, COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO E OCP0061 ESTAMAPADO NA EMBALAGEM, 
FRASCO COM 23 G. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

100,00 R$ 13,95 R$ 1.395,00 

49 CORRETIVO LÍQUIDO 2 EM 1, COMPOSIÇÃO: RESINAS, 
PIGMENTO, SOLVENTES E ADITIVOS, TAMPA GIRATÓRIA 
COM ESPONJA PARA APLICAÇÃO EM AREAS MAIORES, E 
CANETA CORRETIVA COM PONTA METALICA PARA 
TRAÇOS E RETOQUES FINOS, CORRIGE ERROS EM TEXTOS 
DATILOGRAFADOS, IMPRESSOS, CÓPIAS, FOTO CÓPIAS, 
FAX E ESCRITAS A  MÃO. SECAGEM RÁPIDA E 
EXECELENTE COBERTURA. FRASCO COM 15 ML. 

60,00 R$ 1,59 R$ 95,40 

50 E.V.A ATOALHADO, TAMANHO APROXIMADO: 40CM X 
50CM X 1,8MM, ÁTÓXICO, LAVÁVEL, EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 
0046, CE-BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$ 4,35 R$ 217,50 

52 E.V.A COLORIDO, TAMANHO APROXIMADO: 40CM X 50CM 
X 1,8MM, ÁTÓXICO, LAVÁVEL, EMBORRACHADO, NÃO 
PERECÍVEL. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046, 
CE-BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

1.000,00 R$ 1,50 R$ 1.500,00 

53 E.V.A ESTAMPADO, TAMANHO APROXIMADO: 40CM X 
60CM X 1,8MM ÁTÓXICO, LAVÁVEL, EMBORRACHADO, 
NÃO PERECÍVEL. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 
0046, CE-BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$ 3,95 R$ 197,50 
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54 E.V.A LISTRADO COM LISTRAS DE NO MINIMO 10MM 

CADA, COM 7 CORES DIFERENTES NA MESMA PLACA, 
TAMANHO APROXIMADO: 40CM X 60CM X 1,8MM 
ÁTÓXICO, LAVÁVEL, EMBORRACHADO, NÃO PERECÍVEL. 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$ 3,95 R$ 197,50 

55 E.V.A POÁ, TAMANHO APROXIMADO: 40CM X 50CM X 
1,8MM, ÁTÓXICO, LAVÁVEL, EMBORRACHADO, NÃO 
PERECÍVEL. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046, 
CE-BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$ 3,95 R$ 197,50 

56 E.V.A, GLITER, TAMANHO APROXIMADO: 40CM X 60CM X 
1,8MM, ÁTÓXICO, LAVÁVEL, EMBORRACHADO, NÃO 
PERECÍVEL. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046, 
CE-BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

100,00 R$ 4,49 R$ 449,00 

57 ELÁSTICO FINO AMARELO Nº 18, DIMENSÕES: 1,8 MM X 2,0 
MM X 5 CM, COMPOSIÇÃO: BORRACHA NATURAL, PESO: 
500 GRAMAS, PACOTE COM 650 UNIDADES. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

10,00 R$ 11,22 R$ 112,20 

58 ENVELOPE BRANCO OFICIO, SEM RPC, TAMANHO 
APROXIMADO: 230 X 115 MM, GRAMATURA: 63 G/M², 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

100,00 R$ 0,09 R$ 9,00 

59 ESTILETE ESTREITO, TAMANHO APROXIMADO 133 X 9 MM, 
COM LAMINA DE 9 MM, CORPO EM PLASTICO RESISTENTE, 
COM TRAVA DE SEGURANÇA. COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLASTICAS E LEMINA EM AÇO INOX. CORES 
VARIADAS. 

10,00 R$ 0,84 R$ 8,40 

60 ESTILETE LARGO, TAMANHO APROXIMADO 152 X 18 MM, 
COM LAMINA DE 18 MM, CORPO EM PLASTICO 
RESISTENTE, COM TRAVA DE SEGURANÇA. COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLASTICAS E LEMINA EM AÇO INOX. 
CORES VARIADAS. 

5,00 R$ 1,47 R$ 7,35 

61 EXTRATOR DE GRAMPO CROMADO, TIPO ESPATULA, 
PRODUZIDO EM AÇO INOX, TAMANHO APROXIMADO: 14,5 
X 1,1 CM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$ 1,38 R$ 13,80 

62 FiTA ADESIVA CREPE BRANCA, TAMANHO: 18 MM X 50 M, 
COMPOSIÇÃO COLA AQUOSA, ATOXICA E PAPEL 
CREPADO/ADESIVO DE BORRACHA. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

20,00 R$ 3,34 R$ 66,80 

63 FITA ADESIVA DUREX COLORIDO TAMANHO: 12 MM X 10 
M. COMPOSIÇÃO: FILME B.O.P.P./COLA ACRÍLICA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$ 0,69 R$ 13,80 

64 FITA ADESIVA DUREX TRANSPARENTE TAMANHO: 12 MM 
X 40 M. COMPOSIÇÃO: FILME B.O.P.P./COLA ACRÍLICA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$ 0,96 R$ 19,20 

65 FITA ADESIVA LARGA MARROM TAMANHO: 45 MM X 45 M, 
COMPOSIÇÃO: FILME B.O.P.P./COLA ACRÍLICA. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

20,00 R$ 3,59 R$ 71,80 

66 FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE, TAMANHO: 45 MM 
X 45 M, COMPOSIÇÃO: FILME B.O.P.P./COLA ACRÍLICA. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$ 3,64 R$ 182,00 

69 GIZ DE CERA, GROSSO, TRIANGULAR, 1° LINHA, COM 13 
CORES VIVAS, COMPOSIÇÃO: CERAS, CARGAS MINERAIS 
INERTES E PIGMENTOS, NÃO TOXICO, PALITOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE:  11 CM DE COMPRIMENTO NO 
MINÍMO, PESO: 102 G, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E 
OCP 0061, ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

100,00 R$ 5,90 R$ 590,00 

70 GIZ ESCOLAR BRANCO, PLASTIFICADO, CAIXA COM 30 
CAIXINHAS DE 250 G, C/ 50 PALITOS DE 80 MM DE 
COMPRIMENTO E 11 MM DE DIÂMETRO EM CADA 

30,00 R$ 97,00 R$ 2.910,00 
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CAIXINHA, ANTIALÉRGICO, NÃO TÓXICO, COMPOSIÇÃO: 
GIPSITA DESIDRATADA ÁGUA E PLASTIFICANTE, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 
15236/03 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

71 GIZ ESCOLAR COLORIDO, PLASTIFICADO, CAIXA COM 30 
CAIXINHAS DE 250 G, C/ 50 PALITOS DE 80 MM DE 
COMPRIMENTO E 11 MM DE DIÂMETRO EM CADA 
CAIXINHA, ANTIALÉRGICO, NÃO TÓXICO, COMPOSIÇÃO: 
GIPSITA DESIDRATADA ÁGUA E PLASTIFICANTE, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0006 E ABNT/NBR 
15236/03 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

20,00 R$ 129,00 R$ 2.580,00 

72 GLITER PVC 015, PARA USO EM PAPEL, MADEIRA, TECIDO, 
ISOPOR E ARTESANATO EM GERAL. POTE COM 3G. CORES 
VARIADAS. 

50,00 R$ 0,39 R$ 19,50 

73 GRAFITE PARA LAPISEIRA 0.5, MINA COM COMPRIMENTO 
DE APROXIMADAMENTE 60 MM, COMPOSIÇÃO: GRAFITE E 
MATERIAL CERÂMICO. CAIXINHA COM 12 GRAFITES. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$ 0,59 R$ 5,90 

74 GRAFITE PARA LAPISEIRA 0.7, MINA COM COMPRIMENTO 
DE APROXIMADAMENTE 60 MM, COMPOSIÇÃO: GRAFITE E 
MATERIAL CERÂMICO. CAIXINHA COM 12 GRAFITES. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$ 0,59 R$ 5,90 

75 GRAMPEADOR GRANDE DE METAL COM BASE PLÁSTICA, 
BASE DE FECHAMENTO DOS GRAMPOS EM CHAPA DE 
AÇO, MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA, 
DIMENSÕES: 201 X 89 X 49 MM, COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE 
DE APOIO EM PLÁSTICO, PINTURA ELETROSTÁTICA DE 
ALTA RESISTÊNCIA, UTILIZA GRAMPOS 24/6 OU 26/6, COM 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 30 FOLHAS DE PAPEL 
75/M². 

8,00 R$ 24,90 R$ 199,20 

76 GRAMPEADOR GRANDE DE METAL COM BASE PLÁSTICA, 
BASE DE FECHAMENTO DOS GRAMPOS EM CHAPA DE 
AÇO, MOLA RESISTENTE COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA, 
DIMENSÕES: 282 X 174 X 63 MM, COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE 
DE APOIO EM PLÁSTICO, PINTURA ELETROSTÁTICA DE 
ALTA RESISTÊNCIA, UTILIZA GRAMPOS 23/6, 23/8, 23/10 E 
23/13, COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATÉ 100 
FOLHAS DE PAPEL 75/M². 

5,00 R$ 56,04 R$ 280,20 

78 GRAMPO PARA PAPÉIS 23/08, FABRICADO COM ARAME DE 
AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 1000 GRAMPOS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

6,00 R$ 4,52 R$ 27,12 

79 GRAMPO PARA PAPÉIS 23/13, FABRICADO COM ARAME DE 
AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 1000 GRAMPOS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

6,00 R$ 6,12 R$ 36,72 

80 GRAMPO PARA PAPÉIS 23/24, FABRICADO COM ARAME DE 
AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 1000 GRAMPOS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

6,00 R$ 18,90 R$ 113,40 

81 GRAMPO PARA PAPÉIS 26/6, ACOBREADOS, FABRICADO 
COM ARAME DE AÇO REVESTIDO E RESISTENTE À 
OXIDAÇÃO, COM 24 PENTES DE 210 GRAMPOS CADA. 
INDICADO PARA GRAMPEAR ATÉ 20 FOLHAS (PAPEL 75 
G/M²), COM EXTRA PROTEÇÃO CONTRA OXIDAÇÃO. 
CAIXA COM 5040 GRAMPOS, INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$ 6,45 R$ 129,00 

82 GRAMPO TRILHO PARA PASTAS, TAMANHO 
APROXIMADO: 80 MM, FABRICADO COM CHAPA DE AÇO 
REVESTIDA, CAIXA COM 50 UNIDADES. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

50,00 R$ 10,45 R$ 522,50 

84 LÁPIS PRETO 6B, SEXTAVADO, 1º LINHA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 17,5 CM, DE ALTA QUALIDADE, 
COM 16 GRADUAÇÕES, PRODUZIDO COM MATERIAL 
CERÂMICO, GRAFITE E MADEIRA REFLORESTADA, 

60,00 R$ 0,65 R$ 39,00 
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CONTENDO EM SEU CORPO MARCA DO FABRICANTE E 
MODELO DO PRODUTO, E CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, 
OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

85 LÁPIS PRETO ECOLAPIS, Nº 2, SEXTAVADO, SEM 
BORRACHA, 1º LINHA, MEDINDO APROXIMADAMENTE: 
17,5 CM, COM FÓRMULA EXCLUSIVA E PROCESSO 
ESPECIAL DE FABRICAÇÃO TS - TÉCNICA SEKURAL, QUE 
PROPORCIONAM MAIOR RESISTÊNCIA A PONTA DO LÁPIS 
PRODUZIDO COM MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE E 
MADEIRA 100% REFLORESTADA, ESCRITA RESISTENTE, 
MACIA, TRAÇO ESCURO E EXCELENTE, FACIL DE APAGAR, 
CONTENDO EM SEU CORPO CERTIFICAÇÃO FSC, 
NACIONALIDADE, MARCA DO FABRICANTE E MODELO DO 
PRODUTO, COM CERTIFICAÇÃO FSC C017601, INMETRO, 
OCP 0006 E ABNT/NBR 15236/05, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

2.000,00 R$ 0,33 R$ 660,00 

86 LAPISEIRA 0.5, PONTA DE AÇO INOX DE 1,0 MM 
(RETRÁTIL), CORPO TRANSPARENTE COM 
NACIONALIDADE E MARCA IMPRESSA NO MESMO, CLIP E 
GRIP COLORIDO, GRIP EM BORRACHA MACIA. 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, METAIS, 
BORRACHA E GRAFITES. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$ 3,95 R$ 79,00 

87 LAPISEIRA 0.7, PONTA DE AÇO INOX DE 1,0 MM 
(RETRÁTIL), CORPO TRANSPARENTE COM 
NACIONALIDADE E MARCA IMPRESSA NO MESMO, CLIP E 
GRIP COLORIDO, GRIP EM BORRACHA MACIA. 
COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, METAIS, 
BORRACHA E GRAFITES. COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$ 4,03 R$ 40,30 

88 LIVRO ATA 100 FOLHAS, FORMATO: 205 X 300 MM, 
CAPA/CONTRA CAPA EM PAPELÃO 700 G, REVESTIDO EM 
PAPEL 90 G. PLASTIFICADO, FOLHAS INTERNAS EM PAPEL 
OFF-SET 63GRS, COM CERTIFICAÇÃO, ISO 9001, CERFLOR, E 
PEFC, ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$ 10,34 R$ 103,40 

89 LIVRO ATA 50 FOLHAS, FORMATO: 205 X 300 MM, 
CAPA/CONTRA CAPA EM PAPELÃO 700 G, REVESTIDO EM 
PAPEL 90 G. PLASTIFICADO, FOLHAS INTERNAS EM PAPEL 
OFF-SET 63GRS, COM CERTIFICAÇÃO, ISO 9001, CERFLOR, E 
PEFC, ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$ 6,67 R$ 66,70 

90 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 104 FOLHAS, 
FORMATO: 154 X 216 MM, CAPA/CONTRA CAPA EM 
PAPELÃO 700 GRS, REVESTIDO EM PAPEL 90 G, 
PLASTIFICADO, FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 
63GRS, COM CERTIFICAÇÃO, ISO 9001, CERFLOR, E PEFC, 
ESTAMPADO NO MESMO. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$ 8,95 R$ 89,50 

92 MASSA DE MODELAR SOFT, COM 12 CORES SORTIDAS, 
BASTÕES DE APROXIMADAMENTE 8,5 CM, COM 
EXELENTTE CONSISTÊNCIA, BAIXA OLEOSIDADE, CORES 
VIVAS E MISCÍVEIS, NÃO TÓXICA, SUPER MACIA, NÃO 
MANCHA AS MÃOS, PODE SER REAPROVEITADA, 
COMPOSIÇÃO ÁGUA, CARBOIDRATO DE CEREAIS, 
GLÚTEN, CLORETO DE SÓDIO, CONSERVANTE, AROMA, 
ADITIVOS E PIGMENTOS, PESO MÍNIMMO DE 180 G, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0061, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

1.000,00 R$ 3,95 R$ 3.950,00 

93 MOLHA DEDO, EM PASTA, PESO LIQUIDO: 12 G, NÃO 
TÓXICO, COMPOSIÇÃO: GLICOIS ACIDO GRAXO E 
ESSÊNCIA, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

5,00 R$ 2,29 R$ 11,45 
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94 PAPEL CAMURÇA TAMANHO MINIMO: 40 X 60 CM, 100 

G/M2, CORES VARIADAS. 
50,00 R$ 0,69 R$ 34,50 

95 PAPEL CASCA DE OVO, FORMATO: A4 210X297MM, 
GRAMATURA: 180 G/M², CAIXA COM 50 FOLHAS. CORES A 
ESCOLHER. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$ 13,25 R$ 132,50 

96 PAPEL CREPOM TAMANHO MINIMO: 48 CM X 2M, CORES 
VARIADAS. 

1.000,00 R$ 0,83 R$ 830,00 

97 PAPEL DOBRADURA TAMANHO MINIMO: 48 X 60 CM, 
CORES VARIADAS. 

500,00 R$ 0,40 R$ 200,00 

98 PAPEL KRAFT, SENDO UM LADO LISO E OUTRO ASPERO, 
BOBINA COM TAMANHO APROXIMADO: 60 CM, PESO 
APROXIMADO: 10 KG. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

5,00 R$ 77,62 R$ 388,10 

101 PAPEL PRESENTE COM DIVERSAS CORES E ESTAMPAS 
BOBINA MEDINDO APROXIMADAMENTE: 60 CM X 100 M. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$ 93,90 R$ 939,00 

102 PAPEL SULFITE A4 COLORIDO, GRAMATURA 75G/M² 
DIMENSÕES 210MM X 297MM, COM CERTIFICAÇÃO FSC 
C010014 OU CERFLOR/31-1 E INMETRO, ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. CAIXA COM 25 PACOTES DE 100 FOLHAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$ 156,90 R$ 7.845,00 

103 PAPEL VERGÊ, FORMATO: A4 210X297MM, GRAMATURA: 
180 G/M², CAIXA COM 50 FOLHAS. CORES A ESCOLHER. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

100,00 R$ 13,39 R$ 1.339,00 

104 PASTA CANALETA, TAMANHO APROXIMADO: 310 X 220 
MM, FABRICADA EM PLÁSTICO PP LAMINADO 
TRANSPARENTE LISO, COM CANALETA PLASTICA NA COR 
DA PASTA. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

100,00 R$ 2,38 R$ 238,00 

105 PASTA COM ABA E ELÁSTICO, TAMANHO APROXIMADO: 
221 X 337 MM, FABRICADA EM CARTÃO DUPLEX 
PLASTIFICADO COLORIDO, SEM ILHÓS, COM ELÁSTICO NA 
COR DA PASTA COM PONTEIRA PLÁSTICA. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

100,00 R$ 1,82 R$ 182,00 

106 PASTA COM GRAMPO TRILHO DE METAL, TAMANHO 
APROXIMADO: 335 X 230 MM, FABRICADA EM CARTÃO 
DUPLEX PLASTIFICADO COLORIDO. CORES VARIADAS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$ 1,69 R$ 84,50 

107 PASTA L, TAMANHO APROXIMADO: 310 X 220 MM, 
FABRICADA EM PLÁSTICO PP LAMINADO TRANSPARENTE 
LISO. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

200,00 R$ 0,77 R$ 154,00 

108 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO COM ABA E ELÁSTICO, 
TAMANHO APROXIMADO: 335 X 245 X 18 MM, FABRICADA 
EM PLASTICO PP LAMINADO LINER, COM ELASTICO NA 
COR DA PASTA, COM PONTEIRAS PLASTICAS. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$ 2,98 R$ 149,00 

109 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO COM ABA E ELÁSTICO, 
TAMANHO APROXIMADO: 350 X 235 MM, FABRICADA EM 
PLASTICO PP LAMINADO LINER, COM ELASTICO NA COR 
DA PASTA, COM PONTEIRAS PLASTICAS. CORES 
VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$ 2,11 R$ 105,50 

110 PASTA PLASTICA OFICIO COM GRAMPO TRILHO DE 
PLÁSTICO, TAMANHO APROXIMADO: 340 X 245 MM, 
FABRICADA EM PLASTICO PP LAMINADO TRANSPARENTE 
LINER, CORES VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$ 2,15 R$ 107,50 

111 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM ABA E 
ELÁSTICO, TAMANHO APROXIMADO: 335 X 245 X 20 MM 
FABRICADA EM PLASTICO PP CORRUGADO OPACO, COM 
ELASTICO NA COR DA PASTA, COM PONTEIRAS 
PLASTICAS. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$ 4,28 R$ 214,00 

112 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM ABA E 
ELÁSTICO, TAMANHO APROXIMADO: 335 X 245 X 40 MM. 
FABRICADA EM PLASTICO PP LAMINADO TRANSPARENTE 
LINER, COM ELASTICO NA COR DA PASTA, COM 

50,00 R$ 4,69 R$ 234,50 
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PONTEIRAS PLASTICAS. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

114 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM ABA E 
ELÁSTICO, TAMANHO APROXIMADO: 335 X 245 X 60 MM. 
FABRICADA EM PLASTICO PP CORRUGADO OPACO, COM 
ELASTICO NA COR DA PASTA, COM PONTEIRAS 
PLASTICAS. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

50,00 R$ 5,35 R$ 267,50 

115 PASTA PLÁSTICA OFÍCIO LOMBADA COM ABA E 
ELÁSTICO, TAMANHO APROXIMADO: 335 X 245 X 55 MM. 
FABRICADA EM PLASTICO PP LAMINADO TRANSPARENTE 
LINER, COM ELASTICO NA COR DA PASTA, COM 
PONTEIRAS PLASTICAS. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

50,00 R$ 4,90 R$ 245,00 

118 PASTA REGISTRADORA OFICIO, LOMBO ESTREITO, 
TAMANHO APROXIMADO. 285 MM X 345 MM X 60 MM, 
FABRICADA EM PAPELÃO COM REVESTIMENTO EXTERNO 
COM PLÁSTICO PP, E INTERNO COM PAPEL BRANCO, 
PERFEITO ACABAMENTO, COM PRENDEDORES 
NIQUELADOS REMOVIVEIS. BOLSA PORTA ETIQUETA. 
OLHAL NIQUELADO. COR: PRETA. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

10,00 R$ 13,55 R$ 135,50 

119 PASTA REGISTRADORA OFICIO, LOMBO LARGO, 
TAMANHO APROXIMADO. 285 MM X 345 MM X 80 MM, 
FABRICADA EM PAPELÃO COM REVESTIMENTO EXTERNO 
COM PLÁSTICO PP, E INTERNO COM PAPEL BRANCO, 
PERFEITO ACABAMENTO, COM PRENDEDORES 
NIQUELADOS REMOVIVEIS. BOLSA PORTA ETIQUETA. 
OLHAL NIQUELADO. COR: PRETA. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

10,00 R$ 13,77 R$ 137,70 

120 PASTA SUSPENSA, MARMORIZADA, TAMANHO 
APROXIMADO: 235 X 36 MM, FABRICADA EM CARTÃO 
MARMORIZADO, COM 2 VARETAS E 4 PONTEIRAS 
PLASTICAS, 1 VISOR PLASTICO, 1 ETIQUETA, 1 GRAMPO 
TRILHO DE PLASTICO. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$ 2,87 R$ 57,40 

121 PEN DRIVE 16 GB, CONEXÃO USB 2.0, DESIGN GIRATÓRIO E 
SEM TAMPA, DIMENSÕES: 11,43 X 10,16 X 1,19 CM, 
COMPATÍVEL COM WINDOWS® 8.1, WINDOWS 8, 
WINDOWS 7, WINDOWS VISTA®, MAC OS X V.10.6.X OU 
SUPERIOR, LINUX V.2.6.X OU SUPERIOR. COR: PRETO. 

15,00 R$ 20,83 R$ 312,45 

122 PEN DRIVE 8 GB, CONEXÃO USB 2.0, DESIGN GIRATÓRIO E 
SEM TAMPA, DIMENSÕES: 11,43 X 10,16 X 1,19 CM, 
COMPATÍVEL COM WINDOWS® 8.1, WINDOWS 8, 
WINDOWS 7, WINDOWS VISTA®, MAC OS X V.10.6.X OU 
SUPERIOR, LINUX V.2.6.X OU SUPERIOR. COR: VERMELHO. 

20,00 R$ 20,83 R$ 416,60 

123 PERCEVEJO DOURADO, LATONADOS, CAIXA COM 100 
UNIDADES. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$ 2,57 R$ 25,70 

125 PERFURADOR DE PAPEL, MÉDIO, COM 2 FUROS, CORPO DE 
METAL COM BASE PLASTICA ANTIDESLIZANTE, 
MARGEADOR DE PLÁSTICO,PINOS PERFURADORES E 
MOLAS EM AÇO RESISTENTES, DIMENSÕES: 137 X 121 X 
121 MM, COMPOSIÇÃO: AÇO, BASE DE APOIO EM 
PLÁSTICO, PINTURA ELETROSTÁTICA DE ALTA 
RESISTENCIA, COM CAPACIDADE PARA PERFURAR ATÉ 40 
FOLHAS DE PAPEL DE 75/M². 

5,00 R$ 39,90 R$ 199,50 

126 PINTURA A DEDO CORES VIVAS, CAIXA COM 6 CORES 
SORTIDAS, POTES DE 15 ML CADA, NÃO TÓXICA, SOLUVÉL 
EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: RESINA DE P.V.A, ÁGUA, CARGA, 
PIGMENTOS, E CONSERVANTE, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E OCP 0061 ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

150,00 R$ 3,78 R$ 567,00 

130 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA BIVOLT 
AUTOMÁTICO 127V-220V 10W, COM BICO PROTETOR 
ISOLANTE TÉRMICO, PARA USO DE COLAGEM EM PAPEL, 

60,00 R$ 13,85 R$ 831,00 
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PLASTICO, MADEIRA, CERÂMICA, ALGUNS METAIS, E 
ARTESANATOS EM GERAL, EMBALAGEM CONTENDO 1 
APLICADOR E 2 BASTÕES DE COLA. COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO E OCP 0004 ESTAMPADO NO PRODUTO E NA 
EMBALAGEM. 

131 PLASTICO ALTO ADESIVO CON-TACT, COLORIDO, 450 
MMX10 M. CORES VARIADAS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

10,00 R$ 45,25 R$ 452,50 

132 PLASTICO ALTO ADESIVO CON-TACT, ESTAMPADO, 450 
MMX10 M. ESTAMPAS VARIADAS. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

10,00 R$ 66,95 R$ 669,50 

133 PLASTICO ALTO ADESIVO CON-TACT, TRANSPARENTE, 450 
MMX25 M. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

20,00 R$ 62,92 R$ 1.258,40 

134 PRANCHETA OFÍCIO ACRÍLICA, COM PRENDEDOR DE 
METAL ANTIFERRUGEM, TAMANHO APROXIMADO: 0,3 X 
23 X 34,4 CM. CORES A ESCOLHER. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

5,00 R$ 11,25 R$ 56,25 

135 RÉGUA ACRÍLICA TRANSPARENTE, COM 30 CM DE 
COMPRIMENTO, 0,3 MM DE ESPESSURA, E 3,05 CM DE 
LARGURA, COM DIVISÃO EM MILÍMETROS E 
CENTIMETROS, DEMARCADA DE FORMA CLARA E 
PRECISA EM SILKSCREEN NA COR PRETA. COM 
NACIONALIDADE E MARCA DO PRODUTO ESTAMPADO EM 
SEU CORPO, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0046, 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

500,00 R$ 1,48 R$ 740,00 

136 TECIDO NÃO TECIDO (TNT), 100% POLIPROPILENO, 45 G/M², 
LARGURA: 1,40 M. CORES VARIADAS. . INDÚSTRIA 
BRASILEIRA 

20,00 R$ 87,75 R$ 1.755,00 

137 TESOURA DE PICOTAR, COM LAMINA EM AÇO INOX 9”, 
PONTAS ARREDONDADAS, CABO ANATÔMICO E 
EMBORRACHADO CONFECCIONADO EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 240 
MM, COM MARCA DO PRODUTO IMPRESSA NA LAMINA. 
COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E INNAC ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. 

10,00 R$ 48,40 R$ 484,00 

138 TESOURA ESCOLAR, COM LAMINA EM AÇO INOX 5” 
PONTAS ARREDONDAS, CABO EM POLIPROPILENO. 
TAMANHO: COMPRIMENTO: 131 MM X LARGURA: 64 MM X 
ALTURA: 9 MM, COM NACIONALIDADE E MARCA DO 
PRODUTO IMPRESSA NA LÂMINA, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO, FALCÃO BAUER E OCP 0003 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

300,00 R$ 2,18 R$ 654,00 

139 TESOURA MULTIUSO, COM LÂMINAS EM AÇO INÓX 7”, 
PONTAS ARREDONDADAS, CABO ANATÔMICO EM 
POLIPROPILENO, MEDINDO APROXIMADAMENTE: 216 MM, 
COM NACIONALIDADE E MARCA DO PRODUTO IMPRESSA 
NA LÂMINA. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

60,00 R$ 6,14 R$ 368,40 

140 TINTA GUACHE CORES VIVAS, CAIXA COM 6 CORES 
SORTIDAS, POTES DE 15 ML CADA, NÃO TÓXICA, SOLUVÉL 
EM ÁGUA, COMPOSIÇÃO: RESINAS, ÁGUA, PIGMENTOS, 
CARGA E CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E OCP 0061 ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

100,00 R$ 3,60 R$ 360,00 

141 TINTA GUACHE CORES VIVAS, NÃO TÓXICAS, SOLUVEL 
EM AGUA, COMPOSIÇÃO: RESINAS, ÁGUAS PIGMENTOS, 
CARGA E CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2005 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM, CORES VARIADAS. POTE 
COM 250 ML PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DO PRODUTO: 
02 (DOIS) ANOS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

200,00 R$ 5,25 R$ 1.050,00 
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VALOR TOTAL DA ATA: R$ 53.018,64 (Cinquenta e três mil e dezoito reais e sessenta e quatro 
centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
29   03.003.04.122.0012.2206.3.3.90.30.00.0   1000 
203   05.009.10.301.0019.2225.3.3.90.30.00.0   1494 
211   05.009.10.301.0019.2297.3.3.90.30.00.0   1495 
220   05.009.10.301.0048.2224.3.3.90.30.00.0   1103 
260   05.009.10.302.0048.2223.3.3.90.30.00.0   1303 
337   06.014.12.361.0030.2281.3.3.90.30.00.0   1104 
345   06.014.12.361.0030.2282.3.3.90.30.00.0   1103 
363   06.014.12.361.0036.2260.3.3.90.30.00.0   1107 
375   06.014.12.361.0036.2284.3.3.90.30.00.0   1102 
397   06.014.12.365.0031.2279.3.3.90.30.00.0   1104 
410   06.014.12.365.0031.2280.3.3.90.30.00.0   1103 
447   08.010.08.243.0050.6202.3.3.90.30.00.0   1940 
465   08.010.08.243.0050.6207.3.3.90.30.00.0   1000 
482   08.010.08.244.0050.2265.3.3.90.30.00.0   1000 
493   08.010.08.244.0050.2310.3.3.90.30.00.0   1934 
 
PRAZO: 12 meses.  
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16/05/2022.  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

PRAZO: 12 meses.

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16/05/2022

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal.
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 16/2022 
 
No edital do pregão eletrônico acima referido, o Item 6.5 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
6.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação de 
declaração fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 
de preço a ser digitado no sistema, informar em campo próprio da ficha técnica 
descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate, nos termos do art. 44 e 45 da LC 123/2006, juntando 
ainda, para fins de comprovação dessa qualidade, a Certidão Simplificada da Junta 
Comercial, com data de emissão não superior a 60 dias da data de abertura da 
licitação, comprovando o enquadramento como Microempresa – ME, Empresa de 
Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, isenta no caso de 
grande empresa". 
 
No edital do pregão eletrônico acima referido, a letra "b" do Item 1.1 do Anexo 02 
fica suprimida. 
 
Flórida, 20 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 
Pregoeiro 

 
 
 
 

LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:1061968
8980

Assinado de forma digital 
por LUIS EDUARDO CESNIK 
CARDOSO:10619688980 
Dados: 2022.05.20 11:14:35 
-03'00'
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022 
 
O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA- PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que realizará a licitação a seguir caracterizada. 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 18/2022 
 
OBJETO: O procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a aquisição de tablets para a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme Resolução 1071/2021 - SESA. 
 
Data da Disputa: Dia 03/06/2022 às 14:00 no site da plataforma de pregão eletrônico 
www.bll.org.br 
 

O procedimento licitatório obedecerá o disposto na Lei Federal nº 10520/2002, Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. O edital completo se encontra 
a disposição dos interessados no site da plataforma de pregão eletrônico 
www.bll.org.br ou no site da Prefeitura Municipal de Flórida www.florida.pr.gov.br, 
localizada na Rua São Pedro nº 443, no horário de expediente das 08:00 ás 11:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou maiores informações pelo telefone (44) 3136-
0200. 
 
Flórida, 20 de maio de 2022. 
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CESNIK 
CARDOSO:106
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022 
 
O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA- PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que realizará a licitação a seguir caracterizada. 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 18/2022 
 
OBJETO: O procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a aquisição de tablets para a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme Resolução 1071/2021 - SESA. 
 
Data da Disputa: Dia 03/06/2022 às 14:00 no site da plataforma de pregão eletrônico 
www.bll.org.br 
 

O procedimento licitatório obedecerá o disposto na Lei Federal nº 10520/2002, Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. O edital completo se encontra 
a disposição dos interessados no site da plataforma de pregão eletrônico 
www.bll.org.br ou no site da Prefeitura Municipal de Flórida www.florida.pr.gov.br, 
localizada na Rua São Pedro nº 443, no horário de expediente das 08:00 ás 11:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou maiores informações pelo telefone (44) 3136-
0200. 
 
Flórida, 20 de maio de 2022. 
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LUIS EDUARDO 
CESNIK 
CARDOSO:106
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Dados: 2022.05.20 
14:02:46 -03'00'
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2022 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S.A., 
Objeto : Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de IP 

Direto para a Prefeitura Municipal de Flórida. 
Valor total da 
Contratação 

: R$ 17.550,00 (dezessete mil, quinhentos e cinquenta 
reais)  

Vigência do contrato : 28 de abril de 2023. 
 

 
Flórida, 29 de abril de 2022. 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022 
 
O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA- PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que realizará a licitação a seguir caracterizada. 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 18/2022 
 
OBJETO: O procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a aquisição de tablets para a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme Resolução 1071/2021 - SESA. 
 
Data da Disputa: Dia 03/06/2022 às 14:00 no site da plataforma de pregão eletrônico 
www.bll.org.br 
 

O procedimento licitatório obedecerá o disposto na Lei Federal nº 10520/2002, Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. O edital completo se encontra 
a disposição dos interessados no site da plataforma de pregão eletrônico 
www.bll.org.br ou no site da Prefeitura Municipal de Flórida www.florida.pr.gov.br, 
localizada na Rua São Pedro nº 443, no horário de expediente das 08:00 ás 11:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou maiores informações pelo telefone (44) 3136-
0200. 
 
Flórida, 20 de maio de 2022. 
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CESNIK 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022 
O Município de Paranapoema torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 07 de JUNHO  do ano de 2022, na Rua Dr. Cândido Muricy  n° 216  
em Paranapoema , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 

Sede Construção de Quadra de 
Esportes 648,00   m² 120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@paranapoema.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3342-1133. 
Paranapoema, 19 de MAIO de 2022. 
Sidnei Frazatto. 

 

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal
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Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 351-351/2021. 
 
 
 
CONTRATANTE: O Município de Paranapoema, pessoa jurídica de direito publico interno, 
com sede administrativa na Rua Dr. José Cândido Muricy, nº 216, Paranapoema, Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF n.º 76.970.391/0001-39, neste ato representado pelo Prefeito Municipal de, o (a) 
senhor (a) Sidnei Frazatto, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e,  

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o nº 30.547.487/0001-98 sediada na  Av. Beira Lago, n° 78, Jardim Dona Diva, Alvorada do Sul-
PR, CEP 86.150-000.  

 
As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO a Ata de Registro 
de Preço n° 351-351/2021, nos termos das cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de vigência para o dia 19 de julho 
de 2022, conforme parecer jurídico, visto o lançamento com data menor que 12 (doze) meses, 
em desconformidade com o previsto na ata de registro de preços. 

 

Paranapoema (PR), 18 de maio de 2022.  

 
 

______________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

                                         DECRETO Nº  65/2022 
 

   Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2022 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e em especial a Lei Municipal n.º 026/2021 de 29/10/2021, 
 

DECRETA 
 
Art. 1º) Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Ivaí,  Estado do Paraná, um Crédito 
Adicional Suplementar, no valor R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinado a atender a seguintes despesas: 

 
Funcional Programática ficha fonte valor 

40.01.17.512.0100.2.302 – OPERAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE AGUA E SGOTO 
33.72.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
33.72.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. 
 

 
19 
20 
 
 

 
076 
076 

 
 

 
5.000,00 

25.000,00 
 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   30.000,00 
 

       Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado o cancelamento de recursos 
livres no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),  das seguintes despesas: 
 

Funcional Programática ficha fonte valor 
40.01.17.512.0100.2.302 – OPERAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE AGUA E SGOTO 
31.90.94.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
 

 
18 
21 

 
076 
076 

 
 

 
5.000,00 

25.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   30.000,00 
 

       Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 17 dias do mês de maio de 2022. 
 
 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES  
Prefeito                                                                                

Paranapoema (PR), 18 de maio de 2022.

______________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

unicipal Dr. Raul Martins, aos 17 dias do mês de

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito                                                               

DECISÃO REITERADA EM FACE DE PEDIDO DE REVISÃO DE VALORES 
PROCESSO: Processo Licitatório nº 009/2022 

Pregão Eletrônico nº 006/2022 - Ata de Registro de Preços nº 014/2022 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS. 

SOLICITANTE: R&M ALIMENTOS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n°. 29.421.808/0001-24, com endereço situado na Rodovia Pr 317 Km 06, 6330 – box 
229 – Parque Industrial Bandeirantes, Cep. 87065-901, na Cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, neste ato representada por MAISA RIBEIRO DE CAMPOS, portador do R.G n°. 
10.325.240-7 SSP PR, inscrito no CPF n°. 066.416.599-09 
EMENTA DA DECISÃO:  
Pedido de reequilíbrio econômico financeiro face ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
14/2022, nos itens abaixo, pedido sustentado pelo artigo 65, II alínea d´ da Lei 8.666/93: 

PLANILHA DE CUSTO PARA PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

PRODUTO PREÇO DE CUSTO NA 
ÉPOCA DA LICITAÇÃO 

PREÇO QUE GANHOU 
NA LICITAÇÃO 

MARGEM DE 
LUCRO 

PREÇO DE CUSTO 
ATUAL PREÇO QUE QUER 

REALINHAR 
ITEM 63 - OLEO DE SOJA R$ 7,61 R$ 8,26 8% R$ 8,61 R$ 9,30 

A Prefeitura do Município de Santo Inácio-PR, diante das razões expostas, DECIDE: 
1. Rever a Decisão expedida por esta Prefeitura Municipal ao pedido interposto pela empresa 
R&M ALIMENTOS EIRELI EPP., para no mérito conceder-lhe provimento, nos termos das 
justificativas a seguir. 
[...] Foram apresentadas as notas fiscais dos custos de fevereiro de 2022, do ÓLEO DE SOJA 
no valor de R$ 7,61, e de abril de 2022, a R$ 8,61. Nesse sentido fizemos a seguinte análise: 

PLANILHA DE CUSTO PARA PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
PRODUTO Preço de Custo na 

época da Licitação 
Preço que ganhou 

na Licitação 
MARGEM 
DE LUCRO 

Preço de 
Custo Atual 

Preço que quer 
realinhar 

ÓLEO DE SOJA  7,61 8,26 8% 8,61 9,30 
O pedido da solicitante veio acompanhado de provas dos custos iniciais e finais nos 

quais serviram de análise para comprovar o desequilíbrio contratual, portanto, constata-se que 
o aumento do preço do óleo de soja gerou a situação de desequilíbrio no contrato. 

Para constatar se os insumos provenientes dos produtos solicitados equilíbrio pela 
requerente foram de fato afetados pelas razões apresentadas pela requerente, foi realizada 
uma pesquisa de valores junto a três empresas, em que apresenta a média dos preços 
praticados na região para gêneros alimentícios, no qual comprovou-se o real aumento nos 
valores praticados na região para o item citado. 

Dessa forma entendemos que haja razões para atender ao solicitado pela empresa para 
que haja sustentação no contrato, e que seja mantido o equilíbrio econômico financeiro do 
mesmo. Passando a partir de sua nova publicação, ser válido o valore na tabela abaixo, pois, 
em caso contrário, não estaríamos indo de encontro ao objetivo maior da Licitação, qual seja, a 
obtenção de proposta mais vantajosa, primando pelo equilíbrio econômico financeiro das 
licitantes e do município, bem como ao resguardo dos direitos de possíveis dos contratantes e 
contratados.  

ITEM Valor deferido 
ÓLEO DE SOJA - 100% NATURAL. ISENTO DE ODORES ESTRANHOS OU QUALQUER 

SUBSTÂNCIA NOCIVA.  EMBALAGEM PET 900ML. R$ 9,30 

 
Atenciosamente, 

Santo Inácio, 16 de maio de 2022. 
 
 

Geny Violatto 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
E  R R A T A  
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS  N º 024/2022-PMSI 
AVISO  HOMOLOGAÇÃO  
 
ONDE SE LÊ : SANTO INACIO PR., 28 DE |DEZEMBRO DE 2021 
 
SE LÊ : SANTO INACIO PR.,  17  DE MAIO DE 2.022 
 
SANTO INÁCIO PR.,  18  DE MAIO  DE 2022. 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2022 – PMO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação avisa aos eventuais interessados que até as 08:20 horas do dia 02/06/2022 no Departamento 

de Licitações da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Bela Vista, nº 1014, em Ourizona, Estado do Paraná, 

estará recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 31/2020, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto: 

 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONNERS NOVOS E REMANUFATURADOS, A BASE DE 
TROCA, PARA IMPRESSORAS DOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 08:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente 

de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações 

desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 
Ourizona/PR, 19 de maio de 2022. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 19 de maio de 2022.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Presidente da CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
-----------------------------  CNPJ  76. 970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 
 

LEI N° 1.218/2022. 
     

SÚMULA – Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro e Excesso de 
Arrecadação, Inclusão no PPA 2022-2025, LDO 2022 e 
LOA 2022, no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta 
mil reais), para inclusão de despesas no orçamento 
vigente, e dá outras providências.  
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 

PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 
Art. 1º - Esta Lei autoriza o Poder Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito 

adicional especial no Orçamento geral para o exercício de 2022, inclusão 
nas diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022 e inclusão no Plano 
Plurianual de 2022 a 2025. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal de Itaguajé autorizado a abrir no corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro 
e Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta 
mil reais), para inclusão de despesas no orçamento vigente da Secretaria 
Municipal de Saúde.  

   
§ Único – As despesas, decorrentes do presente crédito, correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 
  
Elemento Despesa Descrição da Despesa Fonte Valor 
07.000.00.000.0000.0.000 Secretaria Municipal de Saúde 
07.001.00.000.0000.0.000 Fundo Municipal de Saúde 
07.001.10.301.0011.2.042 Manutenção do Programa PAB FIXO 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 31016 170.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 11016 100.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 
11016 100.000,00 

    
Total  370.000,00 
 
 
Art. 3º - Para cobertura do Crédito constante do art. 2º desta Lei, será considerado o 

superávit do exercício anterior apurado no balanço patrimonial encerrado em 
31/12/2021, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) e o 
excesso de arrecadação, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a 
ser verificado na seguinte rubrica da receita do orçamento vigente:  

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
-----------------------------  CNPJ  76. 970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
Elemento Receita Descrição da Receita Fonte Valor 
1.7.1.9.57.0.1.00.00 Transferência Especial da 

União - Principal 
11016 200.000,00 

Total   200.000,00 
 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do 
Paraná, em 19 de maio de 2022. 
 
 
 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do 
maio de 2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVAVAVAA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
-----------------------------  CNPJ  76. 970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 
 

LEI N° 1.217/2022. 
     

SÚMULA – Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação, Inclusão no PPA 
2022-2025, LDO 2022 e LOA 2022, no valor de R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais), para aquisição de 
veículo para a Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras 
providências.  
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 

PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 
Art. 1º - Esta Lei autoriza o Poder Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito 

adicional especial no Orçamento geral para o exercício de 2022, inclusão 
nas diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022 e inclusão no Plano 
Plurianual de 2022 a 2025. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal de Itaguajé autorizado a abrir no corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), 
destinado à aquisição de 01 (uma) VAN com recursos do Incentivo 
Financeiro de Investimento para Transporte Sanitário, conforme Resolução 
SESA nº 933/2021, para a Secretaria Municipal de Saúde de Itaguajé.  

   
§ Único – As despesas, decorrentes do presente crédito, correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 
  
Elemento Despesa Descrição da Despesa Fonte Valor 
07.000.00.000.0000.0.000 Secretaria Municipal de Saúde 
07.001.00.000.0000.0.000 Fundo Municipal de Saúde 
07.001.10.301.0011.2.039 Manutenção da Divisão de Saúde 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 

Permanente 
31495 170.000,00 

    
Total  170.000,00 
 
 
Art. 3º - Para cobertura do Crédito constante do art. 2º desta Lei, será considerado o 

excesso de arrecadação, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil 
reais), a ser verificado na seguinte rubrica da receita do orçamento vigente:  

 
Elemento Receita Descrição da Receita Fonte Valor 
2.4.2.1.50.0.1.00.00 Transferências de Recursos do 

Sistema Único de Saúde  SUS 
31495 170.000,00 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
-----------------------------  CNPJ  76. 970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
- Principal 

Total   170.000,00 
 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do 
Paraná, em 19 de maio de 2022. 
 
 
 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do 
maio de 2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVAVAVAA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício: 2022

** Elotech **
20/05/2022

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 61/2022 de 19/05/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1218/2022  de 
19/05/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0011.2.042. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB FIXO

MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00722 - 3.3.90.30.00.00 11016
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

100.000,00723 - 3.3.90.39.00.00 11016

Total Suplementação: 200.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,   Excesso  de  Arrecadação;

1000 200.000,00Receita:1.7.1.9.57.01.00.00000000 Fonte:
200.000,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   19  de  maio  de  2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado  do  Paraná

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício: 2022

** Elotech **
20/05/2022

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 60/2022 de 19/05/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  170.000,00  (cento  e  setenta  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1218/2022  de 
19/05/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0011.2.042. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB FIXO

MATERIAL DE CONSUMO 170.000,00721 - 3.3.90.30.00.00 31016

Total Suplementação: 170.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,   Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   19  de  maio  de  2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 3 - Este Decreto entrará em vigor na
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado  do  Paraná

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CNPJ. 75.731.034/0001-55    
Divisão de Contabilidade 

     Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 600 – (44) 3465-1299 – 3465-1540 – CAIXA POSTAL 31 
                       Email: gabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

  LEI Nº 397/2022 DE 20 DE MAIO DE 2022 
      
SÚMULA: Autoriza  o  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  a  efetuar   a 
Abertura de Crédito   Especial    no   Orçamento do Município, por Superávit 
Financeiro e por Anulação de Dotação, para o Exercício Financeiro de 2022 
e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO 

PARANÁ – APROVOU E EU, MARCOS CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Especial no valor 
de R$ 92.525,29 (Noventa e Dois Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais e Vinte e Nove 
Centavos) e por Anulação de Dotação no Valor de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais), 
destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, 
ajustando a LDO do exercício de 2022 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, 
conforme especificações abaixo: 
 

Crédito Adicional Especial Superávit Financeiro: 
06.001.15.452.0005.1.027– PAVIMENTAÇÃO MEIO FIO E RECAPE ASFÁLTICO                             RED       Fonte           Valor 

06.001.15.452.0005.1.027.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 785 31731 65.733,75 

06.001.15.452.0005.1.027.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 786 31732 26.791,54 
 

Crédito Adicional Especial Anulação de Dotação: 
06.001.15.452.0005.1.027– PAVIMENTAÇÃO MEIO FIO E RECAPE ASFÁLTICO                             RED       Fonte           Valor 

06.001.15.452.0005.1.027.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 787 31733 7.000,00 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL R$........... 99.525,29 
 

Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, 
servirá, no exercício 2022, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, 
os recursos e valores discriminados nos parágrafos a seguir: 

 

§ 1º - Para cobertura do Crédito Especial por Superávit Financeiro, servirá 
como recurso, os valores incorporados por Superávit Financeiro da Fonte 31731 e 
31732, do exercício de 2021. 

 
Superávit Financeiro apurado no exercício 2021 Fonte 31731.........................R$ 65.733,75 
Superávit Financeiro apurado no exercício 2021 Fonte 31732.........................R$ 26.791,54 
 

§ 2º - Para cobertura do Crédito Especial por Anulação de Dotação, fica 
cancelado o valor da seguinte dotação: 

 
06.001.15.452.0005.1.027 – PAVIMENTAÇÃO MEIO FIO E RECAPE ASFÁLTICO                            RED          Fonte             Valor 

06.001.15.452.0005.1.027.4.4.90.51.00.00. OBRAS E INSTALAÇÕES 142 1000 7.000,00 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL R$............. 99.525,29 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CNPJ. 75.731.034/0001-55    
Divisão de Contabilidade 

     Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 600 – (44) 3465-1299 – 3465-1540 – CAIXA POSTAL 31 
                       Email: gabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

   

   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
        Marcos César Sugigan 
         - PREFEITO MUNICIPAL - 
 
                  ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

DECRETO Nº 057/2022 DE 20 DE MAIO DE 2022 
 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Especial por Superávit Financeiro no Orçamento do Município, no 
Exercício Financeiro de 2022, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 39722, DE 20 DE MAIO DE 2022, DECRETA: 

 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Especial por Superávit 
Financeiro no valor de R$ 92.525,29 (Noventa e Dois Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais e 
Vinte e Nove Centavos)), destinado aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei 
Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2022 e o PPA dos exercícios de 2022 a 
2025, conforme especificações abaixo: 

  

Crédito Adicional Especial Superávit Financeiro: 

Crédito Adicional Especial Superávit Financeiro: 
06.001.15.452.0005.1.027– PAVIMENTAÇÃO MEIO FIO E RECAPE ASFÁLTICO                        RED       FONTE         VALOR   

06.001.15.452.0005.1.027.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 785 31731 65.733,75 

06.001.15.452.0005.1.027.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 786 31732 26.791,54 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRED. ESPECIAL SUPERÁVIT FINANCEIRO............................................ R$ 92.525,29 
 

  
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Especial por Superávit Financeiro, servirá 

como recurso, os valores incorporados por Superávit Financeiro da Fonte 31731 e 31732, do 
exercício de 2021. 

 
Superávit Financeiro apurado no exercício 2021 Fonte 31731.........................R$ 65.733,75 
Superávit Financeiro apurado no exercício 2021 Fonte 31732.........................R$ 26.791,54 

TOTAL PARA CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL............................................................................................    R$ 92.525,29 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 20E MAIO DE 2022. 

 
 

 
        Marcos César Sugigan 
                    - PREFEITO MUNICIPAL - 

        

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

DECRETO Nº 058/2022 DE 20 DE MAIO DE 2022 
 
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional no Orçamento do Município, mediante Anulação de Dotação, 
para o Exercício Financeiro de 2022 e dá outras providências. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI Nº 397/2022, DE 20 DE MAIO DE 2022, DECRETA: 

 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no corrente Exercício Financeiro por 
anulação de dotação no valor de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais), destinados aos ajustes das 
seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2022 e 
o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 
 
Crédito Adicional Especial Anulação de Dotação: 
06.001.15.452.0005.1.027– PAVIMENTAÇÃO MEIO FIO E RECAPE ASFÁLTICO                  RED       Fonte           Valor 

06.001.15.452.0005.1.027.3.3.90.93.00.00. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 787 31733 7.000,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL R$........... 7.000,00 
 

 Art. 2º - Para cobertura do Crédito Especial por Anulação de Dotação, fica 
cancelado o valor da seguinte dotação: 

 
06.001.15.452.0005.1.027 – PAVIMENTAÇÃO MEIO FIO E RECAPE ASFÁLTICO              RED          Fonte             Valor 

06.001.15.452.0005.1.027.4.4.90.51.00.00. OBRAS E INSTALAÇÕES 142 1000 7.000,00 

 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL R$............. 7.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
 

              Marcos César Sugigan 
                       - PREFEITO MUNICIPAL - 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
-----------------------------  CNPJ  76. 970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 
 

LEI N° 1.219/2022. 
     

SÚMULA – Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro, Inclusão no PPA 2022-
2025, LDO 2022 e LOA 2022, no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), para inclusão de despesas no orçamento 
vigente, e dá outras providências.  
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 

PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 
Art. 1º - Esta Lei autoriza o Poder Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito 

adicional especial no Orçamento geral para o exercício de 2022, inclusão 
nas diretrizes orçamentárias para o exercício de 2022 e inclusão no Plano 
Plurianual de 2022 a 2025. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal de Itaguajé autorizado a abrir no corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro 
e Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para 
inclusão de despesas no orçamento vigente da Secretaria Municipal de 
Saúde.  

   
§ Único – As despesas, decorrentes do presente crédito, correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 
  
Elemento Despesa Descrição da Despesa Fonte Valor 
07.000.00.000.0000.0.000 Secretaria Municipal de Saúde 
07.001.00.000.0000.0.000 Fundo Municipal de Saúde 
07.001.10.301.0011.2.039 Manutenção da Divisão de Saúde 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material 

Permanente 
33495 30.000,00 

    
Total  30.000,00 
 
 
Art. 3º - Para cobertura do Crédito constante do art. 2º desta Lei, será considerado o 

superávit do exercício anterior apurado no balanço patrimonial encerrado em 
31/12/2021, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
-----------------------------  CNPJ  76. 970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do 

Paraná, em 20 de maio de 2022.  
 
 
 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício: 2022

** Elotech **
20/05/2022

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 62/2022 de 20/05/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1219/2022  de 
20/05/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0011.2.039. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00724 - 4.4.90.52.00.00 03495

Total Suplementação: 30.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,   Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   20  de  maio  de  2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do 
maio de 2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVAVAVAA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado  do  Paraná

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício: 2022

** Elotech **
20/05/2022

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 59/2022 de 19/05/2022

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  170.000,00  (cento  e  setenta  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1217/2022  de 
19/05/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0011.2.039. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 170.000,00720 - 4.4.90.52.00.00 01495

Total Suplementação: 170.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,   Excesso  de  Arrecadação;

1000 170.000,00Receita:2.4.2.1.50.01.00.00000000 Fonte:
170.000,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   19  de  maio  de  2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ , Estado  do  Paraná

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI N. º 2.082/2015 

SÚMULA: INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE PARANACITY, E 

O PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica instituída a Política Municipal de Resíduos Sólidos no Município de Paranacity, seus 

princípios, objetivos e instrumentos, e estabelece diretrizes e normas de ordem pública e interesse social 

para o gerenciamento dos diferentes tipos de resíduos sólidos, e o Plano Municipal de Gestão Integrada 

de Resíduos Sólidos.  

Art. 2º. O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e seus anexos são partes 

integrantes desta Lei. 

Art. 3º. E de responsabilidade do município a elaboração e implementação de programas, ações de 

educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização e a reciclagem dos 

resíduos sólidos. 

Art. 4º. Desenvolvimento de mecanismos para criação de fontes de negócio, emprego e renda, mediante 

a valorização dos resíduos sólidos. 

Art. 5º. Priorizara aquisições e contratações municipais, para: 

I. produtos reciclados e recicláveis; 

II. bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 

ambientalmente sustentáveis. 

Art. 6º. Institui a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 

administração pública direta e indireta, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e 

cooperativas dos catadores de materiais recicláveis. 

Art. 7º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 20 DE MAIO DE 2022. 

_________________________________ 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

LEI N. º 2.082/2015 

SÚMULA: INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE PARANACITY, E 

O PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica instituída a Política Municipal de Resíduos Sólidos no Município de Paranacity, seus 

princípios, objetivos e instrumentos, e estabelece diretrizes e normas de ordem pública e interesse social 

para o gerenciamento dos diferentes tipos de resíduos sólidos, e o Plano Municipal de Gestão Integrada 

de Resíduos Sólidos.  

Art. 2º. O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e seus anexos são partes 

integrantes desta Lei. 

Art. 3º. E de responsabilidade do município a elaboração e implementação de programas, ações de 

educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a reutilização e a reciclagem dos 

resíduos sólidos. 

Art. 4º. Desenvolvimento de mecanismos para criação de fontes de negócio, emprego e renda, mediante 

a valorização dos resíduos sólidos. 

Art. 5º. Priorizara aquisições e contratações municipais, para: 

I. produtos reciclados e recicláveis; 

II. bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 

ambientalmente sustentáveis. 

Art. 6º. Institui a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 

administração pública direta e indireta, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e 

cooperativas dos catadores de materiais recicláveis. 

Art. 7º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 20 DE MAIO DE 2022. 

_________________________________ 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 20 DE MAIO

_________________________________

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
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GIONALe
(Continuação da página anterior) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS torna público que fará 
realizar, às 14 horas do dia 09 de junho  do ano de 2022, na Rua Governador 
Munhoz da Rocha  n° 215  em Santa Inês , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Estrada 

Taquaruçu 
Pavimentação de vias em 

CBUQ 12.672,00 m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacoes@santaines.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3313-1375. 
Santa Inês, 20 de maio de 2022. 
 
Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

 

Santa Inês, 20 de maio de 2022.

Bruno Vieira Luvisotto

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 010/2022 
 
O Senhor Bruno Vieira Luvisotto, Prefeito Municipal de Santa 

Inês, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas por lei: 
 

RESOLVE: 

 
EXONERA, o Senhor, WANDERSON WILLIAN SANTIAGO DOS 

SANTOS, CPF nº 063.687.979-83, da função de CHEFE DE GABINETE, junto ao Departamento de 
Administração, do Município de Santa Inês, a partir do dia 20 de Maio de 2022.  
 
     Santa Inês, em 20 de Maio de 2022.      

 

REGISTRE-SE          
 
      PUBLIQUE-SE 
 
 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
         - Prefeito Municipal - 

PUPUPUBUBUBLIQUEUEU

T E R M O  D E  INEXIGIBILIDADED E  L I C I T A Ç Ã O  3 / 2022 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 05/05/2022       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 43 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA 

Endereço: RUA GOIAS, 765 
Bairro: CENTRO   Cidade: MARECHAL CANDIDO RONDON - PR CEP: .- 

CNPJ: 04.096.738/0001-55  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

Aquisição de exemplares de jornais tabloides de dois diferentes títulos para a campanha de 18 de maio-dia nacional do combate a 
exploração infantil de crianças e adolescentes 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0900108243002660493390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0900108243002660493390300000 31934 MATERIAL DE CONSUMO 
0900108243002660493390320000 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0900108243002660493390320000 31934 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0900108244001820843390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0900108244001820843390300000 31934 MATERIAL DE CONSUMO 
0900108244001820843390320000 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0900108244001820843390320000 31934 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0900108244002620443390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0900108244002620443390320000 1000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   22639   300.00 Jornal cersão tabloide para colorir com tema: seu corpo é seu 
maior tesouro: diga não a violencia sexual 

OUM  4,42  1.326,00 

 1   2   22640   400.00 Jornal versão tabloide com tema: VIOLENCIA SEXUAL 
CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DÊ VOZ A 
QUEM NÃO TEM 

OUM  4,42  1.768,00 

Total:  3,094.00 
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Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 16/05/2022       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 45 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Telefone:  
CEP: 86.975-000 Bairro: CENTRO  Cidade: MANDAGUARI - PR 

Endereço: RUA MANOEL ANTUNES PEREIRA, 326 
 Insc. Estadual:  CNPJ: 81.722.829/0001-08 

Fornecedor:  PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME 
CONTRATADO(A) 

ITEM(S) 
Orde Lot Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

 1  1  3  1.850,00  5.550,00 RELOGIO CONTROL ID BIOMETRICO E CARTÃO DE 
PROXIMIDADE  PORTARIA 1510 

OUM  22642 
 1  2  40  180,00  7.200,00 Hora técnica para manutenção de relógio ponto OUM  22643 
 1  3  12  350,00  4.200,00 Sistema de geração de ponto atec soft para 250 funcionarios e 

aplicativo para registro de ponto 16 até 30 funcionarios(móvel) 
OUM  22644 

Total:  16.950,00 
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE PONTO ELETRONICO E APLICATIVO PARA REGISTRO 
DE PONTO, AQUISIÇÃO DE RELOGIO PONTO, E HORAS TECNICAS PARA MANUTENÇÃO DE RELOGIOS DO MUNICÍPIO 
DE SANTA INÊS. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0200404122000520063390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0300204122000220113390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0300504122000220223390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

                                        
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 15/2022 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 02 de Junho, às 14 h00min no endereço, Rua Governador 
Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 15/2022, na modalidade Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
AQUISIÇÃO DE TABLETS QUE SERÃO DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS 
AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA INES PR. 
 
Santa Inês, 19 de Maio de 2022. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

AQUISIÇÃO DE TABLETS QUE SERÃO DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS 
AGENTES COMUNITARIOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA INES PR.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

                                        
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 16/2022 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 06 de Junho, às 14 h00min no endereço, Rua Governador 
Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 16/2022, na modalidade Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
locação de máquina pesada para realização de serviços de hora maquina pá 
carregadeira e caminhão basculante, com motorista e combustível da empresa 
contratada para prestar serviços  no município de Santa Inês Pr. 
 
Santa Inês, 20 de Maio de 2022. 

 
JOÃO CANDIDO CARVALHO 

PREGOEIRO 

caminhão basculante, com motorista e combustível da empresa 
contratada para prestar serviços  no município de Santa Inês Pr.

OÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

 

T E R M O  D E  DISPENSAD E  L I C I T A Ç Ã O  28 / 2022 

Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 17/05/2022       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 46 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Telefone:  
CEP: 19.050-120 Bairro: VILA FORMOSA  Cidade: PRESIDENTE PRUDENTE - PR 

Endereço: RUA IPIRANGA,  
 Insc. Estadual:  CNPJ: 61.890.604/0001-45 

Fornecedor:  RAFAEL E IBABA LTDA ME 
CONTRATADO(A) 

ITEM(S) 
Orde Lot Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

 1  1  1  7.720,00  7.720,00 PEÇAS PARA O VEICULO F-350 PLACA ALZ 0295 OUM  22645 
 1  2  1  1.200,00  1.200,00 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PEÇAS DO VEICULO F-350 

PLACA ALZ 0295 
OUM  22646 

Total:  8.920,00 
OBJETO 

Conserto emergencial de veículo F-350 PLACA: ALZ 0295, da frota do municipio de Santa Inês PR 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0800726782001920373390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0800726782001920373390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0800726782001920383390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0800726782001920383390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0800726782001920823390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0800726782001920823390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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Exercício: 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 17/05/2022       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 47 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Telefone:  
CEP: 19.050-120 Bairro: VILA FORMOSA  Cidade: PRESIDENTE PRUDENTE - PR 

Endereço: RUA IPIRANGA,  
 Insc. Estadual:  CNPJ: 61.890.604/0001-45 

Fornecedor:  RAFAEL E IBABA LTDA ME 
CONTRATADO(A) 

ITEM(S) 
Orde Lot Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

 1  1  1  1.200,00  1.200,00 SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DE INJETORES NA 
AMBULANCIA COM PLACA BCW3F02 

OUM  22647 
Total:  1.200,00 

OBJETO 
Conserto emergencial da ambulância de PLACA BCW 3F02, da frota do municipio de Santa Inês PR 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0700110301000620313390300000 1303 MATERIAL DE CONSUMO 
0700110301000620313390300000 1495 MATERIAL DE CONSUMO 
0700110301000620313390390000 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0700110301000620313390390000 1495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0700210301000620323390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 
0700210301000620323390300000 1303 MATERIAL DE CONSUMO 
0700210301000620323390300000 1495 MATERIAL DE CONSUMO 
0700210301000620323390300000 1497 MATERIAL DE CONSUMO 
0700210301000620323390300000 1745 MATERIAL DE CONSUMO 
0700210301000620323390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0700210301000620323390390000 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0700210301000620323390390000 1495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0700210301000620323390390000 1497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 048/2022-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: MAX CESTAS.COM LTDA 
                               CNPJ 41.651.458/0001-98 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ABASTECIMENTO DE PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-90.943,70 (Noventa Mil, Novecentos e Quarenta e Três Reais e Setenta Centavos). 
 
DURAÇÃO: 17/05/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 2 ACHOCOLATADO EM PÓ - mistura em pó para 
o preparo de achocolatado, enriquecido com 
vitaminas e minerais. Embalagem: deve estar 
acondicionado em pacotes atóxico, 
hermeticamente selados, com peso líquido de 
400gramas cada.   

LA REND PCT 400,00 4,97 1.988,00 

1 3 AÇÚCAR BRANCO - cristal, de 1ª contendo no 
mínimo 99,3% de carboidrato  por porção, 
deverá ser fabricado de cana de açúcar livre de 
fermentação, isento de matéria terrosa de 
parasitos e de detritos animais ou vegetais - 
embalagem 5Kg  

DOURO PCT 500,00 18,00 9.000,00 

1 4 AÇÚCAR MASCAVO -  apresentar coloração 
uniforme e sabor doce. Ser isento de matérias 
terrosas e odores estranhos. Estar 
acondicionado em pacote de 02kg  

ALTO 
ALEGRE 

PCT 30,00 5,08 152,40 

1 7 ÁGUA MINERAL SEM GÁS - SEM GÁS, 
GARRAFA PET DE 500 ML.   

SANTA NES UNID 1.000,00 1,45 1.450,00 

1 8 AMENDOIM DESCASCADO -   tipo 1, Isento de 
substâncias nocivas, parasitas. Embalagem 
plástica, resistente, transparente com 500g.   

A 
NATUREZA 

PCT 30,00 8,65 259,50 

1 9 AMIDO DE MILHO - PRODUTO AMILÁCEO 
EXTRAÍDO DO MILHO. DEVE SER FABRICAD 
O A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS 
E PARASITAS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
RESÍDUOS OU IMPUREZAS, BOLOR OU 
CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 
VEDADA COM 500G  

AMAFIL PCT 40,00 5,90 236,00 

1 10 ARROZ AGULHINHA T1- Polido, proveniente 
de grãos sadios e sem a presen ça de insetos, 
carunchos ou sujidades.  Pacote de 05 kg; e 
posteriormente em fardo de 30 kg.  

PURO 
CAMPO 

PCT 200,00 18,60 3.720,00 

1 12 AZEITE DE OLIVA EXTRAVIRGEM - FRASCO 
DE VIDRO, VERDE OU MARROM, 500 ML   

GALO UNID 10,00 28,70 287,00 

1 13 AZEITONA VERDE COM CAROÇO - 
EMBALAGEM 500 G, RÓTULO CONTENDO 
IDENTIFIC AÇÃO DO PRODUTO DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, C/ 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE  

VALE 
FERTIL 

UNID 20,00 12,40 248,00 

1 14 AZEITONA VERDE SEM CAROÇO - 
EMBALAGEM 300 G, RÓTULO CONTENDO 
IDENTIFIC AÇÃO DO PRODUTO DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, C/ 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE  

VALE 
FERTIL 

UNID 60,00 9,60 576,00 

1 16 BISCOITO DOCE MAISENA - sem lactose, 
embalagem plástica dupla proteção , 
embalagem com 400g  

PICCININI PCT 1.000,00 5,28 5.280,00 

1 17 BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER - 
sem lactose, embalagem dupla proteção , com 
400g  

PICCININI PCT 1.000,00 4,90 4.900,00 

1 18 CAFÉ - TORRADO E MOÍDO PRODUTO DE 1º 
QUALIDADE; NÃO CONTÉM GLÚTEN; EMB 
ALAGEM: 500G; EMBALAGEM ALUMINIZADA, 
SELO DE PUREZA EMITIDO PELA 

PADRAO DE 
MINAS 

PCT 2.000,00 12,88 25.760,00 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA 
DO CAFÉ - ABIC  

1 24 CHÁ MATE - para infusão, tostado. Embalagem 
de 200g, livre de parasita , mofo e qualquer 
substância nociva.  

UNIAO CX 500,00 7,10 3.550,00 

1 28 COCO RALADO - SEM AÇÚCAR, PCT 100G, 
PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO 10 MES   

INGACOCO PCT 100,00 3,85 385,00 

1 29 COLORAU - Pó fino de coloração avermelhada 
e sem presença de sujidade   ou materiais 
estranhos, a semente não deverá ser moída 
para não dar coloração escura ao molho. 
Acondicionado em embalagem plástica de 
500g.  

A 
NATUREZA 

PCT 10,00 6,30 63,00 

1 30 CRAVO DA ÍNDIA - aspecto físico granulado, 
aplicação culinária em gera l, embalagem pct. 
10g  

A 
NATUREZA 

PCT 20,00 2,35 47,00 

1 33 CREME DE LEITE - UHT HOMOGENEIZADO, 
SEM NECESSIDADE DE REFRIGERAÇÃO. E 
MBALAGEM TETRAPAK DE200G. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 06 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

LIDER UNID 100,00 3,50 350,00 

1 34 DOCE DE LEITE PASTOSO - É O PRODUTO 
RESULTANTE DA COCÇÃO DO LEITE COM   
AÇÚCAR, PODENDO SER ADICIONADO DE 
OUTRAS SUBSTANCIAS ALIMENTÍCIAS 
PERMITIDAS.  

TRIANGULO KG 50,00 6,05 302,50 

1 35 ERVILHA EM CONSERVA - em conserva 1ª 
qualidade: lata pequena de 300g (  (peso 
drenado)  

PRAMESA UNID 300,00 3,20 960,00 

1 37 EXTRATO DE TOMATE - EMBALAGEM 
INTEGRA DE 830 G, NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CO NSTAR DATA DA FABRICAÇÃO 
DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE 
DO PRODUTO. O EXTRATO DE TOMATE 
DEVE SER PREPARADO COM FRUTOS 
MADUROS, ESCOLHIDOS, SÃOS, SEM PELE 
E SEMENTES.  O PRODUTO DEVE ESTAR 
ISENTO DE FERMENTAÇÕES E NÃO 
INDICAR PROCESSAMENTO DEFEITUOSO.  

CIA FRIOS UNID 300,00 10,55 3.165,00 

1 38 FARINHA DE MANDIOCA - branca, fina, pct 1 
kg   

JOPPLAM PCT 150,00 4,75 712,50 

1 39 FARINHA DE MILHO - amarela em flocos. 
Embalagem plástica contendo 1 Kg , livre de 
parasitas, substâncias nocivas.  

DOM 
PEDRO 

KG 80,00 6,50 520,00 

1 40 FARINHA DE TRIGO - Doméstica, tipo 1, 
enriquecida com Fe e Ac. Fólico,   pct de 5 kg  

COCAMAR PCT 300,00 16,09 4.827,00 

1 41 FEIJÃO CARIOCA - TIPO, NOVO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE 
GRÃ OS INTEIROS E SÃOS, SEM A 
PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS E/OU 
CARUNCHADOS. EMBALAGEM: PLÁSTICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, CONTENDO 
1 KG. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 06 
MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.  

SAFRA 
NOVA 

PCT 200,00 6,67 1.334,00 

1 42 FEIJÃO PRETO 1 - TIPO, NOVO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE 
GRÃ OS INTEIROS E SÃOS, SEM A 
PRESENÇA DE GRÃOS MOFADOS E/OU 
CARUNCHADOS. EMBALAGEM: PLÁSTICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, CONTENDO 
1 KG.  

MOLINHO PCT 80,00 7,07 565,60 

1 46 FUBÁ MIMOSO DE MILHO - produto obtido 
pela moagem do grão de milho, desgerminado 
ou não, deverão ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matérias terrosas e parasitos. Não poderão 
estar úmidos ou rançosos. Com o rendimento 
mínimo após o cozimento de 2,5 vezes a mais 
do peso antes da cocção, embalagem 1 Kg.  

NUTRIMILH
O 

PCT 100,00 4,98 498,00 

1 50 LEITE CONDENSADO - EMBALAGEM LONGA 
VIDA DE 395G   

TRIANGULO UNID 400,00 4,93 1.972,00 

1 52 LEITE EM PO INTEGRAL - LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, INSTANTÂNEO. EMBALAGEM: A 
LUMINIZADA, INTACTA, BEM VEDADA, 
CONTENDO 400 G DO PRODUTO, LIVRE DE 
PARASITAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS.  

DANKY PCT 200,00 13,33 2.666,00 

1 53 LEITE UHT - SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 370   
DE 04/09/97, LIVRE DE PARASITAS E DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA. 
EMBALAGEM TETRAPAK ESTERILIZADA E 
HERMETICAMENTE FECHADA, CONTENDO 

LIDER UNID 500,00 4,19 2.095,00 

 

1 L.  
1 54 LENTILHA - PACOTE DE 500G, ISENTO DE 

PROCESSOS DE FERMENTAÇÃO, MOFO, O 
DOR ESTRANHO E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS 
À SAÚDE. DEVE POSSUIR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. O 
PRODUTO DEVERÁ SER DA SAFRA 
CORRENTE. CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS (ORGANOLÉPTICAS): 
ASPECTO DE GRÃOS; COR, ODOR E SABOR 
PRÓPRIOS. EMBALAGEM DEVE SER LIMPA, 
RESISTENTE E ESTAR INTACTA, EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E HIGIENE  

A 
NATUREZA 

PCT 30,00 8,25 247,50 

1 55 LOURO - desidratado, embalagem 5 g   A 
NATUREZA 

PCT 20,00 1,75 35,00 

1 56 MACARRÃO TIPO ESPAGUETI - COM OVOS 
PASTEURIZADOS, PACOTE DE 1 KG. EMBA 
LAGEM DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE PAPEL 
MULTIFOLIADO, BEM VEDADO, VALIDADE: 
MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA 
DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS.  

JOIA PCT 200,00 4,95 990,00 

1 57 MACARRÃO TIPO PARAFUSO - COM OVOS 
PASTEURIZADOS, PACOTE DE 1 KG. EMBAL 
AGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE PAPEL 
MULTIFOLIADO, BEM VEDADO, VALIDADE: 
MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA 
DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS  

JOIA PCT 200,00 7,55 1.510,00 

1 58 MAIONESE - INDUSTRIALIZADA, 0% DE 
GORDURAS TRANS, COM REGISTRO NO 
ÓRGÃ O COMPETENTE. POTE 500G, SEM 
TRAÇO DE LEITE  

SUAVIT UNID 200,00 6,35 1.270,00 

1 60 MARGARINA VEGETAL COM SAL, 80% 
LIPÍDEOS, POTE 500G.   

DELICIA UNID 300,00 6,85 2.055,00 

1 61 MILHO DE CANJICA BRANCO - tipo 1, 
contendo 80% de grãos inteiros, preparados 
com matérias primas sãs, limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitos  e de detritos 
animais ou vegetais com no máximo de 15% de 
umidade - emb. 500g.  

A 
NATUREZA 

PCT 65,00 4,30 279,50 

1 62 MILHO DE PIPOCA - tipo 1, livre de pragas e 
sujidades, embalagens de polietileno de 500g 
cada.  

A 
NATUREZA 

PCT 500,00 4,65 2.325,00 

1 64 MILHO VERDE EM CONSERVA LATA - 
imersos em líquido cobertura apropriada  
submetida a processo tecnológico adequado 
antes ou depois de hermeticamente  fechados, 
os recipientes utilizados a fim de evitar a sua 
alteração - embalagem pequena 200g.  

SO FRUTAS UNID 300,00 3,00 900,00 

1 66 MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL- SACHÊ 
2 KG, COM POLPA DE TOMATE, CONDIMEN 
TOS, TOMATE EM CUBOS, CEBOLA, ÓLEO 
DE SOJA, AMIDO E AÇÚCAR  

CIA FRIOS SACH 50,00 13,45 672,50 

1 73 POLVILHO AZEDO - embalagem 500g.   A 
NATUREZA 

PCT 60,00 4,99 299,40 

1 74 POLVILHO DOCE - embalagem 500g.   A 
NATUREZA 

PCT 60,00 4,43 265,80 

1 76 QUEIJO PARMESÃO RALADO – PRODUTO 
DE BOA QUALIDADE, EMBALAGEM 
PLÁSTICA,  50G  

SELETI PCT 70,00 4,90 343,00 

1 79 SAL - refinado, iodado, 1ª qualidade, não deve 
apresentar sujidades, misturas inadequada ao 
produto. Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionado em pacotes de polietileno 
transparente, termossoldada, atóxica, com 
capacidade de 1 kg.   

GARÇA KG 60,00 1,65 99,00 

1 83 SARDINHAS - sardinhas ao próprio suco c/ óleo 
comestível, preparada co m pescado fresco, 
limpo, eviscerado, cozido, imersa em óleo 
comestível. Ingredientes: sardinhas, água de 
constituição (ao próprio suco), óleo comestível e 
sal. Embalagem: em lata com revestimento 
interno apropriado, vedada, isento de ferrugens 
e substâncias nocivas, com peso líquido de 
125g. Na embalagem deve contar as seguintes 

PALMEIRA UNID 100,00 5,15 515,00 

 

informações: identificação da empresa, peso, 
data de validade, carimbo de inspeção estadual 
ou federal.  

1 87 SUCO EM PÓ ARTIFICIAL - ADOÇADO, PACT 
35G.   

APTI PCT 500,00 1,10 550,00 

1 88 TEMPERO PRONTO ALHO E SAL - 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG.   

A 
NATUREZA 

UNID 20,00 11,55 231,00 

1 89 TRIGO PARA QUIBE - DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COR, SABOR E AROMA 
CARACTERÍSTI COS DO PRODUTO. 
EMBALAGEM INTEGRA DE 500G, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DA 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 
NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO.  

A 
NATUREZA 

PCT 50,00 4,00 200,00 

1 90 UVA PASSA - de boa qualidade, escura, sem 
semente, isenta de mofos e bolores, 
embalagem plastica contem 200g  

A 
NATUREZA 

PCT 30,00 4,45 133,50 

1 91 VINAGRE - de álcool, frasco 750 ml.   NEVAL UNID 60,00 2,55 153,00 
 
TOTAL 

 
90.943,70 

 
SANTO INACIO PR.,  18  DE  MAIO   DE 2.022. 
 

AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL  
Nº 026/2022-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 276/2021, de 28 de Julho de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2022-
PMSI, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS EM ATERRO, RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E RESÍDUOS 
VOLUMOSOS EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO/PR, a empresa: 
SERRANA ENGENHARIA LTDA 
 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS EM ATERRO DEV IDAMENTE 
LICENCIADO, INCLUSO SERVIÇOS DE REMOÇÃO DOS 
REJEITOS (PREVISÃO DE 4 VIAGENS/MÊS) COM 
FORNECIMENTO DE CAÇAMBA COM CAPACIDADE EM 
MEDIA DE 30M²  

TON 840,00 253,00 212.520,00 

1 2 SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE 
CONTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO  A REMOÇÃO DOS 
REJEITOS COM FORNECIMENTO DE CAÇAMBA ROLL-
ON/ROLL-OFF DE NO MÍNIMO 27M³, COM 
DISPONIBILIDADE INTEGRAL DA CAÇAMBA. EM 
LOCAL INDICADO PELO MUNCÍPIO.  

TON 240,00 289,00 69.360,00 

1 3 SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
VOLUMOSOS (FUNDO DE QUINTAL,   GALHOS 
PEQUENOS DE ÁRVORES) INCLUINDO A REMOÇÃO, 
COM FORNECIMENTO DE CAÇAMBA ROLL-ON/ROLL-
OFF, NO MÍNIMO 27M³ , COM DISPONIBILIDADE 
INTEGRAL DA CAÇAMBA EM LOCAL INDICADO PELO 
MUNICÍPIO.  

TON 240,00 679,00 162.960,00 

 
                         T O T A L ..............................................................................................................................444.840,00 

 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 001 – ITENS 001,002 e 003 - Empresa- : SERRANA 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ 83.073.536/0001-45 , no valor total de R$-444.840,00 ( Quatrocentos 
e quarenta e quatro mil, oitocentos e quarenta reais ). 
 
                                           Santo Inácio,     20   de    Maio   de 2022. 
 
 
                                                        GENY VIOLATTO   
 Prefeito Municipal 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
 

TERMO ADITIVO Nº 02/2022 
CONTRATO Nº 1435-1065/2020 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 1435-
1065/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PARANAPOEMA E A EMPRESA GREENPAV PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTIVA EIRELI. 

 
O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público, inscrita CNPJ 76.970.391/0001-39, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal Sidnei Frazatto, portador da Cédula de Identidade RG n.º 784303-8 SESP-PR, 
inscrito no CPF/MF sob n.º 079.765.939-00, brasileiro, casado, residente neste Município de Paranapoema/PR, a 
seguir denominado CONTRATANTE e a empresa GREENPAV PAVIMENTAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°. 
29.365.398/0001-41, com sede na Rua Flamingos, n° 357, Sala 701, 7° Andar, Centro, CEP 86.700-040, neste ato 
representado pelo Sra. Bruna Sartorio Guimarães, portadora do RG 10.435.462-9 e CPF 067.617.219-97, doravante 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO, decorrente do resultado da 
TOMADA DE PREÇO Nº 05/2021, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1435-1065/2021, nos termos do art. 65, inciso I, 
“b” e os §1° e 2§° da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas 
a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O presente Termo Aditivo tem por objetivo suprimir o valor de R$ 3.288,73 (três mil, duzentos e oitenta e oito reais 
e setenta e três centavos) sobre o valor total do contrato, com fundamento no art. 65, I, “b”, §1° da Lei n° 8.666/1993, 
conforme planilha anexa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  
Serão suprimidos os serviços previstos no evento 17 (urbanismo do passeio – calçada).  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EFICÁCIA  
Este Termo Aditivo só terá eficácia a partir de sua publicação. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual em 03 (três) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
  
Paranapoema, 19 de maio de 2022. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
CNPJ 76.970.391/0001-39 

 
 

GREENPAV PAVIMENTAÇÃO EIRELI  
CNPJ 29.365.398/0001-41 

GREENPAV PAVIMENTACAO 
ASFALTICA 
EIRELI:29365398000141

Assinado de forma digital por 
GREENPAV PAVIMENTACAO 
ASFALTICA EIRELI:29365398000141 
Dados: 2022.05.20 11:55:08 -03'00'

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 27-27/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 29/2022 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 14/2022 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: VIA PARTS PEÇAS SERVIÇOS EIRELI, sediada na 
Avenida Heitor Alencar Furtado, nº7369, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
o nº 07.257.649/0001-31. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS, ELÉTRICAS E ACESSÓRIOS, PARA VEÍCULOS PESADOS, 
MÁQUINAS PESADAS E TRATORES, tendo como referência o Sistema Traz Valor, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Obras, Serviços Públicos, Transportes e Viação e Departamento Municipal de Transportes do município 
de Paranapoema/PR.    
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
Valor do lote 02: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)  
LOTE 2 - Caminhão Iveco 

Item Descrição 
Percentual de 
desconto mínimo 
ao valor da tabela 

1 PEÇAS MECÂNICAS (Sistema Traz Valor) 08,00% 

CAMINHÃO COMPACTADOR IVECO 150E21 
Valor do lote 04: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
LOTE 4 -Caminhão Mercedes Benz 

Item Descrição 
Percentual de 
desconto mínimo 
ao valor da tabela 

1 PEÇAS MECÂNICAS (Sistema Traz Valor) 08,00% 

CAMINHÃO ATRON 2729 K 6X4 
Valor do lote 06: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
LOTE 6 - Caminhão Ford 

Item Descrição 
Percentual de 
desconto mínimo 
ao valor da tabela 

1 PEÇAS MECÂNICAS (Sistema Traz Valor) 08,00% 

CAMINHÃO BASCULANTE F14000 HD 
 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 168 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
Red. 169 04.004.26.453.0016.2.216.3.3.90.30.00.0 
 
PRAZO: 12 meses.  
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16/05/2022.  
 
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

PRAZO: 12 meses.

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 1

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA
CNPJ 76.970.391/0001-39

GREENPAV PAVIMENTACAO GREENPAV PAVIMENTACAO Assinado de forma digital por 
GREENPAV PAVIMENTACAO 
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GIONALe
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 049/2022-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: ESTAÇÃO DO CONHECIMENTO COMÉRCIO DE CALÇADOS E 
CONFECÇÕES LTDA                                    CNPJ 09.255.998/0001-40 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE PARES DE 
TÊNIS ESCOLARES PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-140.320,00 ( Cento e Quarenta Mil, Trezentos e Vinte Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 19/05/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 TÊNIS   ESCOLAR    -    FECHAMENTO    DE    

CADARÇO CONSIDERAÇÕES GERAIS: A 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTOS 
DESCRITOS A SEGUIR UTILIZA COMO 
REFERÊNCIA A NORMA ABNT NBR 16473 – 
CONFORTOS EM CALÇADOS ESCOLARES – 
REQUISITOS E ENSAIOS – PRIMEIRA 
EDIÇÃO 11.04.2016, AJUSTANDO-SE ÀS 
NECESSIDADES E CARACTERÍSTICAS 
DESEJADAS PELA PREFEITURA. O TÊNIS 
DEVE SER FABRICADO NO PROCESSO DE 
MONTAGEM ENSACADA, COM FIXAÇÃO DA 
PALMILHA AO CABEDAL PELO PROCESSO 
DE COSTURA STROBEL (OVERLOQUE) E 
APÓS SER AUTOCLAVADO, COM 
VULCANIZAÇÃO DIRETA DA BORRACHA DA 
BANDA LATERAL NO SOLADO E NA LONA 
DO CABEDAL. POR SE TRATAR DE UM 
PRODUTO EM PRODUÇÃO FABRIL, EXIGE- 
SE QUE AS DIMENSÕES DOS CALÇADOS 
ACOMPANHAM OS PADRÕES COMERCIAIS 
BASEADOS NA ESCALA FRANCESA CUJO 
FATOR DE CONVERSÃO É 0,66667 
CENTÍMETROS DE NÚMERO A NÚMERO. A 
MEDIDA REALIZADA EM CALÇADO JÁ 
CONFECCIONADO DEVERÁ SER 
EFETUADA NA PALMILHA AMORTECEDORA 
OU PALMILHA DE OVERLOQUE, COM 
VARIAÇÃO PERMITIDA DE 3% (+/-). DEVE 
TER O BRASÃO DO ÓRGÃO APLICADO NA 
LINGUETA DO TÊNIS. A MARCA DA 
AMOSTRA DEVERÁ SER A MESMA 
CONSTANTE NA PROPOSTA DE PREÇOS 
JUNTO COM OS LAUDOS E 
CONSEQUENTEMENTE DEVERÁ 
PERMANECER INALTERADA DURANTE 
TODA A VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO E/OU 
CANCELAMENTO DA ATA. 1- COR E 
MATERIAL DO CABEDAL E LINGUETA - 
 
A GÁSPEA DO CABEDAL, LATERAIS E 
LINGUETA, DEVERÃO SER DE LONA 100% 
ALGODÃO, DE NO MÍNIMO 300 GRAMAS 
POR METRO QUADRADO, NA COR AZUL 
SEMELHANTE AO PANTONE 19-4056 TPX, 
DEVENDO ESTAR DUBLADA COM SARJA 
TAMBÉM DE 100% 
 
ALGODÃO DESENGOMADO COM 
GRAMATURA MÍNIMA DE 230 GRAMAS POR 
METRO QUADRADO, TOTALIZANDO ASSIM 
UM MÍNIMO DE 530 GRAMAS POR METRO 
QUADRADO, NO CONJUNTO. 
 
2- CONTRA FORTE - O CONTRA FORTE SE 
LOCALIZA NA REGIÃO DO CALCANHAR 
ENTRE A LONA EXTERNA E A ESPUMA 
INTERNA. É FABRICADO EM ELASTÔMERO 
VULCANIZADO FLEXÍVEL DE NO MÍNIMO 1,2 
MM DE ESPESSURA, DEVENDO SER 
CHANFRADO EM TODA SUA BORDA 

DOCES 
PASSO
S 

ESCOLAR  PAR 1.000,00 78,00 78.000,00 

SUPERIOR NA LARGURA MÍNIMA DE 8 MM 
TERMINANDO EM ZERO. 
 
3- FORRO-   O   TÊNIS   DEVE   SER   TODO   
FORRADO 
 
INTERNAMENTE COM TECIDO POLIÉSTER 
(GRAMATURA MÍNIMA 
 
130 GR/M2) NA COR PRETO, DUBLADO 
COM ESPUMA DE POLIURETANO DE NO 
MÍNIMO 5 MM DE ESPESSURA E 
DENSIDADE 26 KG/M3 (QUILOGRAMA POR 
METRO CÚBICO). 
 
4- DEBRUM E COSTURAS - A GÁSPEA 
DEVE SER TODA DEBRUADA. O DEBRUM 
SERÁ DE GORGURÃO COM LARGURA 
MÍNIMA DE 12 MM E COM BORDAS QUE 
NÃO DESFIAM. NA MESMA COR DO 
CABEDAL. 
 
TODAS AS COSTURAS TÊM DE 3 A 4 
PONTOS/CM E TEM UM ARREMATE DE NO 
MÍNIMO 2 PONTOS NAS EXTREMIDADES. 
AS COSTURAS EXTERNAS “APARENTES” 
DEVEM SER DUPLAS E AFASTADAS DE 2,2 
A 2,6 MM ENTRE SI. A LINHA USADA DEVE 
SER DE POLIAMIDA (NYLON) NÚMERO 
COMERCIAL 40, NA COR BRANCA. 
 
5- CADARÇO / ATACADOR – O TÊNIS 
DEVERÁ SER ENTREGUE COM UM PAR DE 
CADARÇO NA COR BRANCO, DEVENDO 
SER DE ALGODÃO COM FIBRAS 
SINTÉTICAS, ARMAÇÃO TRANÇADA E 
CHATA, LARGURA DE NO MÍNIMO DE 7,00 
MM E COMPRIMENTO ADEQUADO A CADA 
NÚMERO. 
 
6- ILHÓSES – DEVEM SER DE ALUMÍNIO 
COM ACABAMENTO NATURAL, DIÂMETRO 
INTERNO MÍNIMO DE 5 MM, COMPOSTO 
POR DUAS PEÇAS (ILHÓS E ARRUELA) 
NOS PASSADORES DO CADARÇO. 
 
7- BIQUEIRA, SOBRE BIQUEIRA, BANDA 
LATERAL - DEVEM SER DE UMA 
COMPOSIÇÃO ELASTOMÉRICA 
VULCANIZADA, COMPOSTA POR 
BORRACHA NATURAL (NR), BORRACHA DE 
BUTADIENO ESTIRENO (SBR) E BORRACHA 
DE ETILENO PROPILENO DIENO (EPDM), 
SENDO ESTES COMPONENTES 
PREPONDERANTES. BIQUEIRA E SOBRE 
BIQUEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,4 
MM. 
 
7.1- CORES: A BIQUEIRA, SOBRE BIQUEIRA 
E A BANDA LATERAL DEVEM SER NA COR 
AZUL SEMELHANTE AO PANTONE 19-4056 
TPX, O FILETE E O FRISO NA COR 
VERMELHO SEMELHANTE AO PANTONE 
18-1555 TPX. A SOBRE BIQUEIRA DEVERÁ 
TER GRAVAÇÃO DE REFORÇO, TUDO 
SIMILAR À ILUSTRAÇÃO DA VISTA 
EXTERNA. 
 
8 - NA ILUSTRAÇÃO ABAIXO UMA FOTO DO 
PRODUTO PARA ORIENTAÇÃO DAS 
PARTES DO TÊNIS EM QUESTÃO. 
 
ETIQUETA – Deverá ser colocada na parte 
traseira do tênis também de elastômero 
vulcanizado (mesmo material da 
 
banda lateral) na cor Azul semelhante ao 
Pantone 19- 4056 TPX, com escrita do nome 
do Órgão. 
 
10- Palmilha Amortecedora - Palmilha de EVA 
de no mínimo 4,5 milímetros de espessura, 
dublada com sarja 100% algodão na cor Preta, 
com no mínimo 220 gramas por metro 
quadrado. 
 
11- SOLA – Peça integrante da base inferior do 
calçado. Deverá ser fabricado em “PU”, 
Poliuretano poliéter de alta resistência a 
hidrolise. Este solado deve ser na cor Preto, 
devendo ter a gravação da numeração em 
todos os tamanhos de forma permanente,   e   
formato   antiderrapante,   similar   à 
 
ilustração abaixo. E na sua base deve 
acompanhar o PERFIL DA FORMA E SER EM 
FORMATO DE CUNHA, COM ESPESSURA 
DIANTEIRA (ESPESSURA A) 5 MILÍMETROS, 
E ESPESSURA TRAZEIRA (ESPESSURA B) 9 
MILÍMETROS, TOLERÂNCIA ADMITIDA +/- 1 
MILÍMETRO, ISSO DEVE SER SEGUIDO EM 
TODOS OS TAMANHOS. VISTA DO SOLADO 
COM DESENHO ANTIDERRAPANTE COM O 
NÚMERO GRAVADO 
 
(FOTO ILUSTRATIVA) 
 
12- AMOSTRAS - AS AMOSTRAS DEVERÃO 
SER APRESENTADAS NOS NÚMEROS: 1 
PAR NÚMERO 33, 1 PAR NÚMERO 37, 1 PAR 
NÚMERO 39 E 1 PAR NÚMERO 42, PARA 
ANALISE DOS MATERIAIS UTILIZADOS, 
DEVERÃO ACOMPANHAR AS AMOSTRAS 
OS INSUMOS USADOS NA FABRICAÇÃO 
DOS CALÇADOS TAIS COMO: 1 PAR DE 
SOLADO, 1 PAR DE PALMILHA 
AMORTECEDORA, AMOSTRA DA LONA DO 
CABEDAL, SARJA, FORRO COM ESPUMA 
ESTES TRÊS ITENS DE PREFERÊNCIA 
AMOSTRA NO TAMANHO A4, BIQUEIRA, 
SOBRE BIQUEIRA, BANDA LATERAL, 
ILHOSES, CONTRA FORTE, DEBRUM, 
CADARÇO(S), PALMILHA DE OVERLOQUE. 
ESTES MATERIAIS SERÃO SUBMETIDOS A 
ANALISE EM LABORATÓRIO JUNTAMENTE 
COM AS AMOSTRAS, SE NECESSIDADE 
HOUVER, PARA AVALIAÇÃO DA 
CONFORMIDADE DOS INSUMOS E CORES 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO, NORMAS 
TÉCNICAS E VALORES PARA 
ACEITABILIDADE DOS MATERIAIS 
DESCRITOS NESTE EDITAL. 
 
13– LAUDO - CONFORTO DO TÊNIS - OS 
TÊNIS 
 
DEVERÃO ATENDER AS NORMAS DE 
CONFORTO, DEVENDO O LAUDO   DE   
CONFORTO   SER   ENTREGUE   JUNTO   
COM   AS 
 
AMOSTRAS, SEGUNDO AS NBRS ABAIXO, E 
SEU RESULTADO TERÁ QUE ATINGIR O 
RESULTADO FINAL: CONFORTAVEL.  
 
14 - LAUDOS - DEMOSTRAÇÃO DE 
QUALIDADE E 
 
DURABILIDADE- O tênis deverá atender as 
normas técnicas elencadas no quadro abaixo, 
sendo que os laudos dos ensaios devem 
acompanhar as Amostras; para que fique 
demonstrada a plena qualidade do produto: 
 
15 - ACREDITAÇÃO - OS LAUDOS DOS 
ITENS 13 E 14 DEVERÃO SER REALIZADOS 
POR LABORATÓRIO COMPROVADAMENTE 
ACREDITADO PELO INMETRO. PARA ISSO 
É NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO DE CÓPIA 
SIMPLES DO CERTIFICADO DE 
ACREDITAÇÃO EMITIDO PELO INSTITUTO 
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 
TECNOLOGIA - INMETRO OU QUE TENHAM 
A CHANCELA DO MESMO. 
 
  

1 2 TÊNIS ESCOLAR – FECHAMENTO COM 
VELCRO, CONSIDERAÇÕES GERAIS: A 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTOS 
DESCRITOS A SEGUIR UTILIZA COMO 
REFERÊNCIA A NORMA ABNT NBR 16473 – 
CONFORTOS EM CALÇADOS ESCOLARES – 
REQUISITOS E ENSAIOS – PRIMEIRA 
EDIÇÃO 11.04.2016, AJUSTANDO-SE ÀS 
NECESSIDADES E CARACTERÍSTICAS 
DESEJADAS PELA PREFEITURA. O TÊNIS 
DEVE SER FABRICADO NO PROCESSO DE 
MONTAGEM ENSACADA, COM FIXAÇÃO DA 
PALMILHA AO CABEDAL PELO PROCESSO 
DE COSTURA STROBEL (OVERLOQUE) E 
APÓS SER AUTOCLAVADO, COM 

DOCES 
PASSO
S 

ESCOLAR PAR 800,00 77,90 62.320,00 

VULCANIZAÇÃO DIRETA DA BORRACHA DA 
BANDA LATERAL NO SOLADO E NA LONA 
DO CABEDAL. POR SE TRATAR DE UM 
PRODUTO EM PRODUÇÃO FABRIL, EXIGE- 
SE QUE AS DIMENSÕES DOS CALÇADOS 
ACOMPANHAM OS PADRÕES COMERCIAIS 
BASEADOS NA ESCALA FRANCESA CUJO 
FATOR DE CONVERSÃO É 0,66667 
CENTÍMETROS DE NÚMERO A NÚMERO. A 
MEDIDA REALIZADA EM CALÇADO JÁ 
CONFECCIONADO DEVERÁ SER 
EFETUADA NA PALMILHA AMORTECEDORA 
OU PALMILHA DE OVERLOQUE, COM 
VARIAÇÃO PERMITIDA DE 3% (+/-). DEVE 
TER O BRASÃO DO ÓRGÃO APLICADO NA 
TIRA DO VELCRO. A MARCA DA AMOSTRA 
DEVERÁ SER A MESMA CONSTANTE NA 
PROPOSTA DE PREÇOS JUNTO COM OS 
LAUDOS E CONSEQUENTEMENTE DEVERÁ 
PERMANECER INALTERADA DURANTE 
TODA A VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO E/OU 
CANCELAMENTO DA ATA. COR E 
MATERIAL DO CABEDAL E LINGUETA - COR 
E MATERIAL DO CABEDAL E LINGUETA - 
 
A GÁSPEA DO CABEDAL, LATERAIS E 
LINGUETA, DEVERÃO SER DE LONA 100% 
ALGODÃO, DE NO MÍNIMO 300 GRAMAS 
POR METRO QUADRADO, NA COR AZUL 
SEMELHANTE AO PANTONE 19-4056 TPX, 
DEVENDO ESTAR DUBLADA COM SARJA 
TAMBÉM DE 100% ALGODÃO 
DESENGOMADO COM GRAMATURA MÍNIMA 
DE 230 GRAMAS POR METRO QUADRADO, 
TOTALIZANDO ASSIM UM MÍNIMO DE 530 
GRAMAS POR METRO QUADRADO, NO 
CONJUNTO. 
 
2- CONTRA FORTE - O CONTRA FORTE SE 
LOCALIZA NA REGIÃO DO CALCANHAR 
ENTRE A LONA EXTERNA E A ESPUMA 
INTERNA. É FABRICADO EM ELASTÔMERO 
VULCANIZADO FLEXÍVEL DE NO MÍNIMO 1,2 
MM, DEVENDO SER CHANFRADO EM TODA 
SUA BORDA SUPERIOR NA LARGURA 
MÍNIMA DE 8 MM TERMINANDO EM ZERO. 
 
3– FORRO - O TÊNIS DEVE SER TODO 
FORRADO INTERNAMENTE COM TECIDO 
POLIÉSTER (GRAMATURA MÍNIMA 
 
130 GR/M2) NA COR PRETO, DUBLADO 
COM ESPUMA DE POLIURETANO DE NO 
MÍNIMO 5 MM DE ESPESSURA E 
DENSIDADE 26 KG/M3 (QUILOGRAMA POR 
METRO CÚBICO). 
 
4 - DEBRUM E COSTURAS - A GÁSPEA 
DEVE SER TODA DEBRUADA. O DEBRUM 
SERÁ DE GORGURÃO COM LA  -  MÍNIMA 
DE 12 MM E COM BORDAS QUE NÃO 
DESFIAM. NA MESMA COR DO CABEDAL. 
 
TODAS AS COSTURAS TÊM DE 3 A 4 
PONTOS/CM E TEM UM ARREMATE DE, NO 
MÍNIMO, 2 PONTOS NAS EXTREMIDADES. 
AS COSTURAS EXTERNAS “APARENTES” 
DEVEM SER DUPLAS E AFASTADAS DE 2,2 
A 2,6 MM ENTRE SI. A LINHA USADA DEVE 
SER DE POLIAMIDA (NYLON) NÚMERO 
COMERCIAL 40, NA COR BRANCA. 
 
5- FECHAMENTO COM VELCRO - TÊNIS 
ESCOLAR INFANTIL DEVE TER 
FECHAMENTO COM UMA TIRA DE VELCRO 
SENDO QUE A MESMA DEVERÁ TER EM 
TORNO DE 40 MM DE LARGURA, PODENDO 
VARIAR CONFORME A ESCALA DE 
NUMERO A NUMERO, TODA DEBRUADA, 
IGUAL O CABEDAL. 
 
6- BIQUEIRA, SOBRE BIQUEIRA, BANDA 
LATERAL - DEVEM SER DE UMA 
COMPOSIÇÃO ELASTOMÉRICA 
VULCANIZADA, COMPOSTA POR 
BORRACHA NATURAL (NR), BORRACHA DE 
BUTADIENO ESTIRENO (SBR) E BORRACHA 
DE ETILENO PROPILENO DIENO (EPDM), 
SENDO ESTES COMPONENTES 

PREPONDERANTES. BIQUEIRA E SOBRE 
BIQUEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,4 
MM. 
 
6.1- CORES: A BIQUEIRA, SOBRE BIQUEIRA 
E A BANDA LATERAL DEVEM SER NA COR 
AZUL SEMELHANTE AO PANTONE 19-4056 
TPX, O FILETE E O FRISO NA COR 
VERMELHO SEMELHANTE AO PANTONE 
18-1555 TPX. A SOBRE BIQUEIRA DEVERÁ 
TER GRAVAÇÃO DE REFORÇO, TUDO 
SIMILAR À ILUSTRAÇÃO DA VISTA 
EXTERNA. 
 
7- NA ILUSTRAÇÃO ABAIXO UMA FOTO DO 
PRODUTO PARA ORIENTAÇÃO DAS 
PARTES DO TÊNIS EM QUESTÃO. 
 
8 - ETIQUETA – DEVERÁ SER COLOCADA 
NA PARTE TRASEIRA DO TÊNIS TAMBÉM 
DE ELASTÔMERO VULCANIZADO (MESMO 
MATERIAL DA BANDA LATERAL) NA COR 
AZUL SEMELHANTE AO PANTONE 19-4056 
TPX, COM ESCRITA DO NOME DO ÓRGÃO. 
 
9- PALMILHA AMORTECEDORA - PALMILHA 
DE EVA DE NO MÍNIMO 4,5 MILÍMETROS DE 
ESPESSURA, DUBLADA COM SARJA 100% 
ALGODÃO NA COR PRETA, COM NO 
MÍNIMO 220 GRAMAS POR METRO 
QUADRADO. 
 
SOLA – PEÇA INTEGRANTE DA BASE 
INFERIOR DO CALÇADO. DEVERÁ SER 
FABRICADO EM “PU”, POLIURETANO 
POLIÉTER DE ALTA RESISTÊNCIA A 
HIDROLISE. ESTE SOLADO DEVE SER NA 
COR PRETO, DEVENDO TER A GRAVAÇÃO 
DA NUMERAÇÃO EM TODOS OS 
TAMANHOS DE FORMA PERMANENTE, E 
FORMATO ANTIDERRAPANTE, SIMILAR À 
ILUSTRAÇÃO ABAIXO. E NA SUA BASE 
DEVE ACOMPANHAR O PERFIL DA FORMA 
E SER EM FORMATO DE CUNHA, COM 
ESPESSURA DIANTEIRA (ESPESSURA A) 5 
MILÍMETROS, E ESPESSURA TRAZEIRA 
(ESPESSURA B) 9 MILÍMETROS, 
TOLERÂNCIA ADMITIDA +/- 1 MILÍMETRO, 
ISSO DEVE SER SEGUIDO EM TODOS OS 
TAMANHOS. 
 
AMOSTRAS - AS AMOSTRAS DEVERÃO 
SER APRESENTADAS NOS NÚMEROS: 1 
PAR NÚMERO 18, 1 PAR NÚMERO 20, 1 PAR 
NÚMERO 27 E 1 PAR NÚMERO 29, PARA 
ANALISE DOS MATERIAIS UTILIZADOS, 
DEVERÃO ACOMPANHAR AS AMOSTRAS 
OS INSUMOS USADOS NA FABRICAÇÃO 
DOS CALÇADOS TAIS COMO: 1 PAR DE 
SOLADO, 1 PAR DE PALMILHA 
AMORTECEDORA, AMOSTRA DA LONA DO 
CABEDAL, SARJA, FORRO COM ESPUMA 
ESTES TRÊS ITENS DE PREFERÊNCIA 
AMOSTRA NO TAMANHO A4, BIQUEIRA, 
SOBRE BIQUEIRA, BANDA LATERAL, 
ILHOSES, CONTRA FORTE, DEBRUM, TIRA 
DO VELCRO, PALMILHA DE OVERLOQUE. 
ESTES MATERIAIS SERÃO SUBMETIDOS A 
ANALISE EM LABORATÓRIO JUNTAMENTE 
COM AS AMOSTRAS, SE NECESSIDADE 
HOUVER, PARA AVALIAÇÃO DA 
CONFORMIDADE DOS INSUMOS E CORES 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES, NORMAS 
TÉCNICAS E VALORES PARA 
ACEITABILIDADE DOS MATERIAIS 
DESCRITOS NESTE EDITAL. 
 
12- LAUDO - SUBSTÂNCIAS RESTRITIVAS 
DO SOLADO E PALMILHA - POR SE TRATAR 
DE PRODUTO DE USO INFANTIL, EXIGE 
QUE O SOLADO E A PALMILHA DA PAPETE 
SEJA ISENTO DE FTALATOS CONFORME 
LEI 3222/12 - FTALATOS TEM SEU USO 
RESTRITO REDOBRANDO-SE OS 
CUIDADOS QUANDO TRATAMOS DE 
PRODUTOS QUE SERÃO USADOS POR 
CRIANÇAS EM FASE DE CRESCIMENTO - 
PARA COMPROVAÇÃO DISSO SERÁ 
NECESSÁRIO ENTREGAR JUNTO COMAS 
AMOSTRAS O LAUDO DE LABORATÓRIO 
 
13– LAUDO - CONFORTO DO TÊNIS - OS 
TÊNIS DEVERÃO ATENDER AS NORMAS DE 
CONFORTO, DEVENDO O LAUDO DE 
CONFORTO SER ENTREGUE JUNTO COM 
AS AMOSTRAS, SEGUNDO AS NBRS 
ABAIXO, E SEU RESULTADO TERÁ QUE 
ATINGIR O RESULTADO FINAL: 
CONFORTAVEL. 
 
14- LAUDOS - DEMOSTRAÇÃO DE 
QUALIDADE E DURABILIDADE- O TÊNIS 
DEVERÁ ATENDER AS NORMAS TÉCNICAS 
ELENCADAS NO QUADRO ABAIXO, SENDO 
QUE OS LAUDOS DOS ENSAIOS DEVEM 
ACOMPANHAR AS AMOSTRAS; PARA QUE 
FIQUE DEMONSTRADA A PLENA 
QUALIDADE DOPRODUTO. ACREDITAÇÃO - 
OS LAUDOS DOS ITENS 12, 13 E 14 
DEVERÃO SER REALIZADOS POR 
LABORATÓRIO COMPROVADAMENTE 
ACREDITADO PELO INMETRO. PARA ISSO 
É NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO DE CÓPIA 
SIMPLES DO CERTIFICADO DE 
ACREDITAÇÃO EMITIDO PELO INSTITUTO 
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 
TECNOLOGIA - INMETRO OU QUE TENHAM 
A CHANCELA DO MESMO.  

 
TOTAL 

 
140.320,00 

 
SANTO INACIO PR.,  20  DE MAIO DE 2.022. 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, TECIDOS E ROUPARIAS DE USO 
HOSPITALAR COM RECURSOS PROVENIENTES DO APSUS. 

Departamento Solicitante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Processo: 018/2022 

Modalidade: Pregão nº 013/2022 

Espécie: Eletrônico 

Tipo: Menor Preço por Item 
Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº. 123/06, Lei Complementar 
nº. 147/2014, Decreto Federal nº. 7.892/13, Decreto Federal 8.250/14, além das 
demais legislações aplicáveis. 
Data de Abertura: 06 de junho de 2022. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 08:30 horas do dia 06/06/2022 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 horas do dia 
06/006/2022 às 09:00 horas do dia 06/06//2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 25/05/2022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado”. 
Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE Nº 013/2022 estará à disposição dos interessados a partir 
do dia 23 de Maio de 2022, na Divisão de Licitação situada no Paço Municipal ou 
no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” 

 
Santo Inácio, 19 de Maio de 2022. 

 
 
 

CIRO YUJI KOGA 
Pregoeiro Municipal 
Portaria nº 276/2021 

 

 
            EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2022-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 026/2022 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: SERRANA ENGENHARIA LTDA  
                             CNPJ Nº 83.073.536/0002-45 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS EM ATERRO, RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
E RESÍDUOS VOLUMOSOS EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO/PR 

 Valor do Contrato: R$-444.840,00 ( QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E 
QUARENTA REAIS )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 19/05/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 20/05/2022. 

 
 

AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL  
Nº 026/2022-PMSI 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório realizado por esta 
Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 10.520/02 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 276/2021, de 28 de Julho de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2022-PMSI, e adjudicar 
o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS EM ATERRO, RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL E RESÍDUOS VOLUMOSOS EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO/PR, a 
empresa: SERRANA ENGENHARIA LTDA 
 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS EM ATERRO DEV IDAMENTE LICENCIADO, INCLUSO 
SERVIÇOS DE REMOÇÃO DOS REJEITOS (PREVISÃO DE 4 
VIAGENS/MÊS) COM FORNECIMENTO DE CAÇAMBA COM 
CAPACIDADE EM MEDIA DE 30M²  

TON 840,00 253,00 212.520,00 

1 2 SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE 
CONTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO  A REMOÇÃO DOS REJEITOS 
COM FORNECIMENTO DE CAÇAMBA ROLL-ON/ROLL-OFF DE NO 
MÍNIMO 27M³, COM DISPONIBILIDADE INTEGRAL DA CAÇAMBA. 
EM LOCAL INDICADO PELO MUNCÍPIO.  

TON 240,00 289,00 69.360,00 

1 3 SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS VOLUMOSOS 
(FUNDO DE QUINTAL,   GALHOS PEQUENOS DE ÁRVORES) 
INCLUINDO A REMOÇÃO, COM FORNECIMENTO DE CAÇAMBA 
ROLL-ON/ROLL-OFF, NO MÍNIMO 27M³ , COM DISPONIBILIDADE 
INTEGRAL DA CAÇAMBA EM LOCAL INDICADO PELO 
MUNICÍPIO.  

TON 240,00 679,00 162.960,00 

 
                         T O T A L ..............................................................................................................................444.840,00 

 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 001 – ITENS 001,002 e 003 - Empresa- : SERRANA ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ 83.073.536/0001-45 , no valor total de R$-444.840,00 ( Quatrocentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e 
quarenta reais ). 
 
                                           Santo Inácio,     20   de    Maio   de 2022. 
 
 
                                                        GENY VIOLATTO   
 Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 80/2021-PMSI 

AUMENTO DE METAFÍSICA 
 
CONTRATANTE: Município de SANTO INÁCIO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Marcelino Alves de Alcântara, inscrito no CGC/MF nº 133, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Geny Violatto, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.600.049-3 e do CPF/MF nº 278.038.729-72, e 
 
CONTRATADA: SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO-
EIRELI - CNPJ sob nº 26.865.750/0001-10. 
 
OBJETO: ÁREA DE LAZER CONTENDO: Campo de futebol com grama sintética (módulo 
01/layout01) e paisagismo “MEU CAMPINHO”, convênio 589/2020 SEDU/PAM.  
 
VALOR DO ADITIVO: Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo de Aumento de 
Metafísica do presente contrato, de acordo com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro e no 2º Plano de Trabalho Definitivo do Convênio nº 589/2020 – SIT 47198, 
com a finalidade de aditivar em aproximadamente 8,94% (oito vírgula noventa e quatro 
por cento) o valor original do contrato nº 080/2021, nos termos do Art. 65, parágrafo 1º, da 
Lei nº 8666/93. 
§ 1º - Fica acrescido ao valor primitivo do contrato o valor de R$ 25.112,88 (Vinte e cinco 
mil, cento e doze reais e oitenta e oito centavos), correspondente aos itens/serviços 
aditivados, sendo o Item 05 – Origem 10-A – Alambrado em tubos de aço galvanizado 
com tela losangular galvanizada (até alt.= 4m) e rede de polietileno (altura acima de 4 m 
até 7 m) – conforme detalhamento em projeto e memorial descritivo. 
 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 16 de julho de 2022. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 17 de Maio de 2022. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santo Inácio, 18 de Maio de 2022. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
 
 
 

 

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 049/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 

CONTRATADO: JOSE APARECIDO DOS SANTOS MECANICA, CNPJ nº 
12.339.541/0001-28 

BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 049/2021, até 

09/09/2022, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8666/93, firmado com a 
empresa JOSE APARECIDO DOS SANTOS MECANICA, CNPJ nº 

12.339.541/0001-28, cujo objeto é Contratação De Empresa Para Prestação De 
Serviço De Solda Elétrica, Solda Oxigênio Com Metal E Solda Oxigênio Com 
Estanho, Para Atender O Departamento De Serviços Urbanos E Rodoviário. 

Dilatação do prazo de vigência do contrato a fim de utilizar-se do saldo 
remanescente no contrato enquanto é elaborado o processo para abertura do novo 

pregão, dada a necessidade dos serviços constantes no contrato. 
VIGÊNCIA: 09 de setembro de 2022 

SANTO INÁCIO – PR, 09 de maio de 2022. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO DE PREÇO 
ARP Nº 014/2022-PMSI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 

CONTRATADA: R & M ALIMENTOS EIRELI, CNPJ 29.421.808/0001-24 
BASE LEGAL: ART. 65, parágrafo 1º, da Lei Federal n º 8.666/93. 

OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade conceder o reequilíbrio de 
preço solicitado pela empresa detentora para o item 063 – ÓLEO DE SOJA 900 ML, 
da ARP 014/2022-PMSI, do Pregão Presencial 06/2022, cujo objeto é “Aquisição De 
Gêneros Alimentícios Para Complementação Da Alimentação Escolar – PNAE Do 

Município De Santo Inácio – Pr”. 
VALOR: O valor do item passará de R$8,26 para R$9,30, quando o valor unitário do 
reequilíbrio é de R$1,04 (um real e quatro centavos), gerando um aumento no valor 
original da Ata em R$873,60 (oitocentos e setenta e três reais e sessenta centavos), 
passando a vigorar o valor da ARP a R$ 109.695,40 (cento e nove mil, seiscentos e 

noventa e cinco reais e quarenta centavos). 
VIGÊNCIA: 09 de fevereiro de 2023. 

SANTO INÁCIO – PR 16 de maio de 2022. 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DO CONTRATO nº 036/2022-PMSI 
Processo dispensa nº 026/2022 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
Contratado:  G. E. PISSININI - EIRELI – EPP, CNPJ 20.693.168/0001-37 

Objeto do Contrato: Aquisição Emergencial De Gêneros Alimentícios (Arroz E 
Feijão) Para Complementação Da Alimentação Escolar. 

Valor do Contrato: R$2.753,10 (Dois Mil, Setecentos e Cinquenta e Três Reais e 
Dez Centavos). 

Prazo de vigência do Contrato: 15/08/2022. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 

Data de Assinatura do Contrato: 16/05/2022. 

AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGSITRO DE PREÇOS   
Nº 025/2022-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 276/2021, de 28 de Julho de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
025/2022-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE PARES DE TÊNIS ESCOLARES, 
PARA COMPLEMENTAR OS UNIFORMES ESCOLARES DOS ALUNOS DA ESCOLA OMAR DE 
OLIVEIRA, CMEIS BOM PASTOR E RECANTO FELIZ, MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE SANTO INÁCIO – PR, a empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 TÊNIS   ESCOLAR    -    FECHAMENTO    DE    

CADARÇO CONSIDERAÇÕES GERAIS: A 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTOS 
DESCRITOS A SEGUIR UTILIZA COMO 
REFERÊNCIA A NORMA ABNT NBR 16473 – 
CONFORTOS EM CALÇADOS ESCOLARES – 
REQUISITOS E ENSAIOS – PRIMEIRA EDIÇÃO 
11.04.2016, AJUSTANDO-SE ÀS 
NECESSIDADES E CARACTERÍSTICAS 
DESEJADAS PELA PREFEITURA. O TÊNIS 
DEVE SER FABRICADO NO PROCESSO DE 
MONTAGEM ENSACADA, COM FIXAÇÃO DA 
PALMILHA AO CABEDAL PELO PROCESSO DE 
COSTURA STROBEL (OVERLOQUE) E APÓS 
SER AUTOCLAVADO, COM VULCANIZAÇÃO 
DIRETA DA BORRACHA DA BANDA LATERAL 
NO SOLADO E NA LONA DO CABEDAL. POR 
SE TRATAR DE UM PRODUTO EM PRODUÇÃO 
FABRIL, EXIGE- SE QUE AS DIMENSÕES DOS 
CALÇADOS ACOMPANHAM OS PADRÕES 
COMERCIAIS BASEADOS NA ESCALA 
FRANCESA CUJO FATOR DE CONVERSÃO É 
0,66667 CENTÍMETROS DE NÚMERO A 
NÚMERO. A MEDIDA REALIZADA EM CALÇADO 
JÁ CONFECCIONADO DEVERÁ SER 
EFETUADA NA PALMILHA AMORTECEDORA 
OU PALMILHA DE OVERLOQUE, COM 
VARIAÇÃO PERMITIDA DE 3% (+/-). DEVE TER 
O BRASÃO DO ÓRGÃO APLICADO NA 
LINGUETA DO TÊNIS. A MARCA DA AMOSTRA 
DEVERÁ SER A MESMA CONSTANTE NA 
PROPOSTA DE PREÇOS JUNTO COM OS 
LAUDOS E CONSEQUENTEMENTE DEVERÁ 
PERMANECER INALTERADA DURANTE TODA 
A VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
E/OU CANCELAMENTO DA ATA. 1- COR E 
MATERIAL DO CABEDAL E LINGUETA - 
 
A GÁSPEA DO CABEDAL, LATERAIS E 
LINGUETA, DEVERÃO SER DE LONA 100% 
ALGODÃO, DE NO MÍNIMO 300 GRAMAS POR 
METRO QUADRADO, NA COR AZUL 
SEMELHANTE AO PANTONE 19-4056 TPX, 
DEVENDO ESTAR DUBLADA COM SARJA 
TAMBÉM DE 100% 
 
ALGODÃO DESENGOMADO COM GRAMATURA 
MÍNIMA DE 230 GRAMAS POR METRO 
QUADRADO, TOTALIZANDO ASSIM UM MÍNIMO 
DE 530 GRAMAS POR METRO QUADRADO, NO 
CONJUNTO. 
 
2- CONTRA FORTE - O CONTRA FORTE SE 
LOCALIZA NA REGIÃO DO CALCANHAR ENTRE 
A LONA EXTERNA E A ESPUMA INTERNA. É 
FABRICADO EM ELASTÔMERO VULCANIZADO 
FLEXÍVEL DE NO MÍNIMO 1,2 MM DE 
ESPESSURA, DEVENDO SER CHANFRADO EM 
TODA SUA BORDA SUPERIOR NA LARGURA 
MÍNIMA DE 8 MM TERMINANDO EM ZERO. 
 
3- FORRO-   O   TÊNIS   DEVE   SER   TODO   
FORRADO 
 

DOCES 
PASSOS 

ESCOLAR  PAR 1.000,00 78,00 78.000,00 

INTERNAMENTE COM TECIDO POLIÉSTER 
(GRAMATURA MÍNIMA 
 
130 GR/M2) NA COR PRETO, DUBLADO COM 
ESPUMA DE POLIURETANO DE NO MÍNIMO 5 
MM DE ESPESSURA E DENSIDADE 26 KG/M3 
(QUILOGRAMA POR METRO CÚBICO). 
 
4- DEBRUM E COSTURAS - A GÁSPEA DEVE 
SER TODA DEBRUADA. O DEBRUM SERÁ DE 
GORGURÃO COM LARGURA MÍNIMA DE 12 MM 
E COM BORDAS QUE NÃO DESFIAM. NA 
MESMA COR DO CABEDAL. 
 
TODAS AS COSTURAS TÊM DE 3 A 4 
PONTOS/CM E TEM UM ARREMATE DE NO 
MÍNIMO 2 PONTOS NAS EXTREMIDADES. AS 
COSTURAS EXTERNAS “APARENTES” DEVEM 
SER DUPLAS E AFASTADAS DE 2,2 A 2,6 MM 
ENTRE SI. A LINHA USADA DEVE SER DE 
POLIAMIDA (NYLON) NÚMERO COMERCIAL 40, 
NA COR BRANCA. 
 
5- CADARÇO / ATACADOR – O TÊNIS DEVERÁ 
SER ENTREGUE COM UM PAR DE CADARÇO 
NA COR BRANCO, DEVENDO SER DE 
ALGODÃO COM FIBRAS SINTÉTICAS, 
ARMAÇÃO TRANÇADA E CHATA, LARGURA DE 
NO MÍNIMO DE 7,00 MM E COMPRIMENTO 
ADEQUADO A CADA NÚMERO. 
 
6- ILHÓSES – DEVEM SER DE ALUMÍNIO COM 
ACABAMENTO NATURAL, DIÂMETRO INTERNO 
MÍNIMO DE 5 MM, COMPOSTO POR DUAS 
PEÇAS (ILHÓS E ARRUELA) NOS 
PASSADORES DO CADARÇO. 
 
7- BIQUEIRA, SOBRE BIQUEIRA, BANDA 
LATERAL - DEVEM SER DE UMA COMPOSIÇÃO 
ELASTOMÉRICA VULCANIZADA, COMPOSTA 
POR BORRACHA NATURAL (NR), BORRACHA 
DE BUTADIENO ESTIRENO (SBR) E 
BORRACHA DE ETILENO PROPILENO DIENO 
(EPDM), SENDO ESTES COMPONENTES 
PREPONDERANTES. BIQUEIRA E SOBRE 
BIQUEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,4 
MM. 
 
7.1- CORES: A BIQUEIRA, SOBRE BIQUEIRA E 
A BANDA LATERAL DEVEM SER NA COR AZUL 
SEMELHANTE AO PANTONE 19-4056 TPX, O 
FILETE E O FRISO NA COR VERMELHO 
SEMELHANTE AO PANTONE 18-1555 TPX. A 
SOBRE BIQUEIRA DEVERÁ TER GRAVAÇÃO 
DE REFORÇO, TUDO SIMILAR À ILUSTRAÇÃO 
DA VISTA EXTERNA. 
 
8 - NA ILUSTRAÇÃO ABAIXO UMA FOTO DO 
PRODUTO PARA ORIENTAÇÃO DAS PARTES 
DO TÊNIS EM QUESTÃO. 
 
ETIQUETA – Deverá ser colocada na parte 
traseira do tênis também de elastômero 
vulcanizado (mesmo material da 
 
banda lateral) na cor Azul semelhante ao Pantone 
19- 4056 TPX, com escrita do nome do Órgão. 
 
10- Palmilha Amortecedora - Palmilha de EVA de 
no mínimo 4,5 milímetros de espessura, dublada 
com sarja 100% algodão na cor Preta, com no 
mínimo 220 gramas por metro quadrado. 
 
11- SOLA – Peça integrante da base inferior do 
calçado. Deverá ser fabricado em “PU”, 
Poliuretano poliéter de alta resistência a hidrolise. 
Este solado deve ser na cor Preto, devendo ter a 
gravação da numeração em todos os tamanhos de 
forma permanente,   e   formato   antiderrapante,   
similar   à 
 
ilustração abaixo. E na sua base deve 
acompanhar o PERFIL DA FORMA E SER EM 
FORMATO DE CUNHA, COM ESPESSURA 
DIANTEIRA (ESPESSURA A) 5 MILÍMETROS, E 
ESPESSURA TRAZEIRA (ESPESSURA B) 9 
MILÍMETROS, TOLERÂNCIA ADMITIDA +/- 1 
MILÍMETRO, ISSO DEVE SER SEGUIDO EM 
TODOS OS TAMANHOS. VISTA DO SOLADO 
COM DESENHO ANTIDERRAPANTE COM O 
NÚMERO GRAVADO 
 
(FOTO ILUSTRATIVA) 
 
12- AMOSTRAS - AS AMOSTRAS DEVERÃO 
SER APRESENTADAS NOS NÚMEROS: 1 PAR 
NÚMERO 33, 1 PAR NÚMERO 37, 1 PAR 
NÚMERO 39 E 1 PAR NÚMERO 42, PARA 
ANALISE DOS MATERIAIS UTILIZADOS, 
DEVERÃO ACOMPANHAR AS AMOSTRAS OS 
INSUMOS USADOS NA FABRICAÇÃO DOS 
CALÇADOS TAIS COMO: 1 PAR DE SOLADO, 1 
PAR DE PALMILHA AMORTECEDORA, 
AMOSTRA DA LONA DO CABEDAL, SARJA, 
FORRO COM ESPUMA ESTES TRÊS ITENS DE 
PREFERÊNCIA AMOSTRA NO TAMANHO A4, 
BIQUEIRA, SOBRE BIQUEIRA, BANDA 
LATERAL, ILHOSES, CONTRA FORTE, 
DEBRUM, CADARÇO(S), PALMILHA DE 
OVERLOQUE. ESTES MATERIAIS SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE EM LABORATÓRIO 
JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS, SE 
NECESSIDADE HOUVER, PARA AVALIAÇÃO 
DA CONFORMIDADE DOS INSUMOS E CORES 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO, NORMAS 
TÉCNICAS E VALORES PARA ACEITABILIDADE 
DOS MATERIAIS DESCRITOS NESTE EDITAL. 
 
13– LAUDO - CONFORTO DO TÊNIS - OS TÊNIS 
 
DEVERÃO ATENDER AS NORMAS DE 
CONFORTO, DEVENDO O LAUDO   DE   
CONFORTO   SER   ENTREGUE   JUNTO   COM   
AS 
 
AMOSTRAS, SEGUNDO AS NBRS ABAIXO, E 
SEU RESULTADO TERÁ QUE ATINGIR O 
RESULTADO FINAL: CONFORTAVEL.  
 
14 - LAUDOS - DEMOSTRAÇÃO DE QUALIDADE 
E 
 
DURABILIDADE- O tênis deverá atender as 
normas técnicas elencadas no quadro abaixo, 
sendo que os laudos dos ensaios devem 
acompanhar as Amostras; para que fique 
demonstrada a plena qualidade do produto: 
 
15 - ACREDITAÇÃO - OS LAUDOS DOS ITENS 
13 E 14 DEVERÃO SER REALIZADOS POR 
LABORATÓRIO COMPROVADAMENTE 
ACREDITADO PELO INMETRO. PARA ISSO É 
NECESSÁRIO APRESENTAÇÃO DE CÓPIA 
SIMPLES DO CERTIFICADO DE ACREDITAÇÃO 
EMITIDO PELO INSTITUTO NACIONAL DE 
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO OU QUE TENHAM A CHANCELA DO 
MESMO. 
 
  

1 2 TÊNIS ESCOLAR – FECHAMENTO COM 
VELCRO, CONSIDERAÇÕES GERAIS: A 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTOS 
DESCRITOS A SEGUIR UTILIZA COMO 
REFERÊNCIA A NORMA ABNT NBR 16473 – 
CONFORTOS EM CALÇADOS ESCOLARES – 
REQUISITOS E ENSAIOS – PRIMEIRA EDIÇÃO 
11.04.2016, AJUSTANDO-SE ÀS 
NECESSIDADES E CARACTERÍSTICAS 
DESEJADAS PELA PREFEITURA. O TÊNIS 
DEVE SER FABRICADO NO PROCESSO DE 
MONTAGEM ENSACADA, COM FIXAÇÃO DA 
PALMILHA AO CABEDAL PELO PROCESSO DE 
COSTURA STROBEL (OVERLOQUE) E APÓS 
SER AUTOCLAVADO, COM VULCANIZAÇÃO 
DIRETA DA BORRACHA DA BANDA LATERAL 
NO SOLADO E NA LONA DO CABEDAL. POR 
SE TRATAR DE UM PRODUTO EM PRODUÇÃO 
FABRIL, EXIGE- SE QUE AS DIMENSÕES DOS 
CALÇADOS ACOMPANHAM OS PADRÕES 
COMERCIAIS BASEADOS NA ESCALA 
FRANCESA CUJO FATOR DE CONVERSÃO É 
0,66667 CENTÍMETROS DE NÚMERO A 
NÚMERO. A MEDIDA REALIZADA EM CALÇADO 
JÁ CONFECCIONADO DEVERÁ SER 
EFETUADA NA PALMILHA AMORTECEDORA 
OU PALMILHA DE OVERLOQUE, COM 
VARIAÇÃO PERMITIDA DE 3% (+/-). DEVE TER 
O BRASÃO DO ÓRGÃO APLICADO NA TIRA DO 
VELCRO. A MARCA DA AMOSTRA DEVERÁ 
SER A MESMA CONSTANTE NA PROPOSTA DE 

DOCES 
PASSOS 

ESCOLAR PAR 800,00 77,90 62.320,00 

PREÇOS JUNTO COM OS LAUDOS E 
CONSEQUENTEMENTE DEVERÁ 
PERMANECER INALTERADA DURANTE TODA 
A VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
E/OU CANCELAMENTO DA ATA. COR E 
MATERIAL DO CABEDAL E LINGUETA - COR E 
MATERIAL DO CABEDAL E LINGUETA - 
 
A GÁSPEA DO CABEDAL, LATERAIS E 
LINGUETA, DEVERÃO SER DE LONA 100% 
ALGODÃO, DE NO MÍNIMO 300 GRAMAS POR 
METRO QUADRADO, NA COR AZUL 
SEMELHANTE AO PANTONE 19-4056 TPX, 
DEVENDO ESTAR DUBLADA COM SARJA 
TAMBÉM DE 100% ALGODÃO DESENGOMADO 
COM GRAMATURA MÍNIMA DE 230 GRAMAS 
POR METRO QUADRADO, TOTALIZANDO 
ASSIM UM MÍNIMO DE 530 GRAMAS POR 
METRO QUADRADO, NO CONJUNTO. 
 
2- CONTRA FORTE - O CONTRA FORTE SE 
LOCALIZA NA REGIÃO DO CALCANHAR ENTRE 
A LONA EXTERNA E A ESPUMA INTERNA. É 
FABRICADO EM ELASTÔMERO VULCANIZADO 
FLEXÍVEL DE NO MÍNIMO 1,2 MM, DEVENDO 
SER CHANFRADO EM TODA SUA BORDA 
SUPERIOR NA LARGURA MÍNIMA DE 8 MM 
TERMINANDO EM ZERO. 
 
3– FORRO - O TÊNIS DEVE SER TODO 
FORRADO INTERNAMENTE COM TECIDO 
POLIÉSTER (GRAMATURA MÍNIMA 
 
130 GR/M2) NA COR PRETO, DUBLADO COM 
ESPUMA DE POLIURETANO DE NO MÍNIMO 5 
MM DE ESPESSURA E DENSIDADE 26 KG/M3 
(QUILOGRAMA POR METRO CÚBICO). 
 
4 - DEBRUM E COSTURAS - A GÁSPEA DEVE 
SER TODA DEBRUADA. O DEBRUM SERÁ DE 
GORGURÃO COM LA  -  MÍNIMA DE 12 MM E 
COM BORDAS QUE NÃO DESFIAM. NA MESMA 
COR DO CABEDAL. 
 
TODAS AS COSTURAS TÊM DE 3 A 4 
PONTOS/CM E TEM UM ARREMATE DE, NO 
MÍNIMO, 2 PONTOS NAS EXTREMIDADES. AS 
COSTURAS EXTERNAS “APARENTES” DEVEM 
SER DUPLAS E AFASTADAS DE 2,2 A 2,6 MM 
ENTRE SI. A LINHA USADA DEVE SER DE 
POLIAMIDA (NYLON) NÚMERO COMERCIAL 40, 
NA COR BRANCA. 
 
5- FECHAMENTO COM VELCRO - TÊNIS 
ESCOLAR INFANTIL DEVE TER FECHAMENTO 
COM UMA TIRA DE VELCRO SENDO QUE A 
MESMA DEVERÁ TER EM TORNO DE 40 MM 
DE LARGURA, PODENDO VARIAR CONFORME 
A ESCALA DE NUMERO A NUMERO, TODA 
DEBRUADA, IGUAL O CABEDAL. 
 
6- BIQUEIRA, SOBRE BIQUEIRA, BANDA 
LATERAL - DEVEM SER DE UMA COMPOSIÇÃO 
ELASTOMÉRICA VULCANIZADA, COMPOSTA 
POR BORRACHA NATURAL (NR), BORRACHA 
DE BUTADIENO ESTIRENO (SBR) E 
BORRACHA DE ETILENO PROPILENO DIENO 
(EPDM), SENDO ESTES COMPONENTES 
PREPONDERANTES. BIQUEIRA E SOBRE 
BIQUEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,4 
MM. 
 
6.1- CORES: A BIQUEIRA, SOBRE BIQUEIRA E 
A BANDA LATERAL DEVEM SER NA COR AZUL 
SEMELHANTE AO PANTONE 19-4056 TPX, O 
FILETE E O FRISO NA COR VERMELHO 
SEMELHANTE AO PANTONE 18-1555 TPX. A 
SOBRE BIQUEIRA DEVERÁ TER GRAVAÇÃO 
DE REFORÇO, TUDO SIMILAR À ILUSTRAÇÃO 
DA VISTA EXTERNA. 
 
7- NA ILUSTRAÇÃO ABAIXO UMA FOTO DO 
PRODUTO PARA ORIENTAÇÃO DAS PARTES 
DO TÊNIS EM QUESTÃO. 
 
8 - ETIQUETA – DEVERÁ SER COLOCADA NA 
PARTE TRASEIRA DO TÊNIS TAMBÉM DE 
ELASTÔMERO VULCANIZADO (MESMO 
MATERIAL DA BANDA LATERAL) NA COR AZUL 
SEMELHANTE AO PANTONE 19-4056 TPX, 

COM ESCRITA DO NOME DO ÓRGÃO. 
 
9- PALMILHA AMORTECEDORA - PALMILHA DE 
EVA DE NO MÍNIMO 4,5 MILÍMETROS DE 
ESPESSURA, DUBLADA COM SARJA 100% 
ALGODÃO NA COR PRETA, COM NO MÍNIMO 
220 GRAMAS POR METRO QUADRADO. 
 
SOLA – PEÇA INTEGRANTE DA BASE 
INFERIOR DO CALÇADO. DEVERÁ SER 
FABRICADO EM “PU”, POLIURETANO 
POLIÉTER DE ALTA RESISTÊNCIA A 
HIDROLISE. ESTE SOLADO DEVE SER NA COR 
PRETO, DEVENDO TER A GRAVAÇÃO DA 
NUMERAÇÃO EM TODOS OS TAMANHOS DE 
FORMA PERMANENTE, E FORMATO 
ANTIDERRAPANTE, SIMILAR À ILUSTRAÇÃO 
ABAIXO. E NA SUA BASE DEVE ACOMPANHAR 
O PERFIL DA FORMA E SER EM FORMATO DE 
CUNHA, COM ESPESSURA DIANTEIRA 
(ESPESSURA A) 5 MILÍMETROS, E 
ESPESSURA TRAZEIRA (ESPESSURA B) 9 
MILÍMETROS, TOLERÂNCIA ADMITIDA +/- 1 
MILÍMETRO, ISSO DEVE SER SEGUIDO EM 
TODOS OS TAMANHOS. 
 
AMOSTRAS - AS AMOSTRAS DEVERÃO SER 
APRESENTADAS NOS NÚMEROS: 1 PAR 
NÚMERO 18, 1 PAR NÚMERO 20, 1 PAR 
NÚMERO 27 E 1 PAR NÚMERO 29, PARA 
ANALISE DOS MATERIAIS UTILIZADOS, 
DEVERÃO ACOMPANHAR AS AMOSTRAS OS 
INSUMOS USADOS NA FABRICAÇÃO DOS 
CALÇADOS TAIS COMO: 1 PAR DE SOLADO, 1 
PAR DE PALMILHA AMORTECEDORA, 
AMOSTRA DA LONA DO CABEDAL, SARJA, 
FORRO COM ESPUMA ESTES TRÊS ITENS DE 
PREFERÊNCIA AMOSTRA NO TAMANHO A4, 
BIQUEIRA, SOBRE BIQUEIRA, BANDA 
LATERAL, ILHOSES, CONTRA FORTE, 
DEBRUM, TIRA DO VELCRO, PALMILHA DE 
OVERLOQUE. ESTES MATERIAIS SERÃO 
SUBMETIDOS A ANALISE EM LABORATÓRIO 
JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS, SE 
NECESSIDADE HOUVER, PARA AVALIAÇÃO 
DA CONFORMIDADE DOS INSUMOS E CORES 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES, NORMAS 
TÉCNICAS E VALORES PARA ACEITABILIDADE 
DOS MATERIAIS DESCRITOS NESTE EDITAL. 
 
12- LAUDO - SUBSTÂNCIAS RESTRITIVAS DO 
SOLADO E PALMILHA - POR SE TRATAR DE 
PRODUTO DE USO INFANTIL, EXIGE QUE O 
SOLADO E A PALMILHA DA PAPETE SEJA 
ISENTO DE FTALATOS CONFORME LEI 
3222/12 - FTALATOS TEM SEU USO RESTRITO 
REDOBRANDO-SE OS CUIDADOS QUANDO 
TRATAMOS DE PRODUTOS QUE SERÃO 
USADOS POR CRIANÇAS EM FASE DE 
CRESCIMENTO - PARA COMPROVAÇÃO 
DISSO SERÁ NECESSÁRIO ENTREGAR JUNTO 
COMAS AMOSTRAS O LAUDO DE 
LABORATÓRIO 
 
13– LAUDO - CONFORTO DO TÊNIS - OS TÊNIS 
DEVERÃO ATENDER AS NORMAS DE 
CONFORTO, DEVENDO O LAUDO DE 
CONFORTO SER ENTREGUE JUNTO COM AS 
AMOSTRAS, SEGUNDO AS NBRS ABAIXO, E 
SEU RESULTADO TERÁ QUE ATINGIR O 
RESULTADO FINAL: CONFORTAVEL. 
 
14- LAUDOS - DEMOSTRAÇÃO DE QUALIDADE 
E DURABILIDADE- O TÊNIS DEVERÁ ATENDER 
AS NORMAS TÉCNICAS ELENCADAS NO 
QUADRO ABAIXO, SENDO QUE OS LAUDOS 
DOS ENSAIOS DEVEM ACOMPANHAR AS 
AMOSTRAS; PARA QUE FIQUE 
DEMONSTRADA A PLENA QUALIDADE 
DOPRODUTO. ACREDITAÇÃO - OS LAUDOS 
DOS ITENS 12, 13 E 14 DEVERÃO SER 
REALIZADOS POR LABORATÓRIO 
COMPROVADAMENTE ACREDITADO PELO 
INMETRO. PARA ISSO É NECESSÁRIO 
APRESENTAÇÃO DE CÓPIA SIMPLES DO 
CERTIFICADO DE ACREDITAÇÃO EMITIDO 
PELO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO OU 
QUE TENHAM A CHANCELA DO MESMO.  

  
TOTAL 140.320,00 

Declarando como vencedora a empresa: LOTE 001 e LOTE 002 - Empresa- : ESTAÇÃO DO 
CONHECIMENTO COMERCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA09.255.998/0001-
40, CNPJ 12.062.420/0001-81, no valor total de R$-140.320,00 ( Cento e quarenta mil, trezentos e vinte 
reais ). 
 
                                           Santo Inácio-Pr.,     20   de    Maio   de 2022. 
 
 
 
                                                        GENY VIOLATTO   
 Prefeito Municipal  
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AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Ourizona/PR, por intermédio da Pregoeira, e em 
conformidade com a Lei Federal nº 8666/1993 e suas alterações, resolve, REVOGAR 
o Processo Licitatório, Pregão Presencial nº 22/2022, cujo objeto refere-se à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO PEDAGÓGICO, 
EXECUTIVO, SÓCIO-RECREATIVO E CULTURAL COM O OBJETIVO DE ATENDER O 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (SCFV) 
REFERENCIADO AO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL (CRAS), para 
atender às necessidades do Município de Ourizona/PR, conforme justificativa anexa 
ao processo. 
 
Ourizona, 19 de maio de 2022 
 

Andréia Carla Guesso Minelli 
Pregoeira 

 
 

 
 

PORTARIA 099/2022 
 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E: 
 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ROSILENE BARBOSA PEREIRA 
MATRICULA 15753 
RG-4.338.792-8 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

     07    08    T 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dezoito dias do mês de maiodo ano de dois mil e vinte e dois. 

POS –graduação 

TS-Tempo de serviço 

T- prova de título 

                                                              __________________________                

                                           GENY VIOLATTO                                                                    

                                                                                  Prefeita Municipal                                                                                                                 

 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 16/01/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3401 – PÁG. 09 
 

 
 

            PORTARIA 100/2022                          
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E: 
 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

REGINALDO CALORI 
MATRICULA 15736 
RG- 3466852-3 

OPERADOR DE 
MAQUINAS 

    28   29   T 

CARLOS NILTO DE ASSUNÇÃO 
MATRICULA  15737 
RG-868027090 SSP SP 

PEDREIRO     15    16   T 

EDISON SATURNINO DE 
SOUZA 
MATRICULA 15521 
RG-5.333.596-9 

OPERADOR DE 
MAQUINAS 

     39    40    T 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dezoito dias do mês de maio  do ano de dois mil e vinte e dois. 

POS –graduação 

TS-Tempo de serviço                                 ____________________________ 

T- prova de títulos                                                    Geny Violatto         

                                                                                 Prefeita Municipal                                                                                                         

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 16/01/2022 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3401 – PÁG. 09 
 

 

PORTARIA101/2022 

A SRA.GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , 
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo 
relacionadosConforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de 
carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

JOSZISMEIRE DA COSTA 
MATRICULA 3446 
RG-65286718 SESP PR 

 
FONOAUDIOLOGA 

          
25 

          
26 

T 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dezoitodiasdo mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

T- prova de título 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO       

                                                                                Prefeita Municipal                                                                                                                                                                      

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

Andréia Carla Guesso Minelli
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO Nº 66/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 - PMO 

 
     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada: TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI. 
  
Objeto:  AQUISIÇÃO DE PLAINA DIANTEIRA COM LAMINA E CONCHA NOVA E PLAINA 
TRASEIRA DE ARRASTO HIDRAULICA DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA. 
 
Duração: 31/12/2022. 
Valor: R$ 44.990,00 (Quarenta e quatro mil novecentos e noventa reais). 
Data da Assinatura: 20 de maio de 2022. 

 

Ourizona-PR, 20 de maio de 2022. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 119/2022 

  
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo nº. 169/2015 em 

14/05/2015, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente por ambos;  

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 

servidora Alice Elizete Omodei, matrícula 359, portadora do RG n.º 
5.813.098-2 SSP/PR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, a partir de 19/05/2022 referente ao período 
aquisitivo entre 06/02/2010 a 06/02/2015, devendo retornar as suas 
atividades no dia 17/08/2022.  

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 19 de maio de 2022. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Ourizona-PR, 20 de maio de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 65/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2022 - PMO 

 
     Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

                 Contratada: R G SANCHES & CIA LTDA – PROJET ASSESSORIA. 
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E CONCLUSÃO DE CONVÊNIOS, PRÉ-PROJETOS, TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS E TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO, JUNTO AO GOVERNO FEDERAL, 
COM REPRESENTAÇÃO EM BRASILIA/DF, BEM COMO ASSESSORAMENTO NA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO TRÂMITE INTERNO E EXTERNO DE PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS RELACIONADOS A ESTES CONVÊNIOS, DE ACORDO COM O 
INTERESSE DO MUNICÍPIO. 
 
Duração: 12 MESES. 
 

Valor: R$ 58.800,00 (Cinquenta e oito mil e oitocentos reais). 
Data da Assinatura: 19 de maio de 2022. 

 

Ourizona-PR, 19 de maio de 2022. 
 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 56/2022 DE 20 DE MAIO DE 2022 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento do 
Município, no Exercício Financeiro de 2022, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 388/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação de Dotação no valor de R$ 29.200,00 (Vinte e Nove Mil e Duzentos Reais), 
destinado aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a 
LDO do exercício de 2022 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações 
abaixo: 

  

Crédito Adicional Suplementar Anulação de Dotação: 

11.002.08.244.0008.2.026 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                           RED              Fonte                        Valor 
11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.14.00.00. DIÁRIAS - CIVIL 689 31940                        15.000,00 

 
11.002.08.244.0008.2.026 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                           RED              Fonte                        Valor 
11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 691 1022                        14.200,00 
 
 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO................................................ R$ 29.200,00 
 

  Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá os valores da Anulação 
de Dotação, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, como segue 
discriminado abaixo: 
 
11.002.08.244.0008.2.026 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                           RED              Fonte                        Valor 
11.002.08.244.0008.2.026.3.1.90.11.00.00. VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 680 1000                        15.000,00 
 

 
11.002.08.244.0008.2.028 – MANUT CENTRO CONVIVÊNCIA DO IDOSO                 RED              Fonte                        Valor 
11.002.08.241.0008.2.028.4.4.90.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

679 1000                        4.200,00 
 
 

11.002.08.244.0008.2.026 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                            RED              Fonte                        Valor 
11.002.08.244.0008.2.026.4.4.90.52.00.00.. EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 715 31738                        10.000,00 

 
TOTAL DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.............. R$ 29.200,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE MARÇO DE 2022. 

 

Ourizona-PR, 19 de maio de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de 2022.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

SILVA JÚNIOR
cipal

____________________________

___________________________

__________________________               
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CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados a abertura das inscrições 
destinadas ao Concurso Público nº 001/2022, para preenchimento de vagas do seu Quadro de Pessoal atualmente existentes, e 
que vierem surgir dentro da validade do Concurso, pelo Regime Estatutário, com base nas Leis nº 1.839 de 2011, nº 1924 de 
2013;, Decreto nº 164 de 2011; Estatuto do Servidor, Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Município de Paranacity; e 
requisitos e condições deste Edital e seus anexos. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Certame será regido por este Edital e suas posteriores retificações, caso haja. 
1.1.1 O Concurso Público será executado sob a responsabilidade da Organizadora Instituto UniFil, localizada na Rua Alagoas nº 
2050, Centro, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, endereço eletrônico www.institutounifil.com.br e correio eletrônico 
contato@institutounifil.com.br. 
1.2 O acompanhamento e fiscalização ficam por conta da Comissão Especial de Concurso nomeada pelo Decreto nº 045 de 03 
de maio de 2022.  
1.2.1 São membros da Comissão Especial de Concurso: Na função de Presidente Josiane Vidotti Lopes e na função de membro 
Damázio Zanelato Junior e Lilian Freire de Oliveira. 
1.2.2. Não poderão participar do Concurso colaboradores do Instituto UniFil, e da Comissão Especial de Concurso e pessoas com 
parentesco de até 3º (terceiro) grau dos mesmos, bem como colaboradores em geral do Instituto Filadélfia de Londrina, conforme 
recomendação do Ministério Público. 
1.2.3 A Instituição Organizadora e a Comissão Especial de Concurso poderão excluir o candidato com parentesco conforme item 
1.2.2. 
1.3 Os atos passíveis de divulgação serão publicados no Jornal Regional, e no endereço eletrônico da Organizadora 
www.institutounifil.com.br. 
1.4 O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos a contar da data da publicação do ato de sua Homologação, podendo 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, podendo surgir vagas dentro desse prazo, desde que haja necessidade e 
interesse da administração do Município e candidatos aprovados para o cargo. 
1.5 Todos os questionamentos/impugnações relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de 
Atendimento ao Candidato - SAC do Instituto UniFil por meio do e-mail contato@institutounifil.com.br, no período de 22 de maio 
de 2022 até 12 de junho de 2022. As dúvidas e demais atendimentos podem ser enviadas no mesmo e-mail ou pelos telefones 
(43) 3375-7313 e (43) 3375-7353, de segunda a sexta-feira, das 09h às 12h e das 13h30min às 17h (horário oficial de Brasília). 
Os e-mails serão respondidos dentro do prazo de 24h (vinte e quatro horas), exceto sábados, domingos e feriados. 
1.5.1 Após o pagamento do boleto bancário NÃO serão aceitas impugnações do Edital de Abertura, pois entende-se que o 
candidato já efetuou a leitura na íntegra do Edital de Abertura e está de acordo com ele e com todas as normas do certame. 
1.5.2 Não serão fornecidas, por e-mail ou telefone, informações contidas em Editais a respeito de datas, locais, e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar as publicações e o cronograma rigorosamente, conforme 
instruções deste Edital. 
1.6 Fazem parte deste Edital: 
1.6.1 Anexo I – Conteúdo Programático; 
1.6.2 Anexo II – Atribuições dos Cargos. 
1.7 Os candidatos deverão ficar atentos às datas do cronograma previsto, conforme tabela abaixo: 
 
  Tabela 01 

CRONOGRAMA PREVISTO  

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA PREVISTA 

Publicação do Edital de Abertura. 22/05/2022 
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Período Impugnação do Edital de Abertura. 22/05 a 13/06/2022 

Período de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição. 23/05 a 27/05/2022 

Protocolo dos documentos para Isenção da Taxa de Inscrição. 23/05 a 27/05/2022 

Edital de resultado do Pedido de Isenção. 05/06/2022 

Prazo de recurso contra Isenção de Taxa Indeferida. 06/06 a 08/06/2022 

Resposta aos recursos e Edital de Isenções Homologadas. 12/06/2022 

Período de Inscrições. 23/05 a 13/06/2022 

Prazo de pagamento da Taxa de Inscrição. 23/05 a 14/06/2022 

Prazo de envio dos Laudos Médicos para Pessoas com Deficiência ou Condição Especial 
para Prova. 23/05 a 14/06/2022 

Publicação da lista de Inscrições Deferidas. 19/06/2022 

Prazo de recurso contra as Inscrições Indeferidas. 20/06 a 22/06/2022 

Publicação das respostas aos recursos e Lista de Inscrições Homologadas pós- recursos. 29/06/2022 

Publicação dos Locais da Prova Objetiva. 29/06/2022 

Aplicação da Prova Objetiva para todos os cargos. 10/07/2022 

Publicação do Gabarito Preliminar e dos Cadernos de Provas.  11/07/2022 

Prazo de recurso contra o Gabarito Preliminar. 12/07 a 14/07/2022 

Publicação das respostas aos recursos e Gabarito pós-recursos. 03/08/2022 

Publicação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva. 07/08/2022 

Prazo de recursos contra o Resultado Preliminar Prova Objetiva. 08/08 a 10/08/2022 

Publicação das respostas aos recursos, Resultado Final da Prova Objetiva, Convocação 
Segunda Fase. 14/08/2022 

Prazo de envio documentos Prova de Títulos. 15/08 a 19/08/2022 

Aplicação Prova Prática. 21/08/2022 

Publicação do Resultado Preliminar da Segunda Fase - Prova de Títulos e Prova 
Prática. 31/08/2022 

Prazo de recursos contra o Resultado Preliminar da Segunda Fase. 01, 02 e 05/09/2022 

Publicação Resultado Final, respostas do recursos e Classificação Preliminar. 14/09/2022 

Prazo de recursos contra a Classificação Preliminar. 15, 16 e 19/09/2022 

Publicação da Classificação Final e Homologação. 25/09/2022 
 
2. DOS CARGOS 
 
2.1 Antes de efetuar a inscrição atente-se aos requisitos e às atribuições do cargo e LEIA O EDITAL NA ÍNTEGRA, evitando 
transtornos posteriores. 
2.2 A inscrição no concurso público implicará na aceitação por parte do candidato de que deverá desempenhar as atribuições do 
cargo, descritas neste edital, de acordo com as necessidades do Município. 
2.3 O candidato poderá realizar até duas inscrições, observando o período da Prova Objetiva. 
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2.4 Para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, quando não houver candidato inscrito 
que preencha o requisito de escolaridade previsto, poderá ser admitida a contratação de candidato com Ensino Fundamental, o 
qual deverá comprovar a conclusão do Ensino Médio no prazo máximo de 3 (três) anos, conforme Lei nº 11.350/2006 e Lei nº 
13.595/2018. 
2.5 O candidato que se inscrever para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE deverá residir na região da UBS (Unidade 
Básica de Saúde) para a qual concorrerá a vaga desde a data de publicação do Edital de Abertura, conforme Lei Federal nº 
11.350 de 05 de outubro de 2006 e alterações. 
2.5.1 Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, os candidatos deverão apresentar no momento da posse um comprovante 
de residência do mês e ano do período de publicação do Edital de Abertura, em seu nome e/ou esposo(a), juntamente com a 
certidão de casamento e/ou dos pais, juntamente com a certidão de nascimento. 
2.6 Os cargos, as vagas para ampla concorrência, vagas para Pessoas com Deficiência (PCD), vagas para Afrodescendentes, o 
vencimento inicial bruto, o valor da taxa de inscrição, a carga horária semanal, os requisitos mínimos para o cargo e o período 
de realização da Prova Objetiva constam na tabela a seguir. 
 
 Tabela 02 

CARGO VAGAS 
AC 

P 
C 
D  

AFRO VENCIMENTO CARGA 
HORÁRIA 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO REQUISITO MÍNIMO 

PERÍODO 
PROVA 

OBJETIVA 
Auxiliar de 
Serviços Gerais – 
Feminino 

01 + CR -- -- R$ 1.212,00 40h R$ 40,00 
Ensino Fundamental 1ª a 
4ª série. Manhã 

Coletor de lixo 01 + CR -- -- R$ 1.212,00 40h R$ 40,00 Ensino Fundamental 1ª a 
4ª série. Manhã 

Mecânico 
(Diesel e 
Gasolina) 

01 -- -- R$ 1.705,95 40h R$ 40,00 

Ensino Fundamental 1ª a 
4ª série + conhecimento 
as atividades mecânicas 
automotores. 

Tarde 

Motorista 01 + CR -- -- R$ 1.520,15 40h R$ 40,00 
Ensino Fundamental 1ª a 
4ª série + CNH categoria 
“D”. 

Tarde 

Operador de 
Máquinas 01 + CR -- -- R$ 1.520,15 40h R$ 40,00 

Ensino Fundamental 1ª a 
4ª série + CNH categoria 
“C”. 

Manhã 

Operário 01 + CR -- -- R$ 1.212,00 40h R$ 40,00 Ensino Fundamental 1ª a 
4ª série. Tarde 

Auxiliar 
Administrativo 01 + CR -- -- R$ 1.604,54 40h R$ 40,00 Ensino Fundamental 

Completo. Tarde 

Fiscal de 
Tributos 01 + CR -- -- R$ 1.435,64 40h R$ 40,00 Ensino Fundamental 

Completo. Manhã 

Recepcionista 01 + CR -- -- R$ 1.266,79 40h R$ 40,00 Ensino Fundamental 
Completo. Manhã 

Agente de 
Combate às 
Endemias 

01 + CR -- -- R$ 1.707,48 40h R$ 60,00 
Ensino Médio Completo. 

Tarde 

Agente 
Comunitário de 
Saúde – UBS 
Conjunto J. 
Sanches 

01 + CR -- -- R$ 1.707,48 40h R$ 60,00 

Ensino Médio Completo. 

Manhã 

Assistente 
Administrativo 01 + CR -- -- R$ 3.546,99 40h R$ 60,00 Ensino Médio Completo. Manhã 
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Tesoureiro 01 -- -- R$ 3.546,99 40h R$ 60,00 Ensino Médio Completo. Tarde 
Tributador 01 -- -- R$ 3.546,99 40h R$ 60,00 Ensino Médio Completo. Manhã 

Técnico em 
Enfermagem 01 + CR -- -- R$ 1.722,81 40h R$ 60,00 

Ensino Médio Completo 
+ Curso Técnico em 
Enfermagem + registro 
no respectivo conselho 
da classe. 

Tarde 

Técnico em 
Higiene Dental 01 + CR -- -- R$ 1.722,81 40h R$ 60,00 

Ensino Médio Completo 
+ Curso Técnico em 
Higiene Dental + registro 
no respectivo conselho 
da classe. 

Tarde 

Técnico em 
Segurança do 
Trabalho 

01 + CR -- -- R$ 2.195,76 40h R$ 60,00 

Ensino Médio Completo 
+ Curso Técnico em 
Segurança do Trabalho + 
registro no respectivo 
conselho da classe. 

Tarde 

Advogado 01 -- -- R$ 3.378,19 20h R$ 100,00 

Ensino Superior 
Completo em Direito + 
registro no respectivo 
conselho da classe. 

Manhã 

Assistente Social 01 + CR -- -- R$ 4.222,59 30h R$ 100,00 

Ensino Superior 
Completo em Serviço 
Social + registro no 
respectivo conselho da 
classe. 

Tarde 

Contador 01 -- -- R$ 4.222,59 40h R$ 100,00 

Ensino Superior 
Completo em Ciências 
Contábeis + registro no 
respectivo conselho da 
classe. 

Tarde 

Enfermeiro 01 + CR -- -- R$ 3.378,19 40h R$ 100,00 

Ensino Superior 
Completo em 
Enfermagem + registro 
no respectivo conselho 
da classe. 

Manhã 

Fisioterapeuta 01 + CR -- -- R$ 2,702,47 20h R$ 100,00 

Ensino Superior 
Completo em 
Fisioterapia + registro no 
respectivo conselho da 
classe. 

Manhã 

Fonoaudiólogo 01 + CR -- -- R$ 2,702,47 20h R$ 100,00 

Ensino Superior 
Completo em 
Fonoaudiologia + 
registro no respectivo 
conselho da classe. 

Tarde 

Médico 01 + CR -- -- R$ 11.290,11 40h R$ 100,00 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
registro no respectivo 
conselho da classe. 

Manhã 
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Médico 
Ginecologista 01 + CR -- -- R$ 11.290,11 40h R$ 100,00 

Ensino Superior 
Completo em Medicina + 
Especialização em 
Ginecologia + registro no 
respectivo conselho da 
classe. 

Tarde 

Médico 
Veterinário 01 -- -- R$ 3.040,28 20h R$ 100,00 

Ensino Superior 
Completo em Medicina 
Veterinária + registro no 
respectivo conselho da 
classe. 

Tarde 

Nutricionista 01 -- -- R$ 3.040,28 20h R$ 100,00 

Ensino Superior 
Completo em Nutrição + 
registro no respectivo 
conselho da classe. 

Tarde 

Psicólogo 01 + CR -- -- R$ 4.222,59 20h R$ 100,00 

Ensino Superior 
Completo em Psicologia 
+ registro no respectivo 
conselho da classe. 

Manhã 

AC – Ampla Concorrência 
PCD – Pessoa com Deficiência 
AFRO – Afrodescendente 

 
3. REQUISITOS BÁSICOS PARA NOMEAÇÃO 
 
3.1 Ser aprovado no Concurso Público. 
3.2 Ser brasileiro(a), naturalizado(a) ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo 
dos direitos políticos na forma do Art. 12, § 1º  Constituição Federal. 
3.3 Ter, na data da (nomeação) posse, 18 (dezoito) anos completos. 
3.4 Ter o nível de escolaridade e/ou especialização e diplomas reconhecidos pelo MEC, inscrição no Conselho da Classe 
competente, conforme exigência do cargo (vide tabela 02) e demais requisitos exigidos para o exercício do cargo. 
3.5 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar. 
3.6 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
3.7 Possuir aptidão física e mental para exercício das atribuições do cargo. 
3.8 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
3.9 Não possuir antecedentes criminais. 
3.10 Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público. 
3.11 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de aposentadoria compulsória; não poderá, no 
caso de eventual posse, possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite a 
acumulação de cargos e funções, ressalvados os casos dispostos no Art. 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição 
Federal. 
 
4. DAS ISENÇÕES DA TAXA 
 
4.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição, em conformidade com o Decreto Federal nº 11.016 de 2022, para os candidatos 
inscritos no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo Federal. 
4.1.1 Poderá ser concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que estiver inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal- CadÚnico de que trata o Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022, e que seja 
membro de baixa renda, nos termos do mesmo Decreto. 
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4.2 Haverá isenção total da taxa de inscrição, em conformidade com Lei Federal nº 13.656 de 30 de abril de 2018, para os 
candidatos Doadores de Medula Óssea. 
 
4.3 Haverá isenção total da taxa de inscrição, em conformidade com Lei Estadual nº 19.196, de 26 de outubro de 2017, para os 
candidatos convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do Paraná que prestarem serviços no período eleitoral visando à 
preparação, execução e apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em referendos. 
 
4.4 Para Solicitação de Isenção CadÚnico siga os passos a seguir: 
4.4.1 O candidato deverá acessar o site www.institutounifil.com.br no período das 08h do dia 23 de maio até 23h59min do dia 
27 de maio de 2022 e realizar sua Inscrição no link Faça Aqui Sua Inscrição. 
4.4.2 Após realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o link Solicitação de Isenção da Taxa, preencher os dados do cartão 
cidadão e indicar o número do seu NIS atribuído pelo CadÚnico e nome da sua mãe. 
4.4.3 Após realização da inscrição e solicitação da Isenção da Taxa, o candidato deverá protocolar uma DECLARAÇÃO E/OU 
RESUMO FICHA CADÚNICO emitida pela Secretaria de Assistência Social do seu município de origem ou Declaração do Cadastro 
Único para confirmação das informações. 
a) Nome do candidato; 
 b) Número do NIS do candidato; 
 c) Renda familiar e/ou renda per capita; 
 d) Data da última atualização do benefício (atualizada nos últimos 02 anos); 
 e) Assinatura com carimbo do responsável da Secretaria. 
4.4.5 Protocolar a declaração conforme descrição item 4.7 deste Edital. 
 
4.5 Para solicitação de Doadores de Medula Óssea siga os passos a seguir: 
4.5.1 O candidato deverá acessar o site www.institutounifil.com.br no período das 08h do dia 23 de maio até 23h59min do dia 
27 de maio de 2022 e realizar sua Inscrição no link Faça Aqui Sua Inscrição. 
4.5.2 Após realização da inscrição, o candidato deverá protocolar uma DECLARAÇÃO E/OU COMPROVANTE emitida por órgão 
competente comprovando o cadastramento e uma doação. 
4.5.3 Na declaração DEVE CONSTAR: 
 a) Cópia simples do documento oficial de identificação com foto; 
 b) Comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – REDOME, cópia do documento 
oficial (carteirinha de doador e/ou declaração de inscrição), que comprove a efetiva doação de medula óssea, realizada pelo 
candidato, tal como a data da doação. 
4.5.4 Para ter direito à isenção, o doador terá que comprovar, no mínimo, uma doação. 
4.5.5 A comprovação da doação será efetuada através de declaração, em papel timbrado, expedida por Entidade reconhecida 
pelo Ministério da Saúde, contendo nome completo, data da última doação.  
4.5.6 Protocolar a declaração conforme descrição item 4.7 deste Edital. 
 
4.6 Para solicitação de Isenção Justiça Eleitoral siga os passos a seguir: 
4.6.1 O candidato deverá acessar o site www.institutounifil.com.br no período das 08h do dia 23 de maio até 23h59min do dia 
27 de maio de 2022 e realizar sua Inscrição no link Faça Aqui Sua Inscrição. 
4.6.2 Após realização da inscrição, o candidato deverá protocolar uma DECLARAÇÃO emitida pela Justiça Eleitoral comprovando 
ter trabalho em dois períodos eleitoral, no tempo máximo de 02 (dois) anos, conforme previsto em Lei. 
4.6.3 Considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período de eleições, 
plebiscitos e referendos, na condição de: 
 a) Presidente de Mesa, Primeiro e Segundo Mesário, Secretários e suplente; 
 b) Membro, Escrutinador e Auxiliar de Junta Eleitoral;  
 c) Coordenador de Seção Eleitoral;  
 d) Secretário de Prédio e Auxiliar de Juízo;  
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 e) designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados à preparação e montagem dos 
locais de votação. 
4.6.4 Entende-se como período de eleição, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do pleito e considera-se cada turno como uma 
eleição. 
4.6.5 Para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, 
dois eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivas ou não.  
4.6.6 A comprovação do serviço prestado será efetuada através de declaração, expedida pela Justiça Eleitoral, contendo o nome 
completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da eleição. 
4.6.7 Protocolar a declaração conforme descrição item 4.7 deste Edital. 
 
4.7 Para PROTOCOLAR quaisquer das declarações acima o candidato deverá acessar o site www.institutounifil.com.br, Concursos 
com Inscrições Abertas, página específica do Concurso da Prefeitura Municipal de Paranacity, link Área Restrita do Candidato, 
em seguida link Protocolo Declaração de Isenção da Taxa, digitar seu texto e, após o envio, anexar a declaração em formato 
PDF em um único arquivo, no período de 08h do dia 23 de maio até 23h59min do dia 27 de maio de 2022. 
 
4.8 Serão deferidos os pedidos de isenção dos candidatos dentro das normas, conforme permitido. 
4.8.1 A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada no dia 05 de junho de 2022. 
4.8.2 Não serão aceitos documentos protocolados de outra forma e/ou fora do prazo, que não seja conforme este item. 
4.8.3 Qualquer solicitação realizada fora da normas previstas são indeferidas. 
4.9 Os candidatos com solicitações de isenção indeferidas poderão impetrar recurso, conforme cronograma. 
4.10 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido após a análise do recurso e que desejar participar do Concurso 
Público deverá acessar o link segunda via do boleto e efetuar o pagamento do mesmo dentro do prazo. 
4.11 As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, 
por crime contra a Fé pública, o que acarretará sua eliminação do Concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único, 
do Art. 10, do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979. 
4.12 Não será aceita solicitação de isenção da taxa em desconformidade com o Edital. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela Internet no endereço eletrônico www.institutounifil.com.br, no período 
das 08h do dia 23 de maio de 2022 até às 23h59min do dia 13 de junho de 2022, horário oficial de Brasília. 
5.1.1 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
5.2 O sistema não é compatível com todos celulares, assim recomendamos que as inscrições sejam realizadas de um computador. 
5.3 Da inclusão do uso do Nome Social: 
5.3.1 Ao preencher o Formulário de Inscrição, o candidato poderá informar o seu nome social. 
5.3.2 Em conformidade com Decreto Federal nº 8.727/2016, fica assegurado às pessoas transexuais e travestis o direito à 
identificação por meio do seu nome social e direito à escolha de tratamento nominal às pessoas transexuais e travestis, durante 
o concurso. 
5.3.3 Entende-se por nome social aquele pelo qual travestis e transexuais se reconhecem, bem como são identificadas por sua 
comunidade e em seu meio social. 
5.3.4 O nome social deve ser o único a ser divulgado nos editais e/ou qualquer publicação referente ao certame, devendo os 
candidatos apresentarem, na realização das provas e nomeação, documentos pessoais com nome civil e declaração assinada 
pelo candidato com firma reconhecida constando nome social e nome civil.  
5.3.5 As pessoas transexuais e travestis, candidatas a este concurso, deverão apresentar com identificação oficial no dia de 
realização das provas (todas etapas), um dos documentos previstos neste edital. 

5.4 A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do Concurso, 
tais como estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, retificações, 
comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca dos quais não poderá ser alegado desconhecimento. 
5.4.1 Após conhecimento do edital, o candidato deverá: 
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a) Preencher o formulário de inscrição; 
b) Imprimir e conferir o boleto bancário; 
c) Recolher o valor de inscrição nas casas lotéricas, caixas eletrônicos, internet banking ou instituições bancárias até a 

data limite para pagamento: 14 de junho de 2022. 
5.4.2 Não haverá devolução da importância paga, em hipótese alguma, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, exceto em 
caso de anulação do certame. 
5.4.3 É de responsabilidade do candidato conferir todos os dados impressos no boleto antes de efetuar o pagamento. 
5.5 No caso de inscrições em duplicidade para mesmo cargo e/ou mesmo período de prova, será homologada somente a inscrição 
realizada por último no sistema. 
5.6 O Instituto UniFil não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
5.7 O pagamento efetuado por meio de cheque somente será considerado quitado após a respectiva compensação. 
5.7.1 Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito a inscrição. 
5.8 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em que se encontra o 
candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
5.9 A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor da inscrição. 
5.10 Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado em valor menor que o estabelecido e as solicitações de inscrição 
cujos pagamentos forem efetuados após o vencimento do boleto. 
5.11 O candidato inscrito não deverá enviar qualquer documento de identificação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da Lei. 
5.12 As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se a 
Prefeitura e o Instituto UniFil o direito de excluir do Concurso Público a que se refere este Edital aquele que não preencher esse 
documento oficial de forma completa, correta ou fornecer dados falsos. 
5.13 O Instituto UniFil aconselha os candidatos que guardem seu comprovante de inscrição e de pagamento para posterior 
apresentação, caso seja necessário. 
5.14 Sua inscrição será processada somente após a comunicação bancária e a homologação realizada pela Instituição 
Organizadora, podendo demorar até 05 (cinco) dias uteis. 
5.14.1 O candidato poderá acompanhar o status de sua inscrição no link Consulte Aqui sua Inscrição, no site 
www.institutounifil.com.br, através do seu CPF. 
5.15 Em hipótese alguma será permitida alteração do cargo para qual se inscreveu. 
5.16 O candidato que por algum motivo perdeu o boleto ou prazo de pagamento, poderá gerar segunda via do boleto bancário, 
se necessário, até o último dia de pagamento, conforme cronograma. 
5.17 As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, 
por crime contra a Fé pública, o que acarretará sua eliminação do Concurso aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único 
do Art. 10, do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979.  
 
6. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS – PCD  
 
6.1 Será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso para 
Pessoas com Deficiência, em cumprimento ao disposto no Art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal. 
6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que se trata o subitem 6.1 deste Edital resulte em número fracionado, a partir de 5/10 
(cinco décimos) este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas 
oferecidas por este edital.  
6.2 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no Art. 4º do Decreto Federal 
nº 3.298/99 alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias 
de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão 
monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”. 
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6.3 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, particularmente 
em seu Art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para 
aprovação. 
6.4 Ao realizar a inscrição, o candidato deverá declarar ser pessoa com deficiência, especificando-a no Formulário de Inscrição, 
afirmar que deseja concorrer às vagas reservadas e, se necessário, escolher condição especial para prova, além de enviar LAUDO 
MÉDICO comprovando a deficiência. 
6.4.1 O laudo médico (original ou cópia autenticada) deverá ter sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do 
término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
na Classificação Internacional de Doença-CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do 
número do CRM do médico responsável por sua emissão. Deverão ser anexadas ao Laudo Médico informações como: nome 
completo, número do documento de identidade (RG), número do CPF. 
6.5 O laudo médico deverá ser enviado no período de 23 de maio de 2022 até 14 de junho de 2022, via SEDEX com AR – Aviso 
de Recebimento, conforme quadro abaixo: 
 

 

DESTINATÁRIO:  
INSTITUTO UNIFIL 
AV. MARINGÁ, Nº 813 - LOJAS 04 A 06 
CAIXA POSTAL 12047 
LONDRINA/PR 
CEP: 86.060-981 

 
A/C CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

LAUDO MÉDICO PCD / PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
 

 

 
6.6 O candidato que declarar ser deficiente deverá: 
6.6.1 Estar ciente das atribuições do cargo pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo 
desempenho dessas atribuições, para fins de habilitação durante o estágio probatório. 
6.6.2 Informar se deseja concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
6.7 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Capítulo, não poderá interpor 
recurso administrativo em favor de sua condição. 
6.8 O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação geral, terá seu 
nome na lista específica de candidatos com deficiência. 
6.9 O candidato com deficiência aprovado no Concurso, quando convocado, deverá submeter-se à avaliação a ser realizada pela 
Junta Médica da Prefeitura ou por ela credenciada, munido de documento de identificação original, objetivando verificar se a 
deficiência se enquadra na previsão do Art. 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), observadas as seguintes disposições: 
6.9.1 Deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
6.9.2 Deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
6.9.3 Deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos 
quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
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6.9.4 Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 18 
(dezoito) anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
 a) comunicação; 
 b) cuidado pessoal; 
 c) habilidades sociais; 
 d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
 e) saúde e segurança; 
 f) habilidades acadêmicas; 
 g) lazer; 
 h) trabalho. 
6.9.5 Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
6.9.6 Transtorno do espectro autista – considera-se pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais (Lei nº 12.764/2012). 
6.10 A avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada por equipe prevista pelo do Decreto Federal nº 
9.508/18 e suas alterações.  
6.11 A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identificação original e terá por base o 
Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 6 deste Capítulo, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência. 
6.12 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato com 
deficiência à avaliação. 
6.13 Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão do Art. 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/1999 e 
suas alterações, e na Súmula nº 377 do STJ, ele será classificado em igualdade de condições com os demais candidatos. 
6.14 Não caberá recurso contra decisão proferida pela Junta Médica. 
6.15 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito de ser nomeado 
para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
6.16 O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
6.17 Será exonerado o candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver verificada a incompatibilidade de 
sua deficiência com as atribuições do cargo. 
6.18 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação ou 
aposentadoria por invalidez. 
6.19 O candidato que encaminhar laudo médico e que não tenha indicado no ato da inscrição se deseja concorrer às vagas 
reservadas, automaticamente será considerado como “concorrendo às vagas reservadas”. 
6.20 Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados no item 6 e seus 
subitens, serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter as 
condições especiais atendidas. 
 
7. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA E DAS LACTANTES 
 
7.1 O candidato que necessitar de condição especial para realização da Prova Objetiva, deverá solicitar no preenchimento do 
formulário de inscrição e enviar laudo médico conforme item 6.5, comprovando a necessidade. 
7.2 Será considerado para este efeito somente laudo enviado dentro do prazo, para as seguintes situações: 
 a) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou Ampliada ou Leitura de sua prova 
deverá encaminhar solicitação por escrito, dentro do prazo previsto, especificando o tipo de deficiência; 
 b) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais; 
 c) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial deverá solicitar, por escrito, mobiliário 
adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas 
(quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas, etc., especificando 
o tipo de deficiência; 
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 d) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá encaminhar 
solicitação com justificativa, acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
7.3 Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e suas 
respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar no dia da aplicação da prova reglete 
e punção podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
7.4 Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas nesse sistema. 
7.4.1 A prova ampliada será em fonte 24. 
7.4.2 Para transcrição da Folha de Respostas será fornecido um fiscal. 
7.4.3 O direito da condição especial não obriga o candidato ser deficiente, podendo solicitar condição especial qualquer 
candidato, sujeito a análise da comissão. 
7.5 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003 e suas alterações e necessitar realizar as fases do Concurso 
armado, deverá enviar solicitação com cópia do CPF, Carteira de Identidade e cópia do Certificado de Registro da Arma de Fogo 
e da Autorização de Porte, conforme item 6.5 deste Edital. 
 
7.6 CANDIDATAS LACTANTES 
7.6.1 Conforme Lei Federal nº 13.872, de 17 setembro de 2019, estabelece o direito de as mães amamentarem seus filhos de até 
6 (seis) meses de idade durante a realização de concursos públicos na administração pública direta e indireta dos Poderes da 
União. 
7.6.2 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. 
7.6.3 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período. 
7.7 A candidata que desejar amamentar no dia da prova deverá enviar a certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou 
laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade. 
7.7.1 O laudo médico e/ou Certidão de Nascimento deverá ser enviado no período de 23 de maio de 2022 até 14 de junho de 
2022, via SEDEX com AR – Aviso de Recebimento, conforme quadro abaixo: 
 

 

DESTINATÁRIO:  
INSTITUTO UNIFIL 
AV. MARINGÁ, Nº 813 - LOJAS 04 A 06 
CAIXA POSTAL 12047 
LONDRINA/PR 
CEP: 86.060-981 

 
A/C CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

LACTANTE / PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
 

 
 

7.7.2 As candidatas lactantes, no dia da realização da Prova, deverão comparecer ao local com acompanhante para cuidar da 
criança, maior de idade (ou seja, com no mínimo 18 anos), sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O 
acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a 
amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata 
no local. 
7.7.3 Durante o período de amamentação, a candidata lactante será acompanhada por um fiscal e não será permitido uso de 
quaisquer equipamentos, ou consultas a apostilas, cadernos, anotações, etc. 
7.7.4 A candidata lactante que não comparecer com acompanhante poderá ser impedida de realizar a prova.  
7.8 O candidato que não solicitar atendimento especial no formulário de inscrição e/ou não enviar documentos/laudos que 
comprovem não terá atendimento especial, apenas o preenchimento ou envio do documento não é suficiente para obtenção do 
atendimento. 
 
 
 

 

 

 
 

12 

8. DAS INSCRIÇÕES PARA AFRODESCENDENTES 
 
8.1 Em cumprimento com a Lei Estadual nº 14.274/2003, será reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas que 
vierem a surgir no prazo de validade do Concurso. 
8.2 Para concorrer às vagas destinadas aos afrodescendentes, o candidato deverá declarar ser negro/pardo no momento da 
inscrição, ficando ciente de que, se aprovado no número de vagas, deverá fazer, quando convocado, a auto declaração de que é 
pertencente ao grupo racial negro e de que possui os traços fenotípicos que o caracterizam como de cor preta ou parda, sendo 
que, ainda assim, será submetido à entrevista individual para confirmação das características. 
8.3 O candidato deve atentar-se que, nos termos do que prevê a Lei Estadual, o critério que será utilizado na entrevista individual 
pela Comissão será o fenotípico, em que não é suficiente para concorrer às vagas reservadas apenas a comprovação da 
descendência, mas o próprio candidato deve ser identificado como sendo de cor preta ou parda, de raça/etnia negra. 
8.4 O candidato optante pelas vagas de afrodescendentes aprovado no Concurso, quando convocado, deverá submeter-se à 
avaliação a ser realizada pela Banca da Prefeitura Municipal de Paranacity ou por ela credenciada, munido de documento de 
identificação original, objetivando verificar se ele se enquadra nas normas da Lei Estadual nº 14.274/2003. 
8.4.1 A avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada pela Comissão Especial nomeada pelo Município.  
8.5 Não haverá segunda chamada para avaliação, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. 
8.6 Se o candidato não se enquadrar no perfil da vaga de afrodescendente, ele será classificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos. 
8.7 Não caberá recurso contra a decisão da banca de avaliação. 
8.8 Detectada a falsidade na declaração a que se refere a vaga, sujeita-se o candidato infrator à pena da Lei, sujeitando-se ainda: 

I - Se já nomeado no cargo efetivo para o qual concorreu à reserva de vagas aludida no Art. 1º da Lei, utilizando-se de 
declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão; 

II - Se candidato, à anulação da inscrição no Concurso Público e de todos os atos dele decorrentes. 
 
9. DO DEFERIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
9.1 A listagem com as inscrições deferidas será publicada no dia 19 de junho de 2022. 
9.1.1 Os candidatos com inscrições indeferidas poderão protocolar recursos dentro do prazo, anexando comprovantes. 
9.2 Após análise dos recursos a comissão Organizadora poderá incluir ou excluir candidatos, sendo considerados inscritos os 
candidatos que constarem no Edital de Homologação das Inscrições. 
9.3 Serão publicadas 03 (três) listas de Homologação das Inscrições, sendo uma dos candidatos na ampla concorrência, uma dos 
candidatos Afrodescendente, e uma com as Pessoas com Deficiência. 
 
10. DAS FASES DE AVALIAÇÃO 
 
10.1 As provas de todas as fases serão aplicadas na cidade de Paranacity/PR.  
10.2 Fazem parte da avaliação do Concurso as seguintes fases: 

a) Prova Objetiva para todos os cargos de caráter classificatório e eliminatório; 
b) Prova Prática para todos os candidatos aprovados na prova objetiva dentro da linha de corte inscritos nos cargos: 

Motorista e Operador de Máquinas, de caráter classificatório e eliminatório; 
c) Prova de Títulos para todos os candidatos aprovados na prova objetiva inscritos nos cargos: Advogado, Assistente 

Social, Contador, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico, Médico Ginecologista, Médico Veterinário, Nutricionista 
e Psicólogo de caráter classificatório. 
 
Tabela 03 

CARGOS FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

PESO POR 
QUESTÃO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

1ª Objetiva 
Língua Portuguesa 10 3,15 31,50 Classificatório 

e Eliminatório Matemática 05 3,10 15,50 
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Auxiliar de Serviços Gerais – 
Feminino / Coletor de Lixo / 
Mecânico / Operário 

Conhecimentos Gerais 05 3,10 15,50 
Conhecimentos 
Específicos 10 3,75 37,50 

Total de questões e pontos 30 --- 100,00 --- 
Total máximo de pontos 100,00 ---- 

 
Tabela 04 

CARGOS FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

PESO POR 
QUESTÃO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Auxiliar Administrativo / Fiscal 
de Tributos / Recepcionista 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 3,15 15,75 

Classificatório 
e Eliminatório 

Informática Básica 05 3,15 15,75 
Matemática 05 3,10 15,50 
Conhecimentos Gerais 05 3,10 15,50 
Conhecimentos 
Específicos 10 3,75 37,50 

Total de questões e pontos 30 --- 100,00 --- 
Total máximo de pontos 100,00 ---- 

 
Tabela 05 

CARGOS FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

PESO POR 
QUESTÃO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Motorista / Operador de 
Máquinas 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 3,15 31,50 

Classificatório 
e Eliminatório 

Matemática 05 3,10 15,50 
Conhecimentos Gerais 05 3,10 15,50 
Conhecimentos 
Específicos 10 3,75 37,50 

Total de questões e pontos 30 --- 100,00  

2ª Prática Item  12 -- --- 100,00 Classificatório 
e Eliminatório 

Total máximo de pontos 200,00 ---- 
 
Tabela 06 

CARGOS FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

PESO POR 
QUESTÃO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Agente Comunitário de Saúde / 
Agente de Combate às 
Endemias / Assistente 
Administrativo / Tesoureiro / 
Tributador / Técnico em 
Enfermagem / Técnico em 
Higiene Dental / Técnico em 
Segurança do Trabalho 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 3,20 16,00 

Classificatório 
e Eliminatório 

Informática Básica 05 3,15 15,75 
Conhecimentos Gerais 05 3,15 15,75 
Conhecimentos 
Específicos 15 3,50 52,50 

Total de questões e pontos 30 --- 100,00 --- 

Total máximo de pontos 100,00 ---- 
 
Tabela 07 

CARGOS FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

PESO POR 
QUESTÃO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Advogado / Assistente Social / 
Contador / Enfermeiro / 
Fisioterapeuta / Fonoaudiólogo 
/ Médico / Médico 
Ginecologista / Médico 
Veterinário / Nutricionista / 
Psicólogo 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 3,20 16,00 

Classificatório 
e Eliminatório 

Informática Básica 05 3,15 15,75 
Conhecimentos Gerais 05 3,15 15,75 
Conhecimentos 
Específicos 15 3,50 52,50 

Total de questões e pontos 30 --- 100,00 --- 
2ª Títulos Item 13 -- 20,00 20,00 Classificatório 

Total máximo de pontos 120,00 ---- 
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11. DA PROVA OBJETIVA  
 

11.1 A Prova Objetiva será aplicada na cidade de Paranacity em data provável de 10 DE JULHO DE 2022, caso o número de 
candidatos exceda o número de lugares adequados para realização das provas, reserva-se o direito de realizá-las em cidades 
vizinhas. 
11.2 A convocação para as referidas provas será divulgada através de Edital específico em data provável de 29 de junho de 2022, 
e o Cartão de Informação do Local de Prova será disponibilizado na mesma data na área restrita do candidato. 
11.3 A Prefeitura e o Instituto UniFil poderão, se necessário, alterar a data de realização das provas, sendo necessário comunicar 
os candidatos com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência, ficando sob responsabilidade do candidato o deslocamento e a 
hospedagem, se necessário. 
11.4 Não serão aceitas justificativas de ausência ou de comparecimento em data, local e/ou horário incorretos. 
11.4.1 A Prova Objetiva será realizada na data, horário e local informados, independente das condições climáticas e não será 
alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 
11.5 Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo e data de nascimento, poderão ser 
corrigidos no prazo recursal de indeferimento das inscrições, ou deverão ser corrigidos no dia da prova, com o fiscal de sala, em 
campo destinado para correção. 
11.6 O candidato que, por qualquer que seja o motivo, não tiver seu nome constando no Edital de Homologação, mas apresentar 
o comprovante de pagamento efetuado nos moldes previstos neste Edital, poderá participar do Concurso Público, devendo 
preencher e assinar, no dia da Prova Objetiva, um formulário específico. 
11.6.1 A inclusão de que trata o Item 11.6 será realizada de forma condicional, sujeita a posterior verificação quanto à 
regularidade da referida inscrição. 
11.7 A Prova Objetiva terá duração de 3h, incluindo o tempo para preenchimento da Folha de Respostas.  
11.7.1 A Prova Objetiva será composta por 30 (trinta) questões para todos os cargos, de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas, sendo 1 (uma) correta. 
11.8 A Prova Objetiva terá peso de 100,00 (cem) pontos e, para ser considerado APROVADO, o candidato deverá atingir 50,00 
(cinquenta) pontos ou mais. 
11.9 A Folha de Respostas será personalizada e é o único documento válido para correção da Prova Objetiva. Em hipótese alguma 
haverá substituição da Folha de Respostas (Prova Objetiva) por erro do candidato. 
11.9.1 Para o preenchimento da Folha de Respostas, o candidato NÃO poderá: 
 a) efetuar dupla marcação; 
 b) amassar a Folha; 
 c) rasurar; 
 d) molhar; 
 e) rasgar; 

f) furar 
g) preencher a lápis e/ou qualquer caneta que não seja de tinta azul ou preta de corpo transparente. 

11.10 Ao terminar a prova o candidato deverá entregar, obrigatoriamente, a Folha de Respostas e o Caderno de Questões. 
11.10.1 O candidato só poderá sair da sala em definitivo após 1h (uma hora) do início da Prova. 
11.10.2 O candidato, após identificado, só poderá se ausentar da sala acompanhado de um fiscal e após 30min (trinta minutos) 
do início da prova. 
11.10.3 O candidato só poderá levar consigo o Caderno de Questões restando 1h (uma hora) para o final da prova. 
11.10.4 Os 03 (três) últimos candidatos deverão sair juntos da sala, após a conferência e lacre do material da sala. 
11.10.5 Depois de identificado e alocado na sala de prova, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou de leitura enquanto aguardar o horário de início da prova, bem como utilizar qualquer equipamento eletrônico, como 
celular. 
11.10.6 Durante a Prova Objetiva não será permitido ao candidato consultas bibliográficas de qualquer espécie, bem como usar 
no local de exame armas ou aparelhos eletrônicos (calculadora, agenda eletrônica, bip, gravador, laptop, pager, palmtop, tablet, 
receptor, relógios, telefone celular, controles eletrônicos, walkman, etc.), boné, gorro, lenço na cabeça, chapéu e óculos de sol. 
O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato. Os casos omissos serão tratados pela Organizadora e 
a Comissão Fiscalizadora do Concurso. 
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11.10.7 O Instituto UniFil recomenda que o candidato NÃO leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior no dia de 
realização da prova. Caso seja necessário o candidato portar alguns desses objetos, esses deverão ser obrigatoriamente 
acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo Instituto UniFil. Aconselha-se, ainda, que caso 
compareçam com celular, desliguem e retirem a bateria, garantindo que nenhum som será emitido, inclusive de despertador. 
Caso toque e/ou emita som, mesmo dentro do envelope de pertences lacrado, o candidato portador do celular será eliminado. 
11.10.8 O Instituto UniFIl não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, 
nem por danos neles causados. 
11.10.9 Conforme Lei nº 10.014 de 1992 é proibido fumar nas dependências das Escolas, mesmo que no pátio. 
11.10.10 Na Convocação da Prova Objetiva serão disponibilizadas as informações para restrições ao contágio do Covid-19, de 
acordo com os Decretos vigentes. 
11.11 O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, constante no Cartão de Informação do Local de Prova, 
com antecedência mínima de 45min (quarenta e cinco minutos) do fechamento dos portões, munido de: 

a) Documento oficial original com foto: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (reconhecidos 
por Lei), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Certificado Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) ou Passaporte; 

b) Em caso de perda e/ou roubo dos documentos, o candidato deverá comparecer ao local de prova com B.O. (boletim 
de ocorrência) emitido nos últimos 30 (trinta) dias, sendo original ou cópia autenticada. O B.O. será retido pela coordenação; 

c) Caneta de tinta azul ou preta. 
11.11.1 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de nascimento 
e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, documento 
digital acessado de forma on-line, carteira de estudante, carteiras de agremiações desportivas, fotocópias dos documentos de 
identidade, ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis. 
11.11.2 Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
11.11.3 Não será permitida a permanência de nenhuma pessoa no local de realização das provas que não seja candidato ou 
acompanhante de lactante. 
11.12 O Instituto UniFil poderá realizar o uso de detectores de metal nos candidatos. 
11.13 Será excluído do Concurso o candidato que: 
 a) se apresentar após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
 b) não apresentar o documento exigido no Edital de Abertura; 
 c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
 d) se ausentar da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de permanência 
estabelecido; 
 e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro 
meio de comunicação, ou utilizando livros, notas, impressos ou calculadoras; 
 f) for surpreendido usando boné, gorro, chapéu, lenço na cabeça, óculos de sol ou fazendo uso de telefone celular, 
gravador, relógio, receptor, pager, bip, gravador, notebook e/ou equipamento similar; 
 g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
 h) não devolver o Caderno de Questões dentro do prazo previsto e sua Folha de Respostas, em caso de se ausentar antes 
da última 1h de prova; 
 i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, 
executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes; 
 j) fizer anotação de informações relativas as suas respostas fora dos meios permitidos; 
 k) se ausentar da sala de provas portando a Folhas de Respostas e/ou Cadernos de Questões; 
 l) não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas; 

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer 
etapa do Concurso; 
 n) não permitir a coleta de sua assinatura; 
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o) descumprir as normas e os regulamentos da Instituição Organizadora e da Comissão do Concurso durante a realização 
das provas. 
11.14 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da Prova Objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os alvéolos 
com caneta esferográfica de tinta azul ou preta de corpo transparente. 
11.14.1 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do 
candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer outro 
tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões. 
11.15 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de 
candidato da sala de prova. 
11.16 O candidato poderá solicitar o espelho da Folha de Respostas no período de recurso contra o Resultado Preliminar da 
Prova Objetiva. O espelho será disponibilizado na data prevista para as respostas aos recursos, em link específico na área restrita 
do candidato. 
 
12. DA PROVA PRÁTICA  
 
12.1 Haverá Prova Prática para os candidatos aprovados na Prova Objetiva para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas 
conforme descrito neste item.  
12.1.1 A Prova Prática será realizada na cidade de Paranacity em data provável de 21 DE AGOSTO DE 2022. 
12.1.2 Caso o número de candidatos aprovados não seja possível a avaliação em um único dia, reserva-se o direito da avaliação 
ser em dois dias sábado e domingo. 
12.1.3 A lista dos candidatos convocados para Prova Prática será publicada no dia 14 de agosto de 2022. 
12.1.4 Serão convocados os candidatos aprovados na Prova Objetiva conforme item 11 deste edital, dentro do limite 
estabelecido, conforme tabela a seguir. 
 
Tabela 08 

CARGO QUANTIDADE 
Motorista Até 30ª Colocação 
Operador de Máquinas Até 20ª Colocação 

 
12.1.4 Todos os candidatos empatados com o último colocado, dentro do limite estabelecido de convocação, serão chamados 
para a Prova Prática. 
12.2 Serão avaliados os itens a seguir para cada cargo: 
 
Tabela 09 

MOTORISTA “D” 
 
ATIVIDADE 

 
DESCRIÇÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1º fase: 
Baliza 
 

Baliza – O estacionamento do veículo no espaço demarcado por balizas, protótipos, cones, 
hastes, etc., poderá ser feito em até 3 (três) tentativas, no tempo máximo de 6 (seis) 
minutos, sem restrição de manobras. O veículo deverá ficar alinhado o mais próximo de 
meio-fio ou no máximo até 40 cm de distância da guia.  
A cronometragem do tempo se inicia quando o veículo passar pela primeira haste na 
manobra do balizamento, após concluir o estacionamento o candidato deve puxar o freio 
estacionário “maneco” indicando o fim do estacionamento. Quando o veículo passar pela 
segunda haste na manobra de saída do estacionamento, será encerrada a cronometragem. 
Será eliminado do certame o candidato que durante realização da manobra para 
estacionar o veículo no local demarcado por balizas: 
a) Encostar ou bater nos protótipos, hastes ou cones de balizamento; 
b) Subir totalmente com o pneu no meio-fio; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

30.00 pontos. 
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c) Não colocar o veículo na área balizada em no máximo três tentativas, no tempo 
estabelecido. 
 

Os pontos referentes a eventuais faltas cometidas pelo candidato na realização da baliza 
serão descontados na apuração da pontuação final, considerando os valores constantes 
do grupo I, II e III  da tabela  de pontuação da 2ª Fase. 
 
A baliza será pontuada da seguinte forma: 
Realizada na: 
Primeira tentativa: 30.00 pontos, 
Segunda tentativa: 20.00 pontos e 

   Terceira tentativa: 10.00 pontos. 
2ª fase: 
Direção 
Veicular 

Prova de Direção Veicular - será realizada em percurso pré-determinado, na presença de 
examinador, quando será avaliado o comportamento do candidato com relação às regras 
gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: 
a) rotação do motor; 
b) uso do câmbio, dos freios, entre outros; 
c) localização do veículo na pista; 
d) velocidade desenvolvida; 
e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica; 
f) obediência às situações de trajeto; 
g) outras situações verificadas durante a realização do exame. 
Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer as 
faltas eliminatórias do Inciso I do Art. 19 da Resolução nº 789 do CONTRAN, ou seja: 
a) Transitar na contramão da direção; 
b) Avançar o sinal vermelho do semáforo; 
c) Provocar acidente durante a realização do exame; 
d) Não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 
As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art. 19 da Resolução nº 789 do 
CONTRAN serão consideradas falta do grupo III (falta Grave), conforme quadro abaixo. 
 

Grupo Faltas Pontos negativos 
I Leve 5.00 
II Média 8.00 
III Grave 13.00 

 
No decorrer do exame de direção veicular serão registradas as faltas cometidas pelo 
candidato sendo que, do total de pontos da prova prática, será descontada a somatória 
dos pontos relativos às faltas cometidas, tendo como base legal a Lei 9.503 Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB, Resolução 789 do CONTRAN e Legislação de Trânsito pertinente. 

   Tempo de prova: até 20 (vinte) minutos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

70.00 pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100.00 pontos 
* Para ser considerado aprovado na Prova Prática o candidato deverá realizar com êxito a fase da baliza dentro das três tentativas 
estabelecidas e, atingir no mínimo 35.00 (trinta e cinco) pontos ou mais na prova de Direção Veicular. 
* A Prova de Motorista poderá ser realizada com ônibus e/ou caminhão de acordo com disponibilidade do Município. 
 
Tabela 10 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
(Retroescavadeira e Motoniveladora) 
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DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, abrangendo o conhecimento de 
manutenção, condução e operação de máquina na realização da tarefa. 
Itens que serão avaliados: 
I - Manutenção (verificação das condições da máquina pesada) de 0 (zero) a 10.00 (dez) pontos; 
II – Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, 
habilidade e a qualidade apresentada: de 0 (zero) a 90.00 (noventa) pontos. 
Obs. O candidato deverá fazer opção, por ocasião da realização do teste, por uma das máquinas 
disponibilizadas para realização da prova prática. 
* Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame. 
Tempo de prova: até 30 (trinta) minutos. 

100.00 pontos 

* O candidato deverá optar por uma das máquinas para realizar a prova prática de Operador de Máquinas. 
 
12.3 Os candidatos inscritos no cargo de Motorista para ser considerado aprovado na Prova Prática deverá atingir 50.00 
(cinquenta) pontos ou mais, sendo que deverá realizar com êxito a fase da baliza dentro das três tentativas estabelecidas e, 
atingir no mínimo 35.00 (trinta e cinco) pontos ou mais na prova de Direção Veicular. 
12.3.1 Os candidatos inscritos no cargo de Operador de Máquinas para ser considerado aprovado na Prova Prática deverá atingir 
50.00 (cinquenta) pontos ou mais. 
12.3.2 A Nota Final dos candidatos aprovados será a soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova prática. 
12.4 Quando a realização da prova prática envolver a operação de veículos e equipamentos que possam oferecer ameaça à 
integridade física dos candidatos, da equipe examinadora ou de quaisquer presentes, o examinador responsável poderá eliminar 
o candidato da prova prática e, consequentemente, do Concurso, quando este declarar não ter conhecimento a respeito da 
utilização do veículo e/ou equipamento a ser utilizada na prova, ou caso aja de forma imprudente ou imperita. 
12.5 Para realização da Prova Prática os candidatos deverão apresentar Carteira Nacional de Habilitação original e dentro do 
prazo de validade, com a categoria exigida, sendo que não será aceito qualquer tipo de protocolo. 
12.6 Não serão aceitos como justificativa de ausência ou de comparecimento data, local e/ou horário incorretos. 
12.6.1 A Prova Prática acontecerá independente das condições climáticas. 
12.6.2 Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
12.7 O candidato poderá solicitar espelho de sua Ficha de Avaliação no prazo recursal do Resultado Preliminar da Prova Prática. 
O espelho será disponibilizado na data prevista para as respostas aos recursos, em link específico na área restrita do candidato. 
 
13. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
13.1 Haverá Prova de Títulos para os candidatos aprovados na Prova Objetiva para os cargos de: Advogado, Assistente Social, 
Contador, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico, Médico Ginecologista, Médico Veterinário, Nutricionista e 
Psicólogo, conforme descrito neste item. 
13.1.1 A lista dos candidatos convocados para Prova de Títulos será publicada no dia 14 de agosto de 2022. 
13.1.2 Serão convocados os candidatos que atingirem 50,00 (cinquenta) pontos ou mais na Prova Objetiva conforme item 11.8. 
13.1.3 A pontuação dos títulos servirá apenas para efeito de classificação final dos candidatos, ou seja, não será eliminatória. 
13.1.4 O envio dos documentos para Prova de títulos será via correios, em endereço divulgado posteriormente em Edital 
específico. 
13.2 Serão considerados como títulos os documentos constantes na tabela a seguir: 
 
  Tabela 11 

ALÍNEA TÍTULO VALOR UNITÁRIO VALOR MÁXIMO 
B Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 

conclusão de curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível 4,50 9,00 
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de Doutorado, na área de atuação escolhida pelo candidato, 
dentre aquelas especificadas nas atribuições do cargo em que se 
inscreveu, acompanhado do histórico escolar. 

C 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível 
de Mestrado, na área de atuação escolhida pelo candidato, 
dentre aquelas especificadas nas atribuições do cargo em que se 
inscreveu, acompanhado do histórico escolar. 

3,00 6,00 

D 

Diploma devidamente registrado ou certificado/declaração de 
conclusão de curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, em nível de 
Especialização, na área de atuação escolhida pelo candidato, 
dentre aquelas especificadas nas atribuições do em que se 
inscreveu, acompanhado do histórico escolar com carga horária 
mínima de 360 horas, onde constam as disciplinas cursadas e a 
respectiva carga horária. 

2,50 5,00 

Total de Pontos 20,00 
 

13.3 Todos os documentos referentes à Prova de Títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de frente e verso 
AUTENTICADAS em cartório competente. 
13.3.1 A banca irá analisar a grade curricular dos diplomas e atribuições do cargo, para considerar na área ou não. 
 
13.4 DA TITULAÇÃO ACADÊMICA  
13.4.1 Serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito exigido para o cargo. Caso o candidato 
possua mais de um título de especialização que seja considerado como requisito do cargo, um será considerado como requisito 
do cargo e os outros serão pontuados até o limite máximo de pontos estabelecido. 
13.4.2 Caso não possua o Certificado e/ou Diploma, poderá ser entregue declaração da Instituição constando carga horária, 
aprovação e conclusão do curso, em papel timbrado, assinado e carimbado pelo responsável.  
13.4.3 Os documentos de Certificação representados por diplomas ou certificados/certidões devem ser emitidos após a 
conclusão do curso e deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem 
como deverão ser expedidos em papel timbrado por Instituição Oficial e reconhecida pelo MEC, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento. 
13.4.4 Os Títulos expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução efetuada por 
tradutor juramentado ou pela revalidação dada por órgão competente. 
13.4.5 Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
13.4.6 Apenas os cursos já concluídos serão passíveis de pontuação na Prova de Títulos. 
13.4.7 O Certificado de curso de Pós-Graduação Lato-Sensu, em nível de Especialização, que não apresentar a carga horária 
mínima de 360h/aula não será pontuado. 
13.4.8 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, será aceito 
diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de 
Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de curso acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual 
conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, a comprovação da apresentação e aprovação 
no trabalho final (monografia/dissertação/tese). A declaração deverá também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 
9.394/1996 do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá constar, ainda, declaração da instituição de que o 
curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da 
instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o 
certificado/declaração não será aceito. 
13.5 Não serão avaliados os documentos: 

a) postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a Prova de Títulos; 
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b) cuja fotocópia esteja ilegível; 
c) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam 

acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação; 
d) sem data de expedição; 
e) de curso concluído no exterior, que não esteja revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e sem tradução 

juramentada; 
f) diplomas que não se enquadram na área pública e/ou nas atribuições do cargo. 

13.6 Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao período determinado, bem como Títulos que não constem 
na tabela de Títulos deste Edital. 
13.6.1 Os Títulos serão pontuados uma única vez. 
13.7 O candidato que não possuir os documentos solicitados na Prova de Títulos não precisa entregar nenhum outro documento. 
13.7.1 Os candidatos deverão colocar dentro do envelope o Formulário constante no Edital de Convocação para Prova de Títulos, 
e o envelope deve estar lacrado. 
13.8 A nota da Prova de Títulos será somada com a nota da Prova Objetiva e Estudo de Caso para nota final do candidato. 
 
14. DO GABARITO 
 
14.1 O Gabarito Preliminar da Prova Objetiva, acompanhado dos Cadernos de Questões (por tempo determinado), será 
disponibilizado no endereço eletrônico www.institutounifil.com.br. 
14.1.1 Após a publicação os candidatos poderão protocolar recursos contra o Gabarito Preliminar. 
14.2 Após a análise dos recursos contra o Gabarito Preliminar será divulgado o Gabarito Definitivo que será válido para o 
resultado da Prova Objetiva. 
14.3 Em caso de questões anuladas, as mesmas serão pontuadas para todos os candidatos inscritos no cargo. 
 
15. DA CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
  
15.1 A nota final de cada candidato será composta pela soma dos pontos da Prova Objetiva, acrescidos dos pontos obtidos no 
Estudo de Caso e Prova de Títulos, quando for o caso. 
15.2 A publicação do resultado final do concurso será feita em três listas, por ordem decrescente da pontuação final, sendo a 
primeira a lista geral com a pontuação de todos os candidatos; a segunda lista conterá somente dos candidatos concorrentes às 
vagas PCD; e uma terceira lista dos candidatos concorrentes às vagas de Afrodescendentes. 
15.3 A classificação final no concurso público resultará da pontuação obtida pelos candidatos em forma decrescente, de acordo 
com as seguintes fórmulas: 

a) Prova Objetiva + Prova de títulos: NF = PO + PT 
b) Prova Objetiva + Prova Prática: NF = PO + PP 
c) Prova Objetiva: NF = PO 

15.4 Para efeito de desempate entre os candidatos que se apresentam em igualdade da pontuação, serão aplicados os critérios 
abaixo: 
 a) For mais idoso, quando existir candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dentre os classificados em 
igual colocação, com fundamento no Art. 27 parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741 de 1 de outubro de 2003); 
 b) Obtiver maior nota na Prova Objetiva; 
 c) Obtiver maior nota na prova de conhecimentos específicos; 
 d) Obtiver maior nota na prova de língua Portuguesa; 
 e) Obtiver maior nota na prova de informática básica; 
 f) Obtiver maior nota na prova de matemática; 
 g) Obtiver maior nota na prova de conhecimentos gerais; 

h) Obtiver maior nota na prova de Títulos (quando houver); 
i) Obtiver maior nota na prova Prática (quando houver); 
j) Tiver maior idade; 
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k) Tiver maior número de filhos; 
l) Permanecendo empate, será utilizado o sorteio público. 

15.5 O resultado do Concurso Público será publicado no Jornal Regional, no endereço eletrônico www.institutounifil.com.br. 
15.6 A classificação no Concurso Público não gera aos candidatos o direito à nomeação para o cargo, cabendo a Administração o 
direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de nomeação 
de todos os aprovados, respeitada sempre a ordem de classificação no Concurso Público. 
15.7 Será desclassificado o candidato que: 
15.7.1 Não estiver presente na sala ou local de provas no horário determinado para o seu início; 
15.7.2 For surpreendido, durante a execução das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não 
autorizado, conforme estabelecido no edital, ou praticando qualquer modalidade de fraude; 
15.7.3 For surpreendido, durante a realização das provas, portando ou usando qualquer aparelho eletrônico nas dependências 
do local de prova, inclusive aparelhos celulares; 
15.7.4 Não atingir a pontuação mínima para ser considerado classificado/aprovado; 
15.7.5 No momento da posse, não tiver os requisitos mínimos exigidos para o cargo. 
  
16. RECURSOS 
 
16.1 O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias úteis, no horário das 8h do primeiro dia até as 23h59min do 
último dia, ininterruptamente, contados da data de divulgação ou do fato que lhe deu origem devendo, para tanto, acessar o site 
www.institutounifil.com.br, Concursos em Andamento, página específica do Concurso 001/2022 da Prefeitura Municipal de 
Paranacity, link Área Restrita do Candidato, e protocolar seu recurso. 
16.2 Serão admitidos recursos contra: 
 a) Indeferimento das Isenções; 
 b) Indeferimento das Inscrições; 
 c) Gabarito Preliminar, sendo um recurso para cada questão da Prova Objetiva; 
 d) Resultado da Prova Objetiva; 
 e) Resultado da Prova Prática;  
 f) Resultado da Prova de Títulos; 
 g) Classificação Preliminar. 
16.3 Somente serão aceitos recursos dentro do prazo, fundamentados teoricamente e com referências bibliográficas. 
16.4 Será admitido um único recurso por candidato, para cada evento referido. 
16.5 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, e-mail, telex, telegrama, ou outro meio que não seja o estabelecido 
neste item. 
16.6 A decisão dos recursos deferidos será publicada no endereço eletrônico www.institutounifil.com.br procedendo-se, caso 
necessário, a reclassificação dos candidatos e a divulgação de nova lista. 
16.7 Depois de julgados todos os recursos apresentados, serão publicados os pareceres com as alterações necessárias. 
16.8 Caso haja procedência no recurso interposto, este poderá eventualmente alterar a classificação inicial obtida pelo candidato 
para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota 
mínima exigida para aprovação. 
16.9 Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
 a) em desacordo com as especificações contidas neste item; 
 b) fora do prazo estabelecido; 
 c) sem fundamentação lógica e coerência; 
 d) com argumentação idêntica a outros recursos; 
 e) cujo teor desrespeite a banca examinadora; 
 f) contra terceiros. 
16.10 A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 
 

 

 

 
 

22 

17. NOMEAÇÃO 
 
17.1 A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a 
necessidade e interesse da Administração e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal. 
17.2 A aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de Classificação 
Final. 
17.3 Por ocasião da convocação, que antecede a nomeação, os candidatos classificados deverão apresentar documentos 
originais, acompanhados de uma cópia legível, que comprovem os requisitos para provimento e que deram condições de 
inscrição, estabelecidos no presente Edital. 
17.4 O candidato deverá manter seu endereço atualizado até a homologação do Concurso com o Instituto UniFil e, após a 
homologação, através de protocolo na Prefeitura Municipal de Paranacity. 
17.5 A convocação referida no item 17.3 será realizada no Jornal Regional e através de correspondência pessoal. 
17.6 Será considerado inabilitado no concurso, perdendo o direito à nomeação, o candidato que, no prazo estabelecido no Edital 
de Convocação, não comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis para dar 
início ao processo de admissão, munido da documentação exigida no edital de convocação elencados a seguir. 
 
17.7 DOS DOCUMENTOS PARA A NOMEAÇÃO: 
17.7.1 Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
 a) Cédula de Identidade (RG) e fotocópia; 
 b) CPF e fotocópia; 
 c) Registro no Conselho Regional de Classe e fotocópia e Certidão de regularidade do respectivo conselho; 
 d) Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia; 
 e) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta 
Patente e fotocópia, se do sexo masculino (até 45 anos); 
 f) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da ausência e 
fotocópia, ou declaração de quitação eleitoral; 
 g) Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia; 
 h) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 
 i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado do cartão de vacina da criança (até 
6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (de 7 a 14 anos), quando houver; 
 j) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;  
 k) Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver; 
 l) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, no local de residência 
do candidato; 
 m) Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia; 
 n) Declaração de bens e valores que constituam patrimônio; 
 o) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública federal, estadual, ou municipal, 
conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição Federal; e quando acumulável declaração do órgão 
empregador constando o cargo ocupado, carga horária, horário de trabalho e remuneração; 
 p) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 
 q) cópia do comprovante do tipo sanguíneo; 
 r) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática de 
improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 
 s) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da 
esfera federal, estadual, municipal; 
 t) Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos. 
17.8 O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos para avaliação de sua capacidade física e mental para 
o desempenho das atividades e atribuições do cargo, pela Perícia Médica Oficial ou por órgão devidamente indicado pelo 
Município. 
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17.9 A critério da Perícia Médica, o candidato poderá ser submetido a exames complementares e/ou avaliações especializadas, 
nos órgãos de saúde do Município ou clínicas indicadas pela Instituição, não sendo, nestes casos, emitido parecer de avaliação 
de imediato. 
17.10 Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e 
apresentados no prazo estipulado pela Prefeitura, a contar da data de solicitação, cujas expensas correrão por conta do candidato 
convocado. 
17.11 A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior caracterizará a desistência do candidato.  
17.12 Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-admissional executado pelos profissionais e nos locais 
indicados ao candidato. 
17.13 Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento de identidade do candidato. 
17.14 O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de APTO ou INAPTO para o cargo ao qual se candidatou. 
17.14.1 Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas incompatíveis com o cargo pleiteado. 
17.14.2 Será também considerado inapto o candidato que apresentar psicopatologias graves e/ou patologias osteomusculares 
e/ou quaisquer patologias que impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou integralmente e que possam ser agravadas 
pelo exercício da mesma, independente da condição de candidato deficiente ou não. 
17.15 A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente ou não, 
implicará em sua perda do direito à nomeação. 
17.16 Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, ou que não se sujeitarem à realização dos mesmos, 
serão eliminados do concurso. 
 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada no Jornal Regional, no endereço eletrônico 
www.institutounifil.com.br. 
18.2 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público valendo, para 
esse fim, a homologação do Concurso Público. 
18.2.1 Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no Art. 31 
da Lei nº 12.527/2011. 
18.3 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial na ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
18.4 Caberá a Prefeitura a homologação dos resultados finais do Concurso Público. 
18.5 Não serão admitidos troca de cargo ou local de realização da prova. 
18.6 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público e pelo Instituto UniFil, no que tange 
à realização deste Concurso Público. 
18.7 O Instituto UniFil e a Prefeitura não se responsabilizarão por apostilas e cursos preparatórios. 
18.8 No dia da realização das provas, o Instituto UniFil poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas 
salas, corredores e sanitários, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não 
permitido. 
18.9 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou 
equívoco na distribuição, o Instituto UniFil tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não 
personalizado eletronicamente, o que será registrado em ata de sala ou coordenação. 
18.10 O prazo de validade do Concurso é de 2 (dois) anos contados a partir da data de publicação da homologação do resultado 
final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, a critério da administração.  
18.11 Os colaboradores autorizados do Instituto UniFil e da Prefeitura Municipal de Paranacity, conforme exercentes de suas 
respectivas obrigações para o cumprimento da finalidade do certame, poderão ter acesso aos dados e informações, quando for 
necessário para o desenvolvimento ou execução dos trabalhos ou atividades aos quais estão obrigados, e serão responsabilizados 
pessoalmente pelas eventuais transgressões a este edital. 
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18.12 Os dados pessoais coletados por ocasião da realização das inscrições não poderão ser revelados a terceiros, com exceção 
da prévia autorização por escrito da parte interessada ou da determinação expressa de autoridade pública, quer direta ou 
indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 
18.13 Instituto UniFil e a Prefeitura comprometem-se a que seu pessoal autorizado cumpra as obrigações derivadas deste edital, 
com o objetivo de assegurar a confidencialidade, segurança e proteção dos dados e informações a que se refere os seus 
respectivos dispositivos, assumindo o compromisso e compreendendo as responsabilidades decorrentes da necessidade de 
garantirem a proteção dos dados das informações dos participantes do certame, conforme sejam recepcionados, organizados, 
estruturados, catalogados e introduzidos nos respectivos sistemas de informações, nos termos e em conformidade com a Lei 
Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018). 
18.14 Instituto UniFil e a Prefeitura acordam que, se alguma delas for legalmente obrigada a revelar e/ou transmitir os dados ou 
as informações recepcionadas por ocasião da realização do presente certame derivado do presente edital, ainda que tais 
informações por requerimento de alguma autoridade competente, uma avisará por escrito a outra parte, com vistas a permitir 
ciência na defesa de seus interesses e direitos. 
18.15 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Paranacity, 22 de maio de 2022. 

 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO 
Língua Portuguesa: Ortografia; Conjugação de verbos usuais; Antônimos e Sinônimos; Classes Gramaticais; Elementos Estruturais 
da Palavra; Processo de Formação de Palavras; Significação de Palavras; Divisão Silábica; Número de Sílabas; Uso de Mau e Mal; 
Uso de Mas e Mais. 
 
Matemática: Números naturais, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), porcentagem, problemas, medida, 
múltiplos, divisores, operações com frações com denominadores iguais. 
 
Conhecimentos Gerais: Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados, história, política, 
justiça, segurança pública, saúde, religião, esportes, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Boas maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. 
Noções básicas de preparação de alimentos. Trabalho de cozinha: preparo de café, lanches e refeições em geral. 
Armazenamento e conservação de alimentos. Noções básicas de limpeza de prédios públicos. Materiais utilizados na limpeza 
em geral. Coleta de resíduos, armazenamento e tipos de recipientes. Controle de estoque de material de limpeza e de cozinha. 
Relatório de pedidos de materiais de consumo, limpeza e gêneros alimentícios. Higiene pessoal, ambiental e de materiais de 
consumo.  
 
COLETOR DE LIXO 
Língua Portuguesa: Ortografia; Conjugação de verbos usuais; Antônimos e Sinônimos; Classes Gramaticais; Elementos Estruturais 
da Palavra; Processo de Formação de Palavras; Significação de Palavras; Divisão Silábica; Número de Sílabas; Uso de Mau e Mal; 
Uso de Mas e Mais. 
 
Matemática: Números naturais, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), porcentagem, problemas, medida, 
múltiplos, divisores, operações com frações com denominadores iguais. 
 
Conhecimentos Gerais: Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados, história, política, 
justiça, segurança pública, saúde, religião, esportes, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Serviços de capina em geral; Limpeza de vias públicas e praças municipais; Produtos de limpeza, sua 
utilidade e aplicação; Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral; Coleta de lixo e tipos de recipientes; 
Coleta seletiva e Reciclagem. Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança 
no trabalho; Noções de primeiros socorros. Vigilância e proteção do patrimônio público contra danos. 

 
MECÂNICO (DIESEL E GASOLINA) 
Língua Portuguesa: Ortografia; Conjugação de verbos usuais; Antônimos e Sinônimos; Classes Gramaticais; Elementos Estruturais 
da Palavra; Processo de Formação de Palavras; Significação de Palavras; Divisão Silábica; Número de Sílabas; Uso de Mau e Mal; 
Uso de Mas e Mais. 
 
Matemática: Números naturais, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), porcentagem, problemas, medida, 
múltiplos, divisores, operações com frações com denominadores iguais. 
 
Conhecimentos Gerais: Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados, história, política, 
justiça, segurança pública, saúde, religião, esportes, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. Noções básicas de 
mecânica de veículos pesados e leves. Funcionamento dos principais componentes de um motor à combustão. Montagem e 
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desmontagem das principais peças que compõem um motor à combustão. Parte elétrica de veículos. Sistema de suspensão e 
frenagem de veículos leves e pesados. Conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com a descrição do cargo. Noções 
de Segurança do trabalho: acidentes do trabalho, causas e prevenção. 

 
MOTORISTA 
Língua Portuguesa: Ortografia; Conjugação de verbos usuais; Antônimos e Sinônimos; Classes Gramaticais; Elementos Estruturais 
da Palavra; Processo de Formação de Palavras; Significação de Palavras; Divisão Silábica; Número de Sílabas; Uso de Mau e Mal; 
Uso de Mas e Mais. 
 
Matemática: Números naturais, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), porcentagem, problemas, medida, 
múltiplos, divisores, operações com frações com denominadores iguais. 
 
Conhecimentos Gerais: Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados, história, política, 
justiça, segurança pública, saúde, religião, esportes, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Legislação de trânsito: Novo Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os tópicos administração de 
trânsito, regras gerais para circulação de veículos, os sinais de trânsito, registro e licenciamento de veículos, condutores de 
veículos, deveres e proibições, as infrações à legislação de trânsito, penalidades e recursos. Resoluções do Conselho Nacional 
de Trânsito (em vigor até a data de publicação do Edital). Mecânica de veículos: conhecimentos elementares de mecânica de 
automóveis, troca e rodízio de rodas; regulagem de motor, regulagem e revisão de freios, troca de bomba d'água, troca e 
regulagem de tensão nas correias, troca e regulagem da fricção, troca de óleo. Serviços corriqueiros de eletricidade: troca de 
fusíveis, lâmpadas, acessórios simples, etc. Direção defensiva. 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
Língua Portuguesa: Ortografia; Conjugação de verbos usuais; Antônimos e Sinônimos; Classes Gramaticais; Elementos Estruturais 
da Palavra; Processo de Formação de Palavras; Significação de Palavras; Divisão Silábica; Número de Sílabas; Uso de Mau e Mal; 
Uso de Mas e Mais. 
 
Matemática: Números naturais, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), porcentagem, problemas, medida, 
múltiplos, divisores, operações com frações com denominadores iguais. 
 
Conhecimentos Gerais: Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados, história, política, 
justiça, segurança pública, saúde, religião, esportes, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Legislação de trânsito: Novo Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os tópicos administração de 
trânsito, regras gerais para circulação de veículos, os sinais de trânsito, registro e licenciamento de veículos, condutores de 
veículos, deveres e proibições, as infrações à legislação de trânsito, penalidades e recursos. Resoluções do Conselho Nacional 
de Trânsito (em vigor até a data de publicação do Edital). Conhecimento básico de mecânica, controle, manutenção e 
conservação de máquina/equipamento. Direção defensiva. Conhecimento de instrumentos de painel, de controle de operação; 
dispositivos de comandos e outros componentes da máquina. 

 
OPERÁRIO 
Língua Portuguesa: Ortografia; Conjugação de verbos usuais; Antônimos e Sinônimos; Classes Gramaticais; Elementos Estruturais 
da Palavra; Processo de Formação de Palavras; Significação de Palavras; Divisão Silábica; Número de Sílabas; Uso de Mau e Mal; 
Uso de Mas e Mais. 
 
Matemática: Números naturais, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), porcentagem, problemas, medida, 
múltiplos, divisores, operações com frações com denominadores iguais. 
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Conhecimentos Gerais: Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados, história, política, 
justiça, segurança pública, saúde, religião, esportes, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Habilidade no manuseio de ferramentas (colher de pedreiro, pá, picareta, furador para brocas, 
betoneira leve e outras). Noções práticas de como evitar acidentes. Habilidades em reparos em acabamentos de instalações 
prediais e serviços afins. Ética profissional. Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. 
Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Serviços de capina em geral. Limpeza de vias 
públicas e praças municipais. Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação. Instrumentos e materiais utilizados na realização 
de limpezas em geral. Coleta de lixo e tipos de recipientes. Coleta seletiva e Reciclagem. Higiene pessoal e com todo o material 
mantido sobre a sua responsabilidade. 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Língua Portuguesa: Ortografia; Conjugação de verbos usuais; Antônimos e Sinônimos; Classes Gramaticais; Elementos Estruturais 
da Palavra; Processo de Formação de Palavras; Significação de Palavras; Divisão Silábica; Número de Sílabas; Uso de Mau e Mal; 
Uso de Mas e Mais. 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Matemática: Números naturais, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), porcentagem, problemas, medida, 
múltiplos, divisores, operações com frações com denominadores iguais. 
 
Conhecimentos Gerais: Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados, história, política, 
justiça, segurança pública, saúde, religião, esportes, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Boas maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Relacionamento interpessoal. 
Organização do trabalho. Noções gerais sobre arquivo de documentos. Correspondência Comercial (recepção e emissão). 
Correspondências eletrônicas. Redação de documentos oficiais. Noções gerais de atendimento: presencial e por telefone. 
Comunicação. 

 
FISCAL DE TRIBUTOS 
Língua Portuguesa: Ortografia; Conjugação de verbos usuais; Antônimos e Sinônimos; Classes Gramaticais; Elementos Estruturais 
da Palavra; Processo de Formação de Palavras; Significação de Palavras; Divisão Silábica; Número de Sílabas; Uso de Mau e Mal; 
Uso de Mas e Mais. 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Matemática: Números naturais, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), porcentagem, problemas, medida, 
múltiplos, divisores, operações com frações com denominadores iguais. 
 
Conhecimentos Gerais: Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados, história, política, 
justiça, segurança pública, saúde, religião, esportes, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo.  
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Conhecimentos Específicos: Lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; Legislação Fiscal Paraná; Emendas Constitucionais 
nº 19, nº 20, 29 e nº 41 e 53. Código Tributário Municipal; Supervisão e controle de qualidade. Os princípios teóricos de 
tributação. Imposto, tarifas, contribuições fiscais e parafiscais: definições. Tipo de impostos (ISSQN, ICMS, ITR, IPTU entre 
outros).  Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis. 
 
RECEPCIONISTA 
Língua Portuguesa: Ortografia; Conjugação de verbos usuais; Antônimos e Sinônimos; Classes Gramaticais; Elementos Estruturais 
da Palavra; Processo de Formação de Palavras; Significação de Palavras; Divisão Silábica; Número de Sílabas; Uso de Mau e Mal; 
Uso de Mas e Mais. 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Matemática: Números naturais, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), porcentagem, problemas, medida, 
múltiplos, divisores, operações com frações com denominadores iguais. 
 
Conhecimentos Gerais: Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados, história, política, 
justiça, segurança pública, saúde, religião, esportes, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo.  
 
Conhecimentos Específicos: Relacionamento interpessoal. Organização de trabalho. Correspondência Comercial (recepção e 
emissão). Noções em PABX. Noções gerais de atendimento: presencial e por telefone. Comunicação. Noções gerais sobre arquivo 
de documentos. 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 
 
Conhecimentos Específicos: Endemias e Dengue: Definição, Histórico; Aspecto Biológicos do Vetor: Transmissão, Ciclo de Vida; 
Biologia do Vetor: Ovo, Larva, Pupa e Habitat; Medidas de Controle: Mecânico e Químico, Área de Risco. Febre Amarela, 
Zoonoses, Imunização, Leishmaniose, Leptospirose, Visitas domiciliares, Educação Ambiental, Saúde Pública e Saneamento 
Básico. Vigilância Sanitária na área de alimentos, Hantavirose, Hepatites, Controle Qualidade da Água, Avaliação Risco Ambiental 
e Sanitário. 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 
 
Conhecimentos Específicos: Seres vivos de importância sanitária e seu controle: vírus, bactérias, algas, fungos, protozoários, 
vermes, artrópodes, roedores. Problemas de saúde pública: causas, consequências, soluções. Hidrologia: ciclo hidrológico, 
caracterização da água, uso múltiplo da água, qualidade da água, sistema de abastecimento de água. Sistema de esgoto e limpeza 
pública: sistema de esgoto, resíduos sólidos. Controle de qualidade ambiental: poluição, impacto ambiental, ecossistema, 
ecologia. Etiologia, ciclo de transmissão, prevenção e controle das seguintes doenças: raiva, dengue, malária, doença de chagas, 
leptospirose, esquistossomose. Noções básicas de Saneamento Ambiental e Epidemiológica. Noções básicas de saneamento 
básico. Doenças mais comuns na comunidade: doenças transmissíveis e não transmissíveis, Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, 
Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental, Saúde Bucal. Alimentação e Nutrição. Planejamento familiar, 
Gestação, Pré-Natal. Direitos da Criança, Amamentação, Violência Doméstica e na Criança. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 
 
Conhecimentos Específicos: Postura profissional e relações interpessoais. Comunicação. Redação oficial de documentos 
empresariais e oficiais. Noções gerais sobre arquivo de documentos. Atendimento ao público. Atendimento telefônico. 
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Comportamento organizacional. Poder, hierarquia, conflito, comunicação e mediação. Ética e responsabilidade socioambiental. 
Noções de Administração Pública. Estatuto dos servidores do município. Lei de Licitações nº 14.133 de 2021. 
 
TESOUREIRO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 

Conhecimentos Específicos: Código Tributário Municipal. Política fiscal e tributária: noções básicas de legislação Tributária. 
Políticas governamentais de estabilização econômica. Legislação Fiscal. Lei Federal n.º 4.320/64 e Lei Complementar n.º 101/00 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). Tributos fiscais. Noções básicas de contabilidade: escrituração de fatos contábeis, receitas, 
despesas, ativo, passivo, patrimônio líquido. Provisões de despesas a pagar. Elaboração do livro caixa: entradas e saídas de 
numerários. Elaboração do fluxo de caixa. Noções de Matemática Financeira. Lei de Licitações nº 14.133 de 2021. Conhecimentos 
sobre: Lei Orçamentária Anual: previsão, execução e controle; exercício financeiro; créditos adicionais; fundos especiais; recursos 
vinculados e recursos livres; sistemas contábeis das entidades públicas; receita e despesa pública. Receitas e despesas extra 
orçamentário. 

TRIBUTADOR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 
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Conhecimentos Específicos: Código Tributário Municipal. Constituição Federal, Política fiscal e tributária: noções básicas de 
legislação Tributária. Políticas governamentais de estabilização econômica. Legislação Fiscal. Lei Federal n.º 4.320/64 e Lei 
Complementar n.º 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Tributos fiscais. Controle da administração pública. Controle pelos 
tribunais de contas. Controle judiciário.  CONTABILIDADE PÚBLICA - Contabilidade Pública; Plano de Contas; Orçamento; Receita 
e Despesa Pública; Demonstrações Contábeis; Balanço Geral; Sistemas de Controle Interno e Externo; Os princípios teóricos de 
tributação. Imposto, tarifas, contribuições fiscais e parafiscais: definições. Tipo de impostos (ISSQN, ITR, IPTU entre outros).  
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 
 
Conhecimentos Específicos: Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética e legislação profissional. Noções 
de Farmacologia. Admissão, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames complementares. 
Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo pós-morte. Programa de imunização e rede 
de frios, conservação de vacinas, esquema básico de vacinação, vias de administração. Políticas Públicas de saúde. Saúde do 
idoso. Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança do paciente: higiene, massagem de conforto, posições 
para exames, transporte do paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: sinais vitais, medicação, coleta de material para 
exames, técnicas de curativo, crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigenoterapia e sondagens. Controle de infecção 
hospitalar: assepsia e antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. Atuação do técnico de enfermagem 
na unidade de: clínica médica, cirúrgica, pré e pós-operatório, emergências, hemorragia, envenenamento, choque, 
queimaduras, insuficiência respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 
8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política 
Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos Assistenciais. Situações de risco das 
famílias do PSF Cadastramento de famílias. Cuidados de Enfermagem à saúde da mulher, criança, idoso, acamado, Hipertenso, 
Diabético, Tuberculoso e Hanseniano. Vigilância Epidemiológica. Vigilância Sanitária. Noções de Saúde Pública em geral. 
 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
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Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 
 
Conhecimentos Específicos: Ergonomia em odontologia. Equipamentos odontológicos: conservação e manutenção. Técnicas de 
instrumentação em odontologia. Política Nacional de Atenção Básica: princípios gerais, características do processo de trabalho, 
atribuições dos profissionais. Processo saúde-doença bucal: características, aspectos epidemiológicos e prevenção dos principais 
agravos em saúde bucal. Princípios de Biossegurança: segurança no trabalho; prevenção e controle de incêndios; controle de 
infecção na prática odontológica. Ações de promoção de saúde a nível individual e coletivo (Instruções básicas de higiene bucal: 
escovação, uso do fio dental, controle e remoção da placa bacteriana e uso do flúor). Uso de fluoretos no Brasil. Anatomia e 
fisiologia da cavidade bucal. Materiais, medicamentos e instrumental odontológico (preparo, manipulação, acondicionamento, 
transporte e descarte). 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 
 
Conhecimentos Específicos: Introdução à segurança e saúde do trabalhador; Acidente de Trabalho: conceito, causas e 
consequências do acidente de trabalho; CAT - Comunicado de Acidente de Trabalho (o que é, como e quando 
preencher),Legislação de segurança e saúde do trabalhador: leis, decretos e portarias e normas regulamentadoras; Noções de 
psicologia do trabalho; Noções de primeiros socorros; Sistema de Proteção e combate à incêndios; Fundamentos de segurança 
do trabalho: Sinalização de segurança, trabalhos a céu aberto, segurança com ferramentas manuais, com máquinas e ferramentas 
portáteis, máquinas e equipamentos, transportes, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais, segurança em 
eletricidade, ventilação industrial e em serviços de solda e corte; Fundamentos de higiene do trabalho: conceitos, definições e 
classificação dos riscos ambientais, estudo de ruídos, vibrações, temperaturas externas, radiações, iluminação; Doenças 
transmissíveis e doenças ocupacionais; Noções de ergonomia; Estatística aplicada à segurança do trabalho; Saneamento do meio; 
Equipamento de proteção individual; Programa de prevenção de riscos ambientais; Comissão Interna de Prevenção de acidentes 
– CIPA – organização e funcionamento. Noções básicas de Higiene e Segurança no Trabalho: definições e conceitos. NR’s. Lei 
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7853 de 24/10/89. Lei 8270 de 17/12/91. Normas vigentes na ABNT referentes à Segurança e Saúde no Trabalho.  PPP - Perfil 
Profissiográfico Previdenciário, o que é, para que serve, como e quando preencher. 
 
ADVOGADO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 
 
Conhecimentos Específicos: Estatuto dos Servidores Públicos Servidores do Município.  
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: Conceito e conteúdo, leis constitucionais, complementares e ordinárias. Da Ordem Social. 
Posição do Município na Federação Brasileira, criação e organização dos Municípios. Autonomia municipal: as leis orgânicas 
municipais. Intervenção nos Municípios. Separação dos poderes, delegação. Poder Legislativo: composição e atribuições. 
Processo legislativo. Poder Executivo: composição e atribuições. Direitos e garantias individuais e coletivas. Remédios 
constitucionais: "habeas corpus", mandado de segurança, ação popular, mandado de injunção, direito de petição. Controle de 
constitucionalidade das leis, sistemas, controle jurisdicional, efeitos. Inconstitucionalidade das leis: declaração e não 
cumprimento de leis inconstitucionais. Eficácia, aplicação, interpretação e integração das normas constitucionais, leis 
complementares à Constituição. Regime jurídico dos servidores públicos civis. Princípios constitucionais do orçamento. Bases e 
valores da ordem econômica e financeira. Política urbana: bases constitucionais do direito urbanístico. Dos Direitos Políticos. Lei 
da Transparência 12.527/2011.  
DIREITO ADMINISTRATIVO: Controle interno e externo da Administração Pública (Tribunal de Contas e Judiciário). Administração 
Pública: conceito, órgão da administração; hierarquia. Serviço Público: conceito, classificação, formas de prestação. Atos 
administrativos: validade e invalidade, anulação e revogação, controle jurisdicional dos atos administrativos. Atos 
administrativos: discricionariedade e vinculação, desvio de poder. Procedimento administrativo: conceito, princípios, requisitos, 
objetivos e fases. Licitação: natureza jurídica, finalidades. Licitação: dispensa e inexigibilidade. Contratos administrativos: 
conceito, peculiaridades, espécies. Bens públicos: regime jurídico e classificação. Bens públicos: formas de utilização, concessão, 
permissão e autorização de uso; alienação. Agentes públicos. Servidores públicos: conceito, categorias, direitos e deveres. 
Responsabilidade dos agentes públicos: civil, administrativa e criminal. Processo administrativo disciplinar. Desapropriação: 
noção, desapropriação por utilidade pública, necessidade pública, interesse social. Limitações administrativas. Função social da 
propriedade. Responsabilidade civil do Estado, responsabilidade dos agentes públicos. Lei n.º 8.666/93 e alterações. Lei n.º 
8.429/92. Decreto-Lei n.º 201/67.  
DIREITO TRIBUTÁRIO: Definição e conteúdo do direito tributário, noção de tributo e suas espécies. O imposto, a taxa e a 
contribuição de melhoria; outras contribuições. Fontes secundárias do Direito Tributário: decretos regulamentares, as normas 
complementares a que se refere o Art. 100 do Código Tributário Nacional. O Sistema Constitucional Tributário Brasileiro, 
competências tributárias, discriminação das receitas tributárias, limitações constitucionais ao poder de tributar. O fato gerador 
da obrigação tributária. Obrigação tributária principal e acessória, hipótese de incidência e fato imponível. Capacidade tributária. 
Sujeito ativo da obrigação tributária, parafiscalidade. Sujeito passivo da obrigação tributária, direto e indireto. Imunidade e 
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isenção tributária, anistia. O crédito tributário, constituição do crédito tributário; lançamento, definição, modalidade e efeitos 
do lançamento; suspensão do crédito tributário, modalidades; extinção do crédito tributário, modalidades; exclusão do crédito 
tributário. Dívida ativa, inscrição do crédito tributário, requisitos legais dos termos de inscrição, presunção de certeza e liquidez 
da dívida inscrita, emendas e substituições de certidão de dívida ativa. Infrações e sanções tributárias. Conceito e natureza 
jurídica do ilícito tributário e dos crimes tributários. Tutela tributária: procedimento administrativo tributário e processo judicial 
tributário. A execução fiscal. Mandado de segurança, ação anulatória de débito fiscal, ação de repetição de indébito tributário, 
ação de consignação em pagamento, ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária. Ação cautelar fiscal. Tributos 
municipais. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL (Código Processual Civil – Vigente-2015): Normas Fundamentais do Direito Processual Civil, Da 
jurisdição e da Ação, Dos Limites da Jurisdição Nacional, Das Partes e Dos Procuradores, Do Litisconsórcio, Da Intervenção de 
Terceiro, Dos Poderes e da Responsabilidade do Juiz, Dos impedimentos e da Suspeição, Dos auxiliares da Justiça, Do Ministério 
Público, Da Advocacia Pública, Da Defensoria Pública, Dos Atos Processuais, Do tempo e do Lugar dos Atos Processuais, Dos 
Prazos, Da comunicação dos Atos Processuais, Da Citação, Das Intimações, Das Nulidades, Da Tutela Provisória, Da Tutela de 
Urgência, Da Tutela da Evidência, Da Suspensão do Processo, Da Petição Inicial, Da Audiência de Conciliação ou de Mediação, Da 
Contestação, Da Reconvenção, Da Revelia, Da Audiência De Instrução e Julgamento, Das Provas, Da Sentença e da Coisa Julgada, 
Do Cumprimento Da Sentença, Da Ação de Consignação em Pagamento, Das Ações Possessórias, Do Processo de Execução, Dos 
Recursos. 
DIREITO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIO: Fundamentos Constitucionais do Direito do Trabalho; Direito Individual do Trabalho; 
Direito Coletivo do Trabalho; Direito Processual do Trabalho; Recursos Trabalhistas; Fundamentos Constitucionais do Direito 
Previdenciário; Regime de Previdência no Serviço Público; Direito Previdenciário, Financiamento da Previdência Social, 
Previdência Social – Custeio e Benefícios; Prática do Processo Previdenciário; Direito Penal Previdenciário. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 
 
Conhecimentos Específicos: Análise de conjuntura. Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão. História do Serviço Social. 
Serviço Social e formação profissional. Metodologia do Serviço Social. Serviço Social e Ética. A prática institucional do Serviço 
Social/Análise Institucional. A dimensão política da prática profissional. Questões sociais decorrentes da realidade família, 
criança, adolescente, idoso, deficiente, educação, saúde e previdência do trabalho. Pesquisa em Serviço Social. Atuação do 
Serviço Social na administração de políticas sociais. Planejamento. Serviço Social e interdisciplinaridade. 
Estatuto da Criança e do adolescente - Lei 8.069/90. Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 8.742/93). Lei nº. 8.842/94 que 
fixa a Política Nacional do Idoso. Políticas sociais e sua articulação com as instituições; A saúde como direito e sua aplicação 
como política social; Redes sociais como estratégia de enfrentamento das expressões da questão social; O trabalho em equipe 
interdisciplinar; Serviço Social e questão social; Instrumentos e técnicas na prática do Serviço Social; A pesquisa social e sua 
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aplicação; Regulamentação da profissão e Código de Ética; Legislação da Política de Saúde; Estatuto da Criança e do Adolescente; 
Estatuto do Idoso; Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Constituição Federal/88 – artigos 6º ao 11; Lei Federal 8.080 de 19 
de setembro de 1990 – Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990 – Dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos financeiros e dá outras providências. Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente e dá outras providências. Lei Federal 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 
outras providências. Lei Federal 8.662, de 7 de junho de 1993. Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras 
providências. Lei Federal 8.742, de 07 de dezembro de 1993. Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências. 
 
CONTADOR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 
 
Conhecimentos Específicos: Código Tributário Municipal. Política fiscal e tributária: noções básicas de legislação Tributária. 
Políticas governamentais de estabilização econômica. Demonstrações Contábeis. Determinação de índices e quocientes e 
interpretação. Conciliação e Análise de contas patrimoniais e de resultado. Contabilidade em moeda constante. Estrutura e 
conceitos básicos de contabilidade de custo. Legislação Fiscal. Lei Federal n.º 4.320/64 e Lei Complementar n.º 101/00 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). Tributos fiscais. Tributos sobre o faturamento, base de cálculo, alíquotas e escrituração fiscal. 
Regulamento de Imposto de Renda - Decreto n.º 9.580/2018 - Pessoa jurídica. Princípios Gerais de Economia. Noções básicas de 
estatística. Demonstrações Contábeis obrigatórias – Lei 6404/76. 
 
ENFERMEIRO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
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Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 
 
Conhecimentos Específicos: Atendimento pré-hospitalar (suporte avançado de vida). Atendimento pré-hospitalar na parada 
cardiorespiratória. Atendimento a múltiplas vítimas - pré-hospitalar (suporte avançado de vida). Ambulância e equipamentos 
de suporte avançado de vida no atendimento pré-hospitalar. Intoxicações agudas. Atendimento a múltiplas vítimas. Prevenção 
do trauma. Biomecânica do trauma. Avaliação e atendimento inicial às emergências. Alterações metabólicas. Alterações 
Circulatórias. Controle de vias aéreas e ventilação. Trauma torácico. Choque e reposição volêmica. Trauma abdominal. Trauma 
Cranioencefálico. Trauma Raqui-medular. Trauma Músculo esquelético. Trauma Térmico. Trauma na Criança. Trauma no Idoso. 
Triagem, transporte. Materiais e equipamentos para sala de emergência. Queimaduras - tratamento e condutas de enfermagem. 
Síndrome de Abstinência do álcool condutas de enfermagem. Ética profissional. Psiquiatria condutas da 
enfermagem/abordagem. Cálculo de medicação. Administração de drogas em urgência e emergência. Ventilação não-evasiva 
com pressão positiva. Ventilação mecânica. ECG - alterações básicas. Arritmias Cardíacas. Desfibrilação e cardioversão elétrica. 
Acidentes com animais peçonhentos - suporte básico de vida/suporte avançado de vida. Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde 
da Família. Modelos Assistenciais. Situações de risco das famílias do PSF Cadastramento de famílias. Cuidados de Enfermagem 
à saúde da mulher, criança, idoso, acamado, Hipertenso, Diabético, Tuberculoso e Hanseniano. Vigilância Epidemiológica. 
Vigilância Sanitária. Noções de Saúde Pública em geral.   Normas e Diretrizes do PSF - Programa Saúde da Família – Ministério 
da Saúde. Acompanhamento de gestantes (Mãe Paranaense); Acompanhamento de criança (Puericultura); Acompanhamento 
do Hipertenso e do Diabético; Saúde da criança e da gestante. Programa Nacional de Imunização (Vacina). 
 
FISIOTERAPEUTA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 
 
Conhecimentos Específicos: 1. Saúde: conceitos. Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes; 2. Prevenção de 
doenças e promoção da saúde em fisioterapia; 3. Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações 
musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas; conhecimento dos princípios 
básicos da cinesiologia; 4. Exame clínico, físico, semiologia, exames complementares e plano de trabalho em fisioterapia; 5. 
Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contra-indicações de termoterapia, fototerapia, crioterapia, hidroterapia, 
massoterapia, mecanoterapia, cinesioterapia motora e respiratória, eletroterapia, manipulação vertebral; 6. Fisioterapia em 
traumatologia, ortopedia e reumatologia; 7. Fisioterapia em neurologia; 8. Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia; 9. 
Fisioterapia em pediatria, geriatria e neonatologia; 10. Fisioterapia cardiovascular; 11. Amputação: indicações e tipos de prótese 
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e órteses; mastectomias; 12. Fisioterapia em pneumologia; fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar; gasimetria arterial; 
insuficiência respiratória aguda e crônica; infecção do sistema respiratório; avaliação fisioterápica do paciente crítico; ventilação 
mecânica; vias aéreas artificiais: indicações da ventilação mecânica, modos de ventilação mecânica, desmame da ventilação 
mecânica; 13. Fisioterapia motora e respiratória em UTI; 14. Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, 
doenças relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho; 15. Assistência fisioterapêutica domiciliar; 16. 
Riscos ocupacionais na fisioterapia e sua prevenção; 17. Código de ética e legislação profissional, humanização do atendimento, 
atenção à pessoa com deficiência. 18. Saúde Pública. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 
 
Conhecimentos Específicos: Audiologia: Desenvolvimento do Sistema Auditivo. Processamento Auditivo. Audiologia 
Educacional. Linguagem: Anatomia e Fisiologia da Linguagem. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem. Etiologia. Avaliação. 
Classificação. Diagnóstico. Abordagens Terapêuticas. Distúrbios Específicos de linguagem. Alterações do desenvolvimento da 
Linguagem. Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Alterações da Linguagem de Origem Neurológica. Gagueira na Criança e no 
Adulto. Motricidade Orofacial: Atuação Fonoaudiológica em Neonatologia nas funções Orofaciais, nas Disfunções da Articulação 
Temporomandibular, nas Alterações de Fala, na Fissura Labiopalatina, na Disfagia Orofaríngea Neurogênica e Mecânica. Voz: 
Avaliação. Classificação. Diagnóstico Clínico. Alterações Vocais. Orientação e Higiene Vocal. Saúde Pública. 
 
MÉDICO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
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ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 
 
Conhecimentos Específicos: Políticas públicas de saúde no Brasil: Evolução histórica; Sistema Único de Saúde (SUS). 
Epidemiologia, Fisiopatologia, diagnóstico, quadro clínico, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares (insuficiência 
cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, 
tromboses venosas, hipertensão arterial, choque); pulmonares (insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias); 
sistema digestivo (gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência 
hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de colo, tumores de colo); renais 
(insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, 
infecções urinárias); metabólicas e do sistema endócrino (hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo, 
hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal); hematológicas (anemias hipocrômicas, macrocíticas e homolíticas, anemia 
aplástica, leucopenia, púrpuras , distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão); reumatológicas 
(artrite reumatoide, osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do 
colágeno); neurológicas (coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, 
encefalopatias, psiquiátricas, alcoolismo, abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão); infecciosas e transmissíveis 
(sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase); doenças sexualmente 
transmissíveis, AIDS; doenças de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, doenças 
estreptocócicas, doenças estafilocócicas, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; 
dermatológicas (escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas; 
imunológicas, doença do sono, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia; ginecológicas (doença inflamatória pélvica, câncer 
ginecológico, leucorreias, câncer da mama, intercorrentes no ciclo gravídico). PSF-Programa Saúde da Família – SUS. Princípios 
básicos; atribuições dos membros da equipe; recrutamento; fontes orçamentárias; evolução histórica; ética nas visitas 
domiciliares; atividades comunitárias; programas e ações nas unidades básicas; Conselho municipal de saúde; Agentes 
comunitários de saúde (recrutamento, composição e atribuições); Legislação (Lei N.8.080 de 19 setembro de 1990, Lei 8142, de 
28 de Dezembro de 1990; NOBSus 1996; Portaria n. 399/GM de 22 de Fevereiro de 2006). Portaria Nº 3.124 de 2012  - Criação 
do NASF. Diretrizes do NASF. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 
 
Conhecimentos Específicos: Políticas públicas de saúde no Brasil: Evolução histórica; Sistema Único de Saúde (SUS). Anatomia 
clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo menstrual, disfunções menstruais, anomalias congênitas 
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e intersexo, distúrbios do desenvolvimento puberal, climatério, vulvovagites e cervicites, doença inflamatória pélvica aguda e 
crônica. Abdômen agudo em ginecologia. Endometriose. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Patologias benignas e 
malignas da mama, da vulva, da vagina, do útero e do ovário. Interpretação de exames citológicos e diagnósticos da lesão 
precursora do câncer cérvico uterino. Noções de rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer da mama. Esterilidade 
conjugal e planejamento familiar. Anatomia e fisiologia da gestação. Diagnóstico de gravidez e determinação da idade 
gestacional. Assistência pré-natal na gestação normal e avaliação de alto risco obstétrico. Diagnóstico de malformações fetais, 
aborto, gravidez ectópica, mola hydatiforme, corioncarcinoma e transmissões de infecções maternas fetais. Doenças 
hipertensivas na gestação. Pré-eclampsia. Diabetes melitus da gestação. Cardiopatias. Doenças renais e outras condições clínicas 
na gestação. HIV/AIDS na gestação e prevenção da transmissão vertical. Mecanismo do trabalho de parto. Assistência ao parto e 
uso do partograma. Distócias. Indicações de cesárias e fórceps. Rotura prematura de membranas. Condução. Indicações de 
analgesia e anestesia intraparto. Indicação de histerectomias puerperais. Hemorragia de terceiro trimestre. Sofrimento fetal 
crônico e agudo. Prevenção da prematuridade. Condução e tratamento clínico e cirúrgico de emergências obstétricas. Ética 
profissional. Leis Federais nºs 8.080/90 e 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011.  
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 
 
Conhecimentos Específicos: Fisiologia: fisiologia dos animais domésticos com ênfase em fisiologia reprodutiva. Microbiologia: 
Noções gerais sobre: técnicas bacteriológicas, estudo de vírus, exames bacteriológicos de uso corrente, intoxicações, 
epidemiologia; doenças relacionadas ao consumo de alimentos: leite e derivados, carnes em geral; resistência a antimicrobianos. 
Epidemiologia: principais conceitos de epidemiologia; medidas de saúde e doença; tipos de estudos epidemiológicos, análise de 
risco; medidas de risco e de associação; vigilância, endemias e epidemias. Doenças infecciosas: infecções bacterianas; fúngicas, 
virais e parasitárias de animais domésticos doenças infecciosas de notificação obrigatória; Controle de doenças infecciosas em 
animais domésticos; doenças emergentes e reemergentes, emergências sanitárias; agentes etiológicos, epidemiologia, 
patogenia, tratamento, diagnóstico, prevenção e controle do tétano, raiva, leishmaniose, tuberculose, febre amarela, 
leptospirose, herpesviroses, clamidioses, salmoneloses, estreptococoses, estafilococoses, doença de Lyme, pasteureloses, 
yersinioses, clostridioses, criptococose, histoplasmose, dermatofitoses, toxoplasmoses, doença de Chagas, driptosporidiose, 
dirofilariose, toxocaríase, teníase/cisticercose, equinococose, ancilostomíases e esporotricose. Zoonoses: principais zoonoses de 
ocorrência no Brasil; vigilância epidemiológica das principais zoonoses dos animais domésticos e silvestres; zoonoses de 
notificação obrigatória; agentes etiológicos, epidemiologia, patogenia, tratamento, diagnóstico, prevenção e controle das 
principais zoonoses de animais domésticos e silvestres. Medicina Preventiva: conceitos básicos de imunologia e imunoprofilaxia 
de animais domésticos; conhecimentos de esterilização e desinfecção por agentes físicos e químicos; biologia e controle de 
animais sinantrópicos e vetores de enfermidades; conhecimentos básicos sobre quarentena de animais domésticos e silvestres. 
Medicina veterinária do coletivo e de desastres. Diagnóstico: técnica de colheita, conservação e transporte de amostras 
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biológicas; necropsia, patologia clínica em animais domésticos e silvestres e técnicas sorológicas e de biologia molecular. 
Anestesia, analgesia e eutanásia: conceito e mecanismo de ação dos principais anestésicos; anestesia injetável e inalatória; 
anestesia locorregional; monitoramento anestésico; emergência; conceito, receptores e mecanismo de ação dos opioides, anti-
inflamatórios não esteroidais (AINE), agonistas α2-adrenérgicos e fisiologia da dor; técnicas de eutanásia. Cirurgia: fios e suturas: 
seleção de suturas para diferentes tipos de tecidos; características dos fios usados em suturas; técnicas cirúrgicas para controle 
da reprodução em animais domésticos. Métodos de marcação e identificação de animais silvestres: anilhas, brincos, colares, 
marcação eletrônica (microchip) e tatuagens. Bem-estar animal: fisiopatologia do estresse; as cinco liberdades, enriquecimento 
ambiental e condicionamento animal. Neonatologia de mamíferos: criação, avaliação e principais problemas neonatais (tríade 
neonatal). Neonatologia de aves: criação manual de filhotes, avaliação dos filhotes e problemas comuns em filhotes. Odontologia 
veterinária em animais silvestres: conceitos, anatomia, periodontia, exodontia e endodontia. 
 
NUTRICIONISTA 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 
 
Conhecimentos Específicos: Unidades de Alimentação e Nutrição-objetivos e características, planejamento físico, recursos 
humanos, abastecimento e armazenamento, custos, lactário, banco de leite e cozinha dietética. Planejamento, avaliação e cálculo 
de dietas e ou cardápio para: pré-escolar, escolar e adolescente. Terapia Nutricional. Nutrição enteral e parenteral. Processo de 
digestão e Vias de excreção de nutrientes. Indicadores de conversão e de reidratação; Higiene e tecnologia de alimentos: 
Contaminação, alteração e conservação de alimentos; Toxinfecções alimentares; Controle sanitário na área de alimentos; 
Alimentação institucional: Teorias da administração: clássica, relações humanas, estruturalista; Etapas do planejamento do 
serviço de alimentação; Regulamentação das atividades do profissional de nutrição. 
 
PSICÓLOGO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
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Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
do Paraná e do Município. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Município, do 
Estado do Paraná, do Brasil e do mundo. Lei Orgânica do Município. 
 
Conhecimentos específicos: Políticas públicas do SUS: Lei nº 8080 de 19/09/1990; Lei nº 10216 de 06/04/2001; Portaria nº 224 
de 29/01/92; Portaria nº 336 de 19/02/2002. ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8069 de 13/07/1990). Política 
Nacional de Humanização. Política Nacional de Atenção Básica. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Código de Ética 
Profissional. Psicologia do Desenvolvimento (Desenvolvimento Humano de Piaget e Vygotsky). Desenvolvimento psicológico e 
educação. Desenvolvimento da personalidade. Avaliação psicológica/psicodiagnóstico. Transtornos Mentais/ Psicopatologias. 
Psicologia na Assistência Social. Necessidades Educativas Especiais e Aprendizagem escolar. Transtornos do Neuro 
desenvolvimento (DSM-5). Orientação familiar; Fundamentos da Psicoterapia. O papel do psicólogo no contexto da inclusão de 
pessoas com necessidades educativas especiais. Atribuições profissionais do psicólogo no Brasil. Estatuto do Idoso. 
Conhecimento das normativas do CRAS (Orientação Técnicas MDS, 2009). Atribuições do psicólogo no CRAS, NASF. Regras para 
a elaboração de documentos escritos produzidos pela(o) psicóloga(o) no exercício profissional (Resolução CFP 06/2019). Registro 
documental decorrente da prestação de serviços psicológicos (Resolução CFP 01/2009 e 05/2010). 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  
  

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO 
. Preparar e servir alimentos nos setores em que atua; 

. Executar serviços de limpeza em prédios públicos; 

. Lavar e passar roupas dos setores em que atua; 

. Executar a higienização pessoal das crianças quando lotado nos Centros de Educação Infantil; 

. Juntar o lixo das dependências em que trabalha e colocá-los para coleta; 

. Informar a chefia imediata a necessidade de aquisição de produtos de consumo de limpeza; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
 
COLETOR LIXO 
Coletar lixo das ruas e das residências e colocá-lo no caminhão; 

. Descarregar o lixo nos locais apropriados; 

. Coletar lixo contaminado de farmácias, clínicas e hospitais e depositá-los em locais apropriados; 

. Proceder á remoção de entulhos, galhos e restos de construções;  

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
 
MECÂNICO (DIESEL E GASOLINA) 
. Executar serviços de recuperação de veículos e máquinas; 

. Proceder a revisão de câmbio, diferencial, sistema de freios, sistema hidráulico, entre outros; 

. Revisar, reparar, montar e trocar motores de veículos e máquinas; 

. Limpar, reparar, ajustar, soldar, calibrar, lubrificar e substituir peças em geral; 

. Revisar e conservar equipamentos em geral; 

. Trocar fusíveis, velas, baterias, lâmpadas e demais equipamentos elétricos de veículos e máquinas; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
 

MOTORISTA 
. Dirigir ambulâncias realizando o transporte de pacientes; 

. Dirigir automóveis realizando o transporte de passageiros; 

. Dirigir ônibus no transporte de estudantes; 

. Dirigir caminhão, no transporte de materiais, entulhos, lixos, entre outros; 

. Dirigir caminhão bombeiro prestando socorro em incêndios; 

. Efetuar reparos mecânicos ou elétricos simples, em situação de inexistência de serviços especializados; 

. Verificar diariamente o funcionamento e condições do veículo; 

. Zelar pela segurança dos passageiros, verificando o fechamento das portas e a correta utilização de cintos de segurança; 

. Auxiliar na colocação r remoção de pacientes nas ambulâncias; 
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. Orientar e auxiliar nos serviços de carga e descarga de materiais; 

. Registrar a quilometragem do veículo no início e no final de cada expediente e quanto ao seu abastecimento de combustível; 

. Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente fechado e estacionado; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
. Operar máquinas motrizes na execução diversos serviços; 

. Verificar diariamente as condições de uso da máquina; 

. Providenciar os serviços de manutenção, quando necessário; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
 
OPERÁRIO 
. Realizar a limpeza e a conservação das instalações e equipamentos dos prédios onde funcionam as unidades da Prefeitura. 

. Executar tarefas manuais simples que exijam esforço físico, certos conhecimentos e habilidades elementares. 

. Varrer e conservar as vias e logradouros públicos. 

. Executar tarefas de limpeza em geral, inclusive com remoção de entulhos e outros. 

. Auxiliar nas construções públicas. 

. Executar tarefas braçais, tais como: abrir valas, tapar buracos, capinar, roçar, limpar ralos, auxiliar na pintura de sinalização, 

limpeza de bueiros; 

. Podar plantas, arbustos e árvores. 

. Operar máquinas manuais. 

. Trabalhar com emulsão asfáltica. 

. Preparar argamassa e concreto.  

. Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
. Digitar cartas, ofícios, memorandos, informativos, relatórios e outros documentos públicos; 

. Executar tarefas auxiliares; 

. Organização e resumo de dados; 

. Controle de documentação; 

. Manter arquivos e fichários organizados; 

. Atendimento ao público prestando orientações e informações solicitadas; 

. Efetuar cadastramento de bens móveis e imóveis do município; 

. Elaborar atas; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
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FISCAL DE TRIBUTOS 
. Fiscalizar obras públicas e particulares, verificando e conferindo o licenciamento; 

. Notificar, embargar e atuar aqueles que infligem o código de obras do município; 

. Autorizar a localização correta de estabelecimentos tais como: bares, bancas de jornal e revistas, diversões públicas entre 

outras, visando a segurança dos freqüentadores; 

. Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços; 

. Verificar as licenças de ambulantes nas áreas não permitidas; 

. Fiscalizar vias públicas quanto aos terrenos baldios, entulho de lixo, água servida, animais e outros; 

. Verificar o cumprimento das normas tributárias nas feiras livres, atuando os infratores; 

. Verificar o horário de abertura e fechamento do comércio e de outros estabelecimentos, bem como a observância das escalas 

de plantão de farmácias; 

. Apreender e receber mercadores apreendidas, veículos, animais e outros objetos, guardando em depósitos públicos até sua 

regularização; 

. Orientar os contribuintes quanto ás leis tributárias, códigos de obras, posturas e saneamento do município; 

. Realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias ou reclamações; 

. Entregar notificações de cobrança e outros, quando solicitado; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
 
RECEPCIONISTA 
. Atender ao público para orientar e prestar informações; 

. Proceder o recebimento de documentos fornecendo o devido protocolo; 

. Executar tarefas auxiliares quando solicitado. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
. Realizar ações de educação em saúde pública; 

. Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas de proteção para o controle de vetores; 

. Identificar sintomas e encaminhar pacientes, a partir de sintomático;  

. Preencher fichas de notificação e encaminhar a Secretaria Municipal de Saúde;  

. Manusear máquinas para aplicação de produtos de abate e matança de vetores;  

. Limpeza de terrenos, inclusive com retiradas de pneus e outros materiais que acumulem água;  

. Participar de palestras e programas determinados pela Secretaria Municipal de Saúde; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.  
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
. Visitar periodicamente as famílias, ensinando aos mesmos hábitos de higiene; 

. Verificar se nas famílias visitadas possuem menores que não estão freqüentando escola; 

. Verificar se há doentes nas famílias visitadas e se existir fazer o devido encaminhamento; 

. Controlar o uso adequado dos medicamentos receitados; 

. Proceder o levantamento das necessidades das famílias visitadas; 

.  Controle de doenças e endemias das famílias visitadas; 

. Ensinar e orientar bons hábitos de alimentação higiene e cuidados básicos, afim de evitar doenças; 

. Encaminhar menores para serem vacinados, bem como o controle de vacinas nas respectivas idades; 

. Participar de palestras e programas de saúde no município; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
. Redigir ou participar da redação de ofícios, cartas, portarias, decretos, ordens de serviço, editais, despachos e demais 

expedientes ou atos administrativos; 

. Auxiliar na elaboração de folha de pagamento de servidores; 

. Efetuar arquivos de documentos; 

. Expedir correspondência, bem como preparar os documentos para a expedição; 

. Formalizar processos para serem encaminhados ao Tribunal de Contas, Ministérios e Secretarias; 

. Realizar levantamentos sempre que for solicitado; 

. Preencher fichas, atestados, declarações e outros serviços em diversos órgãos do município; 

. Efetuar agendamentos em diversos órgãos do município; 

. Abrir correspondência e encaminhá-las aos setores competentes; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
 
TESOUREIRO 
. Analisar e coordenar o manejo dos fundos em moeda corrente e assegurar a regularidade das transações financeiras, efetuando 

estudos de acordo com informações documentadas sobre a entrada e saída de dinheiro, cheques, notas fiscais e outros recibos; 

. Autoriza pagamentos, para saldar obrigações financeiras da Prefeitura; 

. Decidir sobre política das ações, normas e medidas a serem propostas de acordo com o parecer da Administração, Assessores 

e o Prefeito Municipal; 

. Planejar os serviços relacionados com a previsão orçamentária, receitas e despesas, tesouraria, créditos, financiamentos e 

outros, de acordo com a situação financeira atual e as políticas de gestão atual. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.  
 
TRIBUTADOR 
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. Controlar o pagamento de taxas, alvarás e impostos por parte de contribuintes; 

. Proceder o controle dos contribuintes em débito com a Fazenda Pública; 

. Expedir certidão negativa para registro de escritura de imóveis, certidão para fins de baixa de alvará de licença e certidão para 

fins de aposentadoria (INSS); 

. Recadastrar produtores para fornecimento de nota fiscal de produtor; 

. Proceder o reconhecimento do ITBI, para a escrituração de imóveis rurais e urbanos, para a transferência dos mesmos; 

. Fazer levantamento do ITBI para cobrança; 

. Fazer avisos de ISS para efetuar cobrança aos contribuintes; 

. Fazer relatórios, anotações em fichas, livros e pastas de registro de documentos; 

. Proceder  atualização da tabela de valores dos impostos municipais para cobrança; 

. Proceder o recebimento e conferência de notas fiscais de produtos, para determinação de índice de ICMs e FPM; 

. Fazer correção e alteração de cadastros de IPTU para lançamento de impostos futuros; 

. Proceder levantamento dos tributos não quitados para lançamento em dívida ativa;  

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
. Auxiliar no atendimento a pacientes sob a supervisão e orientação do enfermeiro. 

. Cumprir prescrições médicas e de enfermagem, auxiliar em intervenções cirúrgicas. 

. Reprocessar e conservar o instrumental médico. 

. Receber e encaminhar pacientes para consultas. 

. Observar e registrar sintomas e sinais vitais apresentados pelos pacientes para reconhecimento de autoridade superior. 

. Participar da preparação e assistência no período pré e pós operatório nos trabalhos de obstetrícia e ainda em exames 

especializados. 

. Participar de programas de aprimoramento profissional. 

. Integrar a equipe de saúde. 

. Participar de campanhas de vacinação. 

. Acompanhar pacientes no transporte a outros centros de atendimento médico. 

. Proporcionar aos pacientes cuidados de enfermagem de modo a assistir sob o ponto de vista físico, psicológico, espiritual e 

social. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
. Orientar clientela através da recepção, pré consulta e pós consulta; 

. Executar rotinas simplificadas junto ao dentista e/ou profissionais de saúde; 

. Manter a organização, controle, limpeza, esterilização dos equipamentos, materiais; 

 

 

 
 

47 

. Auxiliar em ações educativas; 

. Auxiliar em tomadas radiológicas e suas respectivas revelações; 

. Participar de programas junto a Secretaria Municipal de Saúde; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
. Promover inspeções nos locais de trabalho, identificando condições perigosas, eliminando situações de riscos; 

. Treinar os funcionários conscientizando quanto a sua segurança no trabalho; 

. Determinar e fiscalizar a utilização correta de EPI; 

. Colaborar nos projetos de modificações prediais ou novas instalações, visando a criação de condições mais seguras de trabalho; 

. Pesquisar e analisar as causas de doenças ocupacionais e as condições ambientais, visando corrigir as condições insalubres; 

. Promover campanhas, palestras com o objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho; 

. Informar e conscientiza os servidores sobre atividades insalubres, perigosas e penosas; 

. Distribuir os EPI, bem como indicar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio; 

. Colaborar com a CIPA e o SIPAT em seus programas; 

. Avaliar os casos de acidente do Trabalho, acompanhando o acidentado para recebimento de atendimento médico adequado; 

. Realizar inspeções nos locais de trabalho, identificando condições perigosas, tomando todas as providências para eliminar as 

situações de riscos; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
 
ADVOGADO 
. Assessorar o Prefeito Municipal e demais órgãos da Prefeitura quer da Administração Direta ou Indireta em assuntos jurídicos, 

bem como representar os mesmos em juízo ou fora dele; 

. Cobrar a dívida ativa dos inadimplentes da Prefeitura Municipal; 

. Redigir Projetos de Leis, justificativas de vetos, resoluções, regulamentos, contratos e outros documentos de natureza jurídica; 

. Responder consultas, emitindo pareceres quando for o caso; 

. Fazer acordos com as partes, desde que autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal; 

. Organizar as fichas das ações em curso, com histórico completo, até a execução final; 

. Informar mandados de segurança ou outras ações interpostas contra a Prefeitura Municipal; 

. Representar a Prefeitura Municipal e o Município em juízo e fora dele; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Realizar levantamentos de problemas sociais existentes no Município; 

. Planejar e desenvolver alternativas de ações de assistência social; 

. Providenciar consultas, exames, internações, medicamentos e transporte para pessoas carentes; 
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. Desenvolver programas que visem minimizar problemas dos deficientes físicos e dos carentes do Município; 

. Promover, juntamente com outros órgãos do Município e a comunidade, ações preventivas ao problema do menor; 

. Auxiliar a implantação e a manutenção da política de assistência social do Município; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.   
  
CONTADOR 
. Controlar todas as atividades contábeis da Prefeitura Municipal; 

. Organizar e orientar os trabalhos segundo objetivos fixados pela Secretaria Municipal de Finanças; 

. Determinar as rotinas a serem seguidas de acordo com as exigências legais e administrativas para apurar elementos necessários 

á elaboração orçamentária e ao controle Da situação patrimonial e financeira; 

. Executar e distribuir serviços de contabilidade, tais como: registros contábeis, organização de balancetes e balanços, bem como 

dos demonstrativos que o acompanham, conferência de documentos e outras operações contábeis, assegurando sua perfeita 

realização atendendo as necessidades administrativas e as exigências legais; 

. Controlar e participar dos trabalhos de análise e conciliação de contas; 

. Proceder e/ou orientar a classificação e avaliação das despesas; 

. Promover a apuração dos custos operacionais dos serviços; 

. Supervisionar e/ou participar dos trabalhos de cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, moves, 

utensílios e instalações; 

. Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura; 

. Assessorar a Direção em problemas financeira, contábeis, administrativos e orçamentários; 

. Orientar o cumprimento e aplicação da legalidade fiscal, trabalhista e previdenciária sob aspecto contábil; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.    
 
ENFERMEIRO 
. Verificação dos prontuários dos pacientes internados; 

. Acompanhar os médicos as visitas as enfermarias, informando-o das condições clínicas de cada paciente observadas no dia 

anterior; 

. Prescrever os cuidados de enfermagem a cada paciente, com base na prescrição médica e nos sintomas observados; 

. Prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade; 

. Avaliar os serviços de assistência de enfermagem; 

. Prestar assistência de enfermagem á gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido; 

. Prestar assistência obstétrica em situações de emergência, na ausência do médico; 

. Orientar os pacientes, por ocasião de sua alta, quanto aos cuidados necessários com relação a sua enfermidade; 

. Promover o treinamento periodicamente da equipe de enfermagem; 

. Auxiliar na elaboração de regulamentos administrativos; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
JÚNIOR, ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 04/2022, nos termos do Artigo 25, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 49/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 04/2022 

 
Contratado: GILBERTO FERREIRA CRUZ CPF nº. 809.976.869-87 
Objeto do Contrato: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, CARNE BOVINA: DE 2º QUALIDADE, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA 
NÃO APRESENTAR OSSOS, CARTILAGENS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAL 
ESTRANHOS, CONTENDO INDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E 
S.I.F. OU S.I.M. CONFOME CHAMAMENTO PUBLICO 02-2022.  
Valor Contratual: R$ 20.310,00 (vinte mil trezentos e dez reais).  
Data da Assinatura: 20 de Maio de 2022   Vigência: até 31/12/2022 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

 
 

Itaguajé, 20 de Maio de 2.022 

 

 
                                     CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 025-2019 – Id Nº. 1086-2019 

 
O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, entidade jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n°. 76.970.359/0001-53 com sede na Av. Governador Lupion, n°. 605, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, brasileiro casado portador da cédula de Identidade RG nº. 8.348.556-6 PR e CPF nº. 
047.685.689-20, e pelo Secretário Municipal de Administração e Fazenda, o Sr. CLEBER MONFRE DOS SANTOS, brasileiro, casado 
portador da cédula de Identidade nº. 7850593-1 e CPF nº. 039.499.389-66, ambos residentes nesta cidade de Itaguajé, Estado do 
Paraná, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa IMPACTO – SOLUÇÕES  EM TI LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 17.162.783/0001-02, com sede a Avenida Paraná nº. 131 Sala 02, Centro  Colorado – PR CEP 86.690-000, 
doravante denominada de CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. SERGIO RICARDO BORRI, brasileiro, empresário, casado, 
sócio, portador do CPF n° 793.026.619-20, e RG nº. 4.292.755-4/SSP-PR, firmam o Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 025-2019 
de 21/05/2019, conforme Processo de Licitação Pregão Presencial nº 09/2019, é aditado nesta data pelas cláusulas e condições que 
abaixo seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

O presente termo tem por objeto Locação de sistemas, com licenças ilimitadas de instalação e de usuários para 
implantação de um sistema integrado de gestão Pública para Prefeitura Municipal, e de acordo com o permissivo do Art. 57, II e IV § 
2º da Lei Federal 8.666/93,  tem seu prazo prorrogado por mais 12 meses, contados do dia 21 de Maio de 2022, e tem como novo 
termo final o dia 21 de Maio de 2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
De acordo com a Cláusula Décima do pacto originário, é previsto um reajuste anual pelo índice do IGP-M, em conformidade 

com art 65 II, “d”  da lei 8.666/93, o qual atualmente se encontra 14,77%, sendo reajustado os valores de acordo com a planilha abaixo: 
 

ITEM  DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR ANTERIOR VALOR ATUAL TOTAL 

42 
Locação de Sistema de 
Contabilidade ELOTECH MES 12  R$           2.406,61   R$        2.762,07   R$          33.144,80  

43 
Locação de sistema de 
Orçamento ELOTECH MES 12  R$              659,95   R$           757,42   R$            9.089,10  

44 
Locação de Sistema de 
Tesouraria ELOTECH MES 12  R$              484,49   R$           556,05   R$            6.672,59  

45 

Locação de Sistema de 
Prest. Contas ao TCE - PR 
Sim-Am ELOTECH MES 12  R$              426,36   R$           489,33   R$            5.872,00  

46 
Locação de Sistema de 
Compras e Licitação ELOTECH MES 12  R$           1.625,54   R$        1.865,63   R$          22.387,59  

47 
Locação de Sistema de 
Patrimônio ELOTECH MES 12  R$              545,62   R$           626,21   R$            7.514,50  

48 
Locação de Sistema de 
Folha de Pagamento - Rh ELOTECH MES 12  R$           2.290,01   R$        2.628,24   R$          31.538,93  

49 
Locação de Sistema de 
Tributação ELOTECH MES 12  R$           2.528,86   R$        2.902,37   R$          34.828,47  

50 
Locação de Sistema de 
Tributação Web ELOTECH MES 12  R$              550,15   R$           631,41   R$            7.576,89  

51 
Locação de Sistema de 
Controle de Frotas ELOTECH MES 12  R$              670,14   R$           769,12   R$            9.229,44  

52 
Locação de Sistema de 
Portal de Transparência ELOTECH MES 12  R$           1.143,31   R$        1.312,18   R$          15.746,12  

53 
Locação de Sistema de 
Controle Interno ELOTECH MES 12  R$              421,10   R$           483,30   R$            5.799,56  

54 
Locação de Sistema de 
Controle de Obras ELOTECH MES 12  R$              784,47   R$           900,34   R$          10.804,03  

55 
Locação de Sistemas de 
Cemitério On Line ELOTECH MES 12  R$              920,31   R$        1.056,24   R$          12.674,88  

56 
Locação de Sistema de 
Digitalização Documentos ELOTECH MES 12  R$              565,99   R$           649,59   R$            7.795,04  

57 
Locação de Sistema de 
Ação Social ELOTECH MES 12  R$              979,18   R$        1.123,80   R$          13.485,66  

58 
Locação de Sistema de 
Saúde ELOTECH MES 12  R$           2.829,97   R$        3.247,96   R$          38.975,48  

59 
Locação de Sistemas de 
Protocolo ELOTECH MES 12  R$              679,19   R$           779,51   R$            9.354,08  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 

60 
Locação de Sistemas de 
Almoxarifado ELOTECH MES 12  R$              792,40   R$           909,44   R$          10.913,25  

61 
Locação de Sistemas de 
Hollerit Web ELOTECH MES 12  R$              484,50   R$           556,06   R$            6.672,73  

62 

Locação de Sistema de 
Backup dos Dados Exist.em 
Datacenter ELOTECH MES 12  R$              603,35   R$           692,46   R$            8.309,58  

63 
Locação de Sistema de 
Abastecimento ELOTECH MES 12  R$              948,80   R$        1.088,94   R$          13.067,25  

64 
Locação de Sistema de 
Ponto Eletrônico ELOTECH MES 12  R$              565,99   R$           649,59   R$            7.795,04  

65 
Locação de Sistema 
Legislação ELOTECH MES 12  R$              542,22   R$           622,31   R$            7.467,67  

66 
Locação de Sistema 
Fiscalização Municipal ELOTECH MES 12  R$              452,79   R$           519,67   R$            6.236,00  

67 
Locação de Sistema Portal 
Cidadão ELOTECH MES 12  R$              661,07   R$           758,71   R$            9.104,52  

68 
Locação de Sistema de 
Alvará On Line ELOTECH MES 12  R$              565,99   R$           649,59   R$            7.795,04  

69 
Locação de Sistema de 
Nota Fiscal Eletrônica ELOTECH MES 12  R$           2.490,38   R$        2.858,21   R$          34.298,51  

70 
Locação de Sistema de 
Importações Sim-Ap/Siafi ELOTECH MES 12  R$              423,36   R$           485,89   R$            5.830,68  

72 
hora técnica para Prefeitura 
Municipal ELOTECH HORAS 400  R$              124,52   R$           142,91   R$          57.164,64  

73 
Locação de sistemas de 
contabilidade Câmara 
Municipal  ELOTECH MES 12  R$           230,00   R$        263,97   R$         3.167,65  

74 Locação de sistemas de 
sim-am Câmara Municipal ELOTECH MES 12  R$           170,00   R$        195,11   R$         2.341,31  

75 
Locação de sistemas de 
orçamento Câmara 
Municipal ELOTECH MES 12  R$           160,00   R$        183,63   R$         2.203,58  

76 Locação de sistemas de 
tesouraria Câmara Municipal ELOTECH MES 12  R$           170,00   R$        195,11   R$         2.341,31  

77 
Locação de sistemas de 
folha pagamento Câmara 
Municipal ELOTECH MES 12  R$           180,00   R$        206,59   R$         2.479,03  

78 
Locação de sistemas de 
importação sim- ap Câmara 
Municipal ELOTECH MES 12  R$           170,58   R$        195,77   R$         2.349,30  

79 
Locação    de    sistemas   de    
compras    e licitação 
Câmara Municipal ELOTECH MES 12  R$           170,00   R$        195,11   R$         2.341,31  

80 
Locação de sistemas de 
controle interno Câmara 
Municipal ELOTECH MES 12  R$           180,00   R$        206,59   R$         2.479,03  

81 Locação de sistema de 
obras Câmara Municipal ELOTECH MES 12  R$           128,77   R$        147,79   R$         1.773,47  

82 
Locação de sistemas de 
patrimônio Câmara 
Municipal ELOTECH MES 12  R$           182,78   R$        209,78   R$         2.517,32  

83 Locação de sistemas 
protocolo Câmara Municipal ELOTECH MES 12  R$           319,36   R$        366,53   R$         4.398,35  

84 Locação de sistemas de 
frotas Câmara Municipal ELOTECH MES 12  R$           170,00   R$        195,11   R$         2.341,31  

85 
Locação de sistemas de 
portal transparência Câmara 
Municipal ELOTECH MES 12  R$           170,00   R$        195,11   R$         2.341,31  

86 

Prestação de serviços de 
interpretação de erros, 
acompanhamento e apoio 
na  geração  e  análise  de  
dados que visará o 
atendimento a normas e Leis 
em vigência abrangendo os 
diversos  setores  da 
Câmara, concernentes  ao ELOTECH MES 12  R$        1.700,00   R$     1.951,09   R$       23.413,08  
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solicitado pelo TCE-PR, 
entre outros. Câmara 
Municipal 

            TOTAL  R$    513.631,42  
 

 
Fica acrescido ao valor do contrato o montante de R$ 513.631,42 (quinhentos e treze mil e seiscentos e trinta e um reais e 
quarenta e dois centavos), referente prorrogação por mais 12 (doze) meses.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
 
Os pagamentos decorrente do presente termo aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias: 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ  
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. 01510 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. 01511 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
05.001.04.122.0004.2.007.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
05.001.04.122.0004.2.008.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
05.001.04.122.0004.2.009.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
05.001.04.123.0005.2.010.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
05.001.04.123.0005.2.011.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
05.001.04.129.0005.2.012.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ  
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. 01103 Outros Serviços de Terceiros – PJ  
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. 01104 Outros Serviços de Terceiros – PJ  
06.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.39.00.00. 01107 Outros Serviços de Terceiros – PJ  
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. 01104 Outros Serviços de Terceiros – PJ  
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00. 01303 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00. 31494 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
08.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
08.002.08.244.0012.6.002.3.3.90.39.00.00. 31934 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
08.003.08.244.0012.6.005.3.3.90.39.00.00. 31934 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
09.001.15.452.0014.2.055.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.40.00.00. 01000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica  
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.40.00.00. 01510 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.40.00.00. 01511 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
05.001.04.122.0004.2.007.3.3.90.40.00.00. 01000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
05.001.04.122.0004.2.008.3.3.90.40.00.00. 01000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
05.001.04.122.0004.2.009.3.3.90.40.00.00. 01000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
05.001.04.122.0005.2.010.3.3.90.40.00.00. 01000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
05.001.04.123.0005.2.011.3.3.90.40.00.00. 01000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
05.001.04.129.0005.2.012.3.3.90.40.00.00. 01000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.40.00.00. 01000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica  
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.40.00.00. 01103 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica  
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.40.00.00. 01104 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica  
06.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.40.00.00. 01107 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica  
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.40.00.00. 01000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica  
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.40.00.00. 01103 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica  
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.40.00.00. 01104 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica  
06.002.13.392.0009.2.035.3.3.90.40.00.00. 01000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica  
07.001.10.301.0011.2.038.3.3.90.40.00.00. 31495 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.40.00.00. 01000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.40.00.00. 01303 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.40.00.00. 31494 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
08.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.40.00.00. 01000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.40.00.00. 01000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
08.002.08.244.0012.6.002.3.3.90.40.00.00. 31934 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
08.002.08.244.0012.6.002.3.3.90.40.00.00. 31934 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 
09.001.15.452.0014.2.055.3.3.90.40.00.00. 01000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  
 

Todas as demais cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações decorrentes deste termo aditivo 
permanecem em vigor e obrigando as partes conforme originalmente pactuadas. 

 

  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE  e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
                                    
                                               ITAGUAJÉ, 20 de Maio de 2.022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                  Prefeito Municipal 

 
 

    CLEBER MONFRE DOS SANTOS 
Secretario de Administração e Fazenda 

 
 

IMPACTO - SOLUÇÕES EM TI LTDA EPP,  
CNPJ sob nº. 17.162.783/0001-02 

 
 

Testemunhas 
 
 

_____________________________________________ 
 056.242.269-26 - FLAVIO W. INACIO PEREIRA 

 
 

_____________________________________________________ 
                                                026.985.739-70 - APARECIDA  ISABEL DE SOUZA 
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3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 001-2019 – Id Nº. 1087-2019 

 

O INSTITUTO MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Munhoz da Rocha, 605 – Sala 02, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº. 04.886.232/0001-40, neste ato representada pelo(a) Presidente(a),  Sra. LEIDE CORDEIRO NINELO, brasileira, solteira, portadora do RG nº 4.142.201-7/SSP/PR, CPF 

581.694.159-34, e pelo Secretário Municipal de Administração e Fazenda, o Sr. CLEBER MONFRE DOS SANTOS, brasileiro, casado portador da cédula de Identidade nº. 7850593-

1 e CPF nº. 039.499.389-66, ambos residentes nesta cidade de Itaguajé, Estado do Paraná, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa: IMPACTO – SOLUÇÕES  

EM TI LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 17.162.783/0001-02, com sede a Avenida Paraná nº. 131 Sala 02, Centro  Colorado – PR CEP 86.690-000, doravante denominada de 

CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. SERGIO RICARDO BORRI, brasileiro, empresário, casado, sócio, portador do CPF n° 793.026.619-20, e RG nº. 4.292.755-4/SSP-PR, 

firmam o Segundo  Termo Aditivo ao Contrato nº. 025-2019 de 21/05/2019, conforme Processo de Licitação Pregão Presencial nº 09/2019 , é aditado nesta data pelas cláusulas e condições 

que abaixo seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente termo tem por objeto Locação de sistemas, com licenças ilimitadas de instalação e de usuários para implantação de um sistema integrado de gestão Pública 

para Instituto de Previdência, e de acordo com o permissivo do Art. 57, II e IV § 2º da Lei Federal 8.666/93, tem seu prazo prorrogado por mais 12 meses, contados do dia 21 de Maio de 

2022, e tem como novo termo final o dia 21 de Maio de 2023. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

De acordo com a Cláusula Décima do pacto originário, é previsto um reajuste anual pelo índice do IGP-M, em conformidade com art 65 II, “d”  da lei 8.666/93, o qual 

atualmente se encontra 14,77%, sendo reajustado os valores de acordo com a planilha abaixo: 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  MARCA  UNID QUANT 
VALOR 

ANTERIOR  

VALOR 

ATUAL  
TOTAL  

31 
Locação de Sistema Contabilidade para Instituto 

Prev. 
ELOTECH MES 12 735,79 844,47 10.133,64 

32 
Locação de sistema de Orçamento para Institituto 

Prev. 
ELOTECH MES 12 158,48 181,89 2.182,68 

33 
Locação de Sistema de Tesouraria para Instituto 

Prev. 
ELOTECH MES 12 158,48 181,89 2.182,68 

34 
Locação de Sistema de Prest. Contas ao TCE - 

PR Sim-Am para Instituto de Previdência 
ELOTECH MES 12 301,11 345,58 4.146,96 

35 
Locação de Sistema de Compras e Licitação para 

Instituto de Previdência 
ELOTECH MES 12 456,19 523,57 6.282,84 

36 
Locação de Sistema de Patrimônio para Instituto 

de Previdência 
ELOTECH MES 12 294,32 337,79 4.053,48 

37 
Locação de Sistema de Folha de Pagamento - Rh 

para Instituto de Previdência 
ELOTECH MES 12 747,11 857,46 10.289,52 

38 
Locação de Sistema de Portal de Transparência 

para Instituto de Previdência 
ELOTECH MES 12 299,98 344,29 4.131,48 

39 
Locação de Sistemas de Hollerit Web para 

Instituto de Previdência 
ELOTECH MES 12 361,1 414,43 4.973,16 

40 
Locação de Sistema de Backup dos Dados 

Exist.em Datacenter para Instituto de Previdência 
ELOTECH MES 12 215,08 246,85 2.962,20 

41 
Locação de Sistema de Importações Sim-Ap/Siafi 

para Instituto de Previdência 
ELOTECH MES 12 243,38 279,33 3.351,96 

71 hora técnica para Instituto de Previdência ELOTECH HORAS 150 117,36 142,91 21.436,50 

      Total  76.127,10 
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Fica acrescido ao valor do contrato o montante de 76.127,10 (setenta e seis mil  e cento e vinte e sete reais e dez centavos),  referente prorrogação por mais 12 (doze) 

meses. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

Os pagamentos decorrentes do presente termo aditivo correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias: 

20.001.09.272.0020.2.071.3.3.90.39.00.00. 01001 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

20.001.09.272.0020.2.071.3.3.90.40.00.00. 01001 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  

Todas as demais cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações decorrentes deste termo aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes 

conforme originalmente pactuadas. 

 

 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 

depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

                                    

                                   ITAGUAJÉ, 20  de Maio  de 2022 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 
                           LEIDE CORDEIRO NINELO   

                                      Presidente  

 

 

       MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ 

   CLEBER MONFRE DOS SANTOS 

 Secretário de Administração e Fazenda 

 

 

IMPACTO - SOLUÇÕES EM TI LTDA EPP,  

CNPJ sob nº. 17.162.783/0001-02 

 

 

 

Testemunhas 

 

 

_____________________________________________ 
 056.242.269-26 - FLAVIO W. INACIO PEREIRA 

 
 

_____________________________________________________ 
                                                                                                       026.985.739-70 - APARECIDA  ISABEL DE SOUZA 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
JÚNIOR, ratifica a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 05/2022, nos termos do Artigo 25, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 50/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 05/2022 

 
Contratado: ISABELA GONÇALVES CRUZ  CPF nº. 076.516.129-06 
Objeto do Contrato: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, CARNE BOVINA: DE 2º QUALIDADE, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA 
NÃO APRESENTAR OSSOS, CARTILAGENS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAL 
ESTRANHOS, CONTENDO INDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E 
S.I.F. OU S.I.M. CONFOME CHAMAMENTO PUBLICO 02-2022.  
Valor Contratual: R$ 20.310,00 (vinte mil trezentos e dez reais).  
Data da Assinatura: 20 de Maio de 2022   Vigência: até 31/12/2022 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

 
 

Itaguajé, 20 de Maio de 2022 

 

                                    CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 33/2.022  

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador Lupion, 605, 
inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS COPEIJASI CNPJ 13.877.528/0001-95. 
 

OBJETO:               CREDENCIADO PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
CONFORME ITENS: ABACATE, ABACAXI, ABOBRINHA, ABÓBORA, ACELGA, AGRIÃO ALFACE, ALMEIRÃO, 
BANANA, BATATA, BERINJELA, BETERRABA, BRÓCOLIS, CENOURA, CHICÓRIA, CHUCHU, COUVE FLOR, 
COUVE, LARANJA, MAMÃO, MANDIOCA, MARACUJÁ, MILHO VERDE, MELANCIA, MELÃO, MORANGO, 
PEPINO, QUIABO, REPOLHO, TANGERINA, TOMATE, UVA, VAGEM, LIMÃO, CHEIRO VERDE, DO 
CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 002-2022. 

 VALOR:   
 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID QUANT VALOR UNITARIO  VALOR  
TOTAL  

1 

Abacate de boa qualidade, peso médio por 
unidade de 500g. Fruta com casca lisa, 
verde in natura, apresentando grau de 
maturação que suporte a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Não deverá 
apresentar danos de origem física, 
mecânica ou biológica que afete a sua 
aparência; a polpa deverá se apresentar 
intacta e firme. Variação total entre maior 
e menor fruto de até 15% 

KG 100 R$                        4,73 R$                      473,17 

2 

Abacaxi Maturação adequada para 
consumo, textura e consistência de fruta 
fresca, fruto livre de defeito como 
podridão, passado, amassado. 

UNID 1500 R$                        6,39 R$                  9.580,00 

3 

Abobrinha Verde de 1º qualidade, 
tamanho médio, livres de danos 
mecânicos, pragas e estarem em perfeitas 
condições de conservação. Embaladas em 
sacos plásticos de polietileno transparente 
e atóxico. 

KG 120 R$                        4,66 R$                      559,40 

4 

Abóbora Cabotiá de 1º qualidade, 
tamanho médio, livres de danos 
mecânicos, pragas e estarem em perfeitas 
condições de conservação. Embaladas em 
sacos plásticos de polietileno transparente 
e atóxico. 

KG 120 R$                        4,81 R$                      577,00 

5 

Acelga, tamanho médio, primeira 
qualidade, livres de danos mecânicos, 
pragas e estarem em perfeitas condições 
de conservação e maturação. Embaladas 
em sacos plásticos de polietileno 
transparente e atóxico. 

UNID 200 R$                        8,22 R$                  1.643,00 

6 
Agrião Verde, tenro, viçoso, textura e 
consistência de vegetal fresco, livre de 
folhas amarelas. 

MAÇO 500 R$                        1,33 R$                      664,17 

7 Alface Crespa Embalagem transparente, 
com 1 ud. UNID 3000 R$                        3,32 R$                  9.950,00 

8 

Almeirão de 1º qualidade, maço médio, 
livres de danos mecânicos, pragas e 
estarem em perfeitas condições de 
conservação. Embaladas em sacos 
plásticos de polietileno transparente e 
atóxico. 

MAÇO 1000 R$                        4,89 R$                  4.890,00 

9 

Banana maçã de 1ª qualidade, isenta de 
sujidades, sem danos físicos. 
Acondicionado em caixa de plásticos, 
semi maduras pronta para o consumo. 

KG 1200 R$                        7,12 R$                  8.544,00 

10 

Banana nanica de 1ª qualidade, isenta de 
sujidades, sem danos físicos. 
Acondicionado em caixa de plásticos, 
semi maduras pronta para o consumo.. 

KG 1200 R$                        4,29 R$                  5.150,00 

11 

Banana Prata de 1ª qualidade, isenta de 
sujidades, sem danos físicos. 
Acondicionado em caixa de plásticos, 
semi maduras pronta para o consumo.. 

KG 1000 R$                        3,71 R$                  3.713,33 

12 

Batata Doce de 1º qualidade, tamanho 
médio, livres de danos mecânicos, pragas 
e estarem em perfeitas condições de 
conservação. Embaladas em sacos 
plásticos de polietileno transparente e 
atóxico. 

KG 500 R$                        3,19 R$                  1.596,67 

13 
Berinjela Vegetal firme e integro, textura 
e consistência de vegetal fresco, livre de 
podridão e murcho. 

KG 200 R$                        5,18 R$                  1.036,00 

14 

Beterraba de 1º qualidade, tamanho 
médio, livres de sujidades, de danos 
mecânicos, pragas e estarem em perfeitas 
condições de conservação. Embaladas em 
sacos plásticos polietileno. 

KG 450 R$                        6,11 R$                  2.749,50 

15 

Brócolis De 1º qualidade, tamanho médio, 
livres de danos mecânicos, pragas e 
estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação. Embaladas em 
sacos plásticos de polietileno transparente 
e atóxico. 

UNID 600 R$                        7,91 R$                  4.747,00 

16 

Cenoura Tamanho médio, sem folhas, 
limpa, apresentando grau de maturação tal 
que possa suportar manipulação, 
transporte e conservação em, condições 
adequadas para consumo. Embaladas em 
saco transparente e atóxico. 

KG 450 R$                        8,84 R$                  3.979,50 

17 Chicória/Escarola Embalagem 
transparente, com 1 ud. UNID 750 R$                        4,17 R$                  3.127,50 

18 

Chuchu de 1º qualidade, tamanho médio, 
livres de danos mecânicos, pragas e 
estarem em perfeitas condições de 
conservação. Embaladas em sacos 
plásticos de polietileno transparente e 
atóxico. 

KG 300 R$                        6,05 R$                  1.815,50 

20 

Couve flor de 1º qualidade, tamanho 
médio, livres de danos mecânicos, pragas 
e estarem em perfeitas condições de 
conservação e maturação. Embaladas em 
sacos plásticos de polietileno transparente 
e atóxico. 

UNID 600 R$                        8,18 R$                  4.910,00 

21 

Couve de Folha de 1º qualidade, maço 
médio, livres de danos mecânicos, pragas 
e estarem em perfeitas condições de 
conservação. Embaladas em sacos 
plásticos de polietileno transparente e 
atóxico. 

MAÇO 750 R$                        4,74 R$                  3.556,25 

22 

Laranja Tamanho médio. Devem estar 
fisiologicamente desenvolvidas, livres de 
danos mecânicos, pragas e estarem em 
perfeitas condições de conservação e 
maturação. Embaladas em sacos plásticos 
de polietileno transparente e atóxico com 
1kg. 

KG 1300 R$                        3,05 R$                  3.960,67 

23 
Mamão Fruto fresco, mantendo as 
características organolépticas, com 70% 
de maturação, sem ferimentos. 

KG 500 R$                        5,44 R$                  2.717,50 

24 

Mandioca De 1º qualidade, descascadas e 
congelada, embalada em sacos plásticos 
atóxico com 1 kg, livre de danos físicos, 
químicos em perfeito estado. 

KG 1000 R$                        5,32 R$                  5.320,00 

25 

Maracujá Tamanho médio. Devem estar 
fisiologicamente desenvolvidas, livres de 
danos mecânicos, pragas e estarem em 
perfeitas condições de conservação e 
maturação. Embaladas em sacos plásticos 
de polietileno transparente e atóxico com 
1 kg. 

KG 500 R$                        8,14 R$                  4.071,67 

26 

Milho Verde Espigas de tamanho médio, 
fisiologicamente desenvolvidas, em 
perfeitas condições de conservação e 
maturação e livres de danos mecânicos  
Descascadas embaladas em sacos 
plásticos transparentes e atoxico contendo 
5 unidades. 

PCT 1600 R$                        6,55 R$                10.482,67 

27 

Melancia Fruto com 70 a 80% de 
maturação, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvido, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente. 

KG 2.000 R$                        3,84 R$                  7.686,67 

28 

Melão Fruto de 1ª qualidade,fresco, fruto 
com maturação adequada ao consumo, 
com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, 
com polpa firme e intacta, devendo ser 
bem desenvolvido, isentode enfermidades, 
parasitas e larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, de 
colheita recente. 

KG 500 R$                        5,84 R$                  2.918,00 

29 

Morango Tamanho médio. Devem estar 
fisiologicamente desenvolvidas, livres de 
danos mecânicos, pragas e estarem em 
perfeitas condições de conservação e 
maturação. Embaladas em sacos plásticos 
de polietileno transparente e atóxico com 
aproximadamente 500g. 

PCTE 1.500 R$                      10,17 R$                15.247,50 

30 

Pepino de 1º qualidade, tamanho médio, 
livres de danos mecânicos, pragas e 
estarem em perfeitas condições de 
conservação. Embaladas em sacos 
plásticos de polietileno transparente e 
atóxico. 

KG 70 R$                        4,30 R$                      301,00 

31 

Quiabo de 1º qualidade, tamanho médio, 
livres de danos mecânicos, pragas e 
estarem em perfeitas condições de 
conservação. Embaladas em sacos 
plásticos de polietileno transparente e 
atóxico no peso de 1 kg. 

KG 200 R$                        7,88 R$                  1.576,33 

33 

Repolho verde comum, tamanho médio, 
primeira qualidade, livres de danos 
mecânicos, pragas e estarem em perfeitas 
condições de conservação e maturação. 
Embaladas em sacos plásticos de 
polietileno transparente e atóxico. 

UNID 1200 R$                        7,40 R$                  8.878,00 

34 

Tangerina variedades (Mexerica, morgote, 
poncã, bergamota). Tamanho médio. 
Devem estar fisiologicamente 
desenvolvidas, livres de danos mecânicos, 
pragas e estarem em perfeitas condições 
de conservação e maturação. Embaladas 
em sacos plásticos de polietileno 
transparente e atóxico com 1 kg. 

KG 1.300 R$                        5,82 R$                  7.563,83 

35 

Tomate De 1º qualidade, tamanho grande, 
livres de danos mecânicos, pragas e 
estarem em perfeitas condições de 
conservação. Embaladas em sacos 
plásticos de polietileno transparente e 
atóxico. 

KG 2000 R$                        6,90 R$                13.800,00 

36 
Uva Maturação adequada para consumo 
textura e consistência de fruta fresca, de 
primeira qualidade. 

KG 1.000 R$                      10,06 R$                10.056,67 

37 

Vagem de 1º qualidade, livres de danos 
mecânicos, pragas e estarem em perfeitas 
condições de conservação. Embaladas em 
sacos plásticos de polietileno transparente 
e atóxico. Embalagem com 1 kg 

KG 300 R$                      12,42 R$                  3.726,00 

38 

Limão Taiti Tamanho médio, primeira 
qualidade, livres de danos mecânicos, 
pragas e estarem em perfeitas condições 
de conservação e maturação. Embaladas 
em sacos plásticos de polietileno 
transparente e atóxico. 

KG 250 R$                        3,01 R$                      753,33 

39 

Cheiro Verde Cebolinha Coentro Salsinha 
de  1º qualidade, maço médio, livres de 
danos mecânicos, pragas e estarem em 
perfeitas condições de conservação. 
Embaladas em sacos plásticos de 
polietileno transparente e atóxico. 

MAÇO 1000 R$                        3,15 R$                  3.146,67 

    Total  R$ 175.468,50 

 
 
 
VIGÊNCIA:                 31/12/2022. 
 

DOTAÇÃO: 

06.001.12.361.0008.2.020.3.3..90.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0008.2.020.3.3..90.00.00 11042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0008.2.020.3.3..90.00.00 33112 MATERIAL DE CONSUMO 
 
FORO:                       Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

    Itaguajé, 20 de Maio de 2.022 

 

CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal                      

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 34/2.022  

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  SR. GILBERTO FERREIRA CRUZ, brasileiro, casado produtor rural, portador do RG nº. 5.885.982-6 e CPF nº. 

809.976.869-87. 
 

OBJETO:               CREDENCIADO PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, CARNE BOVINA: DE 2º QUALIDADE, COM NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA NÃO APRESENTAR OSSOS, CARTILAGENS, 
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAL ESTRANHOS, CONTENDO 
INDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E S.I.F. OU S.I.M. 
CONFOME CHAMAMENTO PUBLICO 02-2022. 

 VALOR:   
 

Item Descrição Unid. ESCOLA E CMEI V. Unit. Valor Total. 

01 

Carne Bovina: de 2ª qualidade, com no máximo 10% de Gordura 
não apresentar ossos, cartilagens. isento de sujidades e 
materiais estranhos, contendo identificação do produto, prazo de 
validade e S.I.F ou S.I.M. 

KG 600  R$  33,85          R$  20.310,00         

    TOTAL R$      20.310,00   
 
 
VIGÊNCIA:                 31/12/2022. 

 

DOTAÇÃO: 

06.001.12.361.0008.2.020.3.3..90.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0008.2.020.3.3..90.00.00 11042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0008.2.020.3.3..90.00.00 33112 MATERIAL DE CONSUMO 
 
FORO:                       Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

    Itaguajé, 20 de Maio de 2.022 

 

CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal                      
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 35/2.022  

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  Sra. ISABELA GONÇALVES CRUZ, CPF nº. 076.516.129-06. 
 

OBJETO:               CREDENCIADO PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, CARNE BOVINA: DE 2º QUALIDADE, COM NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA NÃO APRESENTAR OSSOS, CARTILAGENS, 
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAL ESTRANHOS, CONTENDO 
INDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E S.I.F. OU S.I.M. 
CONFOME CHAMAMENTO PUBLICO 02-2022. 

 VALOR:   
 

Item Descrição Unid. ESCOLA E CMEI V. Unit. Valor Total. 

01 

Carne Bovina: de 2ª qualidade, com no máximo 10% de Gordura 
não apresentar ossos, cartilagens. isento de sujidades e 
materiais estranhos, contendo identificação do produto, prazo de 
validade e S.I.F ou S.I.M. 

KG 600  R$  33,85          R$  20.310,00         

    TOTAL R$      20.310,00   
 
 
VIGÊNCIA:                 31/12/2022. 

 

DOTAÇÃO: 

06.001.12.361.0008.2.020.3.3..90.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0008.2.020.3.3..90.00.00 11042 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0008.2.020.3.3..90.00.00 33112 MATERIAL DE CONSUMO 
 
FORO:                       Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

    Itaguajé, 20 de Maio de 2.022 

 

CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal                      
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 36/2.022  

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA – ME – CNPJ Nº. 11.589.175/0001-00. 
 
OBJETO:               Contratação de Serviços de Pessoa jurídica para execução do tema: Cyberbullying, conforme 

deliberação nº089/2019, bem como plano de aplicação em anexo. 

. 
 VALOR:   
 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL  
1 Palestras in loco, em local definido pela contratante, 

para alunos e docentes com o tema: Cyberbullying, 
como prevenir, identificar e agir – ate 3 dias 
Linguagem diferente por faixa etária Objetivos: - 
Diferenciar bullying de brincadeira - Combater a 
prática do cyberbullying através da 
CONSCIENTIZAÇÃO e não pela punição - Estimular 
as denúncias - Instruções de como agir quando vítima, 
agressor ou testemunha. 
Publicação em Redes Sociais. - 5 publicações em 
Facebook - 5 publicações em Instagram - 
Impulsionamento por 30 dias - Matéria Jornalística 
(texto para ser utilizado pelo departamento de 
Relações Públicas) 
1000 Cartilhas (livretos) - Tamanho 20cm x 15cm - 
Papel Couche 150g - 8 páginas - Personalização com 
Brasão da Prefeitura e CMDCA Para ser entregue aos 
alunos do ensino fundamental, com objetivo de 
conscientizar e podendo ser utilizado para atividade. 
Incluso: Deslocamento, hospedagem e alimentação 
dos profissionais. 

01 10.000,00 10.000,00 

    R$10.000,00 
 
VIGÊNCIA:                 90 (NOVENTA) DIAS. 

 

DOTAÇÃO: 

08.001.08.243.0012.6.001.3.3.90.39.00.00 31879  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 
 
FORO:                       Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

    Itaguajé, 20 de Maio de 2.022 

 

CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal                      

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 37/2.022  

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  URBANATTO ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 42.843.890/0001-43 

 
OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA 
RUA RIO DE JANEIRO E RUA SETE DE SETEMBRO LOCALIZADAS NA CIDADE DE 
ITAGUAJÉ/PR. 

 VALOR:   
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR  
TOTAL 

R$ 
1 Contratação de empresa do Ramo engenharia para 

prestação de serviço de elaboração de projeto 
Executivo de Recapeamento asfáltico da rua Rio de 
Janeiro e  Rua Sete de Setembro localizadas na cidade 
de Itaguajé/PR, contemplando todos os projetos 
necessários. 

UN 1 15.000,00 15.000,00 

VALOR TOTAL R$ 15.000,00 
 
 
 
VIGÊNCIA:               180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 

 

DOTAÇÃO: 

09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  

09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  

 
FORO:                       Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

    Itaguajé, 20 de Maio de 2.022 

 

CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal                      

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 38/2.022  

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  DAVID DA SILVA SOARES ENGENHARIA E CONSTRUÇOES EIRELI – CNPJ Nº. 31.778.325/0001-

23. 
 
OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 

DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE BASE DE CONCRETO PARA APARELHOS DE ACADEMIA 
AO AR LIVRE, LOCALIZADOS NO PARQUE URBANO DE ITAGUAJÉ. 

 

 VALOR:   

Item Descrição Quant. Unid. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

1 LIMPEZA MANUAL VEGETAÇÃO EM TERRENO 96,00 M2 10,00 960,00 
2 LOCAÇÃO DA OBRA 40 M 32,00 1.280,00 
3 BROCAS DE FUNDAÇÃO 10 M 30,00 300,00 
4 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SOLO 77 M2 10,00 770,00 
5 LASTRO DE MATERIAL GRANULADO E=5CM 3,85 M3 70,00 269,50 
6 FORMA DE MADEIRA SERRADA 9,50 M2 50,00 475,00 
7 ARMADURAS COM TELAS SOLDADAS 1 UN 250,00 250,00 
8 CONCRETAGEM DE PISO DE CONCRETO MANUAL EM LOCO 1 UN 800,00 800,00 
9 PINTURA DA BASE 1 UN 500,00 500,00 
10 LIMPEZA DA OBRA 1 UN 500,00 500,00 
11 INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 1 UN 800,00 800,00 
    TOTAL 6.904,50 

 
 
VIGÊNCIA:               240 (DUZENTOS E QUARENTA) DIAS. 

 

DOTAÇÃO: 

09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  

09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  

 
FORO:                       Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

    Itaguajé, 20 de Maio de 2.022 

 

CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal                      

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 39/2.022  

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador Lupion, 
605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  IVONE RODRIGUES LUCIANO 70845220934 -  CNPJ 18.111.164/0001-51 

OBJETO:               AQUISIÇÃO DE MANTAS TAMANHO CASAL, CONFECCIONADA EM 100% POLIESTER 
COM TEXTURA AVELUDADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DESTE MUNICIPIO. 

 
 VALOR:   

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 COBERTO (MANTA) CASAL, CONFECCIONADA EM 100% 
POLIÉSTER (MICROFIBRA) COM TEXTURA AVELUDADA, 
TOQUE MACIO E EM CORES LISAS DIVERSA:     
CARACTERISTICA:ANTIALÉRGICO DUPLA FACE, 
TOQUE MACIO, FOFINHO TAMANHO: CASAL 1,80M X 
2,10 M 

UNID 97 35.90 3.482,30 

 

 
VIGÊNCIA:               90 (NOVENTA) DIAS. 

 

DOTAÇÃO: 

08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. 
 
FORO:                       Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

    Itaguajé, 20 de Maio de 2.022 

 

CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal                      

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 28-2022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 51 -2022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, 
II, da Lei nº 8.666/93, para a Contratação de Serviços de Pessoa jurídica para 
execução do tema: Cyberbullying, conforme deliberação nº089/2019, bem como 
plano de aplicação em anexo, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: VITAE – CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA                                                          
CNPJ: 11.5889.175/0001-00 
ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO Nº. 1670 SALA 01  
CIDADE: ARAÇATUBA - SP 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 20 de Maio de 2022 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
Publique-se  

 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.29-2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº.52-2.022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, I, da 
Lei nº 8.666/93, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ENGENHARIA CIVIL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA RUA RIO DE JANEIRO E RUA SETE DE SETEMBRO 
LOCALIZADAS NA CIDADE DE ITAGUAJÉ/PR, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: URBANATO ENGENHARIA LTDA  
CNPJ: 42.843.890/0001-43 
ENDEREÇO: RUA  ARLINDO  MARQUEZINI, 895 PARQUE PALMEIRAS  
CIDADE: MARINGÁ – PR  

 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
 

Itaguajé, 20 de Maio de 2022 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se  
  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 30-2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº.53-2.022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, I, da Lei nº 8.666/93, 

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE BASE DE CONCRETO PARA APARELHOS DE 
ACADEMIA AO AR LIVRE, LOCALIZADOS NO PARQUE URBANO DE ITAGUAJÉ,  R$ 6.904,50 
(seis mil novecentos e quatro reais e cinquenta centavos), sendo o de menor valor 

 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: DAVID DA SILVA SOARES ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI                                                                             
CNPJ: 31.778.325/0001-23 
ENDEREÇO: RUA  CONDE FRANCISCO MATARAZZO, Nº 709 CENTRO 
CIDADE: ITAGUAJÉ- PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 20 de Maio de 2022 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se  
  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31-2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 54-2.022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, para a AQUISIÇÃO DE MANTAS TAMANHO CASAL, CONFECCIONADA EM 
100% POLIESTER COM TEXTURA AVELUDADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DESTE 
MUNICIPIO, no valor de R$ 3.482,30 (três mil quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta 
centavos). 
 
1-FORNECEDOR: 
  
FORNECEDOR:  ONE RODRIGUES LUCIANO 7085220934                                                                            
CNPJ: 18.111.164/0001-51 
ENDEREÇO: RUA  DR. ANIZIO LUZ   Nº 199 
CIDADE: CAFEARA- PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
Itaguajé, 20 de Maio de 2022 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique -se 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Av. Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO Nº. 03-2022 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 48-2022 
 

Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade de Licitação, com 

fundamento no art. 25, da Lei nº. 8666/93, para Fornecimento de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar itens ABACATE, ABACAXI, ABOBRINHA, 

ABÓBORA, ACELGA, AGRIÃO ALFACE, ALMEIRÃO, BANANA, BATATA, 

BERINJELA, BETERRABA, BRÓCOLIS, CENOURA, CHICÓRIA, CHUCHU, 

COUVE FLOR, COUVE, LARANJA, MAMÃO, MANDIOCA, MARACUJÁ, MILHO 

VERDE, MELANCIA, MELÃO, MORANGO, PEPINO, QUIABO, REPOLHO, 

TANGERINA, TOMATE, UVA, VAGEM, LIMÃO, CHEIRO VERDE, do Chamamento 

Publico nº. 02-2022, no valor máximo de R$ 175.486,90 (cento e setenta e cinco 
mil e quatrocentos e oitenta e seis reais e noventa centavos). 

 

FORNECEDER: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS COPEIJASI  

CNPJ:  13.877.528/0001-95 

ENDEREÇO: Av. Governador Lupion, 574 Itaguajé - PR   

CEP: 86.670-000 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 20 de Maio de 2022. 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                  Prefeito Municipal 

 
 

Publique -se 
 
 

 

310,00 (vinte mil trezentos e dez reais). 
de Maio de 2022   Vigência: até 31/12

omarca de Colorado, Estado do Paraná.

Itaguajé, 20 de Maio de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL

– Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 20 de Maio de 2.022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

Itaguajé, 20 de Maio de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 20 de Maio de 2.022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Itaguajé, 20 de Maio de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 20 de Maio de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 20 de Maio de 2.022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal                     

    Itaguajé, 20 de Maio de 2.022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

Itaguajé, 20 de Maio de 2022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
                                  Prefeito Municipal

– Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 20 de Maio de 2.022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal                     

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 20 de Maio de 2.022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

Itaguajé, 20 de Maio de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique-se 

06.001.12.361.0008.2.020.3.3..90.00.00 11042 MATERIAL DE CONSUMO
06.001.12.361.0008.2.020.3.3..90.00.00 33112 MATERIAL DE CONSUMO

Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 20 de Maio de 2.022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                     

omarca de Colorado, Estado do Paraná.

Itaguajé, 20 de Maio de 2.022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL
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P R EFE ITU R A  M UN ICIPAL DE FLORAÍ

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, ratifica a DISPENSA de licitação n° 
31/2022, nos termos do Artigo 24 caputs, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2022
Contratada: ISABELLY
THEODORO 10169418979

RORATO CNPJ/MF: 44.916.889/0001-27

Objeto do Contrato: Aquisição de Compressores de Ar odontológicos, para a 
Secretaria de Saúde do Município de Florai.__________________________________
Valor: R$ 12.120,00
Data da assinatura: 20 de maio de 2022 
Dotação orçamentaria:

P ro je to / A tiv  id a d e R e c u r s o - ' '" D e s p e s a / A n o D e s c r iç ã o
1 .0 3 3 .4 4 9 0 .5 2 .303 2 9 9 /20 22 A Q U IS IÇ Ã O  D E  V E ÍC U L O S , 

E Q U IP A M E N T O S , M O B IL IÁ R IO ,

Foro/Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

PAÇO MUNICIPAL DE FLORÀÍ, ESTAD0 ÇJO^PARANÁ^-AOS 20 DE MAIO DE 
2022. /  V

EDínTA DELOURDES CARPINÉ CONTIN 
PREFEITA m U N IC IP A L

EXTRATO DE CONTRATO

Florai PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300
www.florai.pr.gov.br

P R EFE ITU R A  M UN ICIPAL DE FLORAÍ

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhora 
Edna de Lourdes Carpiné Contin, ratifica a DISPENSA de licitação n° 32/2022, nos termos do 
Artigo 24 caput, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 32/2022
Contratada MOVEIS FLORAÍ LTDA CNPJ/MF: 05.850.123/0001-35
Objeto do Contrato: Aquisição de moveis para o município de Floraí
Valor: R$ 17.460,00 (dezessete mil e quatrocentos e sessenta reais)
Data da assinatura: 20 de maio de 2022 
Dotação orçamentaria:

Projeto/Ativ idade R ecurso Despesa/Ano D e scriçã o
2.038.4490.52 303 321/2022 M A N U T E N Ç Ã O  D O S  P O S T O S  D E  S A Ú D E
1.059.4490.52 104 178/2022 .A Q U IS IÇ Ã O  D E  E Q U IP A M E N T O S , M A T. 

P E R M A N E N T E  E  M O B IL
1.004.4490.52 103 195/2022 ADC

E/O
JUtR IR  V E ÍC U L O S , E Q U IP A M E N T O S  
/ M O B IL IÁ R IO  P

2.037.4490.52 303 312/2022 M A N U T E N Ç Ã O  D O  C E N T R O  D E  S A Ú D E  
M O S S A  S E N H O R A  D E  L O U

1.059.4490.52 103 / 177/2022 , 'A Q U IS IÇ Ã O  D E  E Q U IP A M E N T O S , M A T. 
P E R M A N E N T E  E  M O B IL

1.004.4490.52 196/2022 / A D Q U IR IR  V E ÍC U L O S , E Q U IP A M E N T O S  
E/O U  M O B IL IÁ R IO  P

2.070.4490.52 1V. M A N U T E N Ç Ã O T O A S  A T IV ID A D E S  D E  
A D M IN IS T R A Ç Ã O  E > L A N E

Foro: Comarca de Nova J2speranç'a, Estado do PanjnáL

PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO. ÍA, AOS 20 DE MAIO DE 2022.

EDNA D'&L0ÜRDES CARPINE CONTI 
SFEIT/

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel:  44) 3242 -8300
www.florai.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
PORTARIA N.º 048/2022. 
 

DE 17 DE MAIO DE 2022. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDO DE PERÍCIA MÉDICA, 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em perícia médica, a servidora abaixo relacionada, 
conforme Art. 123 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990: 

 
 

NOME CARGO PERÍODO 

Marli Angelo Santiago Auxiliar de 
Serviços Gerais 23/04/2022 a 23/10/2022 

 
 
 

Art. 2.º - Em virtude de licença sem prejuízo de 
remuneração, fica concedido também AUXÍLIO-DOENÇA, pelo mesmo 
período, conforme Art. 44, da Lei Municipal 763/09, de 17/07/2009. 

 
 
 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 17 de maio de 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
 

PORTARIA N.º 050/2022 
 

DE 18 DE MAIO DE 2022. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Nomear o servidor abaixo relacionado para o exercício 

com encargos de Chefia e Direção e direito a Função Gratificada conforme anexo V da 
Lei Municipal n.º 600/2002, desde 01 de maio de 2022: 
 
 
 

 
N O M E 

 

 
C.P.F. 

 
FUNÇÃO GRATIFICADA SÍMBOLO 

 

DOUGLAS JOSIMAR 
AGUILAR 

 

033.171.989-40 RESPONSÁVEL 
TÉCNICO - CREAS FG3 

 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 18 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 049/2022, 
 
DE 17 DE MAIO DE 2022. 

 
 

SÚMULA: Readaptação de Servidor. 
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por lei; 
 

CONSIDERANDO o Art. 40 da Lei Municipal 402/90, de 28 de agosto de 1990; 
 
CONSIDERANDO Perícia Médica realiza em 27 de abril de 2022. 

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Readaptar a Servidora ZENIR RIBEIRO MORENO, portadora do 

C.P.F. n.º 040.368.109-01, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
para exercer atribuições e responsabilidades compatíveis com suas limitações de 
capacidade física, com restrição a esforço físico, devendo permanecer em atividades 
leves, conforme verificada em PERÍCIA MÉDICA oficial, realizada em 27/04/2022. 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, 
EM 17 DE MAIO DE 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08 
 e-mail:adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

PORTARIA Nº 6715/2022 

O Senhor ANITO ROCHA DE OLIVEIRA, Diretor do 
Departamento de Administração do Município de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o requerimento datado de 09.05.2022, 
conforme Memorando 1doc 5259/2022, apresentado pelo 
Presidente da Comissão Especial constituída através da 
Portaria 6595/2022, de 11.01.2022,  

RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR o prazo para a conclusão do Procedimento 
Administrativo de natureza contenciosa instaurado através da Portaria nº 6595/2022, 
de 11.01.2022, por mais 30 (trinta) dias, contados a partir do esgotamento do prazo 
concedido para a conclusão, naquela Portaria. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Mandaguaçu (PR), 20 de maio de 2022. 
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PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº  017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO com registro de preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
(art. 48 Lei Complementar Federal nº 123/2006) 
  
 

Aos 20 (Vinte) dias de Maio do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, 
MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 4.457.125-
0/SSP/PR, CPF n° 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 017/2022na forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis 
Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 3.555/2000 
e nº 7.892/2013 e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CONTRATADA: EMPRESA :C. PARRA VIEIRA, CNPJ Nº 10.641.724/0001-78, com sede a Rua 
Jose de Moura Bueno, 345, CEP – 84.900-000 – município de Ibaiti – Estado do Paraná Telefone:(43)-
3546-1236, neste ato representado pelo  Sócio Senhor Cristiano Parra Vieira, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF – 055.174.029-92, do RG. – 9.046.826-0 – SSP-PR, residente na Rua 
Euclides Monteiro – 901, nesta cidade de Ibaiti – Paraná,  doravante denominado apenas por 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço 
para possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de 
consumo, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de 
Cruzeiro do Sul 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
Eletrônico 017/2022 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes 
do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta 
ata independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 
         02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº  017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO com registro de preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
(art. 48 Lei Complementar Federal nº 123/2006) 
  
 

Aos 20 (Vinte) dias de Maio do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, 
MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 4.457.125-
0/SSP/PR, CPF n° 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 017/2022na forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis 
Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 3.555/2000 
e nº 7.892/2013 e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CONTRATADA: EMPRESA :C. PARRA VIEIRA, CNPJ Nº 10.641.724/0001-78, com sede a Rua 
Jose de Moura Bueno, 345, CEP – 84.900-000 – município de Ibaiti – Estado do Paraná Telefone:(43)-
3546-1236, neste ato representado pelo  Sócio Senhor Cristiano Parra Vieira, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF – 055.174.029-92, do RG. – 9.046.826-0 – SSP-PR, residente na Rua 
Euclides Monteiro – 901, nesta cidade de Ibaiti – Paraná,  doravante denominado apenas por 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço 
para possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de 
consumo, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de 
Cruzeiro do Sul 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
Eletrônico 017/2022 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes 
do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta 
ata independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 
         02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
45 – 02.007.04.122.0003.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.008.04.122.0003.2061 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO DETRAN 
54 – 02.008.04.122.0003.2.061.4.4.90.52.00.0 – 01000 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
68 – 03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
83 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01000  –  MATERIAL DE CONSUMO 
84 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 –  01510  –  MATERIAL DE CONSUMO 
85 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01511  – MATERIAL DE CONSUMO 
          03.002.04.122.0003.2063 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS 
105  – 03.002.04.122.0003.2.063.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
            04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 
112 – 04.001.04.122.0003.2.064.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.001.04.124.0002.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
119 – 05.001.04.124.0002.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          05.002.04.124.0003.2009 CONTRIBUIÇÃO DO PASEP 
128 – 05.002.04.124.0003.2.009.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           05.002.04.129.0003.2010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO E RECEITAS 
137 – 05.002.04.129.0003.2.010.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
146 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
147 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2016 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
166 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
167 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
271 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
757 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.001.10.301.0007.2052 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO - E C D 
391 – 07.001.10.301.0007.2.052.3.3.90.30.00.0 –  494 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
440 – 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
462 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 – MATERIAL DE CONSUMO 
463 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
           09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
607 – 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
623 – 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2044 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRÍCOLA 
636 – 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.001.08.243.0008.6001 CONSELHO MUN. DEF. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 
667 – 11.001.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
676 – 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
690 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
734 – 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
695 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 
           13.001.04.122.0003.2065 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ESPECIAIS 
751 – 13.001.04.122.0003.2.065.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, quantidades 
estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo 
Fornecedor são os seguintes: 
Item Cod Qde Unid Descrição dos ítens Marca Valor 

Unit 
Valor 
Total 

117 36894 100 Pct  
TOUCA TIPO DESCARTÁVEL,Touca, tipo descartável,material tnt, 
cor branca,aplicação cozinha industrial,características 
adicionaistamanho único com elásticopct / 100 unidades 

SP odonto 10,00 1.000,00 

Total ................................................................................................................................................................................................... 1.000,00 
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§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, acima 
relacionado. 

§2º- Valor Contratado é de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) 
CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da 
Lei nº. 8.666/93, e nos seguintes termos: 

§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições 
supracitadas. O preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado 
qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que 
comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento  
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do produto, quando solicitado pelo Departamento responsável, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor. 

§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do FORNECEDOR, 
cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR a análise e deliberação a respeito do pedido. Se o 
FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o 
pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata 
de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo 
estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. Liberado 
o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul – PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes 
do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da contraproposta 
apresentada pela Administração. 

CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de CRUZEIRO do Sul ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A gestão e fiscalização 
ficará a cargo do agente pelo Departamento Municipal de Administração Sr. Douglas Augusto Sitoni, ou outrem a quem a 
mesma indicar. 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISAO: Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços 
resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 12 meses.  É admitida a prorrogação da 
vigência da ata, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa e desde que a prorrogação não implique na 
validade superior a um ano da ata. 

 Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, na sede da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-Paraná, no local indicado na Ordem de Faturamento, devidamente embaladas de acordo com o termo de 
referência do presente edital.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a partir da requisição, 
contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da sua assinatura. 
 

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a obrigação das partes 
são as constantes do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta ata independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público.  
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V. For liberado 

 

§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 

§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
II. Se não restarem fornecedores registrados;  

III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 

§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, 
contados da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial do Município.   

§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro do preço do 
FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA XII – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público. 

CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município em 
Jornal Oficial, em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:  

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
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    14.1  - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na Legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 de 01 de Agosto de 2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

CLÁUSULA XV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: É vedada a 
utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

CLÁUSULA XVI- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir as questões 
oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

CRUZEIRO do Sul-PR, 20 de Maio de 2022. 

 _____________________________________           ________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL                     C. PARRA VIEIRA 
                  Contratante                                                                        Contratada 
 
 
 

________________________________________ 
Douglas Augusto Sitoni 

Diretora do Departamento Municipal de Administração 
Fiscal do Contrato 

                                                     
                            
 
 
Testemunhas: 
                       _____________________________                                          __________________ 

 Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                                                Nome: Maria Aparecida Batista 
         CPF: 960.607.279-72                                                                    CPF: 038.453.819-30 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº  017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO com registro de preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
(art. 48 Lei Complementar Federal nº 123/2006) 
  
 

Aos 20 (Vinte) dias de Maio do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, 
MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 4.457.125-
0/SSP/PR, CPF n° 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 017/2022na forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis 
Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 3.555/2000 
e nº 7.892/2013 e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CONTRATADA: EMPRESA :C. PARRA VIEIRA, CNPJ Nº 10.641.724/0001-78, com sede a Rua 
Jose de Moura Bueno, 345, CEP – 84.900-000 – município de Ibaiti – Estado do Paraná Telefone:(43)-
3546-1236, neste ato representado pelo  Sócio Senhor Cristiano Parra Vieira, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF – 055.174.029-92, do RG. – 9.046.826-0 – SSP-PR, residente na Rua 
Euclides Monteiro – 901, nesta cidade de Ibaiti – Paraná,  doravante denominado apenas por 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço 
para possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de 
consumo, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de 
Cruzeiro do Sul 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
Eletrônico 017/2022 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes 
do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta 
ata independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 
         02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2022 

EDITAL DE PREGÃO Nº  017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO com registro de preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
(art. 48 Lei Complementar Federal nº 123/2006) 
  
 

Aos 20 (Vinte) dias de Maio do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, 
MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 4.457.125-
0/SSP/PR, CPF n° 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 017/2022na forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis 
Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 3.555/2000 
e nº 7.892/2013 e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 
CONTRATADA: EMPRESA : NOROESTE LICITACOES LTDA, CNPJ Nº 38.852.363/0001- 28, com 
sede Na Av. Parigot de Souza, Nº 2545, Jd Ibirapuera. – Cep 87705-000 – Paranavaí – 
Pr;Telefone:(44)-3045-3099,Email: noroestelicitacao@hotmail.com neste ato representado pela  Sócia 
Senhora Ana Paula Machado Pastori, brasileira, Solteira, empresária, portadora do CPF – 096.026.099-
40, do RG. – 13198762-5 – SESP-PR, residente na Rua Piaui – 1221, Ap.02 ,centro cidade de 
Paranavaí – Pr,  doravante denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço 
para possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de 
consumo, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de 
Cruzeiro do Sul 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
Eletrônico 017/2022 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes 
do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta 
ata independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 
         02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
45 – 02.007.04.122.0003.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.008.04.122.0003.2061 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO DETRAN 
54 – 02.008.04.122.0003.2.061.4.4.90.52.00.0 – 01000 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
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         03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
68 – 03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
83 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01000  –  MATERIAL DE CONSUMO 
84 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 –  01510  –  MATERIAL DE CONSUMO 
85 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01511  – MATERIAL DE CONSUMO 
          03.002.04.122.0003.2063 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS 
105  – 03.002.04.122.0003.2.063.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
            04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 
112 – 04.001.04.122.0003.2.064.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.001.04.124.0002.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
119 – 05.001.04.124.0002.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          05.002.04.124.0003.2009 CONTRIBUIÇÃO DO PASEP 
128 – 05.002.04.124.0003.2.009.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           05.002.04.129.0003.2010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO E RECEITAS 
137 – 05.002.04.129.0003.2.010.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
146 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
147 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2016 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
166 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
167 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
271 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
757 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.001.10.301.0007.2052 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO - E C D 
391 – 07.001.10.301.0007.2.052.3.3.90.30.00.0 –  494 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
440 – 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
462 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 – MATERIAL DE CONSUMO 
463 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
           09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
607 – 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
623 – 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2044 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRÍCOLA 
636 – 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.001.08.243.0008.6001 CONSELHO MUN. DEF. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 
667 – 11.001.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
676 – 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
690 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
734 – 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
695 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 
           13.001.04.122.0003.2065 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ESPECIAIS 
751 – 13.001.04.122.0003.2.065.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, quantidades 
estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo 
Fornecedor são os seguintes: 

Item COD. QTD Unid 0BJETO /DESCRIÇÃO Marca  Unitário Total  

1 36778 15 UNID 
ABRIDOR DE LATAS EM INOX PROFISSIONAL, forte e resistente, 
Feito totalmente em aço inox dimensões aproximadas 
2,5x5x14,5 cm. 

GALITOS 9,50 142,50 

9 36786 30 UNID BACIA PLASTICA com capacidade para 10L, confeccionada em 
material atóxico ARQPLAST 8,00 240,00 

11 36788 100 UNID BALDE DE PLASTICO com capacidade 12 lts, confeccionado em 
material atóxico ARQPLAST 9,90 990,00 

12 36789 100 UNID BALDE DE PLASTICO com capacidade para 20 lts, confeccionado ARQPLAST 13,50 1.350,00  
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em material atóxico 

13 36790 30 UND BORRACHA PARA PANELA DE PRESSÃO em silicone  peso 
aproximado 250g para panela de  7L E 4,5L GUAMANTEC 4,20 126,00 

15 36792 40 UNID 
CAIXA DE ISOPOR resistente com tampa com medidas externas 
aproximadas de 382x273x173mm e medidas internas 
aproximadas de 353x244x132mm com capacidade de  15 Lts 

ISOTERM  18,50 740,00 

16 36793 40 UNID 
CAIXA DE ISOPOR resistente com tampa com medidas 
externas aproximadas de 570x370x257mm e medidas 
internas aproximadas de 500x300x200mm capacidade de 30 Lts 

ISOTERM  35,00 1.400,00 

22 36799 200 UND 
CESTO DE LIXO VAZADO, 10L: Cesto plástico vazado sem tampa. 
Medidas aproximadas: Comprimento: 28 cm, Largura: 28cm e 
altura: 25,5cm. 

ARQPLAST 5,00 1.000,00 

25 36802 120 UNID COLHERES DE SOPA EM ALUMINIO com capacidade de 15ml 
tamanho aproximado de 15cm. 

EM CASA 
TEM 3,09 370,80 

29 36806 120 UNID COPOS DE VIDRO ( copo americano) NADIR 1,60 192,00 

34 36811 300 Bobina 

EMBALAGEM PLÁSTICA, CAPACIDADE  5Kg  forma saco plástico,  
Bobina plástica picotada, cor incolor,  plástico liso, totalmente 
transparente, fundo reto, de alta densidade, resistente a 
rasgaduras e perfurações e permitindo a selagem. Embalados  
material polietileno individualmente, aplicação embalar   
alimentos, cor incolor, c/ 100 unidades 

MEGA MIL 7,00 2.100,00 

35 36812 220 Bobina 

EMBALAGEM PLÁSTICA, CAPACIDADE 2kg  forma saco plástico, 
Bobina plástica picotada, cor incolor,  plástico liso, totalmente 
transparente, fundo reto, de alta densidade, resistente a 
rasgaduras e perfurações e permitindo a selagem. Embalados in 
material polietileno individualmente, aplicação embalar   
alimentos, cor incolor, c/ 100 unidades 

MEGA MIL 4,50 990,00 

36 36813 220 Bobina 

EMBALAGEM PLÁSTICA, CAPACIDADE 3 kg forma saco plástico, 
Bobina plástica picotada, cor incolor,  plástico liso, totalmente 
transparente, fundo reto, de alta densidade, resistente a 
rasgaduras e perfurações e permitindo a selagem. Embalados in 
material polietileno individualmente, aplicação embalar   
alimentos, cor incolor, c/ 100 unidades 

MEGA MIL 5,00 1.100,00 

37 36814 500 Bobina 

EMBALAGEM PLÁSTICA, CAPACIDADE 7 Kg  forma saco  plástico, ,  
Bobina plástica picotada, cor incolor,  plástico liso, totalmente 
transparente, fundo reto, de alta densidade, resistente a 
rasgaduras e perfurações e permitindo a selagem. Embalados in 
material polietileno individualmente, aplicação embalar   
alimentos, cor incolor, c/ 100 unidades 

MEGA MIL 8,00 4.000,00 

44 36821 10 UNID ESPREMEDOR DE ALHO, tipo manual em aço inoxidável. GB 16,0 160,00 

45 36822 20 Duzia FACA DE MESA  material em alumínio ou aço inoxidável, 
comprimento aproximado 23cm. 

EM CA SA 
TEM 4,50 90,00 

51 36828 12 UNID GARRAFA TÉRMICA  de água revestimento em plástico com 
capacidade de  3LTS. INVICTA 32,00 384,00 

53 36830 30 UND 
GARRAFA TÉRMICA (CAFÉ) PRESSÃO 3L: Capacidade 3 L, 
bombeamento por pressão, com alça, revestido em aço/inox 
fosco, ampola de vidro, sistema que evita pingos. 

INVICTA 230,00 6.900,00 

54 36831 12 UNID GARRAFA TÉRMICA COM TORNEIRA revestimento em plástico e 
capacidade de  4 LTS INVICTA 75,00 900,00 

55 36832 12 UNID GARRAFA TÉRMICA de água revestimento em plástico com 
capacidade de 5 Lts INVICTA 35,00 420,00 

56 36833 200 Pct 
GUARDANAPO DE PAPEL largura 22 cm, material celulose, 
comprimento 23 cm, cor branca, extra luxo tipo folhas dupla, 
características adicionais macio  com 50 unidades 

MAXIM 1,70 340,00 

57 36834 200 Pct 
GUARDANAPO DE PAPEL, largura 33 cm material celulose, , 
comprimento 33 cm, cor branca, extra luxo, tipo folhas dupla 
acondicionado em pacote 50 com Unidades. 

REAL 1,95 390,00 

71 36848 300 CX 

MASCARA DESCARTÁVEL TIPLA CAMADA TNT COM ELÁSTICO, 
CLIP NASAL: TAMANHO: INFANTIL, CAIXA COM 50 UNIDADES -  
máscaras descartáveis de triplo revestimento. dispõe 
lateralmente dois elásticos, que se destinam ao apoio e a ajustes 
à face e que se prende atrás da orelha dos usuários. protegem 

NOBRE 18,00 5.400,00 
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desde o topo do nariz até a cobertura total do queixo, cobrindo a 
maioria das conformações faciais conhecidas e mantendo-as 
protegidas.para alunos e funcionários 

76 36853 60 UNID PANELA DE ALUMINIO BATIDO com aprovação do Inmetro   Nº 
36 

ALUMINIOS 
CAMBÉ 155,00 9.300,00 

81 36858 30 UNID PANELA DE PRESSÃO resistente e com segurança com aprovação 
do Inmetro capacidade  7 LTS SÃO JORGE 98,00 2.940,00 

86 36863 400 UNID 

PEDRA SANITÁRIA: desodorizador sanitário tipo pedra com 
suporte plástico  componentes principais: dodecilbenze no, 
sulfonato de sódio, coadjuvantes, emoliente, perfume e corante, 
peso 25 g caixa 01 unidade 

SANY 1,50 600,00 

88 36865 200 PCT Pilha  Média: Alcalina TAM. C, cartela com 2 un. OUROLUX 12,00 2.400,00 
89 36866 200 PCT Pilha Palito: Alcalina Palito AAA, cartela com 4 unidades. OUROLUX 8,00 1.600,00 

90 36867 100 PCT Pilha pequena: Alcalina  tamanho pequeno AA cartela com 04 
unidades. OUROLUX 8,00 800,00 

91 36868 600 Pct 
PRATO, MATERIAL PLÁSTICO 21 cm, aplicação refeição, 
características adicionais descartável, diâmetro 21 cm , pct c/ 10 
unid 

CRISTAL 
COPO 2,90 1.740,00 

92 36869 600 Pct 

PRATO, MATERIAL PLÁSTICO, 15 cm   Prato descartável de 
sobremesa raso , reforçado, uso doméstico e profissional 
aplicação refeição, características adicionais descartável, 
diâmetro 15 cm , cor branca, pct c/ 10 unidades 

CRISTAL 
COPO 1,20 720,00 

94 36871 60 PCT PRENDEDOR DE ROUPA em madeira e embalagem contendo 12 
unid. PRIMAVERA 1,90 114,00 

95 36872 20 UNID RALO DE ALUMINIO para cozinha que obstrua passagem de 
alimentos medida aproximada ou superior a 75mm JAPONES 6,00 120,00 

101 36878 750 UNID 
SABONETE LÍQUIDO, aspecto físico líquido perfumado, aplicação 
saboneteira para sabonetes líquidos, frasco c/ 800 ml 
características adicionais  pronto uso, aroma suave, 

PREMISSE 5,50 4.125,00 

116 36893 600 PCT TOALHA DE PAPEL, Papel toalha pacote com 2 rolos – cada rolo 
com 60 toalhas de 20cm x 22cm pct 2 rolos TROPICAL 2,50 1.500,00 

119 36896 1.000 UNID 

VASSOURA DE NYLON: vassoura com cabo para limpeza de pisos 
diversos, corredores e pátios em geral. Cerdas  em leque, macias 
de nylon, base em polipropileno, fixação do cabo com sistema de 
rosca. medida  aproximada do cabo: 120 cm.  medida 
aproximada da vassoura: 31x19x6cm. 

PLURI 5,40 5.400,00 

121 36898 500 UNID 

VENENO MULTI INSETICIDA aerossol eficaz contra mosquitos, 
formigas, pernilongos, baratas, moscas, embalagem de 300ml, 
registro/notificação na ANVISA; prazo de validade mínima de 06 
(seis) meses, contados da data de entrega 

BUSS 7,00 3.500,00 

VALOR TOTAL................................................................................................................................................................................... 64.584,30 
 
§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, acima 
relacionado. 

§2º- Valor Contratado é de R$ 64.584,30 (sesenta equatro mil quinhentos e oitenta e quatro reais e 
trinta centavos) 
CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da 
Lei nº. 8.666/93, e nos seguintes termos: 

§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  
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§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições 
supracitadas. O preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado 
qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que 
comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento 
do produto, quando solicitado pelo Departamento responsável, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor. 

§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do FORNECEDOR, 
cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR a análise e deliberação a respeito do pedido. Se o 
FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o 
pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata 
de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo 
estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.   
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§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. Liberado 
o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul – PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes 
do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da contraproposta 
apresentada pela Administração. 

CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de CRUZEIRO do Sul ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A gestão e fiscalização 
ficará a cargo do agente pelo Departamento Municipal de Administração Sr. Douglas Augusto Sitoni, ou outrem a quem a 
mesma indicar. 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISAO: Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços 
resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 12 meses.  É admitida a prorrogação da 
vigência da ata, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa e desde que a prorrogação não implique na 
validade superior a um ano da ata. 

 Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, na sede da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-Paraná, no local indicado na Ordem de Faturamento, devidamente embaladas de acordo com o termo de 
referência do presente edital.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a partir da requisição, 
contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da sua assinatura. 
 

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a obrigação das partes 
são as constantes do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta ata independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado 

 

§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 

§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
II. Se não restarem fornecedores registrados;  

III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 

§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, 
contados da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial do Município.   
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§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro do preço do 
FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA XII – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público. 

CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município em 
Jornal Oficial, em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:  

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

    14.1  - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na Legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 de 01 de Agosto de 2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

CLÁUSULA XV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: É vedada a 
utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

CLÁUSULA XVI- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir as questões 
oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

CRUZEIRO do Sul-PR, 20 de Maio de 2022. 

 _____________________________________           ________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL   NOROESTE LICITACOES LTDA 
                  Contratante                                                                        Contratada 
 
 
 

________________________________________ 
Douglas Augusto Sitoni 

Diretora do Departamento Municipal de Administração 
Fiscal do Contrato 

                                                     
                            
 
 
Testemunhas: 
                       _____________________________                                          __________________ 

 Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                                                Nome: Maria Aparecida Batista 
         CPF: 960.607.279-72                                                                    CPF: 038.453.819-30 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2022 

EDITAL DE PREGÃO Nº  017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO com registro de preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
(art. 48 Lei Complementar Federal nº 123/2006) 
  
 

Aos 20 (Vinte) dias de Maio do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, 
MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 4.457.125-
0/SSP/PR, CPF n° 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 017/2022na forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis 
Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 3.555/2000 
e nº 7.892/2013 e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 
CONTRATADA: EMPRESA : GALERA DA CESTA BASICA LTDA, CNPJ Nº 45.693.344/0001-61, 
com sede Na Rua Paulo Sergio de Lima Marasca, 395 - Parque Industrial Bandeirantes – CEP 87070-
060 – Maringá – Estado do Paraná;Telefone:(44)-3024-0600, neste ato representado pela  Senhora 
Cristhiane MicheL Nasser Maneira, brasileira, Casada, empresária, portadora do CPF – 033.504.349-
67, do RG. – 7.758.318-1 SSP/PR, residente na Rua Pioneiro Diogo Martins Esteves n° 2065, Jardim 
Veronica, CEP:87060-190 na cidade de Maringa-Pr,  doravante denominado apenas por FORNECEDOR, 
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço 
para possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de 
consumo, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de 
Cruzeiro do Sul 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
Eletrônico 017/2022 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes 
do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta 
ata independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 
         02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
45 – 02.007.04.122.0003.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº  017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO com registro de preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
(art. 48 Lei Complementar Federal nº 123/2006) 
  
 

Aos 20 (Vinte) dias de Maio do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, 
MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 4.457.125-
0/SSP/PR, CPF n° 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 017/2022na forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis 
Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 3.555/2000 
e nº 7.892/2013 e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CONTRATADA: EMPRESA :C. PARRA VIEIRA, CNPJ Nº 10.641.724/0001-78, com sede a Rua 
Jose de Moura Bueno, 345, CEP – 84.900-000 – município de Ibaiti – Estado do Paraná Telefone:(43)-
3546-1236, neste ato representado pelo  Sócio Senhor Cristiano Parra Vieira, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF – 055.174.029-92, do RG. – 9.046.826-0 – SSP-PR, residente na Rua 
Euclides Monteiro – 901, nesta cidade de Ibaiti – Paraná,  doravante denominado apenas por 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço 
para possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de 
consumo, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de 
Cruzeiro do Sul 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
Eletrônico 017/2022 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes 
do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta 
ata independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 
         02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
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         02.008.04.122.0003.2061 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO DETRAN 
54 – 02.008.04.122.0003.2.061.4.4.90.52.00.0 – 01000 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
68 – 03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
83 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01000  –  MATERIAL DE CONSUMO 
84 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 –  01510  –  MATERIAL DE CONSUMO 
85 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01511  – MATERIAL DE CONSUMO 
          03.002.04.122.0003.2063 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS 
105  – 03.002.04.122.0003.2.063.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
            04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 
112 – 04.001.04.122.0003.2.064.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.001.04.124.0002.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
119 – 05.001.04.124.0002.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          05.002.04.124.0003.2009 CONTRIBUIÇÃO DO PASEP 
128 – 05.002.04.124.0003.2.009.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           05.002.04.129.0003.2010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO E RECEITAS 
137 – 05.002.04.129.0003.2.010.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
146 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
147 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2016 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
166 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
167 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
271 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
757 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.001.10.301.0007.2052 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO - E C D 
391 – 07.001.10.301.0007.2.052.3.3.90.30.00.0 –  494 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
440 – 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
462 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 – MATERIAL DE CONSUMO 
463 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
           09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
607 – 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
623 – 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2044 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRÍCOLA 
636 – 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.001.08.243.0008.6001 CONSELHO MUN. DEF. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 
667 – 11.001.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
676 – 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
690 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
734 – 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
695 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 
           13.001.04.122.0003.2065 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ESPECIAIS 
751 – 13.001.04.122.0003.2.065.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, quantidades 
estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo 
Fornecedor são os seguintes: 
 

Item COD. QTD Unid 0BJETO /DESCRIÇÃO Marca  Unitário Total  

2 36779 8.000 UNID 

ÁGUA SANITÁRIA, cor incolor, aplicação lavagem e alvejante de 
roupas, banheiras, pias, composição química hipoclorito de 
sódio, hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a 
2,50%, classe corrosivo classe 8, número risco 85, risco saúde 3, 
corrosividade 1, peso molecular cloro 74,50, densidade de 1,20 a 1 g/l 

BRILMAX 1,61 12.880,00 
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3 36780 2.000 Frasco ALCOOL EM GEL, 70° : ÁLCOOL ETÍLICO: tipo hidratado, teor 
alcoólico 70%_(70¨gl), apresentação gel frasco c/ 500 ml 

SUPER 
VALE 5,00 10.000,00 

4 36781 4.000 UNID ÁLCOOL ETÍLICO, tipo hidratado, teor alcoólico 70%, 
apresentação líquido, frasco de 1 lt 

SUPER 
VALE 6,10 24.400,00 

5 36782 1.000 UNID ÁLCOOL ETÍLICO, tipo hidratado, Líquido 54° 46°, limpador 
doméstico, frasco c/ 500 ml 

SUPER 
VALE 4,20 4.200,00 

6 36783 300 UNID ÁLCOOL ETÍLICO, tipo hidratado, teor alcoólico 70%_(70¨gl), 
apresentação gel frasco c/ 500 ml 

SUPER 
VALE 5,00 1.500,00 

7 36784 600 UNID 
AMACIANTE DE ROUPA - amaciante de roupa, aspecto físico 
líquido viscoso, fragrância lavanda, aplicado em artigos têxteis, 
solúvel em água, com 5 litros. 

VIDA 8,90 5.340,00 

10 36787 50 UNID BACIA PLASTICA com capacidade para 35L, confeccionada em 
material atóxico ARQPLAST 21,00 1.050,00 

17 36794 30 UNID CAIXA TÉRMICA retangular em polipropileno com capacidade de / 30 
LTS ISOTERM 78,00 2.340,00 

27 36804 5000 Pct 

COPO DESCARTÁVEL, CAPACIDADE 180 ML, material plástico, Os 
copos devem estar em conformidade com  a conformidade 
norma técnica 14865/2002 da ABNT e norma NBR 13230, c/ 100  
unidades 

IBRASS 3,45 17.250,00 

28 36805 1.000 Pct 
COPO DESCARTÁVEL, CAPACIDADE 50 ML material polietileno, 
Os copos devem estar em conformidade com a norma técnica 
14865/2002 da ABNT e norma NBR 13230. c/ 100  unidades 

IBRASS 2,00 2.000,00 

31 36808 2.000 UNID 

DESINFETANTE -  composição à base de quaternário de amônio, 
princípio ativo cloreto alquil dimetil benzil amônio+tensioativo 
s, teor ativo solução concentrada, teor ativo em torno de 50%, 
forma física solução aquosa, característica adicional com aroma, 
frasco c/ 2 lts. 

ALPES 3,65 7.300,00 

33 36810 5.000 UNID 

DETERGENTE , composição tesoativos aniônicos, coadjuvante, 
preservantes,, componente ativo linear alquibenzeno sulfonato 
de sódio, aplicação remoção de gorduras de louças, talheres e 
panelas, aroma neutro, características adicionais contém 
tensoativo biodegradável, frasco c/ 500 ml 

VIDA 1,20 6.000,00 

39 36816 30 UNID ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS, corpo de madeira, cerdas de 
nylon flexíveis, formato oval CONDOR 4,00 120,00 

40 36817 30 UND 

ESCOVA ROUPA: escova limpeza geral, nome escova para roupa 
- características adicionais: escova limpeza geral, material corpo 
plástico, formato oval, material cerdas nylon, comprimento 12 
cm, largura 5 a 8 cm (escova p/ lavar roupas). 

CONDOR 2,50 75,00 

42 36819 600 UNID 

ESPONJA LIMPEZA , peso líquido mínimo 42g / 8un, material lã 
de aço carbono, formato retangular, aplicação utensílios e 
limpeza em geral, características adicionais textura macia e 
isenta de sinais de oxidação, comprimento mínimo 90 mm, 
largura mínima 40 mm 

ASSOLAN 1,90 1.140,00 

43 36820 2.000 UNID 
ESPONJA LIMPEZA, espuma / nylon, retangular, mínima / média, 
utensílios e limpeza em geral, dupla face, 110 mm, 75 mm, 
20mm 

ALKLIN 0,59 1.180,00 

47 36824 2.000 CX 
FILTRO DE PAPEL PARA COAR CAFÉ: N° 103, Função coar café, 
embalagem contendo  30 unidades, com informações do 
produto e atendendo as exigências contidas no edital. 

BRIGITA 3,80 7.600,00 

48 36825 300 UNID Fósforo longo:  tamanho mínimo 9,5cm, caixa contendo 50und.  
E demais exigências contidas no edital. BILLA 2,40 720,00 

64 36841 300 UND 

LIMPA VIDROS: produto capaz de remover de forma integral 
gorduras minerais, vegetais e animais de superfícies vítreas em 
geral. O produto deve ser dermatologicamente testado, 
biodegradável e entregue em frascos com 500 ml. O produto 
deverá seguir as normas de segurança da ANVISA de forma a 
não causar danos à saúde humana. Validade mínima de 12 
meses a contar da data de entrega. 

ALPES 2,00 600,00 

66 36843 600 UNID 

LIMPADOR DE ALUMÍNIO LÍQUIDO, indicado para limpar e 
realçar o brilho de panelas, assadeiras e demais utensílios de 
cozinha em alumínio, com menos esforço. Fragrância fraca e 
suave, com pouca difusão e baixa tenacidade. Deve conter 

ALPES 1,98 1.188,00 
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tenso ativo biodegradável, frasco c/ 500 ml 

67 36844 1.200 UND 

LIMPADOR MULTI-USO: limpador instantâneo multiuso, 
embalagem do tipo squeeze composto de tenso ativo não-
iônico, coadjuvantes; registro no ministério da saúde; data de 
fabricação e prazo de validade impresso no rótulo. aplicações: 
superfícies: Azulejos, Esmaltados, Fórmica, Paredes, Vidro, Inox, 
Cerâmica, Espelho, Plásticos, Acrílicos, Metais, Ladrilhos, Pisos e 
Superfícies Laváveis. Sujeiras: Fuligem, Gordura da Cozinha, 
Óleo, Poeira, Batom, Base facial, Risco de Lápis, Molho de 
tomate, Café, Caneta hidrocor, Giz de cera, Barro, Caneta 
permanente, Graxa, Calda de sorvete, Marca de sapato, Marca 
de dedos e Gordura corporal. Com capacidade de 500ml. 

ALPES 1,94 2.328,00 

84 36861 500 FARDO 

PAPEL HIGIÊNICO neutro, sem perfume, 100% fibras celulósicas 
naturais, testado dermatologicamente. Características 
adicionais: celulose virgem sem aparas, folha simples branco 
neve (super branco), picotado, macio, absorvente e 
homogêneo. Tamanho: comprimento 30 m x largura 10 cm. 
Especificação na embalagem: Picotado de alta qualidade. 
Unidade de medida: fardo com 64 rolos. 

FAMILIAR 36,00 18.000,00 

98 36875 500 PCT SABÃO  BARRA , composição básica sabão glicerinado, tipo 
Glicerina pct c/ 5 unidades 

BARRA 
NOVA 5,75 2.875,00 

99 36876 2.000 UNID SABÃO PÓ, aplicação limpeza geral, aspecto físico pó, 
características adicionais biodegradável, cx c/ 1 kg ALPES 3,10 6.200,00 

100 36877 300 UNID 
SABONETE, aspecto físico sólido, peso 90 g, tipo com perfume, 
formato ovalado, aroma não aplicável, cor branca, aplicação 
pele normal, características adicionais não aplicável 

MOTIVOS 1,25 375,00 

103 36880 700 Fardo 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPA IDADE 50 L, cor preta,  Saco plástico 
lixo, capacidade 50 l, cor branco leitoso, largura 63 cm, altura 80 
cm, características adicionais com inscrição conforme modelo e 
solda contínua, espessura 7 micra, aplicação embalagem com 
100 unidades 

BELAPLAST 13,40 9.380,00 

104 36881 800 Fardo 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 100 L,  Saco plástico lixo, 
capacidade 100L, cor preta, apresentação peça única, largura 75 
cm, altura 105 cm, características adicionais matéria prima 
virgem, espessura 10 micras, aplicação coleta de lixo. 
Apresentação pacote com 100 unidades. 
 

BELAPLAST 22,90 18.320,00 

105 36882 1.500 Fardo 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 15 L,  Saco plástico lixo, 
capacidade 15 l, cor preta, apresentação peça, mínimo de 12 
micras de espessura, com identificação na embalagem de 
quantidade, espessura e marca única pacote 100 und 

BELAPLAST 7,80 11.700,00 

106 36883 1.500 Fardo 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 30 L,  Saco Plastico p/ Lixo 
Comum – Capacidade: 30 Litros – Cor: Preto – Apresentação: 
Peça única – Aplicação / Uso: Acondicionamento de lixo comum 
/ domiciliar – Embalagem do produto: Pacote com 100 
unidades 

BELAPLAST 11,70  17.550,00 

118 36895 1.000 UNID 

VASSOURA CAIPIRA COM CABO: feita de palha Natural, 
Possuindo 02 alturas de amarrilhos em suas palhas, 
proporcionando um melhor resultado e maior tempo de vida 
útil. Medidas aproximadas de: Altura da palha: 50 cm, altura do 
cabo: 1 Metro e comprimento da palha: 30 cm 

DI PALHA 19,40 19.400,00 

Total ................................................................................................................................................................................................ 213.011,00 
 
§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, acima 
relacionado. 

§2º- Valor Contratado é de R$ 213.011,00 (duzentos e treze  mil e onze reais) 
CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.1/2021,  objetivando a Contratação de 

empresa para prestação se serviços de transporte de alunos com necessidades 

especiais da cidade de cruzeiro do sul à associação de pais e amigos dos 

excepcionais (apae) na cidade de Paranacity, no total máximo de 32 passageiros por 

dia, sendo quatro viagens diárias de ida e volta, com van 16 lugares para distância 

de até 50 km dia, pelo período de 12 meses, com pagamento mensal e de acordo 

com a kilometragem rodada em acordo com a execução do calendário escolar da 

entidade.. decorrente de Pregão n°   27/2020, que entre si celebram PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a R.S. - TRANSPORTE  RODOVIARIO  DE 

PASSAGEIRO LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 10.940.384/0001-86. aditivam o 

contrato na importância de R$     1.220,79 (um mil, duzentos e vinte reais e setenta e 

nove centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 19 de maio de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

um mil, duzentos e vinte reais e setenta e nove centavos

www.elotech.com.br
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contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da 
Lei nº. 8.666/93, e nos seguintes termos: 

§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições 
supracitadas. O preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado 
qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que 
comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento 
do produto, quando solicitado pelo Departamento responsável, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor. 

§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do FORNECEDOR, 
cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR a análise e deliberação a respeito do pedido. Se o 
FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o 
pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata 
de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.   
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§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo 
estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. Liberado 
o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul – PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes 
do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da contraproposta 
apresentada pela Administração. 

CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de CRUZEIRO do Sul ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A gestão e fiscalização 
ficará a cargo do agente pelo Departamento Municipal de Administração Sr. Douglas Augusto Sitoni, ou outrem a quem a 
mesma indicar. 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISAO: Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços 
resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 12 meses.  É admitida a prorrogação da 
vigência da ata, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa e desde que a prorrogação não implique na 
validade superior a um ano da ata. 

 Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, na sede da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-Paraná, no local indicado na Ordem de Faturamento, devidamente embaladas de acordo com o termo de 
referência do presente edital.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a partir da requisição, 
contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da sua assinatura. 
 

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a obrigação das partes 
são as constantes do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta ata independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado 

 

§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 

§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;   

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
II. Se não restarem fornecedores registrados;  

III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 

§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, 
contados da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial do Município.   

§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro do preço do 
FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA XII – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público. 

CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município em 
Jornal Oficial, em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:  

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

    14.1  - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na Legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 de 01 de Agosto de 2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

CLÁUSULA XV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: É vedada a 
utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

CLÁUSULA XVI- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir as questões 
oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

CRUZEIRO do Sul-PR, 20 de Maio de 2022. 

 _____________________________________           ________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL   GALERA DA CESTA BASICA LTDA 
                  Contratante                                                                        Contratada 
 
 
 

________________________________________ 
Douglas Augusto Sitoni 

Diretora do Departamento Municipal de Administração 
Fiscal do Contrato 

                                                     
                            
 
 
Testemunhas: 
                       _____________________________                                          __________________ 

 Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                                                Nome: Maria Aparecida Batista 
         CPF: 960.607.279-72                                                                    CPF: 038.453.819-30 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 043/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 021/2022 

TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL 
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

CRUZEIRO DO SUL, realizará Pregão Eletrônico nº. 021/2022, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, empresa através de registro de preços para futuras e possíveis aquisições 
de forma fracionada e acordo com a necessidade  de 50 (cinquenta) KITS DE BEBÊ 
para suprir a demanda do programa de auxílio natalidade do CRAS, do município de 
cruzeiro do sul conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, que acompanha(m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na 
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que no dia 02 de Junho de 2022 às 09:00 
horas, em sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF) 
do dia 02/06/2022, através do site Local: Portal licita net – https://www.licitanet.com.br; 

O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, pagina http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes ou 
poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
Cruzeiro do Sul, 20 de maio de 2022. 

      
 
 
 

 
Marcos Cesar Sugigan  

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.30/2022,  objetivando a Registro de 

Preços para Contratação de Empresa do ramo para prestação de serviços de 

Terceirização do Transporte Escolar, nos termos estabelecidos no Termo de 

Referência do Edital.. decorrente de Pregão n°    5/2022, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a R.S. - TRANSPORTE  

RODOVIARIO  DE PASSAGEIRO LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 10.940.384/0001-

86. aditivam o contrato na importância de R$     5.656,86 (cinco mil, seiscentos e 

cinquenta e seis reais e oitenta e seis centavos) nos termos  da  Lei de licitações n .º 

8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 18 de maio de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

cinco mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e oitenta e seis centavos

www.elotech.com.br

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº  017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO com registro de preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
(art. 48 Lei Complementar Federal nº 123/2006) 
  
 

Aos 20 (Vinte) dias de Maio do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, 
MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 4.457.125-
0/SSP/PR, CPF n° 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 017/2022na forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis 
Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 3.555/2000 
e nº 7.892/2013 e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CONTRATADA: EMPRESA :C. PARRA VIEIRA, CNPJ Nº 10.641.724/0001-78, com sede a Rua 
Jose de Moura Bueno, 345, CEP – 84.900-000 – município de Ibaiti – Estado do Paraná Telefone:(43)-
3546-1236, neste ato representado pelo  Sócio Senhor Cristiano Parra Vieira, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF – 055.174.029-92, do RG. – 9.046.826-0 – SSP-PR, residente na Rua 
Euclides Monteiro – 901, nesta cidade de Ibaiti – Paraná,  doravante denominado apenas por 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço 
para possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de 
consumo, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de 
Cruzeiro do Sul 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
Eletrônico 017/2022 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes 
do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta 
ata independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 
         02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2022 

EDITAL DE PREGÃO Nº  017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO com registro de preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
(art. 48 Lei Complementar Federal nº 123/2006) 
  
 

Aos 20 (Vinte) dias de Maio do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, 
MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 4.457.125-
0/SSP/PR, CPF n° 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 017/2022na forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis 
Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 3.555/2000 
e nº 7.892/2013 e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 
CONTRATADA: EMPRESA : CAROL COMERCIAL – ERELI, CNPJ Nº 10.867.300/0001-26, Com 
sede na Av. Ney Braga, 452 – Vila Franchelo – CEP 87.460-000 – Mandaguaçu – Estado do Paraná 
;Telefone:(44)3245-2026,Email: diretoria@carolcomercial.com.br, neste ato representado pelo  Senhor 
Jose Aparecido Rota, brasileiro, Separado, empresário, portador do CPF – 327.218.209-82, do RG. – 
2.114.734-0, SSP/SP, residente na av. ney braga, 440 - Apto 01 Bairro: vila franchelo Município: 
Mandaguaçu - PR , CEP: 87160-000,doravante denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço 
para possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de 
consumo, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de 
Cruzeiro do Sul 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
Eletrônico 017/2022 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes 
do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta 
ata independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 
         02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
45 – 02.007.04.122.0003.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.008.04.122.0003.2061 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO DETRAN  
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54 – 02.008.04.122.0003.2.061.4.4.90.52.00.0 – 01000 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
68 – 03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
83 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01000  –  MATERIAL DE CONSUMO 
84 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 –  01510  –  MATERIAL DE CONSUMO 
85 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01511  – MATERIAL DE CONSUMO 
          03.002.04.122.0003.2063 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS 
105  – 03.002.04.122.0003.2.063.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
            04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 
112 – 04.001.04.122.0003.2.064.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.001.04.124.0002.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
119 – 05.001.04.124.0002.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          05.002.04.124.0003.2009 CONTRIBUIÇÃO DO PASEP 
128 – 05.002.04.124.0003.2.009.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           05.002.04.129.0003.2010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO E RECEITAS 
137 – 05.002.04.129.0003.2.010.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
146 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
147 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2016 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
166 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
167 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
271 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
757 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.001.10.301.0007.2052 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO - E C D 
391 – 07.001.10.301.0007.2.052.3.3.90.30.00.0 –  494 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
440 – 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
462 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 – MATERIAL DE CONSUMO 
463 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
           09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
607 – 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
623 – 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2044 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRÍCOLA 
636 – 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.001.08.243.0008.6001 CONSELHO MUN. DEF. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 
667 – 11.001.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
676 – 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
690 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
734 – 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
695 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 
           13.001.04.122.0003.2065 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ESPECIAIS 
751 – 13.001.04.122.0003.2.065.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, quantidades 
estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo 
Fornecedor são os seguintes: 
 

Item COD. QTD Unid 0BJETO /DESCRIÇÃO Marca  Unitário Total  

8 36785 50 UNID ASSADEIRA EM ALUMINIO no formato retangular com 
medidas de 41X29cm 

MAX ALUMÍNIOS 
ASSAD41X29 64,99 3.249,50 

18 36795 80 UNID CANECO DE ALUMINIO com boa espessura e 
certificação do INMETRO capacidade de 2LTS NICOPAN REF 2007 20,23 1.618,40 

20 36797 150 UNID CESTO DE LIXO COM TAMPA E PEDAL de qualidade PLASMONT PEDAL 26,90 4.035,00  
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em plástico, forma retangular ou quadrada com 
capacidade de  15 Lts 

15LTS 

21 36798 150 UNID 
CESTO DE LIXO COM TAMPA E PEDAL de qualidade 
em plástico, forma retangular ou quadrada com 
capacidade de 30 Lts 

JAGUAR 40LTS 73,00 10.950,00 

26 36803 40 UNID CONCHA INDUSTRIAL EM ALUMINIO para cozinha 
com tamanho de 30cm ou superior. 

ALUM CAMBÉ 
CONCHAIND 24,83 993,20 

41 36818 50 UNID ESCUMADEIRA EM INOX, dimensões aproximadas 14c 
diâmetro e 40cm ou superior de comprimento 

CATUAI 
ESCUMADEIRAINOX 22,00 1.100,00 

59 36836 50 UNID JARRA DE VIDRO aplicação copa e cantina  com 
capacidade de 2 LTS NADIR 1,5LT 32,94 1.647,00 

60 36837 50 UND 
JARRA DE VIDRO: jarra, material vidro, capacidade 1 l, 
modelo com tampa, cor transparente incolor, 
aplicação água ou suco. 

NADIR VIDRO 
1,5LTSTAMPA 24,99 1.249,50 

62 36839 50 JOGO LATAS DE CONDIMENTOS em alumínio  C/ 5 PEÇAS NICOPAN REF 1041 159,99 7.999,50 

63 36840 600 PCT 

LENÇO UMIDECIDO: composto de água purificada, 
propilenoglicol, lanolina, cocamidopropil betaína, 
polissorbato, EDTA, metilparabeno, fragrância 
bronopol e vitamina E. Dimensões aproximadas: 
Lenço (A x L) 18,7 x 16,1 cm. (pacote com 48 
unidades) 

BABYFREE TOALINHA 3,40 2.040,00 

69 36846 500 PCT 

MARMITA DESCARTÁVEL, N° 7, CAPACIDADE DE 
500ML: marmitex de isopor eps;  Pote contendo a  
tampa. Material atóxico, não contendo CFC. 
Dimensões aproximadas: 139 mm x 66 mm; Forma: 
redonda -  pacote com 100 unidades. 

BOM APATITE Nº7 47,00 23.500,00 

70 36847 800 PCT 

MARMITA DESCARTÁVEL, N° 8, CAPACIDADE DE 
750ML: marmitex de isopor eps;  Pote contendo a  
tampa. Material atóxico, não contendo CFC. 
Dimensões aproximadas: 187 mm x 52 mm; Forma: 
redonda   - pacote com 100 unidades. 

BOM APATITE Nº8 45,00 36.000,00 

74 36851 200 UND 
PÁ PARA LIXO COM CABO: em plástico; Cabo em 
madeira com 80cm e pá com dimensões aproximadas 
mínimas de 25 x 25cm. 

LOCATELLI 5,05 1.010,00 

75 36852 100 Pct 
PALITO, material madeira, formato roliço, 
comprimento 23 cm, aplicação espetinho carne 
churrasco, ás c/ 100 unidades 

PARANÁ 6,50 650,00 

77 36854 60 UNID PANELA DE ALUMINIO BATIDO com aprovação do 
Inmetro  Nº 30 ALUM CAMBÉ Nº30 109,00 6.540,00 

 

78 36855 60 UNID PANELA DE ALUMINIO com aprovação do Inmetro  Nº 
20 NICOPAN REF 2016 60,00 3.600,00 

79 36856 60 UNID PANELA DE ALUMINIO com aprovação do Inmetro  Nº 
24 a 26 NICOPAN REF 2017 70,00 4.200,00 

80 36857 30 UNID PANELA DE PRESÃO resistente e com segurança com 
aprovação do Inmetro capacidade 4.1/2 LTS 

PANELUX 
PORESSÃO4,5LTS 54,80 1.644,00 

82 36859 300 Rolo PAPEL ALUMÍNIO, material alumínio, comprimento 
7,50 m, largura 45 cm, apresentação rolo 

BRICOFLEX PAPEL 
ALUM 5,95 1.785,00 

83 36860 300 Rolo 
PAPEL FILME, material ás- cloreto de polivinila, 
comprimento 30 m, largura 29 cm, apresentação rolo, 
aplicação doméstica 

MUIBOM FILME PVC 7,71 2.313,00 

93 36870 120 UNID PRATOS DE VIDRO Fundo Composição/Material Vidro 
Temperado Cor/Acabamento Incolor. NADIR DIAMANTE 5,00 600,00 

113 36890 350 UNID TAPETE  EM TECIDO 40/60 cm DALTEXTIL 36,84 12.894,00 
114 36891 60 UNID TIGELA PLASTICA RETANG COM TAMPA – 5 lts SANTANA POTE 6LTS 33,99 2.039,40 

115 36892 60 UNID TIGELA PLASTICA RETANG COM TAMPA–13 lts JAGUAR 
ORGANIZADOR13L 60,19 3.611,40 

122 36899 200 UNID XÍCARA EM PORCELANA com capacidade para 200ml. TERRADAMA 
200MLPORCEL 15,99 3.198,00 

VALOR TOTAL.......................................................................................................................................................................... 138.466,90 
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§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, acima 
relacionado. 

§2º- Valor Contratado é de R$ 138.466,90 (cento e trinta e oito mil quatrocentos e sessenta eseis 
reais) 
CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da 
Lei nº. 8.666/93, e nos seguintes termos: 

§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições 
supracitadas. O preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado 
qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que 
comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento  
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do produto, quando solicitado pelo Departamento responsável, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor. 

§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do FORNECEDOR, 
cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR a análise e deliberação a respeito do pedido. Se o 
FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o 
pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata 
de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo 
estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. Liberado 
o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul – PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes 
do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da contraproposta 
apresentada pela Administração. 

CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de CRUZEIRO do Sul ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A gestão e fiscalização 
ficará a cargo do agente pelo Departamento Municipal de Administração Sr. Douglas Augusto Sitoni, ou outrem a quem a 
mesma indicar. 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISAO: Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços 
resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 12 meses.  É admitida a prorrogação da 
vigência da ata, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa e desde que a prorrogação não implique na 
validade superior a um ano da ata. 

 Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, na sede da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-Paraná, no local indicado na Ordem de Faturamento, devidamente embaladas de acordo com o termo de 
referência do presente edital.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a partir da requisição, 
contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da sua assinatura. 
 

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a obrigação das partes 
são as constantes do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta ata independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público.  
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V. For liberado 

 

§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 

§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
II. Se não restarem fornecedores registrados;  

III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 

§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, 
contados da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial do Município.   

§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro do preço do 
FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA XII – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público. 

CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município em 
Jornal Oficial, em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:  

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
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    14.1  - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na Legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 de 01 de Agosto de 2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

CLÁUSULA XV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: É vedada a 
utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

CLÁUSULA XVI- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir as questões 
oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

CRUZEIRO do Sul-PR, 20 de Maio de 2022. 

 _____________________________________           ________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL                                 CAROL COMERCIAL – ERELI 
Contratante                                                                                                           Contratada 

 
 
 

________________________________________ 
Douglas Augusto Sitoni 

Diretora do Departamento Municipal de Administração 
Fiscal do Contrato 

                                                     
                            
 
 
Testemunhas: 
                       _____________________________                                          __________________ 

 Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                                                Nome: Maria Aparecida Batista 
         CPF: 960.607.279-72                                                                    CPF: 038.453.819-30 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº  017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO com registro de preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
(art. 48 Lei Complementar Federal nº 123/2006) 
  
 

Aos 20 (Vinte) dias de Maio do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, 
MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 4.457.125-
0/SSP/PR, CPF n° 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 017/2022na forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis 
Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 3.555/2000 
e nº 7.892/2013 e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CONTRATADA: EMPRESA :C. PARRA VIEIRA, CNPJ Nº 10.641.724/0001-78, com sede a Rua 
Jose de Moura Bueno, 345, CEP – 84.900-000 – município de Ibaiti – Estado do Paraná Telefone:(43)-
3546-1236, neste ato representado pelo  Sócio Senhor Cristiano Parra Vieira, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF – 055.174.029-92, do RG. – 9.046.826-0 – SSP-PR, residente na Rua 
Euclides Monteiro – 901, nesta cidade de Ibaiti – Paraná,  doravante denominado apenas por 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço 
para possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de 
consumo, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de 
Cruzeiro do Sul 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
Eletrônico 017/2022 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes 
do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta 
ata independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 
         02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2022 

EDITAL DE PREGÃO Nº  017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO com registro de preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
(art. 48 Lei Complementar Federal nº 123/2006) 
  
 

Aos 20 (Vinte) dias de Maio do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, 
MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 4.457.125-
0/SSP/PR, CPF n° 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 017/2022na forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis 
Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 3.555/2000 
e nº 7.892/2013 e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 
CONTRATADA: EMPRESA : DG INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO LIMITADA  , CNPJ Nº 
41.944.789/0001-16, Com sede R Maria Salome dos Santos, 09 – conjunto  Nossa Senhora Aparecida, 
– CEP 39.775-000 – Jose Raydan – Estado de Minas Gerais;Telefone:(44)-3024-0500, neste ato 
representado pela  Senhora Daniela Andrade Peixoto, brasileira, Solteira, empresária, portadora do 
CPF – 016.441.216-62, do RG. – 59.698.099-1, SSP/SP, residente na RUA FRANCISCO DE PAULA 
SOUZA FILHO, número 145,bairro / distrito JARDIM ESTEVES, município LIMEIRA - SAO PAULO, 
CEP:  13.480-40.na cidade de Maringa-Pr,  doravante denominado apenas por FORNECEDOR, firmam 
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço 
para possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de 
consumo, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de 
Cruzeiro do Sul 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
Eletrônico 017/2022 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes 
do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta 
ata independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 
         02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL  
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45 – 02.007.04.122.0003.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.008.04.122.0003.2061 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO DETRAN 
54 – 02.008.04.122.0003.2.061.4.4.90.52.00.0 – 01000 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
68 – 03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
83 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01000  –  MATERIAL DE CONSUMO 
84 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 –  01510  –  MATERIAL DE CONSUMO 
85 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01511  – MATERIAL DE CONSUMO 
          03.002.04.122.0003.2063 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS 
105  – 03.002.04.122.0003.2.063.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
            04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 
112 – 04.001.04.122.0003.2.064.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.001.04.124.0002.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
119 – 05.001.04.124.0002.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          05.002.04.124.0003.2009 CONTRIBUIÇÃO DO PASEP 
128 – 05.002.04.124.0003.2.009.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           05.002.04.129.0003.2010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO E RECEITAS 
137 – 05.002.04.129.0003.2.010.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
146 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
147 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2016 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
166 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
167 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
271 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
757 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.001.10.301.0007.2052 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO - E C D 
391 – 07.001.10.301.0007.2.052.3.3.90.30.00.0 –  494 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
440 – 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
462 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 – MATERIAL DE CONSUMO 
463 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
           09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
607 – 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
623 – 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2044 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRÍCOLA 
636 – 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.001.08.243.0008.6001 CONSELHO MUN. DEF. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 
667 – 11.001.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
676 – 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
690 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
734 – 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
695 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 
           13.001.04.122.0003.2065 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ESPECIAIS 
751 – 13.001.04.122.0003.2.065.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, quantidades 
estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo 
Fornecedor são os seguintes: 

Item COD. QTD Unid 0BJETO /DESCRIÇÃO Marca  Unitário Total  

14 36791 300 UND 

BORRIFADOR/PULVERIZADOR COM GATILHO: de plástico, 
sendo o frasco e válvula gatilho borrifadora, tampa com 
regulagem do jato, válvula especial, alcança o fundo do 
frasco, sugando todo o líquido dentro do recipiente. Material 
de plástico tampa na cor branca capacidade de 500ml. 

LGMB 4,70 1.410,00 
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23 36800 80 UND 
CESTO DE LIXO, CAPACIDADE 100 LITROS: Cesto para lixo 
plástico fechado, com tampa, c/ capacidade para 100 litros (+- 
1 Litro) 

LGMB 78,00 6.240,00 

24 36801 80 UND 
CESTO DE LIXO, CAPACIDADE 50 LITROS: Cesto para lixo 
plástico fechado, com tampa, c/ capacidade para 50 litros (+- 
1 Litro) 

LGMB 39,00 3.120,00 

61 36838 50 UNID JARRA PLASTICA com tampa aplicação copa e cantina  com 
capacidade de 4 LTS Plasmont  9,80 990,00 

VALOR TOTAL................................................................................................................................................................................... 11.760,00 
 
§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, acima 
relacionado. 

§2º- Valor Contratado é de R$ 11.760,00 (onze mil  setessentos e sescenta reais) 
CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da 
Lei nº. 8.666/93, e nos seguintes termos: 

§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições 
supracitadas. O preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado 
qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.  
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§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que 
comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento 
do produto, quando solicitado pelo Departamento responsável, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor. 

§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do FORNECEDOR, 
cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR a análise e deliberação a respeito do pedido. Se o 
FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o 
pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata 
de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo 
estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. Liberado 
o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul – PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes 
do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da contraproposta 
apresentada pela Administração. 

CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de CRUZEIRO do Sul ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A gestão e fiscalização 
ficará a cargo do agente pelo Departamento Municipal de Administração Sr. Douglas Augusto Sitoni, ou outrem a quem a 
mesma indicar. 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISAO: Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços 
resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 12 meses.  É admitida a prorrogação da 
vigência da ata, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa e desde que a prorrogação não implique na 
validade superior a um ano da ata. 

 Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, na sede da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-Paraná, no local indicado na Ordem de Faturamento, devidamente embaladas de acordo com o termo de 
referência do presente edital.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a partir da requisição, 
contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da sua assinatura. 
 

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a obrigação das partes 
são as constantes do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta ata independentemente de 
transcrição.  
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CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado 

 

§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 

§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
II. Se não restarem fornecedores registrados;  

III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 

§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, 
contados da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial do Município.   

§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro do preço do 
FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA XII – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público. 

CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município em 
Jornal Oficial, em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:  

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
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constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

    14.1  - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na Legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 de 01 de Agosto de 2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

CLÁUSULA XV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: É vedada a 
utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

CLÁUSULA XVI- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir as questões 
oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

CRUZEIRO do Sul-PR, 20 de Maio de 2022. 

 _____________________________________           ________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL   DG INDUSTRIA E DISTRIBUIÇÃO LIMITADA  
Contratante                                                                                                           Contratada 

 
 

________________________________________ 
Douglas Augusto Sitoni 

Diretora do Departamento Municipal de Administração 
Fiscal do Contrato 

                                                   
                            
Testemunhas: 
                       ____________________________                                          __________________ 

 Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                                                Nome: Maria Aparecida Batista 
         CPF: 960.607.279-72                                                                    CPF: 038.453.819-30 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº  017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO com registro de preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
(art. 48 Lei Complementar Federal nº 123/2006) 
  
 

Aos 20 (Vinte) dias de Maio do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, 
MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 4.457.125-
0/SSP/PR, CPF n° 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 017/2022na forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis 
Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 3.555/2000 
e nº 7.892/2013 e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CONTRATADA: EMPRESA :C. PARRA VIEIRA, CNPJ Nº 10.641.724/0001-78, com sede a Rua 
Jose de Moura Bueno, 345, CEP – 84.900-000 – município de Ibaiti – Estado do Paraná Telefone:(43)-
3546-1236, neste ato representado pelo  Sócio Senhor Cristiano Parra Vieira, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF – 055.174.029-92, do RG. – 9.046.826-0 – SSP-PR, residente na Rua 
Euclides Monteiro – 901, nesta cidade de Ibaiti – Paraná,  doravante denominado apenas por 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço 
para possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de 
consumo, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de 
Cruzeiro do Sul 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
Eletrônico 017/2022 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes 
do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta 
ata independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 
         02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022 

EDITAL DE PREGÃO Nº  017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO com registro de preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
(art. 48 Lei Complementar Federal nº 123/2006) 
  
 

Aos 20 (Vinte) dias de Maio do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, 
MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 4.457.125-
0/SSP/PR, CPF n° 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 017/2022na forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis 
Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 3.555/2000 
e nº 7.892/2013 e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 
CONTRATADA: EMPRESA :N63 COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ Nº 
34.090.540/0001-25, Com sede na Av. Guaiapo, 648 Conj. Residencial Champagnat  CEP: 87047-130 
– MARINGÁ – PR ;Telefone:(44) 3263-0788/(44) 3060-1317,Email:n63licitacoes@gmail.com, neste ato 
representado pela  Senhora Taciliane de Souza Pestana, brasileira, Casada, empresária, portadora do 
CPF – 040.040.249-19, do RG. – 82.81839-1, SSP/SP, residente na Rua Rio Barreiro, 636, Parque 
Residencial Tuiuti, em Maringá-PR, CEP 87.043-190,doravante denominado apenas por 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço 
para possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de 
consumo, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de 
Cruzeiro do Sul 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
Eletrônico 017/2022 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes 
do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta 
ata independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 
         02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
45 – 02.007.04.122.0003.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO  
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         02.008.04.122.0003.2061 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO DETRAN 
54 – 02.008.04.122.0003.2.061.4.4.90.52.00.0 – 01000 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
68 – 03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
83 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01000  –  MATERIAL DE CONSUMO 
84 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 –  01510  –  MATERIAL DE CONSUMO 
85 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01511  – MATERIAL DE CONSUMO 
          03.002.04.122.0003.2063 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS 
105  – 03.002.04.122.0003.2.063.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
            04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 
112 – 04.001.04.122.0003.2.064.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.001.04.124.0002.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
119 – 05.001.04.124.0002.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          05.002.04.124.0003.2009 CONTRIBUIÇÃO DO PASEP 
128 – 05.002.04.124.0003.2.009.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           05.002.04.129.0003.2010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO E RECEITAS 
137 – 05.002.04.129.0003.2.010.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
146 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
147 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2016 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
166 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
167 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
271 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
757 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.001.10.301.0007.2052 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO - E C D 
391 – 07.001.10.301.0007.2.052.3.3.90.30.00.0 –  494 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
440 – 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
462 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 – MATERIAL DE CONSUMO 
463 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
           09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
607 – 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
623 – 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2044 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRÍCOLA 
636 – 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.001.08.243.0008.6001 CONSELHO MUN. DEF. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 
667 – 11.001.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
676 – 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
690 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
734 – 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
695 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 
           13.001.04.122.0003.2065 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ESPECIAIS 
751 – 13.001.04.122.0003.2.065.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, quantidades 
estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo 
Fornecedor são os seguintes: 

Item COD. QTD Unid 0BJETO /DESCRIÇÃO Marca  Unitário Total  

30 36807 2.000 UNID 
DESENGORDURANTE (limpador desengordurante, limpeza 
pesada, com álcool, bico pulverizador-tipo spray, 
embalagem frasco 500 ml) 

QBOA  5,49 10.980,00 

32 36809 2.000 UNID 
DESINFETANTE, composição à base de quaternário de 
amônio, características adicionais com aroma, princípio 
ativo cloreto alquil dimetil benzil amônio +tensioativos, teor 

Alpes  1,80 3.600,00 
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ativo teor ativo em torno de 0,4%, frasco c/ 500 ml 

58 36835 500 UNID GUARDANAPO EM TECIDO, 100% algodão com 
comprimento de 50cm e largura de 50cm. MARTINS 3,50 1.750,00 

73 36850 600 UND 

ODORIZADOR DE AMBIENTE DO TIPO AEROSOL:  
Desodorizante /aromatizador /  de odores para ambiente, 
em forma líquida, fragrância agradável, não contendo CFC - 
clorofluircarbono. Registro no Ministério da Saúde; 
embalagem contendo o nome do fabricante, data de 
fabricação. e deverá ser entregue em latas de 360 ml. 
Validade mínima 12 meses a contar da data de entrega. 

LADY 8,64 5.184,00 

96 36873 250 UNID 

RODO, material cabo alumínio, material suporte alumínio, 
comprimento suporte 50 cm, quantidade borrachas 2 un, 
características adicionais cabo aproximadamente 1,50 m, 
com rosca 

2.000 33,48 8.370,00 

97 36874 250 UNID 
RODO DE ESPUMA de no mínimo 40 cm, com espuma de no 
mínimo 5 cm. com cabo e base de madeira ou plástico 
resistente 

APOLO 8,00 2.000,00 

109 36886 2.500 Pct 

TALHER DESCARTÁVEL COLHER: colher descartável de 
sobremesa, reforçado, uso doméstico e profissional, tipo 
áster, material transparente, composição em poliestireno 
cristal e corante atóxico. pcte  c/ 100 unidades 

STRAWPLAST 3,36 8.400,00 

110 36887 2.500 Pct 

TALHER DESCARTÁVEL GARFO, material plástico, tipo garfo, 
aplicação refeição/ sobremesa, reforçado, uso doméstico e 
profissional, tipo áster, material transparente, composição 
em poliestireno cristal e corante atóxico.pcte c/ 50 unidades 

STRAWPLAST 3,18 7.950,00 

111 36888 2.500 PCT 

TALHERES DESCARTAVEL, TIPO COLHER: Colher em plástico 
descartável (colher de sopa), transparente, material atóxico, 
tamanho grande, produto em plástico não reciclado, pacote 
com 50 unidades. 

STRAWPLAST 3,79 9.475,00 

112 36889 2.500 PCT 

TALHERES DESCARTAVEL, TIPO GARFO: material plástico, 
tipo garfo, aplicação refeição/ sobremesa, reforçado, uso 
doméstico e profissional, tipo áster, material transparente, 
composição em poliestireno cristal e corante atóxico.pcte c/ 
50 unidades 

STRAWPLAST 4,04 10.100,00 

120 36897 100 UNID 
VASSOURA PARA VASO SANITÁRIO, cerdas em nylon, 
dimensões mínimas 35 x 13 x 12 cm, com cerdas em 
formato circular com suporte 

SANIT 6,49 649,00 

VALOR TOTAL.......................................................................................................................................................................... 68.458,00 
 
§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, acima 
relacionado. 

§2º- Valor Contratado é de R$ 68.458,00 (sessenta e oito mil  quatrocentos e cinquenta e oito 
reais) 
CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da 
Lei nº. 8.666/93, e nos seguintes termos: 

§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:  
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I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições 
supracitadas. O preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado 
qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que 
comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento 
do produto, quando solicitado pelo Departamento responsável, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor. 

§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do FORNECEDOR, 
cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR a análise e deliberação a respeito do pedido. Se o 
FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o 
pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata 
de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo 
estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. Liberado 
o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul – PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes 
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do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da contraproposta 
apresentada pela Administração. 

CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de CRUZEIRO do Sul ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A gestão e fiscalização 
ficará a cargo do agente pelo Departamento Municipal de Administração Sr. Douglas Augusto Sitoni, ou outrem a quem a 
mesma indicar. 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISAO: Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços 
resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 12 meses.  É admitida a prorrogação da 
vigência da ata, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa e desde que a prorrogação não implique na 
validade superior a um ano da ata. 

 Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, na sede da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-Paraná, no local indicado na Ordem de Faturamento, devidamente embaladas de acordo com o termo de 
referência do presente edital.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a partir da requisição, 
contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da sua assinatura. 
 

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a obrigação das partes 
são as constantes do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta ata independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado 

 

§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 

§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
II. Se não restarem fornecedores registrados;  

III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 

§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, 
contados da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial do Município.   

§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro do preço do 
FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA XII – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público. 

CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município em 
Jornal Oficial, em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:  

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

    14.1  - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na Legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 de 01 de Agosto de 2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

CLÁUSULA XV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: É vedada a 
utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

CLÁUSULA XVI- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir as questões 
oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

CRUZEIRO do Sul-PR, 20 de Maio de 2022. 

 _____________________________________           ________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL                   N63 COMÉRCIO DE PR.DE LIMPEZA LTDA 
Contratante                                                                                                           Contratada 

 
 
 

________________________________________ 
Douglas Augusto Sitoni 

Diretora do Departamento Municipal de Administração 
Fiscal do Contrato 

                                                     
                            
 
 
Testemunhas: 
                       _____________________________                                          __________________ 

 Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                                                Nome: Maria Aparecida Batista 
         CPF: 960.607.279-72                                                                    CPF: 038.453.819-30 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº  017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO com registro de preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
(art. 48 Lei Complementar Federal nº 123/2006) 
  
 

Aos 20 (Vinte) dias de Maio do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, 
MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 4.457.125-
0/SSP/PR, CPF n° 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 017/2022na forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis 
Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 3.555/2000 
e nº 7.892/2013 e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CONTRATADA: EMPRESA :C. PARRA VIEIRA, CNPJ Nº 10.641.724/0001-78, com sede a Rua 
Jose de Moura Bueno, 345, CEP – 84.900-000 – município de Ibaiti – Estado do Paraná Telefone:(43)-
3546-1236, neste ato representado pelo  Sócio Senhor Cristiano Parra Vieira, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF – 055.174.029-92, do RG. – 9.046.826-0 – SSP-PR, residente na Rua 
Euclides Monteiro – 901, nesta cidade de Ibaiti – Paraná,  doravante denominado apenas por 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço 
para possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de 
consumo, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de 
Cruzeiro do Sul 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
Eletrônico 017/2022 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes 
do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta 
ata independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 
         02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2022 

EDITAL DE PREGÃO Nº  017/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO com registro de preços 
TIPO: MENOR PREÇO POR ÍTEM. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
(art. 48 Lei Complementar Federal nº 123/2006) 
  
 

Aos 20 (Vinte) dias de Maio do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, com sede à Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, 
MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 4.457.125-
0/SSP/PR, CPF n° 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semíramis de Barros Braga, nº 150 - 
Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 017/2022na forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis 
Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 3.555/2000 
e nº 7.892/2013 e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 
CONTRATADA:EMPRESA:ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 7.455.068/0001-
11, Com sede na Rua Paraguai – 275 – CEP 85.805-020 – Cascavel – Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo  Senhor Luis Augusto Moia Franzine, brasileiro, Casado, empresário, portador do 
CPF – 291.645.438-11, CNH nº 00962157545, residente na Rua Carlos Bartolomeu Cancelli, 1064, 
bairro Cancelli CEP: 85811-280, doravante denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço 
para possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de 
consumo, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de 
Cruzeiro do Sul 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
Eletrônico 017/2022 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes 
do Termo de Referência e do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta 
ata independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
constante das seguintes dotações orçamentárias: 
         02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
45 – 02.007.04.122.0003.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         02.008.04.122.0003.2061 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO DETRAN 
54 – 02.008.04.122.0003.2.061.4.4.90.52.00.0 – 01000 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
         03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
68 – 03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
         03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
83 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01000  –  MATERIAL DE CONSUMO 
84 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 –  01510  –  MATERIAL DE CONSUMO 
85 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01511  – MATERIAL DE CONSUMO 
          03.002.04.122.0003.2063 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS 
105  – 03.002.04.122.0003.2.063.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
            04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 
112 – 04.001.04.122.0003.2.064.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.001.04.124.0002.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
119 – 05.001.04.124.0002.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          05.002.04.124.0003.2009 CONTRIBUIÇÃO DO PASEP 
128 – 05.002.04.124.0003.2.009.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           05.002.04.129.0003.2010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO E RECEITAS 
137 – 05.002.04.129.0003.2.010.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
146 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
147 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2016 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
166 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
167 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
271 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
757 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
           07.001.10.301.0007.2052 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO - E C D 
391 – 07.001.10.301.0007.2.052.3.3.90.30.00.0 –  494 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
440 – 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
           08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
462 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 – MATERIAL DE CONSUMO 
463 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
           09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
607 – 09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
623 – 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2044 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRÍCOLA 
636 – 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.001.08.243.0008.6001 CONSELHO MUN. DEF. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 
667 – 11.001.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
676 – 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
690 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
734 – 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
           11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
695 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 
           13.001.04.122.0003.2065 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ESPECIAIS 
751 – 13.001.04.122.0003.2.065.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, quantidades 
estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo 
Fornecedor são os seguintes:  

Item COD. QTD Unid 0BJETO /DESCRIÇÃO Marca  Unitário Total  

68 36845 500 Cx Luva cirúrgica s/ pó caixa com 100 unidades Medix/  Toucher/ 
Descap Vinil  28,00 14.000,00 

72 36849 300 CX 

MASCARA DESCARTÁVEL TIPLA CAMADA TNT COM ELÁSTICO, CLIP 
NASAL: TAMANHO: ADULTO, CAIXA COM 50 UNIDADES -  máscaras 
descartáveis de triplo revestimento. dispõe lateralmente dois 
elásticos, que se destinam ao apoio e a ajustes à face e que se 
prende atrás da orelha dos usuários. protegem desde o topo do 
nariz até a cobertura total do queixo, cobrindo a maioria das 
conformações faciais conhecidas e mantendo-as protegidas.para 
alunos e funcionários 

INOVEN 6,66 1.998,00 
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VALOR TOTAL.................................................................................................................................................................................. 15.998,00 
 
§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, acima 
relacionado. 

§2º- Valor Contratado é de R$15.998,00 (quinze mil  novecentos e noventa e oito  reais) 
CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os 
fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da 
Lei nº. 8.666/93, e nos seguintes termos: 

§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições 
supracitadas. O preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado 
qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que 
comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento  
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do produto, quando solicitado pelo Departamento responsável, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor. 

§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do FORNECEDOR, 
cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR a análise e deliberação a respeito do pedido. Se o 
FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o 
pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata 
de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo 
estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. Liberado 
o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul – PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes 
do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da contraproposta 
apresentada pela Administração. 

CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de CRUZEIRO do Sul ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A gestão e fiscalização 
ficará a cargo do agente pelo Departamento Municipal de Administração Sr. Douglas Augusto Sitoni, ou outrem a quem a 
mesma indicar. 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISAO: Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços 
resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 12 meses.  É admitida a prorrogação da 
vigência da ata, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa e desde que a prorrogação não implique na 
validade superior a um ano da ata. 

 Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, na sede da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-Paraná, no local indicado na Ordem de Faturamento, devidamente embaladas de acordo com o termo de 
referência do presente edital.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a partir da requisição, 
contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da sua assinatura. 
 

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a obrigação das partes 
são as constantes do Edital do Pregão Eletrônico 017/2022 que são partes integrantes desta ata independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
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V. For liberado 

 

§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 

§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
II. Se não restarem fornecedores registrados;  

III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 

§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, 
contados da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial do Município.   

§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro do preço do 
FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA XII – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições 
constantes da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público. 

CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município em 
Jornal Oficial, em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:  

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
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    14.1  - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na Legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 de 01 de Agosto de 2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem 
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

CLÁUSULA XV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: É vedada a 
utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

CLÁUSULA XVI- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir as questões 
oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

CRUZEIRO do Sul-PR, 20 de Maio de 2022. 

 _____________________________________           ________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL                     ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA   
Contratante                                                                                                           Contratada 

 
 
 

________________________________________ 
Douglas Augusto Sitoni 

Diretora do Departamento Municipal de Administração 
Fiscal do Contrato 

                                                     
                            
 
 
Testemunhas: 
                       _____________________________                                          __________________ 

 Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                                                Nome: Maria Aparecida Batista 
         CPF: 960.607.279-72                                                                    CPF: 038.453.819-30 
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D E C R E T O Nº  055/2022 
 

DECLARA DESERTO OS ITENS: 19 – 39 – 46 – 49 – 50 – 52 – 65 – 85 – 87 – 102 – 107 – 108  
DA LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO  017/2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
Objeto da licitação: Contratação de empresas para aquisição de materiais de uso hospitalar 

destinados atender as demandas do Departamento Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) 

meses. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; e, CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na 

realização de processo licitatório na modalidade Pregão Presencial  não houve qualquer 

interessado nos itens: 19 – 39 – 46 – 49 – 50 – 52 – 65 – 85 – 87 – 102 – 107 – 108, Como segue: 

item COD. QTD Unid 0BJETO /DESCRIÇÃO Unitário Total  

19 36796 60 UNID CANECO DE ALUMINIO com boa espessura e 
certificação do INMETRO capacidade de 3LTS 28,30 1.698,00 

38 36815 30 UNID 
ESCORREDOR DE LOUÇA EM ALUMINIO, 
capacidade mínima de 20 pratos com laterais 
para copos e talheres, inoxidável. 

52,25 1.567,50 

46 36823 40 UND 

FACA PARA CARNE: FACA EM INOX, PARA 
CORTE DE CARNE. Lâmina e cabo em aço inox; 
cabo com perfeita ergonomia; lâmina fio liso, 
fabricada sem emendas aparentes para não 
possibilitar acúmulo de resíduos e a 
proliferação de bactérias; com superfície lisa 
(livre de microfissuras e inclusões), facilmente 
limpável e resistente à corrosão e acidez. Não 
tóxica, estável e não absorvente sob condições 
de uso. Não deve emprestar odor, cor ou gosto 
aos alimentos e nem contribuir para a 
adulteração dos mesmos. Dimensões 
aproximadas: lâmina de 8 ; espessura mínima 
de 3,0mm; altura/ comprimento mínimo (cabo 
+ lâmina) de 330mm. 

24,30 972,00 

49 36826 30 UNID 
FRIGIDEIRA DE ALUMÍNIO cabo emborrachado 
ou plástico resistente, com dimensões 
aproximada 40cm de diâmetro. 

75,10 2.253,00 

50 36827 200 PCT 
GARFO EM ALUMINIO medida aproximada 
ou superior a 15 cm inoxidável c/ 6 
unidades 

4,75 950,00 

52 36829 20 UND 

GARRAFA TÉRMICA (CAFÉ) 1 LITRO: para 
líquidos frios e quentes,  revestimento em  
alumínio ou aço inoxidável, válvula de abertura 
inteligente, com direcionamento do fluxo do 

63,50 1.270,00 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
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líquido, com capacidade para 1.000 ml. (1 Litro) 
Com identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

65 36842 600 UNID 

LIMPADOR BASE ÁCIDA, composição básica 
composto ativo de tenso ativo amoníaco, 
aspecto físico líquido, aplicação limpeza em 
geral, características adicionais biodegradável 
frasco c/ 500 ml 

4,93 2.958,00 

85 36862 30 Bobina 

PAPEL KRAFT Bobina de papel para 
empacotamento, largura 60cm, comprimento 
200 m, cor parda, gramatura 80 g/m², uma face 
acetinada 

111,49 3.344,70 

87 36864 50 KIT 

Peneira Coador de Plástico Multiuso Kit com 3 
Tamanhos : 1 peneira com diâmetro 15 x 15 cm 
; 1 peneira com diâmetro 9 x 9 cm; 1 peneira 
com diâmetro 6,5 x 6,5 cm. 

24,29 1.214,50 

102 36879 100 UNID SABONETE, SÓLIDO, 90 g, hipoalergenico, sem 
corantes 3,21 321,00 

107 36884 60 UNID 
SUPORTE PARA COADOR 103 Polipropileno – 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 15.5 X 13 X 16.5 CM; 
77G 

12,95 777,00 

108 36885 30 UNID TABUA DE CARNE – PLASTICA – GRANDE (1.00 X 
40 CM X 10 CM) MATERIAL POLIETILENO 163,00 4.890,00 

 
D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarado DESERTO os itens citados para todos os efeitos administrativos e legais a 

licitação, modalidade Pregão Presencial  nº 017/2022. 

Art. 2o Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias a abertura de um 

novo processo para aquisição dos referidos itens. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, em 19 de maio de 2022. 

                                                             

 
 
 

__________________________ 
Marcos Cesar Sugigan 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 002/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO  001/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 

75.731.034/0001-55, estabelecido na Av. Dr. Gastão Voidigal 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor MARCOS  CESAR  SUGIGAN  -  PREFEITO  MUNICIPAL.  

CONTRATADA: EMPRESA LÓGICA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 
05.965.853/0001-81, com sede na  ST. SIA TRC 3 BL A 3º ANDAR LTS 625, 635, 645, 655, 665, 675, 685, 695, S/N – Sala 315- 
CEP: 71.200-030 -Bairro Cia – Brasilia- DF, telefone para contato (61) 30324441 E-mail: logicaatuarial@logicaatuarial.com.br, 
representada pelo Senhor Adilson Moraes da Costa, abaixo firmadas, pactuam o presente contrato cujo a celebração originou-se 
pelo resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO 001/2022, e que se regerá pela Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 
8.666/93 e suas alterações, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 
– DO OBJETO:Contratação de empresa para Prestação de serviços de Regime Próprio de Previdência Social, de Avaliação, e 
Consultoria na área ATUARIAL PREVIDENCIARIA, para elaboração da avaliação atuarial 2022 do  Município de Cruzeiro 
do Sul – Pr. 

 
– DO VALOR:O valor global do presente contrato é de  R$ 9.750,00 (nove mil, setecentos e cinquenta reais).    

Item Cod Qtd  Vlr unit Vlr total 

1 36775 01  
Prestação de serviços de Regime Próprio de Previdência Social, de 
Avaliação, e Consultoria na área ATUARIAL PREVIDENCIARIA, para 
elaboração da avaliação atuarial 2022 do  Município de Cruzeiro do Sul- Pr. 

9.750,00 9.750,00 

 
–DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 001/2022 – 
pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos Os recursos orçamentários por conta da seguinte dotação: 

8 – 20.001.09.272.0017.2.056.3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

– DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
 

–DO FORO: Comarca de Paranacity, estado do Paraná 
 

Cruzerio do Sul 19 de  MAIO 2022 
 

________________________________________                                 ______________________________________ 
            PREFEITO MUNICIPAL                                      LÓGICA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - EPP 
                CONTRATANTE                                                                                                CONTRATADA 
 
 

________________________________________ 
                        

FISCAL DO CONTRATO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________________                                          __________________________________________ 

 Nome:                                                                                     Nome:  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO- Nº 017/2022 
LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto,  
Contratação da empresa através de Registro de Preços para possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com 
a necessidade de Produtos de uso de consumo, limpeza e embalagens, para atender as demandas dos 
departamentos do município de Cruzeiro do Sul,  conforme descritos no TERMO DE REFERENCIA no Anexo I do 
edital, as empresas: 

 
C. PARRA VIEIRA – CNPJ 10.641.724/0001-78: com nome fantasia de VECTOR BRASIL, sede a Rua Jose de Moura 
Bueno, 345, CEP – 84.900-000 – município de Ibaiti – Estado do Paraná, no valor total de R$ 1.000,00 (hum mil reais); 
 
NOROESTE LICITACOES LTDA CNPJ 38.852.363/0001- 28: Com sede Na Av. Parigot de Souza, Nº 2545, Jd Ibirapuera. 
– Cep 87705-000 – Paranavaí – Pr, no valor total de R$ 64.584,30 (sessenta e quatro mil quinhentos e oitenta e quatro reais e 
trinta centavos) 
 
GALERA DA CESTA BASICA LTDA  CNPJ 45.693.344/0001-61: com sede na Rua Paulo Sergio de Lima Marasca, 395 - 
Parque Industrial Bandeirantes – CEP 87070-060 – Maringá – Estado do Paraná, no valor total de R$ 213.011,00 (duzentos e 
treze mil e onze reais); 
 
CAROL COMERCIAL – ERELI CNPJ 10.867.300/0001-26: Com sede na Av. Ney Braga, 452 – Vila Franchelo – CEP 
87.460-000 – Mandaguaçu – Estado do Paraná, no valor total de R$ 138.466,90 (cento e trinta e oito mil quatrocentos e 
sessenta e seis reais e noventa centavos); 
 
DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA  CNPJ 41.944.789/0001-16: Com sede R Maria Salome dos Santos, 09 – 
conjunto  Nossa Senhora Aparecida, – CEP 39.775-000 – Jose Raydan – Estado de Minas Gerais, no valor total de R$ 11.760,00 
(onze mil setecentos e sessenta reias);  
 
N63 LICITAÇÕES NPJ 34.090.540/0001-25: Com sede na Av. Guaiapo, 648 Conj. Residencial Champagnat  CEP: 87047-130 
– MARINGÁ – PR, no valor total de R$ 68.458,00 (sessenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e oito reais);  
 
ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA CNPJ 27.455.068/0001-11: Com sede na Rua Paraguai – 275 – CEP 
85.805-020 – Cascavel – Estado do Paraná, no valor total de R$ 15.998,00 (quinze mil novecentos e noventa e oito reais);  

 
Cruzeiro do Sul, 19 de Maio de 2022 

 

 

 

 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 067/2022 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste 
ato pelo Senhor Marcos César Sugigan, doravante denominado Contratante;  

 
Empresa ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 7.455.068/0001-11, Com sede na 
Rua Paraguai – 275 – CEP 85.805-020 – Cascavel – Estado do Paraná, neste ato representado pelo  
Senhor Luis Augusto Moia Franzine 00962157545, residente na Rua Carlos Bartolomeu Cancelli, 
1064, bairro Cancelli CEP: 85811-280 doravante denominado Contratado e a seguir: 
 
OBJETO     A presente Contrato tem por objeto Contratação da empresa através de Registro de Preços para 
possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de consumo, 
limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de Cruzeiro do Sul 

Item COD. QTD Unid 0BJETO /DESCRIÇÃO Marca  Unitário Total  

68 36845 500 Cx Luva cirúrgica s/ pó caixa com 100 unidades Medix/  Toucher/ 
Descap Vinil  28,00 14.000,00 

72 36849 300 CX 

MASCARA DESCARTÁVEL TIPLA CAMADA TNT COM ELÁSTICO, CLIP 
NASAL: TAMANHO: ADULTO, CAIXA COM 50 UNIDADES -  máscaras 
descartáveis de triplo revestimento. dispõe lateralmente dois 
elásticos, que se destinam ao apoio e a ajustes à face e que se 
prende atrás da orelha dos usuários. protegem desde o topo do 
nariz até a cobertura total do queixo, cobrindo a maioria das 
conformações faciais conhecidas e mantendo-as protegidas.para 
alunos e funcionários 

INOVEN 6,66 1.998,00 

VALOR TOTAL.................................................................................................................................................................................. 15.998,00 
Valor Contratado é de R$ 15.998,00 (quinze mil  novecentos e noventa e oito  reais) 
VALIDADE DO CONTRATO O prazo de validade do Contrato será de até 30 de maio de 2023 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
          02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 

7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
45 – 02.007.04.122.0003.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.008.04.122.0003.2061 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO DETRAN 
54 – 02.008.04.122.0003.2.061.4.4.90.52.00.0 – 01000 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
       03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
68 – 03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
       03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
83 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01000  –  MATERIAL DE CONSUMO 
84  – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 –  01510  –  MATERIAL DE CONSUMO 
85  – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01511  – MATERIAL DE CONSUMO 
            03.002.04.122.0003.2063 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS 
105  –  03.002.04.122.0003.2.063.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 
112 –  04.001.04.122.0003.2.064.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.001.04.124.0002.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
119  – 05.001.04.124.0002.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          05.002.04.124.0003.2009 CONTRIBUIÇÃO DO PASEP 
128  – 05.002.04.124.0003.2.009.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.002.04.129.0003.2010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO E RECEITAS 
137  – 05.002.04.129.0003.2.010.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
146 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO  
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147 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
          06.001.15.452.0005.2016 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
166 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
167 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
          07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
271 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
757 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
          07.001.10.301.0007.2052 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO - E C D 
391 – 07.001.10.301.0007.2.052.3.3.90.30.00.0 –  494 – MATERIAL DE CONSUMO 
          08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
440 – 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
          08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
462 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 – MATERIAL DE CONSUMO 
463 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
           09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
607 –  09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
623 – 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          10.001.20.608.0014.2044 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRÍCOLA 
636 – 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.001.08.243.0008.6001 CONSELHO MUN. DEF. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 
667 – 11.001.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
676 – 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
690 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
734 – 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
695 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 
          13.001.04.122.0003.2065 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ESPECIAIS 
751 – 13.001.04.122.0003.2.065.3.3.90.30.00.0  – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
FOROAs partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Paranacity - Estado do Paraná, 

Cruzeiro do Sul, Paraná, em 20 de maio de 2022 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL   ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
                  Contratante                                                                        Contratada 
 

________________________________________ 
 

Fiscal do Contrato 
Testemunhas: 
                       _____________________________                                          __________________ 

 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 066/2022 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste 
ato pelo Senhor Marcos César Sugigan, doravante denominado Contratante: 

 
Empresa  DG INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO LIMITADA  , CNPJ Nº 41.944.789/0001-16, Com sede R 
Maria Salome dos Santos, 09 – conjunto  Nossa Senhora Aparecida, – CEP 39.775-000 – Jose Raydan – Estado de 
Minas Gerais;Telefone:(44)-3024-0500, neste ato representado pela  Senhora Daniela Andrade Peixoto, 
Pdoravante denominado Contratada 
OBJETO  A presente Contrato tem por objeto Contratação da empresa através de Registro de Preços para 
possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de consumo, 
limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de Cruzeiro do Sul   
 

Item COD. QTD Unid 0BJETO /DESCRIÇÃO Marca  Unitário Total  

14 36791 300 UND 

BORRIFADOR/PULVERIZADOR COM GATILHO: de plástico, 
sendo o frasco e válvula gatilho borrifadora, tampa com 
regulagem do jato, válvula especial, alcança o fundo do 
frasco, sugando todo o líquido dentro do recipiente. Material 
de plástico tampa na cor branca capacidade de 500ml. 

LGMB 4,70 1.410,00 

23 36800 80 UND 
CESTO DE LIXO, CAPACIDADE 100 LITROS: Cesto para lixo 
plástico fechado, com tampa, c/ capacidade para 100 litros (+- 
1 Litro) 

LGMB 78,00 6.240,00 

24 36801 80 UND 
CESTO DE LIXO, CAPACIDADE 50 LITROS: Cesto para lixo 
plástico fechado, com tampa, c/ capacidade para 50 litros (+- 
1 Litro) 

LGMB 39,00 3.120,00 

61 36838 50 UNID JARRA PLASTICA com tampa aplicação copa e cantina  com 
capacidade de 4 LTS Plasmont  9,80 990,00 

VALOR TOTAL................................................................................................................................................................................... 11.760,00 
Valor Contratado é de R$ 11.760,00 (onze mil  setessentos e sescenta reais) 
VALIDADE DO CONTRATO O prazo de validade do Contrato será de até 30 de maio de 2023 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
          02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 

7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
45 – 02.007.04.122.0003.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.008.04.122.0003.2061 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO DETRAN 
54 – 02.008.04.122.0003.2.061.4.4.90.52.00.0 – 01000 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
       03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
68 – 03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
       03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
83 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01000  –  MATERIAL DE CONSUMO 
84  – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 –  01510  –  MATERIAL DE CONSUMO 
85  – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01511  – MATERIAL DE CONSUMO 
            03.002.04.122.0003.2063 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS 
105  –  03.002.04.122.0003.2.063.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 
112 –  04.001.04.122.0003.2.064.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.001.04.124.0002.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
119  – 05.001.04.124.0002.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          05.002.04.124.0003.2009 CONTRIBUIÇÃO DO PASEP 
128  – 05.002.04.124.0003.2.009.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO  
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            05.002.04.129.0003.2010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO E RECEITAS 
137  – 05.002.04.129.0003.2.010.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
146 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
147 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
          06.001.15.452.0005.2016 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
166 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
167 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
          07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
271 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
757 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
          07.001.10.301.0007.2052 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO - E C D 
391 – 07.001.10.301.0007.2.052.3.3.90.30.00.0 –  494 – MATERIAL DE CONSUMO 
          08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
440 – 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
          08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
462 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 – MATERIAL DE CONSUMO 
463 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
           09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
607 –  09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
623 – 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          10.001.20.608.0014.2044 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRÍCOLA 
636 – 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.001.08.243.0008.6001 CONSELHO MUN. DEF. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 
667 – 11.001.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
676 – 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
690 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
734 – 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
695 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 
          13.001.04.122.0003.2065 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ESPECIAIS 
751 – 13.001.04.122.0003.2.065.3.3.90.30.00.0  – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca 
de Paranacity - Estado do Paraná, 

Cruzeiro do Sul, Paraná, em 20 de maio de 2022 
 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL                    DG INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO LTDA  
                  Contratante                                                                        Contratada 
 

________________________________________ 
Douglas Augusto Sitoni 

Testemunhas: 
                       _____________________________                                          __________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 065/2022 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste 
ato pelo Senhor Marcos César Sugigan, doravante denominado Contratante: 

 
Empresa  DG INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO LIMITADA  , CNPJ Nº 41.944.789/0001-16, Com sede R 
Maria Salome dos Santos, 09 – conjunto  Nossa Senhora Aparecida, – CEP 39.775-000 – Jose Raydan – Estado de 
Minas Gerais;Telefone:(44)-3024-0500, neste ato representado pela  Senhora Daniela Andrade Peixoto, 
Pdoravante denominado Contratada 
OBJETO  A presente Contrato tem por objeto Contratação da empresa através de Registro de Preços para 
possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de consumo, 
limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de Cruzeiro do Sul   
 

Item COD. QTD Unid 0BJETO /DESCRIÇÃO Marca  Unitário Total  

14 36791 300 UND 

BORRIFADOR/PULVERIZADOR COM GATILHO: de plástico, 
sendo o frasco e válvula gatilho borrifadora, tampa com 
regulagem do jato, válvula especial, alcança o fundo do 
frasco, sugando todo o líquido dentro do recipiente. Material 
de plástico tampa na cor branca capacidade de 500ml. 

LGMB 4,70 1.410,00 

23 36800 80 UND 
CESTO DE LIXO, CAPACIDADE 100 LITROS: Cesto para lixo 
plástico fechado, com tampa, c/ capacidade para 100 litros (+- 
1 Litro) 

LGMB 78,00 6.240,00 

24 36801 80 UND 
CESTO DE LIXO, CAPACIDADE 50 LITROS: Cesto para lixo 
plástico fechado, com tampa, c/ capacidade para 50 litros (+- 
1 Litro) 

LGMB 39,00 3.120,00 

61 36838 50 UNID JARRA PLASTICA com tampa aplicação copa e cantina  com 
capacidade de 4 LTS Plasmont  9,80 990,00 

VALOR TOTAL................................................................................................................................................................................... 11.760,00 
Valor Contratado é de R$ 11.760,00 (onze mil  setessentos e sescenta reais) 
VALIDADE DO CONTRATO O prazo de validade do Contrato será de até 30 de maio de 2023 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
          02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 

7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
45 – 02.007.04.122.0003.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.008.04.122.0003.2061 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO DETRAN 
54 – 02.008.04.122.0003.2.061.4.4.90.52.00.0 – 01000 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
       03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
68 – 03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
       03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
83 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01000  –  MATERIAL DE CONSUMO 
84  – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 –  01510  –  MATERIAL DE CONSUMO 
85  – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01511  – MATERIAL DE CONSUMO 
            03.002.04.122.0003.2063 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS 
105  –  03.002.04.122.0003.2.063.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 
112 –  04.001.04.122.0003.2.064.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.001.04.124.0002.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
119  – 05.001.04.124.0002.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          05.002.04.124.0003.2009 CONTRIBUIÇÃO DO PASEP 
128  – 05.002.04.124.0003.2.009.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
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            05.002.04.129.0003.2010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO E RECEITAS 
137  – 05.002.04.129.0003.2.010.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
146 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
147 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
          06.001.15.452.0005.2016 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
166 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
167 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
          07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
271 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
757 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
          07.001.10.301.0007.2052 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO - E C D 
391 – 07.001.10.301.0007.2.052.3.3.90.30.00.0 –  494 – MATERIAL DE CONSUMO 
          08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
440 – 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
          08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
462 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 – MATERIAL DE CONSUMO 
463 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
           09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
607 –  09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
623 – 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          10.001.20.608.0014.2044 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRÍCOLA 
636 – 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.001.08.243.0008.6001 CONSELHO MUN. DEF. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 
667 – 11.001.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
676 – 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
690 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
734 – 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
695 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 
          13.001.04.122.0003.2065 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ESPECIAIS 
751 – 13.001.04.122.0003.2.065.3.3.90.30.00.0  – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca 
de Paranacity - Estado do Paraná, 

Cruzeiro do Sul, Paraná, em 20 de maio de 2022 
 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL                    DG INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO LTDA  
                  Contratante                                                                        Contratada 
 

________________________________________ 
Douglas Augusto Sitoni 

Testemunhas: 
                       _____________________________                                          __________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 064/2022 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste 
ato pelo Senhor Marcos César Sugigan, doravante denominado Contratante; conformidade com as disposições 
a seguir: 

 
Empresa  CAROL COMERCIAL – ERELI, CNPJ Nº 10.867.300/0001-26, Com sede na Av. Ney Braga, 452 – 
Vila Franchelo – CEP 87.460-000 – Mandaguaçu – Estado do Paraná ;Telefone:(44)3245-2026, Email: 
diretoria@carolcomercial.com.br, neste ato representado pelo  Senhor Jose Aparecido Rota, doravante 
denominado Contratado  
OBJETO : A presente Contrato tem por objeto Contratação da empresa através de Registro de Preços para 
possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de consumo, 
limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de Cruzeiro do Sul   
ofertadas na proposta são as que seguem:  
 

Item COD. QTD Unid 0BJETO /DESCRIÇÃO Marca  Unitário Total  

8 36785 50 UNID ASSADEIRA EM ALUMINIO no formato retangular com 
medidas de 41X29cm 

MAX ALUMÍNIOS 
ASSAD41X29 64,99 3.249,50 

18 36795 80 UNID CANECO DE ALUMINIO com boa espessura e 
certificação do INMETRO capacidade de 2LTS NICOPAN REF 2007 20,23 1.618,40 

20 36797 150 UNID 
CESTO DE LIXO COM TAMPA E PEDAL de qualidade 
em plástico, forma retangular ou quadrada com 
capacidade de  15 Lts 

PLASMONT PEDAL 
15LTS 26,90 4.035,00 

21 36798 150 UNID 
CESTO DE LIXO COM TAMPA E PEDAL de qualidade 
em plástico, forma retangular ou quadrada com 
capacidade de 30 Lts 

JAGUAR 40LTS 73,00 10.950,00 

26 36803 40 UNID CONCHA INDUSTRIAL EM ALUMINIO para cozinha 
com tamanho de 30cm ou superior. 

ALUM CAMBÉ 
CONCHAIND 24,83 993,20 

41 36818 50 UNID ESCUMADEIRA EM INOX, dimensões aproximadas 14c 
diâmetro e 40cm ou superior de comprimento 

CATUAI 
ESCUMADEIRAINOX 22,00 1.100,00 

59 36836 50 UNID JARRA DE VIDRO aplicação copa e cantina  com 
capacidade de 2 LTS NADIR 1,5LT 32,94 1.647,00 

60 36837 50 UND 
JARRA DE VIDRO: jarra, material vidro, capacidade 1 l, 
modelo com tampa, cor transparente incolor, 
aplicação água ou suco. 

NADIR VIDRO 
1,5LTSTAMPA 24,99 1.249,50 

62 36839 50 JOGO LATAS DE CONDIMENTOS em alumínio  C/ 5 PEÇAS NICOPAN REF 1041 159,99 7.999,50 

63 36840 600 PCT 

LENÇO UMIDECIDO: composto de água purificada, 
propilenoglicol, lanolina, cocamidopropil betaína, 
polissorbato, EDTA, metilparabeno, fragrância 
bronopol e vitamina E. Dimensões aproximadas: 
Lenço (A x L) 18,7 x 16,1 cm. (pacote com 48 
unidades) 

BABYFREE TOALINHA 3,40 2.040,00 

69 36846 500 PCT 

MARMITA DESCARTÁVEL, N° 7, CAPACIDADE DE 
500ML: marmitex de isopor eps;  Pote contendo a  
tampa. Material atóxico, não contendo CFC. 
Dimensões aproximadas: 139 mm x 66 mm; Forma: 
redonda -  pacote com 100 unidades. 

BOM APATITE Nº7 47,00 23.500,00 

70 36847 800 PCT 

MARMITA DESCARTÁVEL, N° 8, CAPACIDADE DE 
750ML: marmitex de isopor eps;  Pote contendo a  
tampa. Material atóxico, não contendo CFC. 
Dimensões aproximadas: 187 mm x 52 mm; Forma: 
redonda   - pacote com 100 unidades. 

BOM APATITE Nº8 45,00 36.000,00 

74 36851 200 UND 
PÁ PARA LIXO COM CABO: em plástico; Cabo em 
madeira com 80cm e pá com dimensões aproximadas 
mínimas de 25 x 25cm. 

LOCATELLI 5,05 1.010,00 

75 36852 100 Pct PALITO, material madeira, formato roliço, 
comprimento 23 cm, aplicação espetinho carne PARANÁ 6,50 650,00 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
churrasco, ás c/ 100 unidades 

77 36854 60 UNID PANELA DE ALUMINIO BATIDO com aprovação do 
Inmetro  Nº 30 ALUM CAMBÉ Nº30 109,00 6.540,00 

 

78 36855 60 UNID PANELA DE ALUMINIO com aprovação do Inmetro  Nº 
20 NICOPAN REF 2016 60,00 3.600,00 

79 36856 60 UNID PANELA DE ALUMINIO com aprovação do Inmetro  Nº 
24 a 26 NICOPAN REF 2017 70,00 4.200,00 

80 36857 30 UNID PANELA DE PRESÃO resistente e com segurança com 
aprovação do Inmetro capacidade 4.1/2 LTS 

PANELUX 
PORESSÃO4,5LTS 54,80 1.644,00 

82 36859 300 Rolo PAPEL ALUMÍNIO, material alumínio, comprimento 
7,50 m, largura 45 cm, apresentação rolo 

BRICOFLEX PAPEL 
ALUM 5,95 1.785,00 

83 36860 300 Rolo 
PAPEL FILME, material ás- cloreto de polivinila, 
comprimento 30 m, largura 29 cm, apresentação rolo, 
aplicação doméstica 

MUIBOM FILME PVC 7,71 2.313,00 

93 36870 120 UNID PRATOS DE VIDRO Fundo Composição/Material Vidro 
Temperado Cor/Acabamento Incolor. NADIR DIAMANTE 5,00 600,00 

113 36890 350 UNID TAPETE  EM TECIDO 40/60 cm DALTEXTIL 36,84 12.894,00 
114 36891 60 UNID TIGELA PLASTICA RETANG COM TAMPA – 5 lts SANTANA POTE 6LTS 33,99 2.039,40 

115 36892 60 UNID TIGELA PLASTICA RETANG COM TAMPA–13 lts JAGUAR 
ORGANIZADOR13L 60,19 3.611,40 

122 36899 200 UNID XÍCARA EM PORCELANA com capacidade para 200ml. TERRADAMA 
200MLPORCEL 15,99 3.198,00 

VALOR TOTAL.......................................................................................................................................................................... 138.466,90 
 
Valor Contratado é de R$ 138.466,90 (cento e trinta e oito mil quatrocentos e sessenta eseis reais) 
VALIDADE DO CONTRATO O prazo de validade do Contrato será de até 30 de maio de 2023 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
          02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 

7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
45 – 02.007.04.122.0003.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.008.04.122.0003.2061 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO DETRAN 
54 – 02.008.04.122.0003.2.061.4.4.90.52.00.0 – 01000 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
       03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
68 – 03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
       03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
83 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01000  –  MATERIAL DE CONSUMO 
84  – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 –  01510  –  MATERIAL DE CONSUMO 
85  – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01511  – MATERIAL DE CONSUMO 
            03.002.04.122.0003.2063 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS 
105  –  03.002.04.122.0003.2.063.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 
112 –  04.001.04.122.0003.2.064.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.001.04.124.0002.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
119  – 05.001.04.124.0002.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          05.002.04.124.0003.2009 CONTRIBUIÇÃO DO PASEP 
128  – 05.002.04.124.0003.2.009.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.002.04.129.0003.2010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO E RECEITAS 
137  – 05.002.04.129.0003.2.010.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
146 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
147 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
          06.001.15.452.0005.2016 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
166 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
167 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
          07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
271 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO  
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757 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
          07.001.10.301.0007.2052 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO - E C D 
391 – 07.001.10.301.0007.2.052.3.3.90.30.00.0 –  494 – MATERIAL DE CONSUMO 
          08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
440 – 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
          08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
462 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 – MATERIAL DE CONSUMO 
463 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
           09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
607 –  09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
623 – 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          10.001.20.608.0014.2044 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRÍCOLA 
636 – 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.001.08.243.0008.6001 CONSELHO MUN. DEF. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 
667 – 11.001.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
676 – 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
690 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
734 – 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
695 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 
          13.001.04.122.0003.2065 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ESPECIAIS 
751 – 13.001.04.122.0003.2.065.3.3.90.30.00.0  – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
FORO  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Paranacity - Estado do Paraná, foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes 

Cruzeiro do Sul, Paraná, em 20 de maio de 2022 
 
 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL                    CAROL COMERCIAL EIRELI 
                  Contratante                                                                        Contratada 
 

________________________________________ 
Fiscal do Contrato 

 
Testemunhas: 
                       _____________________________                                          __________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO  N.º 063/2022 
 
: 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste 
ato pelo Senhor Marcos César Sugigan, doravante denominado Contratante;  
Empresa  GALERA DA CESTA BASICA LTDA, CNPJ Nº 45.693.344/0001-61, com sede Na Rua Paulo 
Sergio de Lima Marasca, 395 - Parque Industrial Bandeirantes – CEP 87070-060 – Maringá – Estado do 
Paraná;Telefone:(44)-3024-0600, EMAIL galeradacestabasica@gmail.com, neste ato representado pela  Senhora 
Cristhiane MicheL Nasser Maneira, na Rua Pioneiro Diogo Martins Esteves n° 2065, Jardim Veronica, 
CEP:87060-190 na cidade de Maringa-Pr doravante denominado Contratado  
DO OBJETO     A presente Contrato tem por objeto Contratação da empresa através de Registro de Preços 
para possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de consumo, 
limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de Cruzeiro do Sul   
proposta são as que seguem:  

Item COD. QTD Unid 0BJETO /DESCRIÇÃO Marca  Unitário Total  

2 36779 8.000 UNID 

ÁGUA SANITÁRIA, cor incolor, aplicação lavagem e alvejante de 
roupas, banheiras, pias, composição química hipoclorito de 
sódio, hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a 
2,50%, classe corrosivo classe 8, número risco 85, risco saúde 3, 
corrosividade 1, peso molecular cloro 74,50, densidade de 1,20 a 1 g/l 

BRILMAX 1,61 12.880,00 

3 36780 2.000 Frasco ALCOOL EM GEL, 70° : ÁLCOOL ETÍLICO: tipo hidratado, teor 
alcoólico 70%_(70¨gl), apresentação gel frasco c/ 500 ml 

SUPER 
VALE 5,00 10.000,00 

4 36781 4.000 UNID ÁLCOOL ETÍLICO, tipo hidratado, teor alcoólico 70%, 
apresentação líquido, frasco de 1 lt 

SUPER 
VALE 6,10 24.400,00 

5 36782 1.000 UNID ÁLCOOL ETÍLICO, tipo hidratado, Líquido 54° 46°, limpador 
doméstico, frasco c/ 500 ml 

SUPER 
VALE 4,20 4.200,00 

6 36783 300 UNID ÁLCOOL ETÍLICO, tipo hidratado, teor alcoólico 70%_(70¨gl), 
apresentação gel frasco c/ 500 ml 

SUPER 
VALE 5,00 1.500,00 

7 36784 600 UNID 
AMACIANTE DE ROUPA - amaciante de roupa, aspecto físico 
líquido viscoso, fragrância lavanda, aplicado em artigos têxteis, 
solúvel em água, com 5 litros. 

VIDA 8,90 5.340,00 

10 36787 50 UNID BACIA PLASTICA com capacidade para 35L, confeccionada em 
material atóxico ARQPLAST 21,00 1.050,00 

17 36794 30 UNID CAIXA TÉRMICA retangular em polipropileno com capacidade de / 30 
LTS ISOTERM 78,00 2.340,00 

27 36804 5000 Pct 

COPO DESCARTÁVEL, CAPACIDADE 180 ML, material plástico, Os 
copos devem estar em conformidade com  a conformidade 
norma técnica 14865/2002 da ABNT e norma NBR 13230, c/ 100  
unidades 

IBRASS 3,45 17.250,00 

28 36805 1.000 Pct 
COPO DESCARTÁVEL, CAPACIDADE 50 ML material polietileno, 
Os copos devem estar em conformidade com a norma técnica 
14865/2002 da ABNT e norma NBR 13230. c/ 100  unidades 

IBRASS 2,00 2.000,00 

31 36808 2.000 UNID 

DESINFETANTE -  composição à base de quaternário de amônio, 
princípio ativo cloreto alquil dimetil benzil amônio+tensioativo 
s, teor ativo solução concentrada, teor ativo em torno de 50%, 
forma física solução aquosa, característica adicional com aroma, 
frasco c/ 2 lts. 

ALPES 3,65 7.300,00 

33 36810 5.000 UNID 

DETERGENTE , composição tesoativos aniônicos, coadjuvante, 
preservantes,, componente ativo linear alquibenzeno sulfonato 
de sódio, aplicação remoção de gorduras de louças, talheres e 
panelas, aroma neutro, características adicionais contém 
tensoativo biodegradável, frasco c/ 500 ml 

VIDA 1,20 6.000,00 

39 36816 30 UNID ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS, corpo de madeira, cerdas de 
nylon flexíveis, formato oval CONDOR 4,00 120,00 

40 36817 30 UND 
ESCOVA ROUPA: escova limpeza geral, nome escova para roupa 
- características adicionais: escova limpeza geral, material corpo 
plástico, formato oval, material cerdas nylon, comprimento 12 

CONDOR 2,50 75,00  
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cm, largura 5 a 8 cm (escova p/ lavar roupas). 

42 36819 600 UNID 

ESPONJA LIMPEZA , peso líquido mínimo 42g / 8un, material lã 
de aço carbono, formato retangular, aplicação utensílios e 
limpeza em geral, características adicionais textura macia e 
isenta de sinais de oxidação, comprimento mínimo 90 mm, 
largura mínima 40 mm 

ASSOLAN 1,90 1.140,00 

43 36820 2.000 UNID 
ESPONJA LIMPEZA, espuma / nylon, retangular, mínima / média, 
utensílios e limpeza em geral, dupla face, 110 mm, 75 mm, 
20mm 

ALKLIN 0,59 1.180,00 

47 36824 2.000 CX 
FILTRO DE PAPEL PARA COAR CAFÉ: N° 103, Função coar café, 
embalagem contendo  30 unidades, com informações do 
produto e atendendo as exigências contidas no edital. 

BRIGITA 3,80 7.600,00 

48 36825 300 UNID Fósforo longo:  tamanho mínimo 9,5cm, caixa contendo 50und.  
E demais exigências contidas no edital. BILLA 2,40 720,00 

64 36841 300 UND 

LIMPA VIDROS: produto capaz de remover de forma integral 
gorduras minerais, vegetais e animais de superfícies vítreas em 
geral. O produto deve ser dermatologicamente testado, 
biodegradável e entregue em frascos com 500 ml. O produto 
deverá seguir as normas de segurança da ANVISA de forma a 
não causar danos à saúde humana. Validade mínima de 12 
meses a contar da data de entrega. 

ALPES 2,00 600,00 

66 36843 600 UNID 

LIMPADOR DE ALUMÍNIO LÍQUIDO, indicado para limpar e 
realçar o brilho de panelas, assadeiras e demais utensílios de 
cozinha em alumínio, com menos esforço. Fragrância fraca e 
suave, com pouca difusão e baixa tenacidade. Deve conter 
tenso ativo biodegradável, frasco c/ 500 ml 

ALPES 1,98 1.188,00 

67 36844 1.200 UND 

LIMPADOR MULTI-USO: limpador instantâneo multiuso, 
embalagem do tipo squeeze composto de tenso ativo não-
iônico, coadjuvantes; registro no ministério da saúde; data de 
fabricação e prazo de validade impresso no rótulo. aplicações: 
superfícies: Azulejos, Esmaltados, Fórmica, Paredes, Vidro, Inox, 
Cerâmica, Espelho, Plásticos, Acrílicos, Metais, Ladrilhos, Pisos e 
Superfícies Laváveis. Sujeiras: Fuligem, Gordura da Cozinha, 
Óleo, Poeira, Batom, Base facial, Risco de Lápis, Molho de 
tomate, Café, Caneta hidrocor, Giz de cera, Barro, Caneta 
permanente, Graxa, Calda de sorvete, Marca de sapato, Marca 
de dedos e Gordura corporal. Com capacidade de 500ml. 

ALPES 1,94 2.328,00 

84 36861 500 FARDO 

PAPEL HIGIÊNICO neutro, sem perfume, 100% fibras celulósicas 
naturais, testado dermatologicamente. Características 
adicionais: celulose virgem sem aparas, folha simples branco 
neve (super branco), picotado, macio, absorvente e 
homogêneo. Tamanho: comprimento 30 m x largura 10 cm. 
Especificação na embalagem: Picotado de alta qualidade. 
Unidade de medida: fardo com 64 rolos. 

FAMILIAR 36,00 18.000,00 

98 36875 500 PCT SABÃO  BARRA , composição básica sabão glicerinado, tipo 
Glicerina pct c/ 5 unidades 

BARRA 
NOVA 5,75 2.875,00 

99 36876 2.000 UNID SABÃO PÓ, aplicação limpeza geral, aspecto físico pó, 
características adicionais biodegradável, cx c/ 1 kg ALPES 3,10 6.200,00 

100 36877 300 UNID 
SABONETE, aspecto físico sólido, peso 90 g, tipo com perfume, 
formato ovalado, aroma não aplicável, cor branca, aplicação 
pele normal, características adicionais não aplicável 

MOTIVOS 1,25 375,00 

103 36880 700 Fardo 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPA IDADE 50 L, cor preta,  Saco plástico 
lixo, capacidade 50 l, cor branco leitoso, largura 63 cm, altura 80 
cm, características adicionais com inscrição conforme modelo e 
solda contínua, espessura 7 micra, aplicação embalagem com 
100 unidades 

BELAPLAST 13,40 9.380,00 

104 36881 800 Fardo 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 100 L,  Saco plástico lixo, 
capacidade 100L, cor preta, apresentação peça única, largura 75 
cm, altura 105 cm, características adicionais matéria prima 
virgem, espessura 10 micras, aplicação coleta de lixo. 
Apresentação pacote com 100 unidades. 
 

BELAPLAST 22,90 18.320,00 
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105 36882 1.500 Fardo 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 15 L,  Saco plástico lixo, 
capacidade 15 l, cor preta, apresentação peça, mínimo de 12 
micras de espessura, com identificação na embalagem de 
quantidade, espessura e marca única pacote 100 und 

BELAPLAST 7,80 11.700,00 

106 36883 1.500 Fardo 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 30 L,  Saco Plastico p/ Lixo 
Comum – Capacidade: 30 Litros – Cor: Preto – Apresentação: 
Peça única – Aplicação / Uso: Acondicionamento de lixo comum 
/ domiciliar – Embalagem do produto: Pacote com 100 
unidades 

BELAPLAST 11,70  17.550,00 

118 36895 1.000 UNID 

VASSOURA CAIPIRA COM CABO: feita de palha Natural, 
Possuindo 02 alturas de amarrilhos em suas palhas, 
proporcionando um melhor resultado e maior tempo de vida 
útil. Medidas aproximadas de: Altura da palha: 50 cm, altura do 
cabo: 1 Metro e comprimento da palha: 30 cm 

DI PALHA 19,40 19.400,00 

Total ................................................................................................................................................................................................ 213.011,00 
VALOR CONTRATADO R$ 213.011,00 (duzentos e treze  mil e onze reais) 
VALIDADE O prazo de validade do Contrato será de até 30 de maio de 2023 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
          02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 

7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
45 – 02.007.04.122.0003.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.008.04.122.0003.2061 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO DETRAN 
54 – 02.008.04.122.0003.2.061.4.4.90.52.00.0 – 01000 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
       03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
68 – 03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
       03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
83 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01000  –  MATERIAL DE CONSUMO 
84  – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 –  01510  –  MATERIAL DE CONSUMO 
85  – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01511  – MATERIAL DE CONSUMO 
            03.002.04.122.0003.2063 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS 
105  –  03.002.04.122.0003.2.063.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 
112 –  04.001.04.122.0003.2.064.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.001.04.124.0002.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
119  – 05.001.04.124.0002.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          05.002.04.124.0003.2009 CONTRIBUIÇÃO DO PASEP 
128  – 05.002.04.124.0003.2.009.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.002.04.129.0003.2010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO E RECEITAS 
137  – 05.002.04.129.0003.2.010.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
146 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
147 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
          06.001.15.452.0005.2016 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
166 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
167 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
          07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
271 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
757 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
          07.001.10.301.0007.2052 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO - E C D 
391 – 07.001.10.301.0007.2.052.3.3.90.30.00.0 –  494 – MATERIAL DE CONSUMO 
          08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
440 – 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
          08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
462 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 – MATERIAL DE CONSUMO 
463 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
           09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER  
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607 –  09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
623 – 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          10.001.20.608.0014.2044 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRÍCOLA 
636 – 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.001.08.243.0008.6001 CONSELHO MUN. DEF. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 
667 – 11.001.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
676 – 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
690 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
734 – 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
695 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 
          13.001.04.122.0003.2065 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ESPECIAIS 
751 – 13.001.04.122.0003.2.065.3.3.90.30.00.0  – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca 

de Paranacity - Estado do Paraná, 
Cruzeiro do Sul, Paraná, em 20 de maio de 2022 

 
 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL                    GALERA DA CESTA BASICA LTDA 
                  Contratante                                                                        Contratada 
 

________________________________________ 
Fiscal do Contrato 

Testemunhas: 
                       _____________________________                                          __________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 062/2022 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan,  doravante denominado Contratante;  

 
Empresa  NOROESTE LICITACOES LTDA, CNPJ Nº 38.852.363/0001- 28, com sede Na Av. Parigot 
de Souza, Nº 2545, Jd Ibirapuera. – Cep 87705-000 – Paranavaí – Pr;Telefone:(44)-3045-3099,Email: 
noroestelicitacao@hotmail.com neste ato representado pela  Sócia Senhora Ana Paula Machado 
Pastori doravante denominado Contratado  
DO OBJETO 
A presente Contrato tem por objeto Contratação da empresa através de Registro de Preços para possíveis 
aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de consumo, limpeza e 
embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de Cruzeiro do Sul   

Item COD. QTD Unid 0BJETO /DESCRIÇÃO Marca  Unitário Total  

1 36778 15 UNID 
ABRIDOR DE LATAS EM INOX PROFISSIONAL, forte e resistente, 
Feito totalmente em aço inox dimensões aproximadas 
2,5x5x14,5 cm. 

GALITOS 9,50 142,50 

9 36786 30 UNID BACIA PLASTICA com capacidade para 10L, confeccionada em 
material atóxico ARQPLAST 8,00 240,00 

11 36788 100 UNID BALDE DE PLASTICO com capacidade 12 lts, confeccionado em 
material atóxico ARQPLAST 9,90 990,00 

12 36789 100 UNID BALDE DE PLASTICO com capacidade para 20 lts, confeccionado 
em material atóxico ARQPLAST 13,50 1.350,00 

13 36790 30 UND BORRACHA PARA PANELA DE PRESSÃO em silicone  peso 
aproximado 250g para panela de  7L E 4,5L GUAMANTEC 4,20 126,00 

15 36792 40 UNID 
CAIXA DE ISOPOR resistente com tampa com medidas externas 
aproximadas de 382x273x173mm e medidas internas 
aproximadas de 353x244x132mm com capacidade de  15 Lts 

ISOTERM  18,50 740,00 

16 36793 40 UNID 
CAIXA DE ISOPOR resistente com tampa com medidas 
externas aproximadas de 570x370x257mm e medidas 
internas aproximadas de 500x300x200mm capacidade de 30 Lts 

ISOTERM  35,00 1.400,00 

22 36799 200 UND 
CESTO DE LIXO VAZADO, 10L: Cesto plástico vazado sem tampa. 
Medidas aproximadas: Comprimento: 28 cm, Largura: 28cm e 
altura: 25,5cm. 

ARQPLAST 5,00 1.000,00 

25 36802 120 UNID COLHERES DE SOPA EM ALUMINIO com capacidade de 15ml 
tamanho aproximado de 15cm. 

EM CASA 
TEM 3,09 370,80 

29 36806 120 UNID COPOS DE VIDRO ( copo americano) NADIR 1,60 192,00 

34 36811 300 Bobina 

EMBALAGEM PLÁSTICA, CAPACIDADE  5Kg  forma saco plástico,  
Bobina plástica picotada, cor incolor,  plástico liso, totalmente 
transparente, fundo reto, de alta densidade, resistente a 
rasgaduras e perfurações e permitindo a selagem. Embalados  
material polietileno individualmente, aplicação embalar   
alimentos, cor incolor, c/ 100 unidades 

MEGA MIL 7,00 2.100,00 

35 36812 220 Bobina 

EMBALAGEM PLÁSTICA, CAPACIDADE 2kg  forma saco plástico, 
Bobina plástica picotada, cor incolor,  plástico liso, totalmente 
transparente, fundo reto, de alta densidade, resistente a 
rasgaduras e perfurações e permitindo a selagem. Embalados in 
material polietileno individualmente, aplicação embalar   
alimentos, cor incolor, c/ 100 unidades 

MEGA MIL 4,50 990,00 

36 36813 220 Bobina 

EMBALAGEM PLÁSTICA, CAPACIDADE 3 kg forma saco plástico, 
Bobina plástica picotada, cor incolor,  plástico liso, totalmente 
transparente, fundo reto, de alta densidade, resistente a 
rasgaduras e perfurações e permitindo a selagem. Embalados in 
material polietileno individualmente, aplicação embalar   
alimentos, cor incolor, c/ 100 unidades 

MEGA MIL 5,00 1.100,00 

37 36814 500 Bobina 
EMBALAGEM PLÁSTICA, CAPACIDADE 7 Kg  forma saco  plástico, ,  
Bobina plástica picotada, cor incolor,  plástico liso, totalmente 
transparente, fundo reto, de alta densidade, resistente a 

MEGA MIL 8,00 4.000,00 
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rasgaduras e perfurações e permitindo a selagem. Embalados in 
material polietileno individualmente, aplicação embalar   
alimentos, cor incolor, c/ 100 unidades 

44 36821 10 UNID ESPREMEDOR DE ALHO, tipo manual em aço inoxidável. GB 16,0 160,00 

45 36822 20 Duzia FACA DE MESA  material em alumínio ou aço inoxidável, 
comprimento aproximado 23cm. 

EM CA SA 
TEM 4,50 90,00 

51 36828 12 UNID GARRAFA TÉRMICA  de água revestimento em plástico com 
capacidade de  3LTS. INVICTA 32,00 384,00 

53 36830 30 UND 
GARRAFA TÉRMICA (CAFÉ) PRESSÃO 3L: Capacidade 3 L, 
bombeamento por pressão, com alça, revestido em aço/inox 
fosco, ampola de vidro, sistema que evita pingos. 

INVICTA 230,00 6.900,00 

54 36831 12 UNID GARRAFA TÉRMICA COM TORNEIRA revestimento em plástico e 
capacidade de  4 LTS INVICTA 75,00 900,00 

55 36832 12 UNID GARRAFA TÉRMICA de água revestimento em plástico com 
capacidade de 5 Lts INVICTA 35,00 420,00 

56 36833 200 Pct 
GUARDANAPO DE PAPEL largura 22 cm, material celulose, 
comprimento 23 cm, cor branca, extra luxo tipo folhas dupla, 
características adicionais macio  com 50 unidades 

MAXIM 1,70 340,00 

57 36834 200 Pct 
GUARDANAPO DE PAPEL, largura 33 cm material celulose, , 
comprimento 33 cm, cor branca, extra luxo, tipo folhas dupla 
acondicionado em pacote 50 com Unidades. 

REAL 1,95 390,00 

71 36848 300 CX 

MASCARA DESCARTÁVEL TIPLA CAMADA TNT COM ELÁSTICO, 
CLIP NASAL: TAMANHO: INFANTIL, CAIXA COM 50 UNIDADES -  
máscaras descartáveis de triplo revestimento. dispõe 
lateralmente dois elásticos, que se destinam ao apoio e a ajustes 
à face e que se prende atrás da orelha dos usuários. protegem 
desde o topo do nariz até a cobertura total do queixo, cobrindo a 
maioria das conformações faciais conhecidas e mantendo-as 
protegidas.para alunos e funcionários 

NOBRE 18,00 5.400,00 

76 36853 60 UNID PANELA DE ALUMINIO BATIDO com aprovação do Inmetro   Nº 
36 

ALUMINIOS 
CAMBÉ 155,00 9.300,00 

81 36858 30 UNID PANELA DE PRESSÃO resistente e com segurança com aprovação 
do Inmetro capacidade  7 LTS SÃO JORGE 98,00 2.940,00 

86 36863 400 UNID 

PEDRA SANITÁRIA: desodorizador sanitário tipo pedra com 
suporte plástico  componentes principais: dodecilbenze no, 
sulfonato de sódio, coadjuvantes, emoliente, perfume e corante, 
peso 25 g caixa 01 unidade 

SANY 1,50 600,00 

88 36865 200 PCT Pilha  Média: Alcalina TAM. C, cartela com 2 un. OUROLUX 12,00 2.400,00 
89 36866 200 PCT Pilha Palito: Alcalina Palito AAA, cartela com 4 unidades. OUROLUX 8,00 1.600,00 

90 36867 100 PCT Pilha pequena: Alcalina  tamanho pequeno AA cartela com 04 
unidades. OUROLUX 8,00 800,00 

91 36868 600 Pct 
PRATO, MATERIAL PLÁSTICO 21 cm, aplicação refeição, 
características adicionais descartável, diâmetro 21 cm , pct c/ 10 
unid 

CRISTAL 
COPO 2,90 1.740,00 

92 36869 600 Pct 

PRATO, MATERIAL PLÁSTICO, 15 cm   Prato descartável de 
sobremesa raso , reforçado, uso doméstico e profissional 
aplicação refeição, características adicionais descartável, 
diâmetro 15 cm , cor branca, pct c/ 10 unidades 

CRISTAL 
COPO 1,20 720,00 

94 36871 60 PCT PRENDEDOR DE ROUPA em madeira e embalagem contendo 12 
unid. PRIMAVERA 1,90 114,00 

95 36872 20 UNID RALO DE ALUMINIO para cozinha que obstrua passagem de 
alimentos medida aproximada ou superior a 75mm JAPONES 6,00 120,00 

101 36878 750 UNID 
SABONETE LÍQUIDO, aspecto físico líquido perfumado, aplicação 
saboneteira para sabonetes líquidos, frasco c/ 800 ml 
características adicionais  pronto uso, aroma suave, 

PREMISSE 5,50 4.125,00 

116 36893 600 PCT TOALHA DE PAPEL, Papel toalha pacote com 2 rolos – cada rolo 
com 60 toalhas de 20cm x 22cm pct 2 rolos TROPICAL 2,50 1.500,00 

119 36896 1.000 UNID 

VASSOURA DE NYLON: vassoura com cabo para limpeza de pisos 
diversos, corredores e pátios em geral. Cerdas  em leque, macias 
de nylon, base em polipropileno, fixação do cabo com sistema de 
rosca. medida  aproximada do cabo: 120 cm.  medida 
aproximada da vassoura: 31x19x6cm. 

PLURI 5,40 5.400,00 
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121 36898 500 UNID 

VENENO MULTI INSETICIDA aerossol eficaz contra mosquitos, 
formigas, pernilongos, baratas, moscas, embalagem de 300ml, 
registro/notificação na ANVISA; prazo de validade mínima de 06 
(seis) meses, contados da data de entrega 

BUSS 7,00 3.500,00 

VALOR TOTAL................................................................................................................................................................................... 64.584,30 
 
VALOR 64.584,30 (sessenta e quatro mil quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos) 

  
VALIDADE O prazo de validade do Contrato será de até 30 de maio de 2023 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
          02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 

7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
45 – 02.007.04.122.0003.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.008.04.122.0003.2061 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO DETRAN 
54 – 02.008.04.122.0003.2.061.4.4.90.52.00.0 – 01000 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
       03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
68 – 03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
       03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
83 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01000  –  MATERIAL DE CONSUMO 
84  – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 –  01510  –  MATERIAL DE CONSUMO 
85  – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01511  – MATERIAL DE CONSUMO 
            03.002.04.122.0003.2063 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS 
105  –  03.002.04.122.0003.2.063.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 
112 –  04.001.04.122.0003.2.064.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.001.04.124.0002.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
119  – 05.001.04.124.0002.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          05.002.04.124.0003.2009 CONTRIBUIÇÃO DO PASEP 
128  – 05.002.04.124.0003.2.009.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.002.04.129.0003.2010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO E RECEITAS 
137  – 05.002.04.129.0003.2.010.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
146 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
147 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
          06.001.15.452.0005.2016 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
166 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
167 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
          07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
271 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
757 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
          07.001.10.301.0007.2052 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO - E C D 
391 – 07.001.10.301.0007.2.052.3.3.90.30.00.0 –  494 – MATERIAL DE CONSUMO 
          08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
440 – 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
          08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
462 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 – MATERIAL DE CONSUMO 
463 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
           09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
607 –  09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
623 – 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          10.001.20.608.0014.2044 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRÍCOLA 
636 – 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO  
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          11.001.08.243.0008.6001 CONSELHO MUN. DEF. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 
667 – 11.001.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
676 – 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
690 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
734 – 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
695 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 
          13.001.04.122.0003.2065 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ESPECIAIS 

 
9 DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca 

de Paranacity - Estado do Paraná, 
Cruzeiro do Sul, Paraná, em 20 de maio de 2022 

 
 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL   NOROESTE LICITACOES LTDA 
                  Contratante                                                                        Contratada 
 

________________________________________ 
Fiscal do Contrato 

Testemunhas: 
                       _____________________________                                          __________________ 
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Extrato de Contrato N.º 061/2022 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, 

Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan, doravante denominado Contratante;  

 
Empresa  C. PARRA VIEIRA – CNPJ 10.641.724/0001-78: com nome fantasia de VECTOR BRASIL, 
sede a Rua Jose de Moura Bueno, 345, CEP – 84.900-000 – município de Ibaiti – Estado do Paraná,  
telefone para contato (43)-3546-1236 representada pelo pelo seu sócio Senhor Cristiano Parra Vieira, 
doravante denominado Contratado  
OBJETO A presente Contrato tem por objeto Contratação da empresa através de Registro de Preços para 
possíveis aquisições de forma fracionada e acordo com a necessidade de Produtos de uso de consumo, 
limpeza e embalagens, para atender as demandas dos departamentos do município de Cruzeiro do Sul   
na proposta são as que seguem:  

Item Cod Qde Unid Descrição dos ítens Marca Valor 
Unit 

Valor 
Total 

117 36894 100 Pct  
TOUCA TIPO DESCARTÁVEL,Touca, tipo descartável,material tnt, 
cor branca,aplicação cozinha industrial,características 
adicionaistamanho único com elásticopct / 100 unidades 

SP odonto 10,00 1.000,00 

Total ................................................................................................................................................................................................... 1.000,00 
  
 VALOR CONTRATADO R$ 1.00,00 HUM MIL REAIS 
 PRAZO; O prazo de validade do Contrato será de até 30 de maio de 2023 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

          02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
7 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.0  –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 

           02.004.04.124.0003.2058 MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 
23 – 02.004.04.124.0003.2.058.3.3.90.30.00.0 – 01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
         02.005.04.121.0003.2059 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
30 – 02.005.04.121.0003.2.059.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.006.05.153.0015.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
36 – 02.006.05.153.0015.2.005.3.3.90.30.00.0 –  01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.007.04.122.0003.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
45 – 02.007.04.122.0003.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
        02.008.04.122.0003.2061 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO DETRAN 
54 – 02.008.04.122.0003.2.061.4.4.90.52.00.0 – 01000 –  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
       03.001.04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
68 – 03.001.04.122.0003.2.005.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
       03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
83 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01000  –  MATERIAL DE CONSUMO 
84  – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 –  01510  –  MATERIAL DE CONSUMO 
85  – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0  –  01511  – MATERIAL DE CONSUMO 
            03.002.04.122.0003.2063 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONVÊNIOS 
105  –  03.002.04.122.0003.2.063.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           04.001.04.122.0003.2064 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 
112 –  04.001.04.122.0003.2.064.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.001.04.124.0002.2008 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
119  – 05.001.04.124.0002.2.008.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          05.002.04.124.0003.2009 CONTRIBUIÇÃO DO PASEP 
128  – 05.002.04.124.0003.2.009.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
            05.002.04.129.0003.2010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CADASTRO E RECEITAS 
137  – 05.002.04.129.0003.2.010.3.3.90.30.00.0  –  01000  – MATERIAL DE CONSUMO 
           06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
146 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
147 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO 
          06.001.15.452.0005.2016 MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
166 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
167 – 06.001.15.452.0005.2.016.3.3.90.30.00.0 – 01504 – MATERIAL DE CONSUMO  
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          07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
271 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
757 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
          07.001.10.301.0007.2052 CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO - E C D 
391 – 07.001.10.301.0007.2.052.3.3.90.30.00.0 –  494 – MATERIAL DE CONSUMO 
          08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
440 – 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
          08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
462 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 – MATERIAL DE CONSUMO 
463 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
           09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
607 –  09.001.27.812.0012.2.040.3.3.90.30.00.0 –  01000 –  MATERIAL DE CONSUMO 
           10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
623 – 10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          10.001.20.608.0014.2044 MANUTENCAO DE TRATORES E HORAS MAQ.SETOR AGRÍCOLA 
636 – 10.001.20.608.0014.2.044.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.001.08.243.0008.6001 CONSELHO MUN. DEF. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 
667 – 11.001.08.243.0008.6.001.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.241.0008.2028 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 
676 – 11.002.08.241.0008.2.028.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
690 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          12.001.13.392.0011.2039 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
734 – 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
          11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
695 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 
          13.001.04.122.0003.2065 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ESPECIAIS 
751 – 13.001.04.122.0003.2.065.3.3.90.30.00.0  – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
 FORO As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Paranacity - Estado do Paraná, 
 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

Cruzeiro do Sul, Paraná, em 20 de maio de 2022 
 
 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL                    C. PARRA VIEIRA - VECTOR BRASIL 
                  Contratante                                                                        Contratada 

________________________________________ 
Fiscal do Contrato 

 
Testemunhas: 
                       _____________________________                                          __________________ 
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4º EXTRATO DE ADITIVO DE  

REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

 

Contrato:_ nº 187/2021. 

Pregão Presencial:_ nº 17/2021. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:_ CASA DO ASFALTO DIST. INDUST. E COMERCIO DE ASFALTO LTDA 

Objetivo:_  Aditivo de reequilíbrio econômico financeiro Aquisição de emulsão asfáltica de ruptura lenta para o município de Colorado. 

Item Unid. Especificação Marca Preço antigo Preço atual 

1 TON EMULSÃO ASFÁLTICA DE RUPTURA LENTA: RL-1C PROPRIA 
PROPRIO 

4.262,68  4.085,61 

 

Vigência: 05/07/2022. 

Colorado, 18  de maio  de  2021. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 205/2022 

PREGÃO ELETRONICO:Nº 30/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:...............A M MENDES ACESSORIOS EPP 

CNPJ: ................................06.009.600/0001-05 

OBJETIVO:....................... Aquisição de pneus novos, ressolagem, camaras e protetores para veículos da frota do município de Colorado, 

Estado do Paraná 

VALOR DO CONTRATO: R$ 740.347,88(setecentos e quarenta mil trezentos e quarenta reais e oitenta e oito centavos). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
3 10,00  UNI PNEUS RADIAL 1000/20 - COMUM LISO. WESTLAKE CR942 2.199,00  21.990,00  
4 20,00  UNI PNEUS RADIAL 1000/20 BORRACHUDO. WESTLAKE CL946 2.599,00  51.980,00  
5 20,00  UNI PNEUS LISO 1000/20 COMUM. WESTLAKE CR942 1.635,00  32.700,00  
6 20,00  UNI PNEUS BORRACHUDO 1000/20 COMUM. WESTLAKE CL946 2.299,00  45.980,00  
8 12,00  UNI PNEUS 1400/24 CENTURY G2/L2 

16L 
2.999,99  35.999,88  

12 11,00  UNI PNEUS 17/5-25 CENTURY G2/L2 
16L 

4.099,00  45.089,00  

18 32,00  UNI PNEUS 185/14C. WESTLAKE H188 500,00  16.000,00  
22 24,00  UNI PNEUS 185/65/15. WESTLAKE RP18 410,00  9.840,00  
24 12,00  UND PNEUS 19.5 LX 24 CENTURY R4 12L 4.399,00  52.788,00  
25 12,00  UNI PNEUS 195/60-15 WESTLAKE RP18 459,00  5.508,00  
26 24,00  UNI PNEUS 195/65-15 WESTLAKE RP18 429,00  10.296,00  
28 12,00  UND PNEUS 205/60/16 WESTLAKE RP18 569,00  6.828,00  
29 12,00  UNI PNEUS 205/55-16 WESTLAKE RP18 428,00  5.136,00  
30 12,00  UNI PNEUS 205/60/15. WESTLAKE RP18 399,00  4.788,00  
32 24,00  UNI PNEUS 205/70-15 WESTLAKE H188 489,00  11.736,00  
33 48,00  UNI PNEUS 205/75 -16 WESTLAKE H188 639,00  30.672,00  
34 8,00  UND PNEUS 215/65/16 WESTLAKE RP18 699,00  5.592,00  
35 16,00  UNI PNEUS 215/75/16C. WESTLAKE H188 759,00  12.144,00  
36 80,00  UND PNEUS 215/75/17.5 COMUM LISO WESTLAKE 

CR960A 
629,00  50.320,00  

37 36,00  UNI PNEUS 225/65/16C. WESTLAKE SC328 729,00  26.244,00  
40 20,00  UNI PNEUS 275/80/22.5 - COMUM LISO WESTLAKE 

CR976A 
1.649,00  32.980,00  

41 20,00  UNI PNEUS 275/80/22.5 BORRACHUDO WESTLAKE AD153 1.699,00  33.980,00  
42 18,00  UND PNEUS 285/70/19.5 WESTLAKE 

CR960A 
1.949,00  35.082,00  

43 12,00  UNI PNEUS 285/80/22.5 COMUM LISO WESTLAKE 
CR976A 

1.929,00  23.148,00  

44 24,00  UNI PNEUS 285/80/22.5 BORRACHUDO WESTLAKE AD528 2.389,00  57.336,00  
45 24,00  UNI PNEUS 7.50/16 COMUM LISO. WESTLAKE CR832 739,00  17.736,00  
47 45,00  UNI PNEUS 900/20 COMUM LISO. WESTLAKE CR942 1.299,00  58.455,00  

Total 
740.347,88  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.001.3390.39 1000 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.024.3390.30 594 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.027.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.036.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.001.3390.30 1000 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.024.3390.39 494 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.39 494 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.026.3390.30 1303 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1511 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
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2.034.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.036.3390.39 1511 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.011.3390.39 1000 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.025.3390.39 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.040.3390.39 1000 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.042.3390.39 1000 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.026.3390.39 3594 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.025.3390.30 494 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.044.3390.39 1000 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.011.3390.30 1000 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.020.3390.39 1107 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.024.3390.39 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.035.3390.30 1000 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.035.3390.39 1000 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.043.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.043.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.020.3390.30 1107 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.027.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.034.3390.30 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.036.3390.30 1511 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.036.3390.39 1000 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.039.3390.39 1515 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.007.3390.39 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.024.3390.30 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.026.3390.39 1303 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.040.3390.30 1000 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.044.3390.30 1000 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.007.3390.30 1000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.020.3390.39 1104 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.042.3390.30 1000 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.020.3390.30 1104 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.039.3390.30 1000 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.035.3390.30 1511 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Homologado: 19 de maio de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,20 de maio de 2022 
 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 204/2022 

PREGÃO ELETRONICO:Nº 29/2022 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAS ELETERICOS E OBRAS 

CNPJ: ................................40.995.218/0001-48 

OBJETIVO:....................... Prestação de serviços de substituição de luminária a vapor de sódio para led na área urbana iluminação pública do 

Município de Colorado, Estado do Paraná 

VALOR DO CONTRATO: R$ 279.000,00(duzentos e setenta e nove mil) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 2.000,00  UND SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE REMOÇÃO 

DE LUMINÁRIAS REBAIXADAS MOD. 
CANÇÃO VAP.SÓDIO) C/ TRANSPORTE E 
ARMAZANAMENTO DAS MESMAS NO PÁTIO 
DESTA MUNICIPALIDADE; BEM COMO 
PROCEDER IMEDIATAMENTE A 
COLOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E LIGAMENTO 
C/ TESTE DE FUNCIONAMENTO DAS 
LUMINÁRIAS EM LED. 

PRÓPRIA 
PRÓPRIO 

139,50  279.000,00  

Total 279.000,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.037.3390.39 1507 547/2022 MANTER OS SERVIÇOS DE IMUNINAÇÃO PUBLICA 

 

Homologado: 19 de maio de 2022 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,20 de maio de 2022 
 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 213/2022.   

DISPENSA: Nº 035/2022. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI 

CNPJ: 07.654.231/0001-68.  

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE 240 MANTA CASAL 100% POLIESTER 1,80 X 2,00 PESO 

APROXIMADO 180 GRS 160 MANTA CASAL MICROFIBA 1,80X2,00, 200GR O METRO 

QUADRADO CORES LISAS VARIADAS, MESMAS SERÃO DISTRIBUIDAS AS FAMILIAS EN 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 

VALOR: R$ 17.504,00 (Dezessete mil quinhentos e quatro reais). 

Item Quantidade Unid. Descrição Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

1 240,00  UND MANTA CASAL 100% POLIÉSTER 1,80 X 2,00 PESO APROX. 
180G 

35,60  8.544,00 

2 160,00  UND MANTA CASAL MICROFIBRA 1,80 X 2,00 200G 56,00  8.960,00 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa 
10.001.08.244.0008.2029 
 
 

DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
PRESTAÇÃO E BENEFÍCIO EVENTUAIS – LEI 
Nº 2544/2013 

Reduzido - 422 - Fonte – 1000 – 
Desdobramento 33.90.32.03.00 – Material 
Destinado a assistência social  

 
Vigência: 31/12/2022 

Colorado-PR, 20 de Maio de 2022. 

 
___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  31/2022 - PE

98/2022
87/2022

29/04/2022

Folha:  1/11

       O(a)  Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

D M COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI     (12485)

63 GRAXA CHASSIS SABÃO DE CÁLCIO, TAMBOR 200 KG, GRAXA
LUBRIFICANTE (GRAU - NLGI 2 )Á BASE DE SABÃO DE CÁLCIO
PARA LUBRIFICAÇÃO ECONÔMICA DE PINOS E
ARTICULAÇÕES DE CHASSIS AUTOMOTIVOS . ADITIVOS
COMPONENTES - AGENTE DE ADESIVIDADE . ITEM COTADO
PELA REFERÊNCIA: PM GRALUB CHASSIS 2 (PETROBRAS) -
QUE O PRODUTO SEJA DE QUALIDADE SIMILAR OOU
SUPERIOR AO DE REFERÊNCIA - EMBALADO EM TAMBOR DE
200 KG. - Marca: INCOL INCOL CHASSIS

UNI 4,00  0,0000 1.889,00    7.556,00

Total do Fornecedor: 7.556,00

D. M. DE ALMEIDA & CIA. LTDA.     (3337)

3 FILTRO ÓLEO MODELO P550371 PÁ CARREGADEIRA DOSAN -
MODELO DL200 - Marca: FRAM

UNI 10,00  0,0000 22,83    228,30

4 FILTRO MOTOR MODELO:IR-1807 MOTONIVELADORA
CATERPILLAR MODELO 120K - Marca: FRAM

UNI 10,00  0,0000 115,00    1.150,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

87/2022
31/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
19/05/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FILTROS, LUBRIFICANTES E PRODUTOS 
DE LAVAGEM PARA USO EM VEICULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE COLORADO

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   19   de  Maio   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  
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D. M. DE ALMEIDA & CIA. LTDA.     (3337)

6 FILTRO DIESEL MODELO:IR-0762 MOTONIVELADORA
CATERPILLAR - MODELO 120K - Marca: FRAM

UNI 10,00  0,0000 105,00    1.050,00

7 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA MODELO:326-1644
MOTONIVELADORA CATERPILLAR MODELO 120K - Marca:
FRAM

UNI 10,00  0,0000 125,00    1.250,00

8 FILTRO DE AR RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR
(PROCANHA) P812363 DONALDSON - Marca: FRAM

UNI 10,00  0,0000 240,00    2.400,00

9 FILTRO ÓLEO MANN C4 PALLAS Nº25118/1 - Marca: MANN UNI 5,00  0,0000 36,00    180,00

22 FILTRO OLEO PH 4701 - Marca: MANN UNI 30,00  0,0000 9,00    270,00

24 FILTRO DIESEL FBD 491 - Marca: MANN UNI 30,00  0,0000 41,00    1.230,00

32 FILTRO DE AR DELPHI MERCEDES BENZ CODIGO EFA 905 -
Marca: MANN

PÇ 10,00  0,0000 115,00    1.150,00

50 FILTRO HIDRAULICO SUCÇÃO LPH35RC  ESCAVADEIRA
XCMG XE215 BR 2017/2017 - Marca: MANN

PÇ 10,00  0,0000 167,50    1.675,00

64 ÓLEO GL-5 140 TRANSMISSÃO / DIFERENCIAL - GALÃO 20
LITROS , ÓLEO PARA CAIXAS DE MUDANÇA E ENGRENAGENS
HIPÓIDES QUE EXIJAM LUBRIFICANTE COM NÍVEL DE
DESEMPENHO APIGL-5, GRAU SAE 140 - Marca: MAXION

UINID 10,00  0,0000 320,00    3.200,00

Colorado,   19   de  Maio   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  
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D. M. DE ALMEIDA & CIA. LTDA.     (3337)

65 ÓLEO HIDRAULICO/TRANSMISSÃO ISO VG 10W30 - GALÃO
COM 20 LITROS - ÓLEO LUBRIFICANTE - FLUIDO UNIVERSAL
PREMIUM (UTTO) PARA TRATORES DE ALTO DESEMPENHO,
RECOMENDADO PARA USO SIMULTÂNEO NOS SISTEMAS DE
TRANSMISSÃO, HIDRÁULICOS E DE FREIO. PROPORCIONA
UMA OPERAÇÃO COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E
TREPIDAÇÃO. SUA FORMULAÇÃO CONFERE EXCELENTE
RESISTÊNCIA AO DESGASTE, À OXIDAÇÃO E À FORMAÇÃO
DE ESPUMA, E SUA COR AZUL FACILITA A SUA
IDENTIFICAÇÃO EM CASO DE VAZAMENTOS. É ADEQUADO
PARA USO NUMA AMPLA FAIXA DE TEMPERATURAS E
CONDIÇÕES DE SERVIÇO. CLASSIFICAÇÃO: AGCO FLUID
821XL, ALLISON C-4, API GL-4, CNH MAT 3525 E MAT 3505,
CASE MS-1207 E MS-1209, CATERPILLAR TO-2, JOHN DEERE
J20C E 21A, MASSEY FERGUSON M-1135, M-1141, M-1143 E
M-1145, NEW HOLLAND ESN-M2C-134D, FNHA-2-C-201 E
ESN-M2C-86B, WHITE FARM Q-1.826, VOLVO WB-101 E ZF
TE-ML 03E. RECOMENDADO PARA USO NOS SISTEMAS DE
TRANSMISSÃO, HIDRÁULICOS E DE FREIO EM ÓLEO,
PODENDO SER UTILIZADO EM EQUIPAMENTOS DAS MARCAS
AGCO, ALLISON, CASE, CATERPILLAR, CBT, HESSTON &
HESSTON-FIAT, JOHN DEERE, KUBOTA, MASSEY FERGUSON,
NEW HOLLAND (FORD & FIAT), RENK DOROMAT, SANTA
MATILDE, VALMET, VOLVO, WHITE FARM EQUIPMENT.
ANALISES TÍPICA: DENSIDADE A 20/4 ºC = 0,883; PONTO DE
FULGOR (VA) (ºC)=250; PONTO DE FLUIDEZ - Marca: MAXION

UNI 40,00  0,0000 310,00    12.400,00

66 ÓLEO LUBRIFICANTE API SN SINTÉTICO SAE5W30/5 W40-
GALÃO COM 20 LITROS - Óleo Lubrificante multiviscoso
semissintético SAE 5W30 para motores quatros tempos movidos a
gasolina,álcool, gás natural e flex de veículos nacionais ou importados
multiválvulas de injeção eletrônica. Com tecnologia capaz de criar
uma ARMADURA de proteção extra para desempenho otimizado e
longa vida do seu veículo. com formulação desenvolvida sob o
conceito da sustentabilidade, promovendo a exploração dos recursos
minerais de forma responsável, e com menor agressão ao meio
ambiente. com níveis de desempenho API SL, ILSAC GF-3 e ACEA
A1-02/A5-02/B1- 98/B3-98. -Classificação : API SL, ILSAC GF-3 e
ACEA A1-02/A5-02/B1- 98/B3-98 - Aditivos - anticorrosivo,
antidesgaste, antiespumante, antioxidante, detergente, dispersante,
agente de reserva alcalina, redutor de fricção, melhorador do índice
de viscosidade e abaixador do ponto de fluidez. Referência:, de
qualidade similar ou superior ao de referência, embalado em balde de
20 litros. - Marca: MAXION

UNI 40,00  0,0000 410,00    16.400,00

68 ÓLEO LUBRIFICANTE API GL-5 85W-140 GALÃO COM 20
LITROS, ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS HIÓIDES
INTEGRANTES DE EIXOS DIFERENCIAIS AUTOBLOCANTES
QUE EXIJAM LUBRIFICANTES COM NÍVEL DE DESEMPENHO
API GL-5 VISCOSIDADE 85W140. - Marca: MAXION

UINID 20,00  0,0000 320,00    6.400,00

Colorado,   19   de  Maio   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03
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Processo Administrativo:
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Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  31/2022 - PE

98/2022
87/2022

29/04/2022

Folha:  4/11

D. M. DE ALMEIDA & CIA. LTDA.     (3337)

69 ÓLEO LUBRIFICANTE EP 80W - GALÃO COM 20 LITROS - OLEO
LUBRIFICANTE - OLEO LUBRIFICANTE SAE 80 W API GL-4 -
PARA TRANSMISSÃO DE MÁQUINAS - PRODUTO
CLASSIFICADO DE ACORDO COM A ABNT -NBR - Marca:
MAXION

UNI 20,00  0,0000 300,00    6.000,00

70 ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO ISO VG 68 HLP, GALÃO
COM 20 LITROS, ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO SAE 68
ESPECIFICAÇÃO: DISPONIVEL NOS GRAUS ISO
5,1,15,22,32,46,68,100,150 e 220 - BALDE COM 20 LITROS . -
Marca: MAXION

UNI 150,00  0,0000 230,00    34.500,00

71 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 10 W API CF - GALÃO COM 20
LITROS, ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL MONOVISCOSO PARA
USO EM MOTORES DIESEL COM ASPIRAÇÃO NATURAL E
SUPERALIMENTADOS, QUE OPEREM EM CONDIÇÕES
SEVERAS, EXIGINDO LUBRIFICANTES COM NIVEL DE
DESEMPENHO API CF SAE 10 W. - Marca: MAXION

UINID 10,00  0,0000 280,00    2.800,00

72 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 20 W 50 API SJ MINERAL MULT -
GALÃO 20 LITROS - Óleo Lubrificante mineral SAE 20W50,
multiviscoso de alta performance, especialmente desenvolvido para
atender às exigências de lubrificação dos motores 4 tempos de alta
rotação. que seja eficaz na proteção do motor e dos sistemas de
embreagem e transmissão dos motores flex, mesmo sob as mais
severas condições de operação e temperatura, que traga tecnologia
capaz de criar uma ARMADURA de proteção extra para desempenho
otimizado e longa vida dos motores 4 tempos, que possua aditivação
multifuncional com propriedades que minimizam o deslizamento da
embreagem e ainda protegem contra o desgaste das engrenagens da
transmissão, proporcionando precisão e facilidade no engate das
marchas. embalado em baldes de 20 litros. - Marca: MAXION

UNI 60,00  0,0000 275,00    16.500,00

73 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 90 API GL5 - GALÃO COM 20 LITROS
, ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS HIPÓIDES QUE
EXIJAM LUBRIFICANTES COM NIVEL DE DESEMPENHO API GL
-5 SAE 90 . - Marca: MAXION

UINID 20,00  0,0000 310,00    6.200,00

74 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE API CF 40 - GALÃO COM 20 LITROS ,
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL MONOVISCOSO PARA USO EM
MOTORES DIESEL COM ASPIRAÇÃO NATURAL E
SUPERALIMENTADOS, QUE OPEREM EM CONDIÇÕES
SECERAS, EXIGINDO LUBRIFICANTES COM NÍVEL DE
DESEMPENHO API CF SAE -40 . - Marca: MAXION

UINID 10,00  0,0000 240,00    2.400,00

Colorado,   19   de  Maio   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03
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Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  31/2022 - PE

98/2022
87/2022

29/04/2022

Folha:  5/11

D. M. DE ALMEIDA & CIA. LTDA.     (3337)

79 ÓLEO E-12 5 W - 30 - GALÃO DE 20 LITROS - Óleo lubrificante
sintético multi viscoso de elevado desempenho. Indicado para uso
nos mais modernos motores diesel turbinados em serviços severos
com sistema de tratamento dos gases de escape como EGR(Sistema
de Recicurlação de Gases) ou SCR(Redução catalítica seletiva)
destinados ao controle das emissões.Atende aos requerimentos
conforme EURO V(PROCONVE P7 e EURO VI.Sua tecnologia
promove a limpeza dos pistões,controle da formação de fuligem e do
desgaste prematuro das peças do motor proporcionando maior
rendimento e maior vida útil do motor.Permite economia de
combustível e intervalo de troca estendido, conforme as
recomendações do fabricantes dos veículos.
ESPECIFICAÇÕES:APICJ-4 : MTU OIL CATEGORY 3.1
/ACEA E4/E6/E7/E9-12: CUMINS CES 20081/
MB-APROVAL 228.31/228.51: CATERPILLAR ECF-3
MAN M 3271-1/3477/3575-VOLVO VDS-4 - Marca: IPIRANGA

UNI 20,00  0,0000 440,00    8.800,00

Total do Fornecedor: 126.183,30

DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI     (9529)

60 FLUIDO DE FREIO DOT 3 FRASCO 500 ML - Marca: POWER
BRIL DOT3 500M

UNI 60,00  0,0000 10,00    600,00

61 FLUIDO DE FREIO DOT 4 FRASCO 500 ML, FLUIDO SINTÉTICO
DE ALTO PONTO DE EBULIÇÃO , ATENDENDO À
CLASSIFICAÇÃO DOT 4, PARA USO EM SISTEMAS DE FREIO A
DISCO, TAMBOR E ABS DE VEÍCULOS DE AUTOMOTIVOS DE
PASSEIO, UTILITÁRIOS, ÔNIBUS E CAMINHÕES. - Marca:
POWER BRIL DOT4 500M

UINID 60,00  0,0000 11,00    660,00

62 FLUIDO SINTÉTICO DE ALTO PONTO DE EBULIÇÃO,
ATENDENDO À CLASSIFICAÇÃO DOT 3, PARA USO EM
SISTEMA DE FREIOS A DISCO OU TAMBOR DE VEÍCULOS
AUTOMOTIVOS E TRATORES. - Marca: POWER BRIL DOT3
500M

UINID 6,00  0,0000 10,00    60,00

81 LUBRIFICANTE MINERAL de alto desempenho para motores STIHL
2 tempos Castrol 8017H MOTOR OIL STIHL 1:50 FRASCO COM
500ML. - Marca: CASTROL CASTROL 2T 5

UNI 400,00  0,0000 20,00    8.000,00

Colorado,   19   de  Maio   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES PETRO OESTE EIRELI     (9529)

82 ADITIVO LUBRAX FLUIDO PARA RADIADORES.
FLUIDOSINTÉTICO PARA USO EM SISTEMAS DE
ARREFECIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS. LUBRAX
FLUIDO PARA RADIADORES É COMPOSTO A BASE DE
MONOETILENOGLICOL, COM INIBIDORES ORGANICOS E
INORGANICOS DE CORROSÃO. LUBRAX FLUIDO PARA
RADIADORES DEVE SER MISTURADO COM AGUA LIMPA NA
PROPORÇÃO DE 2 PARTES DE FLUIDO (40%) PARA 3 PARTES
DE AGUA (60%) OU CONFORME RECOMNDAÇÃO DO
FABRICANTE DO VEICULO. DRENAR E LAVAR O RADIADOR
COM AGUA LIMPA. ENCHER O SISTEMA COM A SOLUÇÃO
PREPARADA. REPETIR ESSA OPERAÇÃO A CADA 6 MESES.
LUBRAX FLUIDO PARA RADIADORES ATENDE AS NORMAS
SAE J 1034, ASTM D-4985 E D-6210, NBR 13705 TIPO A,
MERCEDES BENZ DBL7700.00 (MB325.0)E DBL 7700.20
(MB352.2). ADITIVOS - ANTICORROSIVO E ANTIESPUMANTE.
GALÕES COM 20 LITROS. - Marca: POWER BRIL ADITIVO O

UNI 20,00  0,0000 160,00    3.200,00

Total do Fornecedor: 12.520,00

IMPORPECAS COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA     (12486)

2 FILTRO COMBUSTIVEL MODELO:P550881(FF5421) PÁ
CARREGADEIRA DOSAN - MODELO DL 200 - Marca: WEGA
CONFORME EDITAL

UNI 15,00  0,0000 49,50    742,50

5 FILTRO TRANSMISSÃO MODELO:3E-15521 MOTONIVELADORA
CATERPILLAR - MODELO 120K - Marca: WEGA CONFORME
EDITAL

UNI 10,00  0,0000 342,00    3.420,00

10 FILTRO W7MULTI 18 - PALIO - CELTA - MONTANA - PRISMA -
1.4 PICK UP CORSA - Marca: WEGA CONFORME EDITAL

UNI 30,00  0,0000 10,89    326,70

11 FILTRO W7 MULTI 3/4 - S PARA VW MOTOR AE : GOL 1.0
PARATI 1.6 - SAVEIRO 1.6 - Marca: WEGA CONFORME EDITAL

UNI 20,00  0,0000 12,06    241,20

12 FILTRO W7 MULTI 3/4 D- KOMBI 1.4 FLEX - GOL 1.6 - PARATI
1.6 - SAVEIRO 1.6 AP - Marca: WEGA CONFORME EDITAL

UNI 15,00  0,0000 12,42    186,30

13 FILTRO W6 MULTI 20 TODA LINHA FIAT FIRE - Marca: WEGA
CONFORME EDITAL

UNI 10,00  0,0000 12,60    126,00

14 FILTRO AR CONDICIONADO Nº 52102242 (COBALT,PRISMA) -
Marca: WEGA CONFORME EDITAL

UNI 10,00  0,0000 14,04    140,40

16 FILTRO OLEO PSL 123 TECFIL Nº ORIGINAL:905411880009 (
F4000, VALMET C/MWM) - Marca: WEGA CONFORME EDITAL

UND 10,00  0,0000 20,25    202,50

Colorado,   19   de  Maio   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO
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Processo Administrativo:
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Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  31/2022 - PE

98/2022
87/2022

29/04/2022

Folha:  7/11

IMPORPECAS COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA     (12486)

17 FILTRO OLEO MOTOR
(CORSA,CELTA,PRISMA,COBALT,VECTRA,MONTANA E
CORSA) AC DELCO- REFERENCIA Nº 88905845 - Marca: WEGA
CONFORME EDITAL

UND 30,00  0,0000 9,90    297,00

19 FILTRO LUBRIFICANTE DUCATO/BOXER/JUMPER MOTOR 2.8
E MASTER 2004 MOTOR 2.8 Nº ORIGINAL:717113782 - Marca:
WEGA CONFORME EDITAL

UND 10,00  0,0000 52,26    522,60

20 FILTRO OLEO PH 2870B FRAM - Marca: WEGA CONFORME
EDITAL

UND 15,00  0,0000 13,50    202,50

21 FILTRO BOSCH DIESEL PEQUENO - Marca: WEGA CONFORME
EDITAL

UND 40,00  0,0000 9,90    396,00

23 FILTRO OLEO PH2801 B ONIBUS MOTOR MWM - Marca: WEGA
CONFORME EDITAL

UNI 60,00  0,0000 28,80    1.728,00

26 FILTRO DIESEL WK 842 (PARA VAN DIESEL) - Marca: WEGA
CONFORME EDITAL

UNI 15,00  0,0000 36,00    540,00

27 FILTRO MOTOR WP1144 (PARA VAN DIESEL) - Marca: WEGA
CONFORME EDITAL

UNI 15,00  0,0000 52,26    783,90

28 FILTRO DIESEL Nº 7701208613 RENAULT MASTER ALLT -
Marca: WEGA CONFORME EDITAL

UNI 5,00  0,0000 25,20    126,00

31 FILTRO OLEO HIDRAULICO MANN H 149-1 PÁ CARREGADEIRA
NEW HOLLAND MODELO: 12 B - Marca: ORIGINAL CONFORME
ED

UNI 10,00  0,0000 124,20    1.242,00

33 FILTRO OLEO MANN MERCEDES BENZ H 1211 X - Marca:
WEGA CONFORME EDITAL

UNI 10,00  0,0000 25,20    252,00

34 FILTRO SEPARADOR AGUA MANN Nº WK1060 - Marca: WEGA
CONFORME EDITAL

UNI 10,00  0,0000 63,00    630,00

35 FILTRO DESUMIDIFICADOR MERCEDES BENZ TECFIL Nº
OSF202 - Marca: WEGA CONFORME EDITAL

UNI 10,00  0,0000 112,50    1.125,00

36 FILTRO COMBUSTIVEL MERCEDES BENZ WEGA MODELO
NºFC164 - Marca: WEGA CONFORME EDITAL

UNI 20,00  0,0000 14,40    288,00

37 FILTRO OLEO TECFIL AGRALE Nº PSL962 - Marca: WEGA
CONFORME EDITAL

UNI 5,00  0,0000 28,80    144,00

39 FILTRO OLEO VW 13180 MANN CODIGO W 1170 - Marca:
WEGA CONFORME EDITAL

UNI 15,00  0,0000 43,65    654,75

Colorado,   19   de  Maio   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000
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98/2022
87/2022

29/04/2022
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IMPORPECAS COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA     (12486)

40 FILTRO AR MOTOR VW 13180 REF:2TD127491 A MARCA
TECFIL Nº AS 839 - Marca: WEGA CONFORME EDITAL

UNI 15,00  0,0000 45,12    676,80

42 FILTRO MANN W1160 (AYV-9690) - Marca: WEGA CONFORME
EDITAL

UNI 5,00  0,0000 54,18    270,90

46 FILTRO LUBRIFICANTE COD.LF3970LP-XCMG XE215BR-XCMG
- Marca: WEGA CONFORME EDITAL

PÇ 5,00  0,0000 60,30    301,50

52 FILTRO FS19732-1 PARA PÁ LIU GONG 835H - Marca: WEGA
CONFORME EDITAL

PÇ 5,00  0,0000 115,20    576,00

53 FILTRO LF 3970-1 PARA PÁ LIU GONG 835 H - Marca: WEGA
CONFORME EDITAL

PÇ 5,00  0,0000 59,40    297,00

54 FILTRO COMBUSTIVEL COD. 40C0449 PARA PÁ LIU GONG 835
H - Marca: WEGA CONFORME EDITAL

PÇ 5,00  0,0000 126,90    634,50

55 FILTRO LUBRIFICANTE COD. 40C2182 PARA PÁ LIU GONG 835
H - Marca: WEGA CONFORME EDITAL

PÇ 5,00  0,0000 59,40    297,00

56 FILTRO COMBUSTIVEL 53C0497 PARA PÁ LIU GONG 835H -
Marca: WEGA CONFORME EDITAL

PÇ 10,00  0,0000 58,50    585,00

Total do Fornecedor: 17.956,05

PETRO TRUCK DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES EIRELI     (12487)

67 ÓLEO LUBRIFICANTE API CI 4 SAE 15W40, GALÃO COM 20
LITROS, ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL MULTIVISCOSO PARA
USO EM MOTORES A DIESEL TURBINADOS, QUE OPEREM EM
CONDIÇÕES SEVERAS, EXIGINDO LUBRIFICANTES COM O
NÍVEL DE DESEMPENHO API CI - 4/SL SAE 15W40 - Marca:
KARTER TRUCK CI4 15W

UINID 250,00  0,0000 239,90    59.975,00

Colorado,   19   de  Maio   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  
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98/2022
87/2022

29/04/2022

Folha:  9/11

PETRO TRUCK DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES EIRELI     (12487)

75 ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÃO DEXRON II -
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS
PROFISSIONAIS, ÓLEO HIDRÁULICO TIPO ATF NÍVEL DEXRON
III, C/ 20 L ÓLEO HIDRÁULICO TIPO ATF NÍVEL DEXRON III, com
as seguintes características: - para transmissões automáticas; -
controla o desgaste e a corrosão das partes lubrificadas, e sua
aditivação lhe garante ainda baixa oxidação e baixa formação de
espuma; - recomendado para lubrificação de transmissões
hidráulicas, em garfos de motocicletas e em caixas de transmissão; -
aditivos: anticorrosivo, antidesgaste, antiespumante, antiferrugem,
antioxidante, abaixador do ponto de fluidez, melhorador do índice de
viscosidade e corante vermelho. - índice de Viscosidade: 189.
Embalagem: Bombona com 20 (vinte) litros; Prazo de validade no ato
da entrega: mínimo de 80% da vida útil do produto. Normas de
Fabricação: - nível de desempenho: GM DEXRON III (F-30.745) e
Allison C-4 (C4-25.753.197) e Ford MERCON (M980.504); -
recomendado para os níveis: DEXRON, DEXRON II, II-D ou III e
Allison C-4 da GM, MERCON da Ford. Observações: o lubrificante
deverá ser de 1ª linha, não podendo ser reciclado ou congênere. -
Marca: KARTER ATF TIPO A BD

UNI 20,00  0,0000 249,00    4.980,00

Total do Fornecedor: 64.955,00

RESTAURANTE E LAVA CAR BELA VISTA LTDA     (12356)

1 FILTRO COMBUSTRIVEL SEPARADOR AGUA RACOR
R120L-10M-AQII PAKE - RACCOR(PÁ CARREGADEIRA DOSAN
MODELO DL200) - Marca: TECFIL

UNI 15,00  0,0000 85,90    1.288,50

30 FILTRO OLEO HIDRAULICO MANN H 1497-1 PA
CARREGADEIRA NEW HOLLAND MODELO 12 B - Marca:
TECFIL

UNI 10,00  0,0000 80,99    809,90

44 FILTRO AR SECUNDARIO COD.LPA210215BR344-XCMG
XE215BR - Marca: TECFIL

PÇ 5,00  0,0000 86,20    431,00

45 FILTRO AR PRIMARIO COD.LPA210215BR345-XCMG XE215BR -
Marca: TECFIL

PÇ 5,00  0,0000 178,50    892,50

47 FILTRO SEPARADOR DE AGUA E OLEO COD.LPBS19732 -
Marca: TECFIL

PÇ 5,00  0,0000 27,90    139,50

48 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR LPBS19816
ESCAVADEIRA XCMG XE215BR 2017/2017 - Marca: TECFIL

PÇ 10,00  0,0000 110,80    1.108,00

49 FILTRO HIDRAULICO RETORNO LPH2102155L-P
ESCAVADEIRA XCMG XE215BR 2017/2017 - Marca: TECFIL

PÇ 10,00  0,0000 67,30    673,00

51 FILTRO PILOTO LPJ210215D1-P  ESCAVADEIRA XCMG XE215
BR 2017/2017 - Marca: TECFIL

PÇ 5,00  0,0000 204,30    1.021,50

Colorado,   19   de  Maio   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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RESTAURANTE E LAVA CAR BELA VISTA LTDA     (12356)

57 FILTRO DE AR CONJUNTO EST. INT. COD.40C5856 PARA PÁ
LIU GONG 835 H - Marca: TECFIL

PÇ 5,00  0,0000 129,90    649,50

59 ARLA 32 - GALÃO COM 20 LITROS - AGENTE REDUTOR
LÍQUIDA AUTOMOTIVO - ARLA 32 (GALÃO DE 20 LITROS) -
USADO JUNTAMENTE COM O SISTEMA DE REDUÇÃO
CATALITICA SELETIVA (SCR) PARA REDUZIR QUIMICAMENTE
AS EMISSÕES DE ÓXIDOS DE NITROGÊNIO PRESENTES NOS
GASES DE ESCAPE DOS VEÍCULOS A DIESEL . - Marca:
ECOBRILHO

UNI 500,00  0,0000 105,90    52.950,00

76 INTERCAP CONCENTRADO - FACIGOL (INTERCAP) - TAMBOR
DE 200 LITROS - São compostos de Tensoativos aniônicos,
tensoativos não iônicos, dodecil benzeno sulfonado de sódio,
espessante, corante, água deionizada. Princípio ativo:
Dodecil-Benzeno-Sulfonado de Sódio. Aspecto Líquido, Cor Lilás /
Incolor / Preto, PH a 1% Ácido, alto nível de espuma, Concentração
de ácidos inorgânicos 1% (máximo). Para cada litro do produto deverá
render 30 litros de solução para aplicação. Embalagem contendo o
nome do fabricante, composição química, data de fabricação e prazo
de validade. Marcas indicadas apenas como padrões mínimos de
qualidade: 3A, 3M e JOHNSON indicadas apenas como referência
para cotação, devendo o produto ter desempenho igual ou superior.
Obs.: Apresentar Registro do produto junto ao Ministério da
Saúde/ANVISA. No caso do licitante ser distribuidor, apresentar
AFE/ANVISA- Autorização de Funcionamento da Empresa, e, para
comércio varejista, apresentar licença ou alvará Sanitário emitido pela
ANVISA. Apresentar Ficha de Informação de Segurança de Produto
Químico ISPQ, de acordo com NBR 14725 - Marca: DAS

UNI 30,00  0,0000 619,00    18.570,00

77 SOLUPAN CONCENTRADO - SOLUPAN ( DESINGRAXANTE)
-TAMBOR 200 LITROS São compostos de Alquil sulfato de sódio,
alcalinizante, pigmento e água deionizada. Princípio ativo: Alquil
sulfato de sódio. Aspecto Líquido, Cor Azul/Rosa, PH a 1% Alcalino,
Baixo nível de espuma. Para cada litro do produto deverá render 30
litros de solução para aplicação. Embalagem contendo o nome do
fabricante, composição química, data de fabricação e prazo de
validade. Marcas indicadas apenas como padrões mínimos de
qualidade: 3A, 3M e JOHNSON indicadas apenas como referência
para cotação, devendo o produto ter desempenho igual ou superior.
Obs.: Apresentar Registro do produto junto ao Ministério da
Saúde/ANVISA. No caso do licitante ser distribuidor, apresentar
AFE/ANVISA- Autorização de Funcionamento da Empresa, e, para
comércio varejista, apresentar licença ou alvará Sanitário emitido pela
ANVISA. Apresentar Ficha de Informação de Segurança de Produto
Químico ISPQ, de acordo com NBR 14725. - Marca: DAS

UNI 30,00  0,0000 624,00    18.720,00

Colorado,   19   de  Maio   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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RESTAURANTE E LAVA CAR BELA VISTA LTDA     (12356)

78 SHAMPOO CONCETRADO - SHAMPOO PARA LIMPEZA
AUTOMOTIVA - USO PROFISSIONAL - A BASE DE
TENSOATIVO NÃO IÔNICO - ESPESSANTE - NEUTRALIZANTE -
CORANTE E VEÍCULO - COMPONENTE ATIVO : LINEAR AQUIL
BENZENO SULFÔNICO - TAMBOR DE 200 LITROS. - Marca: DAS

UND 10,00  0,0000 620,00    6.200,00

80 WHITE LUB SUPER ORBI-IDEAL -  para neutralizar qualquer
principio de oxidação em veículos além da proteção das partes
cromadas e outros metais. Frasco 300 ml - Marca: TECBRIL

UNI 60,00  0,0000 13,60    816,00

Total do Fornecedor: 104.269,40

WEST PARTS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA     (12488)

15 FILTRO COMBUSTIVEL AC/DELCO
Nº25FC0225(CELTA,PRISMA,COBALT,MONTANA,CORSA -
Marca: VOX VOX

UND 20,00  0,0000 10,40    208,00

18 FILTRO LUBRIFICANTE DUCATO 28 TECFIL MOD:PSL 156 Nº
PEL 156 FILTRO BLINDADO - Marca: VOX VOX

UND 10,00  0,0000 51,73    517,30

25 FILTRO VOX FBD 491 - Marca: VOX VOX UNI 20,00  0,0000 41,40    828,00

29 FILTRO MOTOR Nº 8200362442 RENAULT MASTER ALLT -
Marca: VOX VOX

UNI 5,00  0,0000 31,00    155,00

38 FILTRO OLEO VOX DIESEL WEGA NºLB 283 (VW,IVECO,FORD)
- Marca: VOX VOX

UNI 20,00  0,0000 55,00    1.100,00

41 FILTRO COMBUSTIVEL RENAULT MASTER CODIGO:
FCD0816/2 - Marca: VOX VOX

UNI 5,00  0,0000 24,25    121,25

43 FILTRO RACCOR R120LJ - 10M-AQII ( AYV-9690) - Marca: VOX
VOX

UNI 5,00  0,0000 81,30    406,50

58 FILTRO DE OLEO MOTOR CUMINS PSL-283 - Marca: VOX VOX PÇ 15,00  0,0000 55,00    825,00

Total do Fornecedor: 4.161,05

Total Geral: 337.600,80

Colorado,   19   de  Maio   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Colorado

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
 

 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 035/2022. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 240 MANTA CASAL 100% POLIESTER 1,80 X 2,00 PESO 

APROXIMADO 180 GRS 160 MANTA CASAL MICROFIBA 1,80X2,00, 200GR O 

METRO QUADRADO CORES LISAS VARIADAS, MESMAS SERÃO DISTRIBUIDAS 

AS FAMILIAS EN SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL.. 

VENCEDOR: CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI. 

CNPJ: 07.654.231/0001-68. 

VALOR: R$ 17.504,00 (Dezessete mil quinhentos e quatro reais). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 

CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI - CNPJ: 07.654.231/0001-68. 

 Colorado-Pr, 20 de Maio de 2022. 

 
___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032 /2022  

PROCESSO COMPRA Nº058 /2022  

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS – ME,  

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E MEI. 
 

O Município de Paranacity, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar 
no dia 02/06/2022, a abertura da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
032/2022, Critério: “Menor preço por Item”. Que tem por objeto: Contratação de 
Empresa no ramo pertinente para Fornecimento Fracionado de Materiais de Higiene 
e Limpeza para as Diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná.  
 

Data da abertura das Propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09h00 horas do 

dia 02/06/2022, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br 

 

Edital na íntegra, à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Compras, na 

sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, 

ou pelo telefone (44) 3463-8100, ou pelo site: www.paranacity.pr.gov.br – link portal 

transparência/Processo licitatório ou ainda pelo e-mail  licitacao@paranacity.pr.gov.br. 

Paranacity, 19 de maio de 2022.  

 

 

 

______________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

  

 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033 /2022  

PROCESSO COMPRA Nº057 /2022  

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS – ME; 

 EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP e MEI’S 
 

O Município de Paranacity, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar 
no dia 03 de junho de 2022, a abertura da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 033 /2022, Critério: “Menor preço por Item”. Que tem por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/ MÃO-
DE-OBRA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NO 
MUNICÍPIO DE PARANACITY-PR.  
 

Data da abertura das Propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09h00 horas do 

dia 03 de junho de 2022, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br 

 

Edital na íntegra, à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Compras, na 

sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, 

ou pelo telefone (44) 3463-8100, ou pelo site: www.paranacity.pr.gov.br – link portal 

transparência/Processo licitatório ou ainda pelo e-mail  licitacao@paranacity.pr.gov.br. 

Paranacity, 20 de maio de 2022.  

 

 

 

______________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

  

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034 /2022  

PROCESSO COMPRA Nº060 /2022  

. 
 

O Município de Paranacity, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar 
no dia 06 de junho de 2022, a abertura da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 034 /2022, Critério: “Menor preço por ITEM”. Que tem por objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de suplementos alimentares para a 
Secretaria Municipal de Saúde.  
 

Data da abertura das Propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09h00 horas 

do dia 06 de junho de 2022, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br 

 

Edital na íntegra, à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Compras, na 

sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, 

ou pelo telefone (44) 3463-8100, ou pelo site: www.paranacity.pr.gov.br – link portal 

transparência/Processo licitatório ou ainda pelo e-mail  

licitacao@paranacity.pr.gov.br. Paranacity, 19 de maio de 2022.  

 

 

____________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022  

PROCESSO COMPRA Nº 061 /2022  

 

O Município de Paranacity, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar no dia 15 DE JUNHO 
DE 2022, a abertura da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022, Critério: “Menor 
preço por Item”. Que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS NOVOS, POR MEIO DO CONVÊNIO Nº 920802/2021, CONFORME 
DETALHADO NO PLANO DE TRABALHO.  
 

Data da abertura das Propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09h00 horas do dia 15 DE JUNHO 

DE 2022. 

Os recebimentos dos lances serão no sistema COMPRASNET, no endereço eletrônico: 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

  

Edital na íntegra, à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Compras, na sede da Prefeitura 

Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, ou pelo telefone (44) 3463-8100, ou 

pelo site: www.paranacity.pr.gov.br – link portal transparência/Processo licitatório ou ainda pelo e-mail  

licitacao@paranacity.pr.gov.br. 

 

 Paranacity, 19 de maio de 2022.  

 

 

_______________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

                                                                                               

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

DECRETO N.º 82/2022 
 

 
SÚMULA: Nomeia a Sra.  Tatiani Cristina da Silva 
para o exercício das funções do cargo de Zeladora, e 
dá outras providências. 
 
 

O Sr. Paulo Sergio Mulati, Prefeito em Exercício do Município de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em 
vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 
001/2019, de 18/03/2019, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Sra. TATIANI CRISTINA DA SILVA RG. n.º 9878289-

PR, para exercer o cargo de provimento efetivo de Zeladora a partir da data de 18 de 
maio de 2022, em função de aprovação em regular concurso público promovido por 
esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 18/03/2019. 
 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 17 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 

Paulo Sergio Mulati 
Prefeito em Exercício 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

DECRETO N.º 83/2022 
 

SÚMULA: Nomeia a Sra. Amanda da Silva Correira 
para o exercício das funções do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, e dá outras providências. 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em vista o 
resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 001/2020, de 
23/02/2020, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Sra. AMANDA DA SILVA CORREIRA RG. n.º 

14.719.161-8-PR, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário 
de Saúde a partir da data de 19 de maio de 2022, em função de aprovação em regular 
concurso público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2020 
de 23/02/2020. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE MAIO DE 2022. 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
 

Colorado-Pr, 2

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

______________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

____________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

Paulo Sergio Mulati
Prefeito em Exercício

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

DECRETO N.º 84/2022 
 

 
SÚMULA: Nomeia a Sra.  Debora Fernandes 
Crespilho Araujo para o exercício das funções do 
cargo de Enfermeira, e dá outras providências. 
 

O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito em Exercício do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, 
tendo em vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público 
n.º 001/2019, de 18/03/2019, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Sra. DEBORA FERNANDES CRESPILHO ARAUJO 

RG. n.º 42.570.740-4-PR, para exercer o cargo de provimento efetivo de Enfermeira a 
partir da data de 19 de maio de 2022, em função de aprovação em regular concurso 
público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 
18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2022 – PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as 08:20horasdo dia 02/06/2022no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Bela Vista, nº 1014, em Ourizona, 

Estado do Paraná, estará recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2022, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONNERS NOVOS E REMANUFATURADOS, A BASE DE 
TROCA, PARA IMPRESSORAS DOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 08:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 19 de maio de 2022. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente da CPL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

DECRETO N.º 84/2022 
 

 
SÚMULA: Nomeia a Sra.  Debora Fernandes 
Crespilho Araujo para o exercício das funções do 
cargo de Enfermeira, e dá outras providências. 
 

O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito em Exercício do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, 
tendo em vista o resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público 
n.º 001/2019, de 18/03/2019, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Sra. DEBORA FERNANDES CRESPILHO ARAUJO 

RG. n.º 42.570.740-4-PR, para exercer o cargo de provimento efetivo de Enfermeira a 
partir da data de 19 de maio de 2022, em função de aprovação em regular concurso 
público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 
18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 18 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278

19 de maio de 2022.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 12/2022, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 12/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 46/2022

CONTRATADA(S): CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA

CNPJ: 42.704.292/0001-93

Objeto do Contrato: contratação de empresa para aquisição de emulsão RR-1C em
1.800,00 M² e prestação de serviço de ampliação e compactação, para atender às 
demandas do Departamento Municipal de Administração do Município de Uniflor, 
Estado do Paraná.

Valor Total: R$ 12.999,80 (doze mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta 
centavos).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 20 DE MAIO DE 2022. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça Santa Cruz, nº 
249 - Centro, em São Jorge do Ivaí – Paraná, comunica aos interessados que se encontra 
aberta a Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 05/2022 no Departamento de 
Licitação, situado à Praça Santa Cruz, nº 249 - Centro, 1º andar, Edifício Anexo, para 
contratação de empresa especializada para execução de recapeamento asfáltico em trecho 
da Estrada Municipal NT403 – Estrada Copacabana, entre as estacas e-24 +10m e e-120, no 
Município de São Jorge do Ivaí, conforme projeto, planilha orçamentaria, cronograma físico 
financeiro e demais especificações constantes no Edital. de Tomada de Preços nº 05/2022 
completo encontra-se à disposição dos interessados no site do município 
www.pmsjivai.pr.gov.br que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as 
alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e 9.648/98 e alterações subsequentes. 
Horário da entrega dos documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 09h 00min 
do dia 09 de junho de 2022. Horário da abertura dos envelopes: às 09:00 horas do mesmo dia. 
 
São Jorge do Ivaí/PR, 20 de maio de 2022. 
 
 
Valci Perdomo da Silva 
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Viação 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2022 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça 
Santa Cruz, nº 249 - Centro, em São Jorge do Ivaí – Paraná, comunica aos 
interessados que se encontra aberta a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial 
nº 29/2022 no Departamento de Licitação, situado à Praça Santa Cruz, nº 249 - 
Centro, 1º andar, Edifício Anexo, para REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais 
aquisições de peças e componentes, novos, original (ABNT NBR 15296), sobre 
tabela de referência de cada montadora/fabricante de marca das maquinas 
pesadas pertencentes a frota municipal de São Jorge do Ivaí/Pr, conforme edital 
e seus anexos. O Edital de Pregão Presencial n° 29/2022 completo encontra-se à 
disposição dos interessados no site do município www.pmsjivai.pr.gov.br que dispõe a 
Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis 
Federais nº 8.883/94 e 9.648/98 e alterações subsequentes. Horário da entrega dos 
documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 08h 45min do dia 03 de 
junho de 2022. Horário da abertura dos envelopes: às 09:00 horas do mesmo dia. 
 
São Jorge do Ivaí/PR, 20 de maio de 2022. 
 
 
 
MARCELA LOPES DA SILVA 
Pregoeira 
 
 
 

São Jorge do Ivaí/PR, 20

MARCELA LOPES DA SILVA
Pregoeira

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 46-46/2022. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DOS 
PROGRAMAS DE SAÚDE DO TRABALHO (LIP, LTCAT, PGR PPRA, PCMSO e PPP. 
FUNDAMENTO: Art. 24, I, Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas 
complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA: 
NOROESTE TREINAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 19.756.617/0001-60. CONTRATANTE: Município de Paranapoema 
(CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  VALOR DO CONTRATO: R$ 17.586,00 (dezessete 
mil, quinhentos e oitenta e seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Red. 32 
03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0 DATA DA ASSINATURA: 19/05/2022. 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
  

          FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 95.642.443/0001-92 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08-08/2018. OBJETO: 
CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA REPRESENTANTE DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, PARA 
IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, SUPORTE 
TÉCNICO E FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA FUNDO DE PREVIDENCIA 
MUNICIPAL DE PARANAPEOMA. FUNDAMENTO: Art. 57, IV, §4° C/C Art. 65, ambos da 
Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e disposições presentes 
em seu contrato. CONTRATADA: IMPACTO SOLUÇÕES EM TI LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 17.162.783/0001-02. CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA inscrita no CNPJ 95.642.443/0001-92. VALOR TOTAL: 68.280,00 
(sessenta e oito mil, duzentos e oitenta reais) ao ano. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Red. 
6 32.110.09.272.0210.2.402.3.3.90.40.00.0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA.  PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/05/2022 
A 24/05/2023. DATA DA ASSINATURA: 20/05/2022. JOÃO DOS SANTOS COSTA, 
DIRETOR PRESIDENTE. 
 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1019-
655/2018. OBJETO: CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA REPRESENTANTE DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, PARA 
IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, SUPORTE 
TÉCNICO E FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE 
GESTÃO PÚBLICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA FUNDO DE PREVIDENCIA 
MUNICIPAL DE PARANAPEOMA. FUNDAMENTO: Art. 57, IV C/C §4° e Art. 65, ambos da 
Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e disposições presentes 
em seu contrato. CONTRATADA: IMPACTO SOLUÇÕES EM TI LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 17.162.783/0001-02. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, inscrito no 
CNPJ sob o n° 76.970.391/0001-39.  VALOR DO ADITIVO: R$ 280.745,93 (duzentos e 
oitenta mil, setecentos e quarenta e cinco reais e noventa e três centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Red. 33 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.40.00.0 SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 24/05/2022 A 24/05/2023. DATA DA ASSINATURA: 20/05/2022. Sidnei 
Frazatto, Prefeito Municipal. 
  

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 45-45/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2021 
 

CONTRATADO: JARDIM OLINDA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ sob nº: 26.865.877/0001-39 
OBJETO: AQUISIÇÃO de material de construção, ferramentas, material hidráulico e material de pintura, para atender 
a todas as Secretarias do Município, dos itens remanescentes da Ata de Registro de preço n. 335-335/2021. 
VALOR: R$ 55.937,67 (cinquenta e cinco mil, novecentos e trinta e sete reais e sessenta e sete centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias: Red. 29 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 Red. 126 
04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 Red. 127 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 Red.220 
05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 Red.260 05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 Red.363 
06.014.12.361.0036.2.260.3.3.90.30.00.0 Red.375 06.014.12.361.0036.2.284.3.3.90.30.00.0 Red. 397 
06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 Red. 482 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 Red. 493 
08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 
Paranapoema, 16 de maio de 2022. 
 

___________________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
 
 
 
 
 
 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44-44/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2021 
 

CONTRATADO: M. A. MASSUKO 
CNPJ sob nº: 01.226.178/0001-18 
OBJETO: AQUISIÇÃO de material de construção, ferramentas, material hidráulico e material de pintura, para atender 
a todas as Secretarias do Município, dos itens remanescentes da Ata de Registro de preço n. 334-334/2021. 
VALOR: R$ 128.130,50 (cento e vinte e oito mil, cento e trinta reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato 
correrão por conta de dotações orçamentárias: Red. 29 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 Red. 126 
04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 Red. 127 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 Red.220 
05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 Red.260 05.009.10.302.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 Red.363 
06.014.12.361.0036.2.260.3.3.90.30.00.0 Red.375 06.014.12.361.0036.2.284.3.3.90.30.00.0 Red. 397 
06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 Red. 482 08.010.08.244.0050.2.265.3.3.90.30.00.0 Red. 493 
08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 
Paranapoema, 16 de maio de 2022. 
 

___________________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
 
 
 
 
 
 

______ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

______ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _____ _
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Horário da entrega dos documentos de habi
do dia 09 de junho de 2022. Horário da

São Jorge do Ivaí/PR, 20 de maio

Valci Perdomo da Silva
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Viação
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